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Conta Gera] do Estado do ano económico de 1961 

Relatório do Tribunal de Contas, elaborado em cumprimento do disposto no 
artigo 91.º, n.º 3/, da Constituição Política e no artigo 6.º, n.º 1 l.º, 
do Decreto com força de lei n.º 22 257, de 25 de Fevereiro de 1933. 



Conta Geral do Estado 

Ano de 1961 

Relatório 

Fiscalização financeira superior e julgamenlo 

1. Entre as atribuições da Assembleia Nacional, funcionando como órgão 
ele :fiscalização política e administrativa, avultam aquelas que a Constituição 
abrange na sua competência para autorizar o Governo, até 15 de Dezembro de 
cada ano, a cobrar as receitas elo Estado e a pagar as despesas públicas na ge
rência futura. (n.º 4. 0 do artigo 91. 0

), e também para tomar as contas respei
tantes a cada ano económico que lhe devem ser apresentadas com o relatório 
e. a decisão do Tribunal ele Contas, e os demais elementos que forem necessários 
para a . sua apreciação (n.º 3. 0 elo citado artigo). 

Aquela autorização constitui um mandato em que são conferidos os mais 
extensos poderes de administração. O Governo exerce-os durante o ano no de
senvolvimento dos inúmeros e, por vezes, complexos negócios :financeiros, cujos 
objectivos, elos mais elevados, se dirigem essencialmente à vída e progresso da 
N~~- . 

Os poderes para cobrar, arrecadar, aplicar e despender, que autorização 
tão genérica implica, conduzem necessàriamente à obrigação de o Governo, como 
mandatário ela Nação, prestar contas pormenorizadas e exactas da sua gestão , 
obrigação que escrnpulosamente cumpre por meio ela Conta Geral do Estado 
que apresenta à Assembleia Nacional. 

Como a Conta deve naturalmente traduzir uma verdade, exige-se que seja 
completa, positiva, simples na nomenclatura, fácil no entendimento , mas sempre 

- certa e rigorosa na sua expressão numérica e contabilista. 
-..,., O Tribunal de Contas previamente a aprecia , relata e julga, praticando um 

verdadeiro acto jurídico, não judiciário, em que a decisão, subsequente à cons
tatação feita no relatório ou no parecer, tem para a Assembleia Nacional um 
valor informativo de ordem jurídica e técnico-financeira com garantia e força 
de verdade legal e divulgação pública por meio do Diário do Governo. 

No decurso do ano, poi· meio do visto, julgamento de contas individuais, 
verificação de documentos e exigência de justificações precisas e concludentes, 
o Tribunal :fiscaliza os actos de execução orçamental; no relatório ou no seu 
parecer anual analisa a gerência :financeira da administração do Estado em 
tudo quanto respeita aos meios votados e sua aplicação aos diversos serviços. 
atesta a exactidão da contabilidade pública, declara a sua genérica conformidade 
com as leis :financeiras e o ajustamento às suas técnicas, aponta responsabili
dades e clirecta e indirectamente indica, através ela eloquência dos números e 

---- --
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das normas imperativas das leis, o resultado formal e material da gerência, 
porque a fiscalização e o julgamento da gestão sob o aspecto político perte~ce~ 
exclusivamente à Assembleia Nacional, que, depois do parecer de uma comissao 
dos seus membros, resolve definitivamente. 

Na apreciação da regularidade intrínseca da Conta e na determinação da 
responsabilidade dos infractores, se os houver, o Tribunal garante, com o pres
tígio da sua autoridade, independência e competência técnica, aquela verdade 
em que deve apoiar-se a vida social , a política e a administração pública. 

E não sabemos quem, por este meio, com m ais escrúpulo ou maior impar
cialidade a possa proclamar. 

A Assembleia Nacional encontra assim no Tribunal o melhor garante para, 
com consciente segurança, dar como verificado, na sua resolução, se a cobrança 
das receitas públicas na gerência foi feita nos termos votados por ela; se as 
despesas ordinárias e extraordinárias foram feitas em conformidade com o dis
posto na lei; se o produto dos empréstimos contraídos teve a aplicação estatuída 
nos preceitos constitucionais; se foi mantido durante o ano económico o equi
líbrio orçamental como dispõe a Constituição, e se é legal e verdadeiro o saldo 
apresentado nas contas. 

Distinção entre relatório e parecer 

2. Em relatórios referentes a gerências anteriores o Tribunal tem esclare
cido a sua posição em alguns aspectos teóricos que a Conta Geral do Estado 
pode revelar, e seria ocioso referi-los mais uma vez. 

No entanto, e porque nem sempre se t em notado unanimidade de vist as 
quanto a uma ou outi'a questão respeitante ao conteúdo do relatório, à extensão 
da decisão que o finaliza e à sanção das responsabilidades, quando verificadas, 
julga-se ainda oportuno demarcar, com mais precisão, os limites dessas questões. 

A Constituição Política, referindo-se à tomada de contas respeitante ao ano 
económico, diz que estas serão presentes à competência da Assembleia Nacional 
com o relatório e decisão elo Tribunal de Contas. Nos Decretos n. 0 • 26 340 e 
26 341, de 7 de Fevereiro de 1936, respectivamente artigos 1. 0 , n .º 3, e 27. 0 , 

fala-se também em relatório, mas o Decreto n.º 22 257, de 25 de Fevereiro 
ele 1933, no n.º 11.º do artigo 6. 0

, refere-se a um parecer fundamentado, como 
o fazia já a legislação de 1919, de 1930 e de 1933. 

Derivado da circunstância de os juristas estabelecerem uma certa distinção 
entre relatório e parecer, considerando este último menos neutral e implicando 
uma apreciação mais incisiva do que aquele, e vinculante, têm-se esboçado dú
vidas sobre a exacta· posição do Tribunal a tal respeito. 

O facto não tem relevância de maior desde que se considerem sinónimos 
os dois termos. 

Mas há que afirmar que, se neste caso o relatório visa a uma declaração 
geral _d~ co~formidade legal, não pode evidentemente traduzir-se numa simples 
exposiçao histónca de questões sem qualquer juízo determinativo. Tem um 
alcance mais vasto que uma enunciação de dados de fa~to e de direito e de 
demonstrações matemáticas. 

O Tribunal quando relata, e na medida em que relata, aponta e aprecia 
todos os elem entos estrutmais da Conta e emite um juízo de valor cuja decisão 
tem de ser coerente com ele. 

Não_ i:~prese,n_ta, porém, rigorosamente, um parecer vinculante que implique 
uma op1mao _cnt1ca geral em todo o sentido, embora se possa tomar posição 
sobre determmaclas questões técnicas e jurídicas dentro do âmbito da compe
tência legal do Tribunal. 
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Da análise em conjunto das disposições atrás citadas , em que sobressai 
como disposição de maior força o preceito constitucional , pod~ concluir-~e que 
foi intuito da lei n ão reduzir a função do Tribunal, nesta matéria, a um simples 
relato sobre a expressão numérica das contas, mas antes desenvolvê-la no que 
respeita à fiscalização de execução orçamental numa fundamentação adequada 
à interpretação das normas que regem ou disciplinam a contabilidade pública 
e aos princípios da ciência das finanças que orientam ou mesmo dominam 
a gestão. . . 

Não pode, na realidade, haver uma fiscalização consciente e perfeita sobre 
a execução do Orçamento sem o conh ecimento desses princípios e da sua evo
lução e modificações verificadas no tempo, e há que considerá-l~s . 

E no aludido relatório que o Tribunal pode encarar os diversos aspectos 
ela gestão financeira do Estado à face das leis vigentes, examinando-as e inter
pretando-as, sem se alhear do estudo das questões do~trinárias im;d_iatam ente 
relevantes, se bem que , quanto a estas, se deva conclmr que o domm10 da .exe
cução orçamental é relativamente pouco afectado pela evolução contemporanea 
das finanças públicas, porquanto se trata fundamentalmente de questões pura
mente administrativas, que não põem em causa as próprias decisões, as quais , 
uma vez tomadas, são simplesmente de aplicar. 

A maioria dos relatórios do Tribunal pronuncia-se ou aflora algumas dessas 
questões, não só esclarecendo a sua posição e a da Assembleia Nacional em rela
ção à Conta Geral do Estado e às Contas das Províncias Ultramarinas, a sua 
integração no sistema geral de fiscalização de gerência ~nanceira . d? Estado, 
como também as deficiências de sincronismo e as anomalias a corrigir no con - · 
junto da organização, publicação e julgamento elas contas, o reflexo dos prin 
cípios e das doutrinas financeiras que informam as leis ou são incontroversos 
tanto em relação com as leis vigentes como com as fun ções do Tribunal. 

A Constituição, no n .0 3. 0 do artigo 91. 0
, destaca o relatório e a decisão 

como elementos fundamentais de informação que acompanham as contas do ano 
económico e, em tal sentido, o Decreto n .0 22 257 dá realce a esse relatório ao 
referir-se a um parecer fundamentado. 

Os textos legais impõem que o Tribunal decida, após o seu exame e análise 
sobre a Conta, se esta está ou não conforme, e que essa decisão , na forma de 
uma declaração geral, autêntica , se baseie numa motivação técnica porme
norizada. · 

A decisão tanto se refere ao acordo das contas com as leis e princípios de 
contabilidade pública como aos desacordos e irregularidades notados ; tanto se 
baseia nos exames, verificações e reverifi cações como nas correlações com ou
tros elementos. 

Conteúdo da declaração geral 

3. Na legislação da maioria dos países , a fiscalização das operações fman
ceiras exerce-se, quer em relação a cada uma delas no decurso do período finan
ceiro, quer em relação ao seu conjunto no fim do mesmo período , sobre os 
administradores encarregados das operações das despesas ou actividades. No 
primeiro caso , por meio de aposição do visto em todos ou quase todos os do
cumentos de compromisso ou ordenamento; no segundo, por meio de declarações 
gerais de conformidade. . , _ . 

Destas declarações de conformidade, uma é relativa as operaçoes financeiras 
efectuaclas durante o ano financeiro, tendo por fim verificar a receita, a despesa 
e o saldo da conta das finanças , quer para as operações referentes ao Orçamento 
Geral , quer para . as referentes às operações de tesomaria , com os resu_ltados 
ela decis-ão sobre · as contas individuais dos r esponsáveis ; a outra é relativa às 
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operações financeiras efectuadas durante o exercício financeiro, quando o houver, 
tendo por fim atestar a concordância entre as mencionadas decisões e as contas 
dos Ministros ordenadores. 

Entre nós, para se formular a decisão sobre a Conta Geral do Estado cum
pre ao Tribunal de Contas, nos termos do Regulamento de 31 de Agosto de 1881 
e da Lei de 20 de Março de 1907, verificar primeiro, pelo julgamento anual das 
contas de todos os gerentes de fundos públicos e em face da liquidação dos 
impostos e demais rendimentos e das leis que os votaram, toda a arrecadação 
efectuacla e proceder do mesmo modo quanto às despesas confrontadas com as 
respectivas autorizações ele pagamento; depois, proceder ao exame ela receita 
e despesa lançadas na Conta Geral elo Estado e nas contas de cada um dos Mi
nistérios e da Junta do Crédito Público, em face elos elementos que lhe são reme
tidos pelos organismos competentes, e comparar, em vista do julgamento elas 
contas dos exactores encarregados da arrecadação dos rendimentos públicos, os 
resultados obtidos do mesmo julgamento com as receitas exaradas na Conta Ge
ral , em relação a cada uma das fontes de que provêm, e, por último, confrontar 
em relação à lei de autorização das receitas e despesas os resultados obtidos 
elas contas julgadas dos responsáveis, incumbidos do pagamento das despesas 
publicas, com a importância lançada na Conta Geral e nas contas de cada um 
elos Ministérios e da Junta do Crédito Público. 

Do conjunto de todos estes exames, verificações e comparações o Tribunal, 
após o relatório ou parecer fundamentado, emite o seu juízo de valor, ou decisão, 
na declaração geral, certificando, ou não, a conformidade ela Conta Geral de 
receita e despesa com as contas individuais julgadas dos responsáveis, e, bem 
assim, a conformidade que deve existir das mesmas contas com as autorizações 
legislativas, desenvolvendo essa declaração nos mapas fixados pelo diploma regu
lador da referida Conta Geral (Regulamento da Contabilidade Pública, de 1881, 
e Decreto-Lei n. 0 27 223, de 21 ele Novembro de 1936). Mas não deixará tam
bém ele emitir o seu juízo sobre a execução da lei de receita e despesa e leis 
especiais promulgadas, declarando se foram integralmente cumpridas e quais 
as infracções e seus responsáveis, sobre os quais, porém, não tem poderes coer
civos (relatório do Decreto-Lei n .º 27 223 - vr; Constituição Política, artigo 91. 0 , 

n.º 3.º; Decreto n,º 22 257, de 25 ele Fevereiro de 1933), embora possa ter com
petência para, em certa medida, sugerir a efectivação dessas responsabilidades . 
pelos meios especificados na lei. 

Esta competência está, no entanto, condicionada ao julgamento definitivo 
ela Conta ela Assembleia Nacional. 

O bom e o mau uso elos poderes ou permissões que esta conferiu ao Governo 
só pode ser definido por ela ( 1 ) . 

Na decisão elo Tribunal devem assinalar-se como principais irregularidades 
os compromissos indevidos, a abertura de créditos especiais com inobservância 
dos preceitos estabelecidos, a omissão deliberada de receitas, o seu desvio e 

(
1
). Vá~ios relatórios do Trib_un al d~ Contas têm _ fundamentado a distinção dos planos 

de fiscaltzaçao entre a Assembleia Nac10nal e o TnbunaL Cada entidade _ Tribunal e 
Assembleia - tem o SP.U campo próprio de actuaçã<?, jurisdição diferenciada, juízos autó
nomos, conquanto congregados numa ordem constituc10nal harmónica, Jeze doutrinal
mente, dava :prererê~cia ao sistema de instituição de duas séries de autorid~des fiscali
zadoras, uma mcumb1da de ~sc9:lização de legalidade, outra de fiscalização de oportunidade, 
llavend<? deste modo uma pnmeua fisca,hzação essencial e exclusivamente técnica, confiada 
a _a~t.ondades t_écmcas, e _uma ~scalização polític9: ou de apreciação moral, confi~da a um 
ór~uo q~e, Pª:ª e~te ef~1to, ex1~e menos c~nhecnnentos técnicos, mas que Rxige autori
dac e mo!al para_ pronunciar um Juízo de conJunto e um grande poder efectivo para aplicar 
as sançoes práticas, e que é o Parlamento, 
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atraso, as transferências indevidas, as despesas sem· base orçamental nem legi
timidade, a aplicação menos legal do produto dos empréstimos,. os actos de_sti
nados a assegurar cobertura ou sancionar operações _de tesouran~ e financell'~S 
legais (Decreto n .º 22 257 , artigo 36. 0

, n.º 1. 0
, e artigo_ 3;º; _Reg1m,en_to do Tn

bunal , artigos 323. 0 , 324.º e 326. 0
; Instruções da Pres1dencia do rnbunal, de 

Novembro de 1962). 
· Compete depois à Assembleia Nacional ajuizar da relevância de_st~s ~rregu
laridades na gestão ou do momento de aplicação de q~alquer p1:ov1denma ,q~e 
elas sugiram, se chegar à conclusão de que é necessáno e politicamente util. 

O exame de princípios financeiros e orçamentais como valorização do parecer 

4. Dentro da orientação de o Tribunal dever focar os aspectos mais rele
vantes que as Contas oferecem quanto à execução orçamental, obedece o actual 
relatório à tendência de se esboçar uma estrutura mais perfeita, por forma a 
ter-se em atenção, quanto à compilação de elementos e trabalhos preparatórios 
por parte da Direcção-Geral do Tribunal, aqueles que, através de diplo~a,s _publi
cados durante o período dessa execução, se possam enquadrar nos pnnmp10s ou 
aspectos concernentes à correspondência entre a situação global das previsões 
orçamentais e a situação global dos actos executivos acusada pelas contas, com
preendendo o nivelamento anual das receitas e despesas; excedentes: despesas 
gerais de consumo e despesas ele investimento; reorganizaçõe~ de serviços_ :finan
ceiramente relevantes verificadas no decurso do ano económico e alteraçoes no 
regime de despesas e no regime de receitas; diplomas que tiveram em vista 
preservar ou defender a estabilidade financeira originária; grandes aberturas de 
crédito, sua legalidade e destino. 

Particularmente se poderá referir o princípio de unidade técnica do Orça
mento, atestada ou confirmada pela Conta Geral; o da universalidade atendendo 
à existência de cofres especiais sujeitos à jurisdição do Tribunal de Contas ou 
dela isentos, e a contas que, interferindo em planos financeiros perfeitamente 
destacados, assegurem aquele princípio; à anualidade das receitas e despesas 
e das contas principalmente no que respeita a despesas relativas a trabalhos 
públicos, tecnicamente distribuídas por vários anos e implicando inscrição em 

· orçamentos sucessivos, 
Poderá também :fixar-se a atenção noutros aspectos da execução orçamental 

através da indicação dos diplomas promulgados durante o ano sobre o destino 
elo produto dos empréstimos públicos, subsídios reembolsados ou não, auxílios 
financeiros e comparticipações não orçadas, contas de materiais e existência de 
provisões de material , os quais, representando grandes meios futuros, não estão 
suj eitos a contas. 

Tudo isto, que no presente relatório começa a esboçar-se, apresenta um 
campo vasto de estudo e aplicação para o Tribunal considerado como órgão 
fiscal superior das leis :financeiras do Estado e decora, numa moldura de _realce 
e Yalorativa, a expressão matemática ou contabilística das contas, amemzando 
a aridez do relatório e a fria austeridade dos seus números. 

A valorização elo parecer sobre a Conta Geral do Estado em todos os refe
riclos aspectos, e porventura em muitos oukos, convém ao Governo que hones
tamente os presta, habilita a Assembleia Nacional a exercer com mais segurança 
a sua fi.scalizacão moral e política, porque obtém um elemento de estudo e de 
apreciacão téc~ico-legal autorizado, e começa por despertar, nos possíveis lei
tores ~ curiosidade e o interesse que mais conviriam à sua difusão . 

Isto, porém, não serve para concluir que, quanto à elaboração do relatório, 
o Tribunal , além elo simples exame ele exactidão e legalidade das contas, deve 
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apt eciar também se os dinheiros públicos foram bem gastos , isto é, avaliar ela 
utilidade elas despesas ou da escolha elas receitas, ou se o Governo utilizo?l 
da melhor maneira as autorizações que lhe foram dadas pela Assembleia Na
cional, averiguação esta que não lhe compete, mas exclusivamente à mesm:1 
Assembleia. 

Tão-pouco pode exercer funções ele crítica a diplomas com força ele lei, 
emanados elo Poder Executivo , no uso ela competência legislativa que a Cons
tituicão lhe confere. ou imiscuir-se em discussões académicas sobre as regras 
orça~1entais e sua actualiclacle. 

Quer apenas significar que não deve cingir-se à fiscalização da observância 
da legalidade formal, m as analisar até que ponto, dentro da disciplina orça
rn2ntal , se respeitaram ou não as bases informativas das normas aplicáveis 
e os princípios dominantes ela doutrina finan ceira a que obedeceu o pensamento 
elo Governo quando apresentou o proj ecto ela L ei ele Meios e se propôs, por ela, 
a uma gerência ele r ecta efi ciência. 

Com a publicidade dada à discussão da Lei de Meios e, por consequência, 
~ts bases em que eleve assentar a elaboração elo Orçamento, clá-se ao País um 
conhecimento elo plano ele activiclacle do Executivo para a gerência que se segue. 
P or seu turn o, o Governo, ao elaborar o Orçamento, procura dar cumprimento 
ao mandato que através desta lei recebeu da Assembleia Nacional dotando as 
obras e os m elhoramentos incluídos no plano. 

Se, porém, no decorrer da gerência, por hipótese, em vez ele se realizarem 
as obras previstas, se desviam as respectivas dotações para fins diferentes, pode 
concluir-se que se comet eram duas faltas: uma, constituindo excesso elos pode
res elo mandato, recusando-se a realização elas tarefas planeadas e autorizadas; 
outra , r epresentada pela in clusão no programa de novos empreendimentos não 
previstos nem autorizados pela Assembleia, podendo estes implicar uma mu
dança completa na orientação política. 

Há, porém , a atender que todas as alterações introduzidas no Orçamento 
durante o ano económico se r eflectem na Conta apresentada no final da gerência 
à. apreciação da Assembleia Nacional,· e que esta, através do relatório da Comis
são ele Contas , toma conhecimento das mudanças de orientação que tais alte
rações porventura tenham determinado. 

P oderá competir ao Tribunal , quando muito, como o tem feito, e agora 
o faz numa enumeração mais explícita, a indicação de toda essa legislação de 
natureza financeira, publicada durante o ano económico , com repercussão nas 
receitas ou nas despesas ou que altere o Orçamento. 

Mas na sua análise deve entender-se que não é ao Tribunal que compete, no 
seu r,elatório, apreciar o valor elas realidades, que se opõem, como excepção, à apli
cação de certos princípios, por vezes abstractos ou rígidos, mas ao Governo ou à 
A.ssembleia que os expressam nas leis que emitem, e que podem ter justificação, 
prin cipalmente quando o interesse nacional esteja em causa. 

E stes aspectos t eóricos do problema de reverificação ela Conta Geral do 
E stado, ou com ele relacion ados, e que se deixam apontfidos , não têm relevância 
el e m aior num país em que a administração financeira se desenvolve em planos 
definidos de absoluta honestidade e de interesse nacional. 

Quando os governos , ano após ano, se mantêm fiéis aos princípios de eco
nomia elas r eceitas , prudência nos gastos, equilíbrio e defesa do Orçamento , 
método e ordem nos serviços, rigorosa observância dos preceitos de contabilidade 
pública e dos prazos estabelecidos para a publicação do Orçamento e elas Contas 
Públicas, e, com serenidade e . clarividência, não desviam o rumo e seguem 
com fé e segurança em prol do bem comum, as contas da sua acção não se 
apresentam só ~~ticulosamente certas, mas asseguram, na seriedade que ofe
recem , a tranqmhdade de umà nação. 

Eficiência da fiscalização e ordenadores principais 

5. A fiscalização elo Orçamento no que se refere às despesas é ampla e dá 
completa garantia da sua eficiência. 

Inicia-se por uma fiscalização exercida pelo Ministro das Finanças sobre 
os funcionários encarregados da sua execução, por intermédio da Direcção-Geral 
da Contabilidade Pública quanto à legalidade das despesas e ao seu cabimento 
nas dotações orçamentais e pela Intendência-Geral do Orçamento quanto à 
utilização das verbas orçadas , no tríplice aspecto de máxima economia, maior 
resultado e mínimo dispêndio (1). 

Além desta fiscalização administrativa existe uma fiscalização judicial su
perior exercida pelo Tribunal ele Contas, que a exerce a priori, por meio do 
visto, e a poste1'iori, dentro de uma actividade judiciária demarcada na lei, 
por meio do julgamento das contas de responsabilidade individual. 

Mas , acessoriamente, desenvolve uma actividacle ele mera fiscalização 
quando exerce a competência que a lei lhe atribui para formular declarações de 
conformidade, proceder a exames, verificar e conferir documentos de despesa. 

A distinção destas funções do Tribunal está nl.tidamente marcada no relatório 
do Decreto de 19 de Agos_to de 1859, quando se diz: 

As funções do Tribunal de Contas dividem-se naturalmente em duas 
categorias inteiramente distintas . Com relação aos funcionários que por 
qualquer modo gerem dinheiros públicos, às câmaras municipais e outras 
corporações administrativas, às Misericórdias , confrarias e outros esta
belecimentos públicos ele piedade e beneficência, o Tribunal exerce fun
ções análogas às da ordem judiciária, conhecendo das suas contas e 
julgando-as em primeira ou única instância ou por qualquer via de 
recurso, nos casos e pela forma marcados na lei . Com relação aos Mi
nisti·os, cuja responsabilidade, segundo a nossa organização política, só 
pode ser julgada pelo Poder Legislativo, o Tribunal , possuindo toei.os 
os elementos precisos para apreciar a sua gerência em tudo quanto diz 
respeito à arrecadação dos meios votados e à sua aplicação aos diversos 
serviços, fiscaliza escrupulosamente os actos do Governo, e por meio 
de decla1'ação e relatório informa as Câmaras Legislativas de qualquer 
desvio, de qualquer irregularidade , de qualquer falta de observância das 
leis, que tenha descoberto pelo exame e confrontação de contas. 

O. segundo período da transcrição respeita às contas dos ordenadores e à 
simples verificação das infracções, que se indicavam, mas o Tribunal não 
punia . 

Na verdade, a Conta Geral do Estado, cujo relatório está incluído numa das 
funções acessórias de verificação do Tribunal , como conta de gestão financeira 

· gcvernamental, envolve a própria gestão dos ordenadores principais, mas, se o 
Tribunal decide sobre aquela quanto à sua conformidade legal, não julga estes 
pelae infracções porventura verificadas. 

E certo que os ordenadores não manejam fundos , não os têm à sua disposição 
em caixa, e por isso são para eles muito menores os perigos ele malversação 
que existem para os exactores . São por assim dizer os administradores ou gestores 
financeiros, são agentes de decisão, enquanto os exactores o são de execução , 
mas nem por isso se consideram irresponsáveis . 

( ' 1 As funçõ es da Intendência cabem ainda à Direcção-Geral da Contabilidade Pú
blica, nos termos do artigo 27. 0 do Decreto n. 0 16 670. 
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A responsabilidade dos Ministros ordenadores, na ordem jurídica financeira, 
é enunciada com bastante rigor no artigo 36. 0 do Decreto n. º 22 257, de 25 de 
Fevereiro de 1933: «Os Ministros quando não tenham ouvido as estações com
petentes ou quando, esclarecidos por estas em conformidade com as_ leis, haj am 
adaptado resolução diferente, são civil e criminalmente res~onsáveis por todos 
os actos que praticarem, ordenarem, autorizarem ou sanc10narem, referent_es 
a l iquidação de receitas, cobranças, pagamentos, concessões, contratos ou quais
quer outros assuntos, sempre que deles resulte ou possa resultar dano para 
o Estado». 

O artigo 37 .0 do mesmo diploma também preceitua que as au_toridades ou 
funcionários de qualquer grau hierárquico que , pelos seus actos, se7a qual for o 
pretexto oil f1mclamento, contraírem, por conta do Estado, encargos não permi
tidos por lei anterior e para os quais não h aja dotação orçamental à data desses 
compromissos, ficarão solidàriamente responsáveis pelo pagamento das impor
tâncias desses encargos, sem prejuízo de qualquer outra responsabilidade em 
que possam incorrer. 

Estas disposições adaptam-se aos prnceitos constitucionais sobre r esponsa
bilidade ministerial: efectivamente, pelo artigo 114. 0 da nossa Constituição os 
Ministros são responsáveis política,_ civil e criminalmente pelos actos que lega
lizarem ou praticarem. A responsabilidade política é assumida perante o Pre
sidente do Conselho, único juiz da oportunidade de propor a exoneração deles; 
a responsab ilidade civil ou criminal pode ser efectivada nos tribunais ordinários 
no1; termos estabelecidos. 

lVIas, além dos crimes previstos e punidos pelo Código P enal, a Constituição 
prevê os crimes de responsabilidade dos Ministros, Subsecretários de Estado 
e agentes do Governo, compreendendo entre eles os atentados contra a probidade 
da Administração, contra a guarda e emprego constitucional dos dinheiros pú
blicos e contra as leis de contabilidade pública (n .0 s 6. 0

, 7.0 e 8. 0 do artigo 115.º) . 
A condenação por qualquer destes crimes envolve a perda do cargo e a 

incapacidade para exercer funções públicas, mas note-se que a disposição se 
refere expressa e nl.tidamente a crimes, o que afasta a ideia de infracções finan
ceiras sem esse carácter. 

A responsabilidade política dos ordenadores, só por si, é ineficaz sob o ponto 
ele vista financeiro, e a responsabilidade penal é limitada aos crimes e contra
venções. Mas, pelo menos entre nós, a responsabilidade civil que os preceitos 
ind icados prescrevem é mais que suficiente para dar uma garantia de regula
ridade de execução _ orçamental por parte dos ordenadores, dado o seu carácter 
intimidativo, repressivo e reparador, além de que as suas actividades não as 
exercem em campo aberto, mas num circuito em que várias estações e agentes 
de serviços colaboram e atendem, podendo até evitar-lhes erros , decisões infun
dadas e outras irregularidades, com informações ou avisos prudentes. 

Admitindo a Constituição a responsabilidade civil dos Ministros, equiparou-os , 
neste aspecto , a todos os outros cidadãos . 

O artigo 240 .0 do Código Civil dispõe que se os empregados públicos, exce
dendo as suas atribuições legais, praticarem actos de que resultem para outrem 
perdas e danos, serão responsáveis do mesmo modo que os cidadãos, preceituando 
o artigo 2361. º que todo aquele que ofende ou viola os direitos de outrem se 
constitui na obrigação ele indemni,zai· o lesado por todos os prejuízos causados. 

E em h armonia com estas normas e com as disposições atrás referidas dos 
artigos 36. º e 37 . º do Decreto n. º 22 257 que se tem de entender a disposição 
da Constituição. 

Mas não se pode interpretar esta disposição no sentido da responsabilidade 
civil dos Ministros por qualquer despesa não autorizada na lei orçamental , 
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pois ela tra ta de encargos contraídos por conta elo Estado, de encargos que 
constituem compromissos, o que tudo mostra que ela tem apl icação em encargos 
prnmentes de contratos com os particulares . E ntro n nulidade do acto e a· r es
ponsabilidade do Ministro , a lei adap tou esta ült ima soluc;ilo, visto a primcirn 
abalar profundamente o crédito público, desde o momento cm que -nilo era 
possível aos particulares saber, na m aior parte elos casos, se os Ministros ainda 
tinham ou não à sua disposição créditos legalmente autorizados (Prof. Dr. Mar
noco e Sousa , em comentário ao artigo 51. 0 da Constituição Política de 1911). 

Nas leis orgânicas do 'l'ribunal ele Contas nfw h á pre0eito algum que lhe dê 
con1petência para o julgamento da responsabilidade financeira dos orcl~nado:·es, 
mas a defi ciência est á suprid a por um sistem a de fiscalização preventiva, ngo-
1osa, através do qual não possam passar desapercebidas as suas faltas. 

Vale m ais prevenir que remediar, principalmente quando o remédio não 
poderá ser totalmente eficiente , dado que os encargos ou compromi~s_os tom~d?s 
pelos ordenad"ores podem atingir uma cifra tal que a responsabilidade civil, 
mesmo a efectivar-se, n ão fará ressarcir pelo seu património o dano integral 
elo Estado . 

Tende para tal finalidade, por um lado , a existência de visto prévio do 
Tribunal (1) e, por outro, a limitação ele competência para a autorização prévia 
das despesas dentro de várias regras especificadas no Decreto-L ei n. º 41 375, 
de 19 de Novembro de 1957, apresentando-se o Conselho de lVIinistros como órgão 
restritivo ou limitativo ela competência dos Ministros e do próprio Presidente, 
visto que tem competência exclusiva nas despesas ac ima de certo montante e 
em contratos de certa natureza. 

Há também a notar que se não podem realizar despesas públicas sem o 
assentimento do Ministro das Finanças em numerosos casos, como: antecipação 
de duodécimos , despesas de anos económicos findos, despesas r espeitantes a 
encargos contraídos sem dotação orçamental ou para além de dotação pr_ópria, 
despesas 1•esultantes ele contratos que clêem lugar a encargos orçamentais em 
mais de um ano económico, abertura no Ministério elas Finanças de créditos 
especiais e extraordinários a favor dos demais Ministérios, orçamentos dos ser
viços a que se refere o artigo 5. 0 do Decreto-Lei n.º 25 299, de 6 ele Maio de 
1933 ( suj eitos ao visto do Ministro das Finanças , nos termos elo disposto no 
§ 4. 0 elo artigo 25. 0 do Decreto n. 0 18 381, ele 24 ele l\!Iaio de 1930), compra de 
imóveis para o Património do Estado, cheques · pagáveis em moeda estrangeira, 
despesas r esultantes de certos an endamentos, autor izaçifo para serem excedidos, 
em casos excepcionais, os duodécimos das dotações orçamentais, para despesas 
não incluídas no n .º 7. 0 do artigo 25 .0 ela III Carta ele L ei ele 9 de Setembro 
ele 1908, despesas com ajudas de custo por períodos superiores a 90 dias , res
tituição de importâncias indevidamente arrecadadas pelo Tesouro, etc., etc. Está 
ainda previsto além dos poderes especiais que o decreto orçamental concede 
anualmente ao Ministro das Finanças, em relação a determinadas verbas do 
Orçamento Geral elo Estado, que os serviços do Ministério obtenham obrigato
riamente o seu acordo para a realização das despesas que normalmente carecem 
de despacho ministerial. 

Vê-se, portanto , que os ordenadores principais estão, deste moclo, enleados 
nas malhas de um · sist ema legal que n ão poq_em ultrapassar, o que impede, em 

(1) Ver o u. 0 2. 0 do art i"o 6.0 , alíneas r,,) a e) do Decreto n. 0 22 257 ; nrtigos Ü.º 
e 10.0 do Decreto n. 0 26 341, d e 7 de Feverdro el o 1936; Decretos-Leis n.0 " 26 537, do 
22 de Abril, e 26 966, de 1 de Setembro do mesmo ano ; Decreto-Lei n.º 34 484, de 5 de 
Abril de 1945; artigos 16. 0 e 18.0 do Decreto-Lei n. 0 41 375, de 19 de Novembro de 
1957; etc. 
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medida de grau apreciável , qualquer activiclade abusiva ou prejudicial para o 
Estado. · · · 

. I sto aliado às contas sem atraso, pi:ocluzidas nos prazos :fixados, apresen-
tadás :co~ cresc·ente m elhoria cfo processos contabilísticos e o mais breve possível 
aos representantes da Nação como séria demonstração rec~pituladora do a_no ~e 
gerência , não faz pesar contra nós a afirmação de Alhx, cnti~mnclo a _orgamzaçn,o 
:financeira sobre a execução do Orçamento no aspecto elas tres espécies de :fisca
lização - administrativa, judicial e legislativa - , de que o Tribu~al . de Con~~s 
investido de um poder judicial sobre os responsáveis não tem um chreito de v1g1-
lância suficien te sobre os ordenadores; que o Ministro elas Finanças, que deve 
ser o :fiscal geral das fi nanças , não possui as prerrogativas necessárias para o de
sempenho eficaz da sua missão, e que o P arlamento nfio dispõe igualmente dos 
meios de investiaa"ão necessários para o desempenho da sua missão, exercendo 

b ~ . d 
umà acção tardia e que lhe · não · permite pôr em causa as responsabilida .es 
cri adas. 

Leis especiais financeiras e infracções 

6. 'rêm-se também levantado dúvidas na interpretação da disposição do 
n .º H. º do art igo 6. 0 elo Decreto n.º 22 257 sobre o significado de «leis especiais 
iJl·omulgadas» e sobre o alcance das «infracções e seus responsáveis» . 

, A- disposição está assim redigida: 

Art. 6.° Compete ao Tribunal de Contas ·: 
.. ........ . .... . . . . .............. . . 
11.° Formular, no prazo m áximo de dois anos depois de find ar cada ge

rência, ,e publicar no Diário cio Governo um parecer fundamentado sobre a exe
cução da lei de receita e despesa e leis especiais promulgadas, declarando se 
foram integralmente cumpridas e quais as infracções e seus responsáveis. 

,· · Já se considerou, em face deste preceito , que o parecer ou relatório ·elo 
Tr1burial eleve incidir não so sobre a lei geral de receita_ e despesa e todas as 
demais ·que r egulam o cunjunto orçamental, mas também sobre as leis especiais 
:financeiras, considerando como tais as que , tendo a m esma origem criadora, repre
se'ntam princípios particularmente dirigidos à discussão e subdiscussão do Orça
mento, e 'ainda aqueles clipl6mas que pelo seu objecto se afastam· das leis de 
princípios gerais, contidos na própria Constituição e nas leis reformadoras ba
silares (1). 

. Quanto · ao ·alcance da expressão «infracções e seus responsáveis» contida 
110 m esmo preceito, parece ter-se concluído que a lei impõe a declaração não 
$"Ó elas infracções própria e clirectarriente constituídas pela transgressão ou ino
bse_rvância dos_ preceitos da lei ele receita e despesa e leis especiais (ri..º 5 -~ do 
artigo 201. 0 do Regimento) , como também as infracções e os infractores das 
cónta,s ele r esponsab'ilidacle julgadas cluran..te o · ano (n.º 4.º elo · mesmo Regi-
mento) (2). · · · · · ' · ·-.. 

Aparetíbemente podem pecar por excesso as interpretações assim formúlada_s 
nestes aspectos por traduzirem em_ certa m edida um ·alargamento de "compe
tência, mas ºna i'ealidacle há que concluir que a disposição em referência, se 
obriga o Tribunal a formular o parecer dentro da limitação legal , isto é, sobre 
a ~xecução ela L ei de Meios, considetacla em si própria, e de todas as leis pos
tenores orçamentais que por qualquer forma a t enham alterado, incluindo , as 

,u ·_;. ~1) R:~atór_io:do -Tribunal .de Contas da Conta Geral do -Estado de 1947 fl. :33 .. . . 
,b ; ·(!')· Côns2lheíi-o Ti·ind·aae 'P ereira _: Boleti-ln ela Direcção-Geral do Trio'unal de Oort'

tas, n.º 2, de F evereiro de 1958. 
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providências tomadas pelo Governo ou diplomas publicados durante o ano eco
nómico e que tiveram repercussão na receita ou na despesa ou alt eraram .o Orça
mento (1 ), não o inibe de simultâneamente referir as normas legais cuja apli
cação é susceptível de modificar o Orçamento , e os desvios que mostrem tendência 
para desvirtuar os princípios constitucionais em matéria :financeira que a L ei 
de Meios respeita e que deve nortear o próprio Governo na administração do 
Estado. 

A lei exige um relatório ou um parecer fundamentado com vista a uma 
decisão final de apuramento de contas e, assim, não pode negar-se ao Tribunal 
o direito de o formular com técnica, minúcia e consciência. 

Por outro lado, se para o seu parecer ou relatório , e em vista a fundamentar 
em certo aspecto a decisão, o Tribunal verifica pelo julgamento aniwl das contas 
de todos os gerentes de fundos públicos, em face da liquidação dos impostos 
e demais rendimentos e das leis que os votaram, toda a arrecadação efectuada e, 
bem assim, toda a despesa paga, confrontada com as ordens que a ,determina
ram, e apura também se as receitas e despesas públicas descritas nas contas 
gerais se acham conformes com a recapitulação das que se houverem justificado 
e comparado pelas contas individuais elos responsáveis, será de concluir que a 
indicação das infracções a assinalar n ão se deve limitar às infracções próprias 

• e directamente constituídas pela transgressão ou inobservância dos preceitos ins
critos na Lei ele Meios e especiais subsequentes, mas também incluir, quando 
possível , todas aquelas reveladas nas contas de responsabilidades julgadas du
rante o ano. 

O que interessa ao País e à formulação de um juízo pela sua representação 
política é que o Tribunal emita a sua opinião sobre a lisura e regularidade da 
administração do Estado, socorrendo-se das leis, de todos os elementos contabi
lísticos que a Conta lhe apresente, das necessárias conclusões a que eles con
duzam e do conhecimento próprio de algumas anomalias ocasionais. 

Ele :fiscaliza desse modo se a vontade nacional , tal como está expressa nas 
leis, foi integralmente executada pelo órgão ele soberania encarregado dessa 
execução (2) . 

Para tanto há que atender a que as análises, verificações, confrontos e 
revisões sobre as contas não buscam as pequenas faltas ou irregularidades de 
diminuto alcance ou de aspecto meramente formal. 

A fiscalização superior deve dirigir-se às irregularidades patentes de certa 
envergadura, da responsabilidade das autoridades financeiras superiores, que 
correspondem aos antigos ordenadores principais, ou então a infracções vultosas 
e desmedidas. 

Desvios e faltas, quando respeitem ao conjunto e que revelem práticas 
defeituosas, é que poderão considerar-se como irregularidades marcantes, merece
doras de assinalação oficial ( 3 ) . 

No relatório do Regulamento Geral da Contabilidade Pública, de 12 ele 
Dezembro de 1863, já Lobo de Ávila dizia que neste regime de publicidade e 

( 1 ) Como, por exemplo, os diplomas que estabeleceram novos impostos ou m odifi 
caram os que existiam no início do ano, os que autorizaram empréstimos, os que conce
deram isenção ou redução de direitos de importação ou exportação e de contribuições 
e impostos; os que autorizaram despesas de investimento; os que criaram novos serviços 
ou alteraram os existentes ou modificaram os quadros do funcionalismo ou as respectivas 
remunerações; os que autorizaram despesas com a aquisição, conservação e aproveitamento 
do material de defesa e segurança pública ; os que autorizaram pagamentos por disponi
bilidades; os decretos-leis que abriram créditos especiais, etc . 

(
2

) R elatório da Conta de 1948. 
(

3
) Ordem ele Serviço n. 0 R-3 da Presidência do Tribunal à Direcção-Geral-. 
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exame _ 0 reprnsentativo - , em que o Poder se estriba essencialment_e na opini~o 
pública, o País tem o direito de ser esclarecido, por meio de provas irre.cus~veis, 
sobre a aplicação regular dos rendimentos do Estado , e o Governo, consc:o da 
responsabilichde mais grave e mais clirecta que sobre ele pesa, pela ne~essi~ade 
ele submeter a sua gerência financeira a julgamento das Câmaras Legislativas, 
deve empregar toda a sua solic itude no empenho de apresentar ,º~ seus _actos 
administrativos de maneira tão clara e evidente que, removendo duvidas e mcer
tezas mesmo nos espíritos mais prevenidos, demonstre cabalmente a exacticlão 
das contas ministeriais. 

O simples facto da publicação do relatório no Diário elo Governo que porven-
tura revele as irregulai-idades verificadas no exame elas contas _com ü1~icaç~o _dos 
rnsponsáveis constitui em certo sentido uma sanção, embora difusa e morgamca, 
que resulta ela reprovaçfLo pública. 

Esta forma sancionadora, de características muito especiais e adaptada 
tendo em vista a categoria e posição dos infractores perante o prestígio do cargo 
e elo Estado e a natureza elas infracções, tem sido geralmente aceite por várias 
legislações estrangeiras. E até se tem preconizado noutros campos. . 

Na reunião preparatória elo III Congresso das Instituições Superiores ele 
Contrôle das Finanças Públicas, realizada em Bmxelas, a representação alemã, 
abordando o problema da fiscalização ele instituições subsidiadas pelo Estado, 
sustentou que a simples publicidade dada às faltas, pelos órgãos superiores de 
fiscalização de finanças públicas, era mais que bastante, na Alemanha, para 
reprimir e sancionar . Equivalia a uma condenação pública. E esta exautoração 
em relatório do Tribunal de Contas via-se servida do maior poder repressivo pelos 
seus efeitos no juízo público, em geral, que na sua reprovação não era menos 
severo elo que a emanada de um órgão especializado. 

Entre nós as bases ela regeneração financeira e administrativa elo País, para 
além ela simples arte contabilística e da severidade de administração, têm tornado 
possível no tempo o restauro elo crédito elo Esta.do, a política ele desenvolvimento · 
económico através dos planos de fomento e o encontrn de meios para afrontar 
todas as perturbações que a guerra trouxe à vida elos povos e à administração dos 
Estados e ele fazer frente a despesas extraordinárias ele defesa e segurança 
nacional sem afectar os planos previamente estabelecidos. Por outro lado, os 
relatórios subscritos pelo Ministro das Finanças e a documentação que os ilustra 
s1ío nítidos e claros e mostram a regularidade e a. segurança com que se tem 
processado a activiclacle financeira do Estado, não só quanto à evolução das 
preyisões iniciais, como ainda pelo que evidencia ele activa gestão elos dinheiros 
públicos. 

As informações que o Governo dá e presta são amplas e vincadamente sérias 
e a ninguém deixa dúvidas sobre o conhecimento perfeito que o Governo tem da 
situação nacional, dos problemas e da forma ele os resolver e dos meios de 
actuação que pode e eleve utilizar com fé, prudência e firmeza . 

Por isso mesmo, o que acima se expôs quanto ao âmbito de demarcação das 
responsabilidades a salientar na Conta e ela decisão que a elas respeite tem 
simplesmente um aspecto doutrinal, porquanto o Tribunal tem verificado, inalte
ràvelmente, ano a ano, que a lisura das contas tem sido paradigma ele nobreza 
administrativa. 

-
r 

O princípio da fiscalização preventiva e suas excepções 

7. Como atrás se disse , o Tribunal de Contas fiscaliza os actos ele execução 
orçamental no decurso da gerência por meio do visto e do julgamento dàs contas 
individuais. 
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O visto é a expressão regular e contínua de uma fiscalização pi·eventiva. 
Verificando-se, por ele, a legalidade financeira de que a legalidacle do acto 

é seu pressuposto, saneia enos, afasta dúvidas, impõe princípios, integra a 
Administração na ordem jurídica e evita litígios. 

Dentro de um sistema legal de fiscalização preventiva, procurando os actos da 
Administração enquanto se estão produzindo com fim à regularidade da tomada 
de encargos pelo Estado, à conformidade dos compromissos com as leis financeiras 
e o Orçamento, à intervenção correctora de diplomas, actos e contratos revestidos 
ele implicações financeiras, o visto é tecnicamente indispensável e pràticamente 
vantajoso, impedindo que se execute o que viria a ser provàvelmente ilegal ou 
inviável. 

V árias obj ecções têm sido feitas ao princípio da fiscalização preventiv,a, 
acusando-a ele redundante com a alegação de que os Ministros das Finanças, 
as contabilidades públicas , -os vários serviços de inspecção administrativa, 
dispõem já de poderes e meios eficazes para atacar as irregularidades, o que 
'torna dispensável a montagem ele um serviço ele «visto prévio», que pode 
constituir sério obstáculo à marcha elos ne ócios administrativos. 

= - Tais objecções afastam-se da realidade e pode dizer-se que na maioria 
elos _ países a fiscalização preventiva é geralmente adaptada e adquiriu grande 
relevo, até ao ponto de abranger, como na Itália, vários actos administrativos 
de ligação mais íntima com a execução orçamental. 

Entre nós, ta.mbém o visto surge como ilma nacessidacle social dos 
negócios públicos, e esta razão vale por si e o acredita completamente; dá 
tranquilidacle h própria Administração, aos interessados no acto administrativo, 
aos contribuintes, garantindo impecabilidade nas obrigações assumidas pelo 
Tesouro ou tomadas em seu nome. Significa que não haverá perdas, fugas, 
desperdícios, erros; significa que não foram tomados encargos bmscamente 
ou de ânimo leve, que não se suspeitam abusos ou irregularidades; o visto 
atesta, portanto, que a lei foi cumprida, que todas as providências cautelares 
se tomaram e nenhuma sociedade estarú mais bem regulada que aquela em 
que domina a previdência e a legalidade (1). 

Não obstante, em nome de uma simplificação de formalidades com vista 
/:i, urgência dos actos, continua a adaptar- se a prática de restringir ou dispensar 
a acção fiscalizadora elo Tribunal de Contas ern certas matérias, publicando-se 
diplomas que estabelecem regimes especiais de prestação ele contas ou que 
dispensam as formalidades legais na realização de algumas despesas, incluindo 
o visto deste Tribunal. 

No fundo representam alterações ao regime normal de realização de despesas 
e dispensa de uma fiscalização a vriori. 

Em tal sentido podem citar-se os diplomas seguintes : 

Decreto -Lei n. 0 43 581, ele 4 ele Abril ele 1961: 

Dispensa das formalidades estabelecidas no Decreto-Lei n.º 41375, ele 19 
de Novembro de 1957, os contratos ele empreitada celebrados pela Caixa Geral 
de Depósitos, Crédito e Previdência, em seu nome ou em representação dos 
Serviços Sociais elas Forças Armadas, para a co.c.strução ele casas destinadas 
ao funcionalismo público e aos referidos serviços. 

(1) Doutor Agw;do de O.liveira - .t1 Ji'isccilizuçilo Vinnnceirct Preventiva 110 Vireilo 
Português. 
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Decreto-Lei n. 0 43 603, ele 15 ele Abril ele 1961: 

Autoriza o Governo, sempre que seja julgado necessano para manter 
a ordem pública nas províncias ultramarinas , a reforçar os respectivos corpos 
de Polícia de Segurança Pública com companhias móveis de polícia a mobilizar 
na metrópole. A nomeação do pessoal para as companhias móveis de polícia 
é dispensada do cumprimento de quaisquer formalidades . 

Decreto-Lei n. 0 43 654, de 4 ele Nla-io ele 1961: 

Torna extensivo o preceituado no artigo 4. 0 do Decreto-Lei n. 0 41575, 
Je 1 de Abril de 1958, à utilização da verba inscrita no n.' 1 do artigo 301. 0 , 

capítulo 11. 0
, do orçamento dos Encargos Gerais da Nação para o ano económico 

a.e 1961 e, bem assim, das que para o mesmo fim forem inscritas em futuros 
orçamentos . 

D ecreto-Lei n. 0 43 715, de 30 ele il!I aio ele 1961: 

Regulariza a situação do pessoal em serviço no Lar Académico de Filhos 
'de Oficiais e de Sargentos admitido até à data da publicação da Portaria 
n. º 17 877, de 8 de Agosto de 1960. A integração referida :far-se-á com dispensa 
de todas as formalidades legais, incluindo o visto do Tribunal de Contas, 
com excepção dos requisitos de id,ade e habilitações. 

Decreto -Lei n. 0 43 752, ele 24 ele Jwiho ele 1961: 

Dispensa de todas as formalidades, incluindo o visto do Tribunal de 
Contas, e mediante portaria dos Ministros da Educação Nacional e da Saúde 
e Assistência, a designação do pessoal que transitará para o Dispensário de 
Higiene Mental Infantil da Zona Sul. 

D ecreto-Lei n. º 43 760, ele 29 ele Jimho ele 1961: 

Cria no Ministério da Saúde e Assistência uma comissão de reapetrecha
mento dos_ hospitais encarregada de submeter à aprovação os planos de aplicação 
da verba mscnta de acordo com o disposto no § único do artigo 12.º da Lei 
n.º 2106, de 21 de Dezembro de 1960, na despesa extraordinária do orçamento 
daquele Ministério. As contas são submetidas à aprovação do Ministro da Saúde 
e 1?-~sistência e visto do Ministro das Finanças , os quais, a serem concedidos, 
legitimam a competente prestação de contas. 

Decreto-Lei n.º 43 825, ele 27 ele Julho ele 1961 : 

Determina que os funcionários vitalícios, contratados e assalariados do 
actual qu~d1~0 e os actuais contratados fora do quadro aprovados em concurso 
para adm1ssao no. qu~dro do L_aboratório Nacional de Engenharia Civil ingres
~e~, sem dependencia de quaisquer formalidade,,; legais, incluindo O visto do 
Tribunal de Contas, no quadro a que se refere o artigo 17 . 0 

Decrcto-Lc~ n. 0 43 849 , ele 8 ele Agosto ele 1961: 

~utoriza a 2. ª Repartição da Direcção-Geral da Contabilidade Pública 
a s,a.tisfazer em conta da verba de anos económicos findos, independentemente 

do cumprimento de quaisquer formalidades legais, a quantia de 1170$, respeí
tante · ,a despesas realizadas por um fiel .depositário COJll tran.sportes e armaze
nagem de bens imobiliários penhorados por motivos de e.:irnc.ução fiscal., -

D ecreto-Lei n . º 43 853, de 10 de Agosto ele 1961 : 

Determina que os funcionários que , em consequência da distribuição do 
pessoal, excederem o número de lugares do quadro da Dirncção-Geral da Assis
tência sejam colocados, por portaria do Ministro da Saúde e Assistência 
e independentemente do visto do Tribunal de Contas e de posse, nos lugares 
correspondentes do quadro da Direcção-Geral dos Hospitais, criado , pór este 
diploma. 

Decreto-Le~ n.º 43 947 , ele 4 de Outilbro de 1961: 

Determina que os funcionários dos quadros do pessoal de secretaria e menor 
dos liceus municipais da Covilhã, Figueira da Foz e Portimão ingressem nos 
quadros fixados por este diploma com dispensa de todas as formalidades legais 

Decreto-Lei n .0 44 020 , d e 9 de Novembro ele 1961 : 

Determina que o pessoal cuja remuneração está actualmente a ser satisfeita 
pelo orçamento do Fundo das Casas Económicas seja colocado em · correspon
dentes lugares do novo quadro através de relação a publicar no Diário do 
Governo, sem _dependência de quaisquer forma.li<lades, inclusive o visto do 
Tribunal de Contas. 

Decreto-Lei n. 0 44 028, de 15 ele Novembro de 1961: 

Dispensa as formalidades legais na realização das despesas a custear por 
força do crédito de 1250 000$ a que se refere o prnsente diploma e determina 
que as contas relativas às despesas a custear por força do crédito aberto por 
este diploma sejam submetidas aos vistos dos Ministros dos Negócios E,;tran
geiros e das Finanças , que, a serem concedidos , legitimam a competente 
prestação de contas. 

Decreto-Lei n.º 44 059, de 24 de Novembro ele 1961: 

Para o pessoal _que em cada ano for necesRário admitir pela com1ssa_o 
directiva dos Serviços Sociais das Forças Armadas por um período limitado 
ele tempo· é dispensado o cumprimento das formalidades legais em vigor, 
incluindo o visto do Tribunal de Contas. 

Dado o reconhecimento legal da utilidade e eficiência do visto, talvez 
se possam ,aceitar estes casos como esporádicos e não mostrando por agora 
•tendência séria para o enfraquecimento da competência do Tribunal ou que 
·a Administração entenda como estorvo à marcha regular dos seus actos uma 
fiscaliz-ação. Mas tem de rnconhecer-se que são numerosos e nem sempre 
excepcionais. 

Pode admitir-se que razões de interesse estadual urgente imponham num 
ou noutro momento esse procedimento. 

.De resto, nas próprias leis orgânicas do Tribunal o visto não é impostó como 
princ~pio absoluto. Há isenções expressas, permanentes , para certos casos. · 



Por outro lado, o Tribunal, na interpretaçãc1 de vanas disposições legais 
que permitem a realização de despesas previstas «com dispensa de quaisquer 
formalidades» ou de «outras formalidades» além das que mencionam e de que 
são exemplo a maioria elos diplomas atrás indicados, aceitou que naquelas expres
sões se encontra implícita a dispensa de visto. 

As recusas de visto proferidas em processos remetidos ao Tribunal que dariam 
lugar a encargos a satisfazer por verbas inscritas no orçamento de 1961 constam 
deste processo de :f.l. 161 a fl. 196. 

Na sua maioria têm fundamento na interpretação ela aplicação elas normas 
reguladoras da orgânica dos serviços, quanto a provimento de lugares , e não 
revelam tentativas de fraude à lei. 

Visto com reserva 

Nalguns países, como a Itália, a Bélgica e o Brasil, existe uma modalidade 
da fiscalização preventiva que se traduz na expressão «visto com reserva» ou 
«registo com reserva» e que tem por fim conciliar as exigências da legitimidade 
elos actos admin istrativos com as que podem ser impostas ao Governo por necessi
dades de ordem política ou ele interesse público. 

Damos a seguir nota das disposições legais que regulam esta matéria nos 
países acima referidos. 

Assim: 
Itália 

'l'esto Unico delle L eggi s,ull ' Ordinamento della ICorte dei Conti - Titolo II -
Attribuzioni della. Corte dei ,Conti - Capº I - Attribuzioni in generale. 

ARTIGO 25. 0 

. (ilrtigo 14.0 dei Lei n. 0 SOO, ele 14 ele Agoslo de 1862, substituído pelo 
lirtig~ 1.0 elo R .. D_. n.0 2441, de 18 de Novembro ele 1923, artigo 8. 0 , § 5.0 , 

e artigo 9. 0 ela. Lei n. 0 255, ele 3 ele Abril ele 1933). 

. Quando o conselheiro delegado ou a secção ele fiscalização tenham recusado 
o v~sto sobr~ actos ou ~e?retos apresentados ao Tribunal, a respectiva deliberação 
sera comum~ada ao Mm1stro competente, e, quando este o considere necessário, 
será submetida a exame do Conselho de Ministros. 

«Se este re~olver que o acto ou decreto deve ter seguimento, o Tribunal é con
vocado para deliberar em sessão plenária ( Sez-ioni ri1inite) , e quando não reconheça 
que cessou a causa da recusa, ordena o seu registo e apõe-lhe o visto com reserva». 

A ;·:~usa do 1·e~isto é ~bsoluta e anula o acto em determinados casos. 
O !nbunal enviava qumzenalmente às repartições da Presidência do Senado 

e da Gamara dos Deputados a lista dos registos efectuados com reserva acom-
panhada das respectivas deliberações ( artigo 26.º). ' 

Bélgica 

Lei de 2_9 de Outubro de 1846, relativa. à organização da Cour des Com tes modi-
ficada pelas le1R ,ubRequcntes, e. em espccinl, pela, de 23 de Março de 1951. p ' 

AR'l'JOO l 4 . 0 

~enhuma otdem de pagamento é paga pelo 1'esomo senão depois de lhe 
ter s ido aposto o visto do 'rl'ibunal de Contas. 
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Quando o Tribunal entende que não deve conceder o seu visto, os motivos 
da sua recusa são examinados em Conselho de Ministros. 

Se os Ministros julgam que deve efectuar-se o pagamento sob sua responsa
bilidade, o Tribunal visa com reserva e informa imediatamente as Câmaras dos 
motivos da recusa. 

De um modo geral indica sem demora às Câmaras todas as infracções às 
leis orç_amentais, assim como aos artigos 1 a 4 da Lei de 20 ele Julho de 1921. 

Brasil 

Lei n. 0 830, de 23 de Setembro de 1949, que reorga.ni:wu o Tribunal de Contas da 
União, nos Estados Unidos do Brasil, Secçí1o II - Exame e Registo, Subsecção II -
Registo. 

ARTIGO 53. 0 

O registo é simples, sob reserva, prévio ou a posteriori. 

ARTIGO 55 .0 

Em qualquer hipótese, a recusa de registo, por f.:3-lta de saldo no crédito 
ou por imputação a crédito impróprio, terá carácter proibitivo. 

AR1'IGO 56. 0 

Quando a recusa de registo tiver outro fundamento, o Presidente da Repú
blica, em face da exposição escrita do Ministério ou órgão interessado, acom
panhado dos papéis onde constar o despacho do Tribunal, poderá dentro de 
60 dias ordenar, por despacho , que sejam praticados os actos. 

§ 1. º Ao Tribunal ele Contas caberá determinar o registo sob reserva ou o 
registo simples, segundo se convencer ou não ela procedência dos fundamentos 
ela exposição apresentada ao chefe da Nação. . 

§ 2. 0 No caso de registo sob reserva, o Tribunal recorrerá ex officio para o 
Congresso Nacional, mediante comunicação minuciosa à Câmara dos Deputados, 
dentro de dez dias úteis, se estiver funcionando o Congresso, ou, se em féri as 
o Parlamento, nos primeiros quinze dias úteis da sessão legislativa. 

* 

Os priucípios orientadores destas disposições não constituem na nossa legis
lação novidade especial. Já no Regulamento Geral da Contabilidade Pública, 
de 31 de Agosto de 1881, se encontravam normas expressas aludindo ao «visto 
com ressalva». 

AR'L'IGO 196. 0 

Sendo por qualquer motivo denegado o visto pelo Tribunal de Contas às 
ordens de que tratam os dois artigos precedentes, o Ministro ordenador submetê
-las-á à aprovação do Conselho ele Ministros. Se este as aprnvar, prnceder-se-:i 
na confonnidade do disposto no artigo ]98.º; se as nt'Lo aprovar, o Ministro 
ordenador ficará pessoalmente rcspons{1 vcl pela~ quantias pagas pelas ordens 
que tiver expedido, salva resolução em contrário tomada polo Poder Legislativo, 
que por justificado motivo o alivie dessa respon abilidade. 
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ARTIGO 198. 0 

Quando pelo 'l'ribunal de Contas for recusado o visto e o registo a qualquer 
ordem de pagamento, porque a despesa não está autorizada, ou porque excede 
a autorizaçf10 legal, ou finalmente porque está erradamente referida a alguns 
artigos do orçamento, poderá a mesma ordem ser mantida por deliberação do 
Conselho de Ministros, depois de apreciadas as razões que teve o Tribunal de 
Contas para assim proceder. Neste caso o Tribunal de Contas não poderá deixar 
de registar e de pôr o visto, mas com. ressalva, e de tudo fará especial menção 
no relatório que tem de dirigir às câmaras legislativas . 

Pode levantar-se a questão de saber se será oportuno , e em que medida e 
aspectos, considerar legislativamente tais princípios para solução de casos parti
cularíssimos que, por excepção, o Tribunal tenha que apreciar. 

Regularidade genérica 

Não avultam as contas prestadas ao Tribunal em que se verifiquem iáegula
riclades das quais resulte serem proferidos acórdãos condenatórios. 

Em maior número aparecem erros involuntários de contabilização e infracção 
de preceitos legais reguladores do pagamento de despesas , geralmente de natureza 
relevável pelo Tribunal nos termos legais. 

Os desvios de fundos cometidos por agentes da Administração só motivam 
a condenação dos administradores responsáveis pela conta se, no pocesso, estiver 
demonstrado que a actuação criminosa desse agentes foi possível por negligência 
ou falta de :fiscalização desses administradores . 

Quanto aos exactores, tesoureiros, pagadores, isto é, todos os que têm por 
missão _arrecadar e guardar dinheiros e valores públicos, o número de alcances é 
muito limitado , o que demonstra não só a probidade da arande maioria dos 
funcionários que movimentam dinheiros públicos, como também a eficiência do 
sistema de fiscalização adaptado entre nós (v. doe. :fl.. 201 do processo). 

* 

. Feita~ est as c?nsider~ções preambulares, passa-se agora à apreciação dos 
factos mais notáveis relativos à gerência de 1961, indicando-se até que ponto 
a Conta Geral do _Estado traduz a execução da Lei de Meios e leis especiais 
de carácter financeiro ou com repercussão orçamental, e formulando-se no capí
tulo «Observações» as referên_cia~ que se julgam úteis e elucidativas, ou que 
de algum modo possam contnbmr para um melhor funcionamento ou aperfei
çoamento dos serviços. 

A. Providências legais 

I - Providências tomadas pelo Governo para a execução 
de algumas disposições da Lei de Meios 

1) Autorização geral 

Artigo 1.º :8 autorizado o Governo a arrecadar em 1961 as contribuições 
e impostos e demais rendimentos e r ecursos do Estado, de harmoma com os 
princípios e as leis aplicáveis, e a empregar o respect1vo produto no pagu1;11ento 
das despesas legalmente inscritas no Orçamento Geral do Estado respeitante 
ao mesmo ano. 

Esta autorização foi utilizada pelo Governo para avaliar os impostos directos 
e indirectos e demais rendimentos e recursos do Estado , no ano de 1961, em 
11 787 912 667$, sendo 8 238 376 667$ de receitas ordinárias e 3 549 536 000$ de 
receitas extraordinárias, e fixar .as despesas ol'dinárias e extraordinárias do Estado, 
na metrópole, em 11 780 941 565$30, sendo as ordinárias de 8 126 905 565$30 e 
as extraordinárias de 3 654 036 000$. (Artigos 1.0 e 2 .0 do Decreto n.º 43 425, 
de 23 de Dezembro de 1960). 

Art. 2. º Durante o referido ano ficam igualmente autorizados os serviços 
autónomos e os que se regem por orçamentos cuja& tabelas não estejam incluídas 
no Orçam ento Geral do E s tado a aplicar ª? rec~itas próprias no paga~ento das 
suas despesas, umas e outras previamente mscntas- em orçam entos devidamente 
aprovados e visados. 

Também no uso desta autorização, foram as receitas dos serviços autónomos 
e dos que se regem por orçamentos cujas tabelas não est ejam incluídas no Orça
mento Geral do Estado avaliadas em 2 704 207 000$ e as despesas fixailas em 
igual quantia. 

Art. 3.º O Governo tomai-á as providências que, em matéria de despesas 
públicas , se tornem necessárias para garantir o equilíbrio das contas públicas 
e o regular provimento da tesouraria. 

Para cumprimento do determinado nesta disposição , o Governo tm:r~.ou as 
providências indicadas no capítulo nr do decreto orçamental, sob a rubnca de 
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«Garantias de equilíbrio», e a Direcção-Geral da Contabilidade Pública trans
mitiu aos serviços as instruções constantes das circulares da série A n. os 468 
e 487, respectivamente de 2 de Janeiro e 19 de Julho de 1961. 

2) Política fiscal 

Art. 4.0
_ No ano de 1961, enquanto não entrarém em vigor os diplom as de 

rcforrn~ do nnpo_st~ profissiona~, ~a contribuição predial, do imposto sobre a 
apl!caçao_ ~c ?ap1ta1s, ~a contnbmção industrial e do imposto complementar, 
scrao aplwavc1s os segu mtes preceitos: 

a) As taxas _da contribuição predial serão ele 10,5 por cento sobre 
os rend1?1entos dos prédios urbanos e de 14,5 por cento sobre 
os rendimentos elos pré_dios . rústicos, salvo, quanto a estes, 
nos concelhos em que Já vigorem matrizes cadastrais, onde 
a taxa será de . 10 por cento se as m atrizes tiverem entrado 
cm vigor antenonnente a 1 de J aneiro de 1958 e ele 8 por 
cento se a sup, _vigê1'.ci~ for posterior àquela data; 

b) O ::alor do~ pred1os. rustwos e urbanos para efeitos, da liquida
ça? _da s1s11 e. do nnposto sobre as sucessões e doações ficará 
SUJeito ao regime estabelecido no corpo do artigo 6. 0 da L ei 
n.º 2038, de 28 ~e Dezembro de 1949, continuando também 
u o_b~ervar-se o disposto no § 2.0 do mesmo artigo; 

e) O adw~on_al sobre as col~ctas da contribuição predial rústica 
que mc~da:n sobre . préd10s CUJO rendimento colectável resulte 
da avali3:çao anter10r a 1 ,de J aneiro de 1940 ficará sujeito 
ao preceituado no artigo 7.0 da Lei n. 0 2038, de 28 de 
Dezembro de 1949; 

cl) As. disposições sobre o impos.to profissional constantes do ar
t igo 9.º du L ei n.º 2038, de 28 de Dezembro de 1949 e do 
segundo período do artigo 8. 0 da Lei n. 0 2079, de 21 de De

-zembro. de 19G5: perman ecem em vigor; 
e) Sao ma~t1clai as ~1spos1ções das alíneas e), f) e g) elo artigo 5_0 

du Lei n . 209v, de 23 de Dezembro de 1958 bem como as 
do Decreto n .º ,12 101 , de 15 de J aneiro de 1959 . 

., . ~ 1.o Os precüitos das alíneas ci ), e), cl) e e) deixarão de ter a liea c
0 a medida que entrarem em vigor as dispos ições de cad d dº 1 p ça 

com eles se relacionem. e O d l' b) · . li um, os 1p_omas que 
rend1ºmentos m t · · · ' . u ª meu mantei -se-á até a actuahza"ão dos · a n c1a1s que vier a se· t b 1 ·d · ·"' § 2 o e t' - . 1 es ª e eCJ a nos respectivos diplomas 
da Lei ~-º 2~~;nd:n1~2 i~en~s _dadtaxa de compen~ação criada pelo artigo 10.~ 
inscritos nas m~trizes c ~ t1~ e 19f7, os renclur~entos dos prédios, rústicos 
predial que lhes correspo~dª:. iais, qua quer que SeJa a taxa da contribuição 

Ao determinado nest dº · 1 
t . 4 ª isposição egal foi dado cumprimento pelo disposto 

nos ar igos .º a 8.º do Decreto n.º 43 425 já citado . 

elo 

Art. G.º São mantidos no :mo d 1961 dº . . 
n.º" 1.0 e 3.0 do artio-o 6 0° do D ' . t e 

O 35 
os ª wionais discriminados nos 

o · · ecie o n . 423, de 29 de Dezembro de 1945. 

Os adicionais mencionados t d · 
citado Decreto n .º 43 425. nes a ISposição foram mantidos pelo artigo 5. º 

Art. 6-º li'ica o Governo ·autorizado .. , 
mostrarem conven ientes as providên . adpro!l

1
ogar, com as alterações que se 

Dc~embro do 1960 destiil'oclos a fa O. mas e_ ore el!l fi scal em vigor até 31 de f 1. · . " , ,. ' V l CCPr OS invest t · 
ltul'l <'OR, 1·ccluçüo elo rrnsto e melhor·- l · lºd ·

1
1m<' n os que permitnm novos 1ª e e <J 11 n 1 ac e dos produ tos. 

,\ s l)l'OVÍuênCÍc0 ~. · ] ] e e,., l c orL cm nscal citadas ncstu b" f' 
art igo 6. º do decreto orçnmen tal. a,: ·igo :mam reguladas pelo 
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Art . 7.0 B o Governo também autorizado a proceder, durante o ano de 
1961, à remodelação da tabela gernl do imposto do selo e seu regulamento, bem 
como das leis que estabelecem regimes tributários especiais, nomeadamente 
parn o efeito de a,justn r os seus preceitos à tributação dirccta dos rend imentos. 

No uso desta autorização, foi promulgado o Decreto n. º 44 083 , de 12 de 
Dezembro de 1961, que introduz alt erações no R egulamento do Imposto do Selo 
e na tabela geral do mesmo imposto . 

Art. 8. 0 Dnrantc o ano de 1961 é vedado criar ou agravar taxas e outras 
contribuições especiais não escrituradas em receita geral do Estado, a cobrar 
pelos serviços do E stado , pelos organismos de coordenação económica e pelos 
organismos corporativos, sem expressa concorclâ.ncia do Mini stro das Finanças. 

Segundo informa a Comissão ele Comdenação Económica, as disposições legais 
publicadas durante o ano de 1961 , em matéria de taxas a cobrar pelos organismos 
dependentes da m esm a Comissão, foram as seguintes: 

Portaria n. 0 18 .150 , de 24 el e D ezenibro ele 1960. - Jw1,fo Nacional elo Vinho: 

:Fixa em $05 por litro a taxa a que se refere o Decreto-Lei n. 0 26 317, 
a aplicar sobre os vinhos e seus derivados, no ano ele 1961. 

D ecreto -L ei n .0 43 550 , ele 21 ele l.forço ele 1961. - Junta Nacional do Vinho: 

Determina que a taxa a que se referem os artigos 2. 0 e 3 .0 elo D ecreto-Lei 
11.º 40 037 passe a incidir t ambém sobre o vinho que a Junta Nacional do Vinho 
adquira clirectamente aos produtores - Eleva para $10 a taxa estabelecida no 
artigo 3. 0 dó referido decreto-lei. 

D ecreto-Lei n.º 43 832, ele 29 el e J ·u.lho el e 1961 . - Coniis slio R eguladora das 
Moagens de Rarnas: 

Mantém em vigor para o próximo ano cerealífero, observadas as alterações 
constantes do presente decreto-lei , o disposto no Decreto-Lei n.º 43 346 - Isenta 
elo pagamento de taxas para a Comissão Reguladora das Moagens de Ramas as 
entidades exploradoras de moinhos ou azenhas que, trabalhando à tarefa ou à 
maquia, não recorram a outra força motriz alé.m da água ou vento. 

Portaria n.º 18 876 , de 13 de D ezembro de 1961. - Oornisscio Reg1ilaelora do s 
Prodidos Quíniicos e Farmacêuticos: 

Altera o sist ema de cálculo das taxas cobradas a favor da Comissão R egula
dora dos Produtos Químicos e Farmacêuticos sobre os produtos químicos e farma
cêuticos importados no País, afectos à disciplina económica daquele organismo -
Revoga as Portarias n. 0 • 17 553 e 17 662. 

3) Funcionamento dos serviços 

Art. 9. 0 Durante o ano de 1961, além da rigorosa economia a que são obri
gados os serviços públicos na utilização das suas verbas, principalmente na rea
lização de despesas de consumo corrente, o Governo providenciará no l!entido 
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de reduzir ao mínimo os gastos de carácter su~pt:,1ário e limit~r as des~esas 
fora do País com missões oficiais aos créditos ordmános para o efeito concedidos. 

§ único. Estas disposições aplicar-se-ão a todos os serviços do Estado, 
autónomos ou não, bem como aos organismos de coordenação económica e aos 
corporativos. 

Em obediência ao determinado nesta disposição, o Governo tomou as provi
dências constantes dos artigos 9. 0 a 15. 0 do decreto orçamental. 

4) Providências sobre o funcionalismo 

Art. 10.0 Durante o a!lo de 1961 o Governo pi·osseguii:á, de harmonia 
com as possibilidades do Tesouro, na política de revisão ·das condições econó
mico-sociais dos servidores do Estado. 

NE'LO consta que tenha sido publicado qualquer diploma com· esta finalidade. 

5) Saúde pública e assistência 

Art . 11. 0 No ano de 1961 o Governo continuará a dar preferência, na assis
.tência à doença, ao desenvolvimento do programa de combate à tuberculose, 
para o que serão inscritas no Orçamento Geral do Estado as verbas consideradas 
indispensáveis. 

Pata cumprimento do determinado nesta disposição, inscreveu-se no orça
mento do Ministério da Saúde e Assistência, capítulo 4. 0

, artigo 63. 0 , n.º 1), alí
nea e); a verba. de 131 000 000$, destinada à luta contra a tuberculose. 

Art. 12. 0 O Governo iniciará em 1961 a execução de um plano de reapetre
chamento dos hospitais, de modo que estes possam cumprir eficientemente a sua 
missão assis ten eia!. 

§ único . Para os efeitos des te artigo, será inscrita na despesa extraordinária 
do Ministério da Saúde e Assistência a dotação considerada necessária, com 
cobertura no excesso das receitas ordinárias sobre as despesas da mesma natureza 
ou nos saldos de contas de anos económicos findos. 

Em obediência ao determinado nesta disposição, increveu-se, como despesa 
extraordinária , no orçamento do Ministério da Saúde e Assistência, a verba de 
20 000 000$ no capítulo 8.0

, artigo 67. 0
, sob a rubrica «Para reapetrechamento 

dos est abelecimentos hospitalares». 

6) Investimentos públicos 

Art. 13._0 o_ Governo inscrev-erá no orçamento para 1961 as verbas desti
nadas à realizaçao de obras, ~elhorament~s públi~o~ e aquisições previstas no 
Plano ,d~ Fomento ou de~~rmmad~s por leJs especiais e, bem ass,im, de outras 
que esteJa legalmente hab1)1tado a mscrever em despesa extraordinária, devendo, 
quanto a estas, e sem preJuízo da con_clusão de obras em curso, adaptar quanto 
possível dentro de cada alínea a segumte ordem de preferência : 

a) Termo da concessão do porto e caminho de ferro de Mormugão · 
b) Fomento económico : ' 

Aproveitamento hidráulico de bacias hidrográficas· 
Fomento de produção mineira e de combustíveis n~cionais; 
Povoa~ento :fl~restal e defesa contra a erosão em modalidades 
· nao previstas pelo Plano de Fomento· 
Melhoramentos rurais e abastecimento de água; 

31 

e) Educação e cultura : 

Reapetrechamento das Universidades e escolas; 
Construção e utensilagem de edifícios para: U niversidaaes; 
Construção de outras escolas; 

cl) Outras despesas: 

Edifícios para serviços públicos; 
Material de defesa e segurança pública; 
Trabalhos de urbanização, monumentos e construções de in

teresse para o turismo; 
Investimentos de interesse social, incluindo dotações para as 

Casas do Povo. 

, § único. O Governo inscreverá no or9amento para 1961 as, dotaç_ões necess:'t
'riws para ocorrer às d espesas cl,e em ergência n_o ultram ar e , bem assim, ·a yerba 
indispensável para pagar a The 1Vest of India Portuguese Guaranteed Ra!lway 
Company, Ltd., a quantia a que esta tiver direito, :1os t erm~os do co:itrato 
autorizado pelo Decreto-Lei n. 0 39 950, de 14 de Maw de 19;:i4, em virtude 
da denúncia, ein 31 de Março de 1959, do , contrato de concessão do porto e 
caminho de ferro de Mormugão, com efeito em 31 de Março de 1961. 

'Para cumprimento destà determinação, · inscreveram-se nos orçamentos dos 
vários Ministérios as verbas adiante discriminadas e para os fins seguintes: 

a) Termo da concessão do porto e caminho de ferro de Mormugão: 

Com destino ao resgate desta concessão, foi inscrita 
no artigo 147.0

, capítulo 17.0
, do orçamento do 

Ministério do Ultramar a verba de 

b·) Fomento económico: 

1. 0 Ministério das Obras Públicas: 

Capítulo 13.0
, artigo 119.0 «Aproveitamento hidráu- · 

lico das bacias hidrográficas» . . . . 
Capítulo 12 .0

, artigo 114.0 «Abastecimento de água 
às populações» . . . . . . . . . . . . . . . 

Capítulo 13. 0
, artigo 123.~ «Melhoramentos rurais» ·· 

2. 0 Min'istério da Economia: 

Capítul_o _2~.º , artigo 319. 0 «Minas - Fomento m1-
- ne1ro». ., . . . . . . ... ... . . 

'Capítulo 23. 0
, artigo 326. 0 «Fomento mineiro» _. 

e) Educação e cultura: 

'' 

l. 0 klinistério da Educaçcio Nacional: 

Capítulo 11.º, artigo 924. 0 «Para continuação do 
reapetrechamento em material didáctico e_ 
•labol'atórial das .escolas ' técnicas, . institutos·, 
liceus e · Universidades» . . . . . . . . ~ . 

89 600 000$00 

6 000 000$00 

40 000 000$00 
8 000 000$00 

-16 750 000$00 
-T000 1000$00 

5 000 000$00 



2. 0 1vlinistério elas Obras Públicas: 

Capítulo 13.º , artigo 127. 0 «Cidades universitárias» 
Capítulo 12.º , artigo 118.º «Escolas técnicas» 
Capítulo 13. 0 , artigo 121. 0 «Bclifícios escolares» . . 

d) Outras despesas: 

l. 0 Minist ério elas Obras Pú/Jliws: 

Capítulo 13.0
, artigo 122.0 «Edifícios públicos» 

Capítulo 13 .0
, artigo 129.0 «Plano de melhora

mentos ele 1956 para a cidade do Porto» 

2. 0 Ministério elo Interior: 

Capítulo 12.0
, artigos 118.0 -e 119. 0

, rearmamento 
e reequipamento da Polícia de Segurança 
Pública e Guarda Nacional Republicana ... 

3. 0 Ministério das Corporações e Previ
dência Social: 

Capitulo 10.0
, artigo 118.0 «Constituição de Casas 

do Povo» 

25 000 000$00 
112 300 000$00 
105 000 000$00 

18 000 000$00 

12 000 000$00 

15 000 000$00 

1 000 000$00 

Para cumprimento do disposto no § umco deste artigo, inscreveram-se no 
capitulo 11.0

, - artigo 297. 0
, do orçamento dos Encargos Gerais da Nação, a 

verba de 950 000 000$, destinada à manutenção de forças militares extraor
dinárias no ultramar, e a de 89 600 000$, para resgate do caminho de ferro 
e porto de Mormugão, no capítulo 18.0

, artigo 147.0 , do orçamento do Minis
tério do Ultramar. 

Art. 14.º No ano de 1961 o Governo prosseguirá na execução do plano 
de reapetrechamento em material didáctico e laboratorial das Universidades 
e escolas. 

. . § ~nico. Para esse efeit? será inscrita na despesa extraordinária do 
M1msténo da Educação Nac10~al a ".er,b~ considerada indispensável, com 
cobertura no excesso das receitas ordmanas sobre as despesas da mesma 
natureza ou nos saldos de contas de anos económicos findos. 

Em obediência ao determinado neste artigo e seu § único, o Governo inscre
veu no capítulo 11.0

, artigo 924. 0
, elo orçamento do Ministério da Educação 

Nacional a verba ele 5 000 000$. 

Art. 15.º, (? Governo inscreverá como despesa extraordinári a em 1961 as 
verbas necessanas paro, pag~r ~o Instituto Geográfico e Cadastral os Jevan
tRmentos top?gráficos e uvahaçoes o, que se refere o Decreto-Lei n.º 31 97/i 
de 20 de Abnl de 1942. · ' 

Esta determinação foi cumprida com a inscrição da verba de 32 000 000$ 
no capítulo 20.º, artigo 281.º, do orçamento do Ministério das Finanças. 
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7) Política do bem-estar rural 

Art. 16.0 Os auxílios financeiros destinados a promover o aumento do 
bem-estar rural, quer sejam prestados por força de verbas inscritas no Or
çamento Geral do Estado, quer sob a forma de subsídios ou financiamentos 
. de qualquer natureza, devem destinar-se aos fins estabelecidos nas alíneas 
seguintes, respeitando quanto possível a sua ordem de precedência: 

a) Abastecimento de água, electrificação e saneamento; 
b) Estradas e caminhos; · 
e) Construção de edifícios, para fins assistenciais ou para insta

lação de serviços e de casas, nos termos do Decreto-Lei 
n. 0 34 486, de 6 de Abril de 1945; 

d) Matadouros e mercados. 

§ 1.0 As disponibilidades das verbas inscritas no Orçamento Geral do 
E stado para melhoramentos rurais ou para qualquer dos fins previstos no 
corpo deste artigo não poderão servir de contrapartida para reforços de outras 
dotações. 

§ 2.0 Nas comparticipações pelo Fundo de Desemprego observar-se-á, 
na medida aplicável, a ordem de precedência do corpo deste artigo. 

Não foi possível averiguar se foram cumpridas integralmente as recomen
dações contidas nesta disposição. 

Art. 17 '. 0 O Governo favorecerá, nomeadamente pela concessão de in
centivos de ordem fiscal e de facilidades de crédito ao investimento nas re
giões rurais e economicamente mais desfavorecidas, a instalação de indústrias 
de aproveitamento de recursos locais e, bem assim, a descentralização de 
outras localidades em meios urbanos. 

Não consta que fossem tomadas quaisquer providências para dar cumpri
mento ao determinado nesta disposição. 

Art. 18.0 O Governo inscreverá como despesa extraordinária a dotação 
indispensável à satisfação das importâncias devidas às Casas do Povo, nos 
t ermos do Decreto-Lei n: 0 40 199, de 23 de Junho de 1955, com a redacção 
dada aos seus artigos 2. 0 e 3.0 pelo Decreto-Lei n. 0 40 970, de 7 de Janeiro 
de 1957. 

Para cumprimento desta determinação inscreveu-se a verba de 1 000 000$ 
no capítulo 10.0

, artigo 118.0
, do orçamento do Ministério das Corporações. 

8) Encargos dos serviços autónomos com receitas próprias 
e fundos especiais 

Art. 19.0 Enquanto não for promulgada a reforma dos fundos especiais, 
a gestão administrativa e financeira dos mesmos continuará subordinada às 
regras l.ª a 4.ª do § 1.0 do artigo 19.0 da L ei n. 0 2045, de 23 de De
zembro de 1950, igualmente aplicáveis aos serviços autónomos e aos dotados 
de simples autonomia administrativa. 

Não foi possível averiguar se teriam sido observadas as regras a que esta 
disposição se refere. 

9) Compromissos internacionais de ordem militar 

Art. 20. 0 B autorizado o Governo a elevar em mais 500 000 000$ a im
portância fixada pela L ei n. 0 2095, de 23 de Dezembro de 1958, para satis
fazer necessidades de defesa militar, de harmonia com compromissos tomados 

3 
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internacionalmente, devendo 260 000 000$ se~· inscritos no Orç~m.ento Gera) 
do Estado para 1961 de acordo com o artigo 25. 0 e seu § umco da L ei 
n.º 2050, de 27 de Dezembro de 1951, e podendo ess~ verba se:· reforçada 
em 1961 com a importância destinada ao mesmo fim e nao despendida durante 
o ano de 1960. 

No capítulo 11 .º, artigo 296 .º, do orçamento dos Encargos Gerais ~a N_a~ão 
foi, efectivamente, inscrita a verba de 260 000 000$ fixada nesta d1spos1çao. 

10) Disposições especiais 

Art. 21.º São aplicáveis no ano de 196i as disposições dos artigos 14.0 

e 16 .º da Lei n. 0 2038, de 28 de Dezembro de 1949. 

O artigo 14.º da Lei n.º 2038 , de 28 de Dezembro de 1949, refere-se à :fixa
ção da renda a pagar pelos agentes consulares no estrangeiro que ocupem casas 
próprias ou arrendadas pelo Estado. 

O artigo 16.º da mesma lei refere-se à construção de caminhos e projectos 
de arborização previstos no Plano de povoamento florestal, CUJaS bases foram 
aprovadas pela Lei n.º 1971, de 15 de Junho de 1938, permitindo que tais 
trabalhos possam constar de projectos especiais. 

Art. 22 .0 O regime administrativo previsto no Decreto-Lei n. 0 31 286, 
de 28 de Maio de 1941, é extensivo às verbas inscritas no Orçamento Geral 
do Estado com destino à manutenção de forças militares extraordinárias no 
ultramar e à protecção de refugiados. 

O regime administrativo previsto no Decreto-Lei n. 0 31 286, de 28 de Maio 
de 1941, permite que as despesas a que se aplica sejam a11torizadas com dis
pensa ele quaisquer formalidades, depois de visados os correspondentes títulos 
pelo Ministro das Finanças. 

B. Os resultados 

I - Resultados gerais 

Efectuado pelos serviços do Tribunal de Contas o apuramento geral rela 
tivo às operações de receita e despesa resultantes da execução elo Orçamento 
Geral do Estado aprovado para o ano económico de 1961, depois de conside
radas as alterações que legalmente lhe foram introduzidas, e confrontados os 
números obtidos com os que lhes correspondem na Conta Geral do Estado publi
cada pela Direcção-Geral da Contabilidade Pública, verificou-se a sua conformi
dade, podendo, portanto, os respectivos resultados exprimir-se globalmente do 
seguinte modo: 

Receitas ordinárias . . . . 10 812 361 094$10 
Despesas ordinárias 8 005 125 371$70 

Excedente das receitas sobre as despesas ordi-
nárias . . . . . . . . . . . 2 807 235 722 $40 

Receitas extraordinárias 3 129 962 185$80 
Despesas extraordinárias . 5 439 722 712$30 

Diferença coberta pelo excesso elas receitas so-
bre as despesas ordinárias . . 2 309 760 526$50 

Saldo final . . . . 497 475 195$90 

Analisada sumàriamente a Conta, deduz-se desde logo o seguinte: 

1) Que o saldo de encerramento da gerência é proveniente do excesso 
das receitas ordinárias sobre as despesas da mesma natureza; 

2) Que 2 309 760 526$50 de despesas extraordinárias tiveram por con
trapartida o excedente das receitas ordinárias, o que est á de 
acordo com o preceituado no artigo 17. º do Decreto com força 
de lei n. 0 15 465, de 14 de Maio de 1928; 

3) Que a maior parte das despesas extraordinárias, que somam 
3 129 962 185$80, foi coberta pelo produto da venda de títulos 
ou de empréstimos (2 601 647 665$70) e por outros recursos 
extraordinários, tais como a emissão de títulos (promissórias 
do fomento nacional) nos termos do Decreto-Lei n. 0 42 946, de 
27 de Abril de 1960 (250 000 000$), o reembolso dos adianta
mentos e subsídios concedidos para a execução das encomendas 
referidas no Decreto-Lei n. 0 39 397, de 22 de Outubro de 1953 
(3 176 002$10), o reembolso elas comparticipações para as 
despesas com infra-estruturas comuns da O. T. A. N. 
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(107 091 039$80), o reembolso do valor de autofinanciamentos 
(17 797 478$20) e o produto de liquidações de valores dos Trans-
portes Aéreos P ortugueses (250 000$) ; . 

4) Que importância igual à da gerência ante:·ior de despesas ext raord1 -
nárias efectuadas com a defesa nacional (150 000 000$) t eve 
compensação nos saldos de contas de anos económicos findo~; 

5) Que as receitas provenientes da amoedação também e~te ano na0 
serviram de cobertura a quaisquer despesas extraordmánas; 

6) Que se manteve mais uma vez o equilíbrio orçamental, 1?-ão obstant~ 
as vultosas somas despendidas com a defesa nac10nal e com 
a execução do II Plano de Fomento, pois a gerência encerrou 
com um saldo de 497 475 195$90, tendo sido devidamente obesr
vado o princípio estabelecido no artigo 66. 0 da Constituição 8 

no artigo 14.0 , § 2. 0 , do Decreto com força de lei n.º 15 465 , 
de 14 de Maio de 1928. 

II - Receitas 

Segundo o disposto no artigo 1. 0 do Decreto n .0 43 425, de 23 de Dezem
bro de 1960, os impostos directos e indirectos e os mais rendimentos e recur
sos do Estado no ano de 1961 são avaliados em 11 787 912 667$, sendo 
8 238 376 667$ de receitas ordinárias e 3 549 536 000 $ de receitas extraordiná
rias, conforme o mapa n .0 1 que faz parte do citado decreto. 

1) As receitas no Orçamento e na Conta 

Comparadas as receitas efectivamente cobradas com as previstas no Orça
mento à data da sua entrada em vigor, isto é, antes das modificações que no 
decurso do ano económico lhe foram introduzidas ao abrigo das disposições legais 
aplicáveis, nota-se que a cobrança excedeu a avaliação em 2 154 410 612$90 , 
confirmando-se assim a tendência já apontada nos relatórios antecedentes. 

O resultado da comparação efectuada consoante os capítulos em que as 
receitas ordinárias são classificadas de harmonia com o determinado no ar 
tigo 14. 0 do mencionado Decreto n .º 15 465 , bem como as verbas inicialmente 
orçamentadas e as que, de facto, foram aplicadas, na parte referente às receitas 
extraordinárias é o que se observa no quadro seguinte: 

QUADRO I 

Difer enças 
Orçamento 

Capítulos das receitas inicial Conta 
Para mais Para menos 

Ordinárias: 

Impostos clirectos gerais 2 673 500 000,$00 3 294 761 039,$70 621 261 039/170 + 
Impostos indlrectos 2 685 7 45 000,$00 4 272 178 307,'lOO 1 586 433 307 [100 + 
Regimes tributários especiais . 483 100 000/jOO 680 229 952/i40 197 129 952/i40 + 
Ta..xas-Rencti mentos de cliversos ser· 

YÍÇOS 369 G65 000,$00 451 972 284,$30 82 307 284[130 - li-
Domín io privado. 581 860 500,$00 711 234 329,~40 129 37~ 829§4.0 + 
Rondimell tos do capitais . 122 230 000,'J OO 131 973 . 62/l50 9 743 562,~50 + 
Reembolsos e reposições . 837 146 367.'iOO 703 493 2791'!40 + 133 653 087 /160 
Consignações de receitas . 485 129 800,$00 566 518 339{!40 81 388 539í)40 + 

Total. 8 238 376 6671)00 10 812 361 094;$10 2 707 637 5141J70 133 653 0871)60 

+ 2 573 984 427 /l lO 
Extraordinárias 3 549 536 000{!00 13 129 962 185/J80 - 419 573 814.'!20 

Total geral 11 787 912 667 {1 00 13 942 32~ 279,$90 + 2 154 410 612{!90 
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Efectuado agora o confronto das mesmas receitas com a parte correspon
dente do Orçamento já corrigido em consequência das novas receitas destinadas 
a compensar novas despesas ou a reforçar outras fixadas no início do ano eco
nómico, obtêm-se as diferenças que constam do quadro que segue: 

QUADRO II 

Diferenças 

Capítulos das receitas Orçamento Conta corrigido 
Para mais Para menos 

Ordinárias : 

Impostos directos gerais 2 799 050 OOíl/l OO 3 294 761 039,570 495 711 039,'!70 -li-
Impostos indirectos 2 787 650 000.'jOO 4 272 178 307,)00 1 484 528 307,500 + Rogimes trihutitrios especiais . 501 100 000/)00 680 229 952 ,$40 179 129 952,$40 + Taxas-Rendimentos de diversos ser-

viços .. .. · 394 046 510/j60 451 972 284,530 57 925 7731J70 + Domínio privado. 796 411 286,)60 7 q 234 329,540 -íl- 85 176 957 ,'!20 
Rendimentos de capitais 122 230 000/l OO 131 973 562,'l50 9 7 43 562,$50 + 
Reembolsos e reposições . 948 989 728,'l50 703 493 279.HO + 245 496 449,j lO 
Co nsign ações de receitas . 647 355 746,580 5lõ6 518 3~9,HO + 80 837 407,$40 

Total. 8 996 833 272,'i50 10 812 361 0941)10 2 227 038 635/130 411 510 813,$70 

+ 1 815 527 8211)60 
Extraordinárias 5 160 395 340,'J90 3 129 962 185,580 - 2 030 433 155/j lO 

Total geral 14 157 228 Ul3,'i40 13 942 323 279.;90 - 214 905 333,550 

2) As receitas de 1961 comparadas com as de 1960 

O quadro que abaixo se insere mostra as diferenças resultantes da compara
ção, concluindo-se do seu exame que as receitas totais de 1961 superaram as 
de 1960 em 2 358 015 387$40, sendo o aumento com relação às ordinárias de 
1 221 930 117$60 e às extraordinárias de 1 316 085 269$80. 

Assim: 

QUADRO III 

Cobrança Diferenças 

Capítulos das receitas 

1960 1961 Para mais Para menos 

Ordinárias : 

Impostos directos gerais 3 059 498 777 ,$30 3 294 761 039,HO 235 262 262,j40 -{!-
Impostos ind.irectos 3 669 781 710,jOO 4 272 17R 307 {100 602 ~96 597,500 -li-
Regimes tributâ.rios especiais. 553 561 538,$90 680 229 952,540 126 668 4131)50 - ,j-
Taxas - Rendimentos de diversos ser-

viços 406 813 3321)20 451 972 284,j30 45 158 952,j lO -,j-
Domínio privado 514 587 982,500 711 234 ~29,j40 196 646 347,j40 -,5-
Rendimento s de capitais . 127 026 90:,,560 131 973 5621)50 4 946 656,$90 - ,5-
Reembolsos e r~posições . 717 lnl 118,$30 703 4 93 279{!40 -,$- 13 697 838,j90 
Co nsign ações de, receitas . 541 969 612,$20 566 518 339-,40 24 548 727 {!20 -{i-

Total. 9 590 430 976{150 10 812 361 0941)10 l 235 627 9.-6,j50 13 697 838,590 

Extraordinárias l 813 876 916{!00 3 129 962 185,j80 
t l 221930 117{iGO 

1 316 085 269-180 

Total geral 11 404 307 892,)50 13 942 323 279/i90 + 2 538 015 387 ,$40 
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3) Receifas ordinárias 

Conforme já se declarou noutro lugar , as receitas ordinárias do Estado 
na metrópole foram avaliadas em 8 238 376 667$, distribuídas pelos res~ectivos 
capítulos orçamentais, tendo, porém, em virtude da_ p~blicação_ dos diplo~as 
que no decorrer do ano económico alteraram o quantitativo previsto, asc~ndido 
a 8 996 833 272$50, importância a que corresponde uma cobrança efectiva de 
10 812 361 094$10. 

O total arrecadado no ano anterior tinha sido de 11 404 307 892$50, sendo, 
portanto, de 2 538 015 387$40 o acréscimo verificado em relação àquele ano, 
continuando, deste modo, o movimento no mesmo sentido já assinalado ante
riormente . 

Os números relativos aos rendimentos do Tesouro cobrados, que a Conta 
publicada menciona, e os que resultaram do apuramento levado a efeito pelos 
serviços do Tribunal com base nas contas de todos os cofres públicos já julgadas, 
após a escrituração dos estornos ordenados pelas repartições competentes, con
ferem entre si, tendo-se obtido destas o esclarecimento das divergências assina
ladas durante a execução dos trabalhos . 

Registaram-se acréscimos em relação ao ano antecedente em todos os capí
tulos da receita ordinária menos no dos «Reembolsos e reposições» . Foram os 
impostos directos e os indirectos, como aliás já acontecera no ano transacto, 
que influíram mais sensivelmente no incremento verificado . 

Da análise dos quadros precedentes infere-se que os rendimentos do Te
souro prosseguem na sua marcha a·scensional , tendo atingido pela primeira vez 
a cifra de 10 812 361 094$10, e sendo o aumento apurado quanto aos impostos 
directos de 235 262 262$40 e aos impostos indirectos dé 602 396 597$. 

4) Receifas extraordinárias 

Constituindo o capítulo 9. 0 do mapa n .º 1 anexo ao decreto orçamental, as 
receitas extraordinárias previstas no dia 1 de Janeiro de 1961 eram as seguintes : 

Artigo 264 .0 «Amoedação» . . . . . . . 109 308 000$00 
Artigo 265. 0 «Importância de parte dos saldos de 

contas de anos económicos findos» . . . . . . 280 000 000$00 
Artigo 266. 0 «Produto da venda de títulos óu de em-

préstimos» . . . . . . . . . . . . . 2 356 805 000$00 
Artigo 267. 0 «Produto da emissão de títulos nos ter-

mos do Decreto-Lei n. 0 42 946, de 27 de Abril 
de 1960» . . . . . . . . . . . . .300 000 000$00 

Artigo 268. 0 «Reembolso dos adiantamentos e subsí
dios concedidos para a execução das encomendas 
referidas no Decreto-Lei n. 0 39 397, de 22 de 
Outubrq de 1953» . 20 000 000$00 

Artigo 269. 0 «Reembolso das comparticipações para 
despesas com infra-estruturas comuns da O. T . 
A. N.» 

Artigo 270. 0 «Fundo de contrapartida do P la1;w Mar
shall - Construção de fábricas de pólvoras» 

A trans7Jorta1· . . . . . 

274 650 000$00 

2 223 000$00 

3 342 986 000$00 
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Transporte :_ . . . . . . . 
Artigo 271. 0 «Reembolso do valor do autofinancia

mento da Administração-Geral do Porto de Lis-
boa» . . .. . .. . .......... . 

Artigo 272. 0 «Reembolso do valor do autofinancia
mento da Administraç~o dos Portos do Douro 
e Leixões» .............. . . . 

Artigo 273. 0 «Reembolso do valor do autofinancia
mento do aeroporto de Lisboa» . . . . . . . 

Artigo 274. 0 «Reembolso do valor do autofinancia
mento da Junta Autónoma do Porto de Setúbal» 

Artigo 275. 0 «Reembolso do valor do autofinancia
mento da Junta Autónoma dos Portos do Dis
trito de Ponta Delgada» . . . . . . . . . . . 

Artigo 276 .0 «Reembolso do valor do autofinancia
mento da Junta Autónoma dos Portos do Dis
trito de Angra do Heroísmo» . . . . . . . . 

Artigo 277 .0 «Reembolso do valor do autofinancia
mento da Junta Geral do Distrito Autónomo do 
F unchal» ...... .. . .. ... . 

Artigo 278. 0 «Reembolso do valor do autofinancia
mento da Junta Geral do Distrito Autónomo de 
Angra do Heroísmo» . . . . . . . . . . . . 

Artigo 279. 0 «Reembolso dos . pagamentos em 
conta da participação referida no Decreto-Lei 
n.º 43 398, de 15 de Dezembro de 1960» . 

Artigo 280. 0 «Produto da liquidação de valores dos 
Transportes Aéreos Portugueses» . . . . 

Artigo 281 . 0 «Outros recursos extraordinários» 

Soma do capítulo 

3 342 986 000$00 

7 500 000$00 

20 000 000$00 

5 000 000$00 

7 000 000$00 

· 8 700 000$00 

4 000 000$00 

1 100 000$00 

3 000 000$00 

100 000 000$00 

250 000$00 
50 000 000$00 

3 549 536 000$0') 

Todavia, no decurso do ano económico foram introduzidas, após a publica
ção dos necessários diploi:p.as legais, algumas alterações que se traduziram em 
aumentos de previsão de i·eceita ou em novas inscrições. 

Assim: 

Artigo 264.º «Amoedação» . 

A fim de servirem de receita compensadora a novos créditos efectuaram-se 
neste art igo dois aumentos de previsão, que somaram 12 600 000$, com funda
mento nos diplomas adiante indicados : 

Decreto n.º 43 605, de 15 de Abril de 
1961 11 400 000$00 

Decreto n.º 43 793, de 15 de Julho de 
1961 .. 1 200 000$00 

Soma 12 600 000$00 

A inscrição inicial (109 308 000$) subiu, portanto, para 121 908 000$. 
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Artigo 265. 0 «Importância de parte dos saldos de contas de anos econó
micos findos». 

À verba inicialmente inscrita neste artigo (280 000 000$) foram adicionada,;, 
a fim de servirem de contrapartida a novos créditos, as seguintes quantias: 

Decreto n.º 44 052, de 22 de Novembro de 
1961 . .... . . . .... . 

Decreto n.º 44 073 , de 5 de Dezembro de 1961 
62 000 000$00 
7 000 000$00 

Soma . 69 000 000$00 

Em consequência destes acréscimos a inscrição primitiva elevou-se a 
349 000 000$. 

Artigo 266.º «Produto da venda de títulos ou de empréstimos». 

Os acréscimos de previsão efectuados neste artigo, destinados a fazer face 
a novos encargos, somaram 2 069 859 340$90 e· resultaram da publicação dos 
seguintes diplomas: · · · 

Decreto-Lei n.º 43 536, de 13 de Março 
de 1961 . . . . . . . ...... . 

Decreto n.º 43 604, de 15 de Abril de 1961 
Decreto n.º 43 702, de 19 de Maio de 1961 
Decreto n.º 43 727, de 9 de Junho de 1961 
Decreto n.º 43 729, de 12 de Junho de 1961 
Decreto n.º 43 799 , de 18 de julho de 1961 
Decreto n.º 43 804, de 19 de Julho de 1961 
Decreto n.º 44 073 , de 5 de Dezembro de 

1961 . 

Soma ........ . 

; 

530 000 000$00 
12 069 340$90 
2 000 000$00 

500 000 000$00 
120 000$00 

1 050 000$00 
1 000 090 000$00 

24 620 000$00 

2 069 859 340$90 

Adicionada esta soma à previsão inicial, obtém-se a cifra de 4 426 664 340$90 
que constitui a inscrição rectificada. . , ' 

Artigo 267.º «Produto da emissão de títulos nos termos do Decreto-Lei 
n.º 42 946, de 27 de Abril de 1960». 

'., .. 'J' i 'jp.~crição inicial de~te artig~, na importância de 300 000 000$, foi abatida 
d_a quant~a de 50 000 00~$, em Vll'tud~ . de esta ter sido transferida para 

O 
ar

tigo 266. , conforme o disposto no artigo 2. 0 do Decrnto n.º 43 536 de 13 de 
Março de 1961. ' 

. Artigo 271.º «Reembolso do valor do autofinanciamento da Junta Autó
noma dos Portos do Distrito de Ponta Delgada». 

-i\ insc1ição inic_ial ~este artigo (7 500 000$) foi aumentada de 6 000 000$ Pº: vidu~e da_ pubh?aça? ~o Dec_r~to n.º. 44 135, de 30 de Dezembro de 1961, 
perfazendo assim a mscnçao corngida a importância de 13 500 000$. 
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Artigo 273.º «Reembolso do valor do autofinanciamento do aeroporto 
de Lisboa». 

Neste artigo efectuou-se um aumento de previsao, na importância de 
2 900 000$, em consequência da publicação do Decreto n. º 43 759, de 29 de 
,Junho de 1961, pelo que a inscrição primitiva (5 000 000$) se elevou a 
7 900 000$. 

Inclui-se a seguir . o quadro dem:onstrativo das diferenças entre as receitas 
extraordinárias previstas segundo o orçamento corrigido e as correspondentes 
importâncias que foram efectivamente aplicadas: 

Designação 

Amoedação . . . . . . . . . 
Importância de parte dos saldos 

de contas de anos económicos 
findos. 

Produto da venda ele títulos ou 
de empréstimos . . . . . . 

Produto da emissão de títulos 
nos termos do Decreto-Lei 
n. 0 42 946, de 27 ele Abril de 
1960 

Reembolso elos adiantamentos 
e subsídios concedidos para 
a execução das encomendas 
referidas no Decreto-Lei 
n.º 39 397, de 22 de Outubro 

' ele 1953. 
Reembolso elas comparticipa

ções para despesas com infra
-estruturas comuns da O. T. 
A.N .. 

Fundo ele contrapartida do 
Plano Marshall - Construção 
de fábricas de pólvoras . . . 

Reembolso do valor do autofi
nanciamento da Administra
ção-Geral do Porto de Lis
boa. 

Reembolso do valor do autofinan
ciamen to da Administração 
dos Portos do Douro e Lei
xões 

Reembolso do valor do autofi
nanciamento do aeroporto de 
Lisboa 

Reembolso do valor do auto
financiamento da Junta 
Autónoma do Porto de Se
túbal . 

Reembolso do valor do autoti
nanciamento da Junta A utó
noma dos Portos do Distrito 
de Ponta Delgada . 

A t1·ansp01·tar . 

QUADRO IV 

Orçamentadas 

· 109 308 0001,00 

280 000 0001,00 

2 356 805 0001,00 

300 000 0001,00 

20 000 000/,00 

27 4 650 0001,00 

2 223 0001,00 

7 5000001,00 

20 000 000$00 

5000000i$00 

7 000000/,00 

8 700000$00 

3 391186 0001,00 

Utilizadas Diferenças 

-1>- - 109 308 000$00 

150 000 000$00 - 130 000 ººº~ºº 
2 601647 665,1170 + 244 842 6651,70 

250 000 000$00 - 50 000 000$00 

3 176 002$10 - rn 823 997 i90 

107 091 039~80 - 167 558 960$20 

-1,- 2 223000/,00 

5 535 7811,40 - 1 964 2181,60 

3 311 7 43$80 - 16 688 256$20 

3 949 9531,00 - 10500471,00 

-j,- 7 0000001,00 

-1,- 8 700 0001,00 

3124 712185/,80 - 266 473 8141,20 
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Designação Orçamentadas Utilizadas Diferenças 

Reembolso 
Transporte . . . 3 391186 000100 3 124 712 185180 266 473 814120 do valor do a11tofi- -

nanciamento da Junta A utó-
noma dos Portos do Distrito 
de Angra do Heroísmo 4000000~00 3 900 oooioo Re~mbolso do valor do autofin~n~ - lO0000i;S00 
c1'.'1m~nto da Junta G'eral do 
D1stnto Autónomo do Fun-
chal ... ..... 

1100 000,$00 1100000$00 Reembolso do valor do a~t~fi~ + 
nanci_am~nto da ,Junta Geral 
do D1stnto Autónomo de An-
gra do Heroísmo 

3 000000100 Reembolso dos pag~~e~to.s ~n~ - ii- - 3 000000#00 
conta da participação referida 
no Decreto-Lei n.º 43 398 de 
15 de Dezembro de 1960 '. . 100 ooo ooo;oo Produto da liquidação de valo- - /,- - 100 000 000ii00 
res dos Transportes Aéreos 
Portugueses . . 

250000$00 Outros recursos ext;·a~rdin.ário~ 250 000,;,00 - {,--50 000 000100 -$- -
50 ººº ººº~ºº Totat. 3 549 536 000,$00 3129 9621851,80 419 573 814- 20 

Do exame deste quadro deduz-se ue 
nárias reahadas foram utilizad t d q na. cobertura das despesas extraordi-
excepto as provenientes da a as/ ~s as receitas pai:a este efeito orçamentadas, 

Intercalam-se a . . moe açao, _que se mantiveram intactas . 
seguu os quadros mdicativo d . 

em contos, J espeitantes à cobert . d s as p~rcentagens, expressas 
das receitas ordinárias e be u~a das despesas extraordmárias pelo excedente 
nárias compensadas por rec:1taªsssd1m as corríespondentes às despesas extraordi-

a mesma ndole. 

QUADRO V 

Designação 
1957 1958 1959 1960 1961 

Despesas extraordinárias (contos) 
Cober~ura realizada por meio de l 831627 2 099122 2 398130 3 558 318 5 439 723 

receitas ordinárias (contos) 1498 313 1732559 Percentagem . . . . . . . 
81,8 82,5 

QUADRO VI 

Designação 

Venda de títulos. . 
Saldos de anos eco~ó,~i~o~ fi.ndo; 
R 
R 

eembolsos de autofinaociamentos '. : : · · 
eembolsos_ das comparticipações para des. e~ 
sas com rnfra-estruturas comuns da O.PT. 
A.N ..... . . ... . 

A transporta1· 

1957 

13 
-
0,8 

-
13,8 

1455 208 1744448 1 2 309 800 
60,6 49 42 

1958 1959 1960 1961 

12,7 31,4 31,7 83 
5,21 - 4,2 4,7 0,8 0,7 0,5 0,5 

0,1 1.8 2,3 3,4 
13,6 39,11 38,7 91,6 
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Designação 1957 1958 1959 1960 1961 

Transporte . . . . . 13,8 13,6 39,11 38,7 91,6 
Fundo de contrapartida do Pl ano Marshall 0,3 0,4 0,27 0,05 -
Reembolsos dos adiantamentos e subsídios con-

cedidos nos termos do Decreto-Lei n. 0 39:-197 4 3,2 - - 0,1 
Produto da liquidação dos valores dos Traus-

portes Aéreos Portus!ueses 
Produto da venda extraordinária de títulos 

0,1 0,04 0,02 0,01 0,01 

(Decreto n. 0 42 817) - - - . 2,2 -
Produto da emissão de títulos (Decreto 

n.0 42 946) - - - 9,8 7,9 

Total. 18,2 17,24 39,4 50.76 99,61 

Aprese.o.ta-se agora _ o quadro demonstrativo da totalidade das despesas 
extraordinárias e da respectiva cobertura por receitas ordinárias nos últimos 
cinco anos, na elaboração do qual se tomou por base, em qualquer dos casos. 
o índice 100 correspondente ao ano de 1956: 

QUADRO VII 

Designação 1957 1958 1959 1960 

Despesas extraordinárias . 98,2 112,7 128,8 191,1 
Cobertura realizada por meio de receitas 

ordinárias. 109,4 125,4 101,5 121,7 

5) Comparação das receitas cobradas com as receitas para cobrar 
em 31 de Dezembro de 1961 

1961 

42,4 

161,8 

A fim de se poder observar a evolução das receitas cobradas, das impor
tâncias que ficaram por cobrar e das percentagens destas com relação àquelas 
no decénio decorrido de 1952 a 1961, organizou-se o quadro seguinte: 

QUADRO VIII 

Receitas cobradas Percentagens 

Importâncias Em '?lação 
por cobrar as 

Em relação Anos Ordinárias receitas em às e Ordinárias 31 de Dezembro ordinã.rias 
extraordinárias e receitas 

extraordi- ordinárias 
nârias 

1952 5 906111153$85 5 808 041 042135 361 897 287$80 6,127 6,231 
1953 6 487 228 298,$50 6 225 058 827 $80 410 214 955120 6,323 6,590 
1954 6 735 609 314i/60 6 346 861129$40 423 280 695$30 6,284 6,669 
1955 7 360 952 261170 6 731 287 655$90 454 594 949$30 6,176 6,753 
19!56 7 637 256 961$70 7 303169 684$30 466 154 008$00 6,103 6,382 
1957 8 266 135 583$20 7 932 821132,80 494 957 28>'$10 5,987 6,239 
1958 8 744 411 762$20 8 377 848 052$50 565 059 305$00 6,461 6,744 
1959 9 777 576 004$00 8 834 653 696$10 572 847 668$10 5,858 6,484 
1960 11404 307 892$50 9 590 430 Ç)76$50 555 519 237$70 4,871 5,792 
1961 13 942 323 279190 10 812 361094i/10 624 674 648$30 4,480 5,777 
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III - Despesas 

Segundo o dispos tu .ú.G artigo 2 . 0 do Decreto n . º 43 425, de 23 de Dezembro 
de 1960, as despesas ordinárias e extraordinárias do Estado na metrópole para 
o ano de 1961 foram fixadas na- quantia de 11 780 941 565$30, sendo as ordi
oárias de 8 126 905 565$30 e as extraordinárias de 3 654 036 000$, conforme 
o mapa n . º 2 que faz parte do mesmo decreto. 

Porém, durante o período financeiro em apreciação foram efectuadas no 
Orçamento diversas modificações, tendo por este motivo aquelas importâncias 
sido corrigidas, respectivamente, para 8 526 891 993$10 e 6 122 865 518$60. 

As autorizações de pagam ento expedidas somaram 13 447 519 721$ e os 
fundos saídos dos diferentes cofres públicos 13 483 441 042$30, quantia esta que 
depois de abatidas as reposições também nas receitas, no total de 38 592 958$30, 
perfaz a importância de 13 444 848 084$ (vide mapa n. 0 6 que faz parte do processo) . 

A diferença entre a soma das autorizações de pagamento expedidas e a dos 
fundos saídoo; (líquida de reposições) ou dos «Pagamentos efectuados» segundo 
a Coota é de 2 671 637$, correspondendo assim ao total das importâncias que 
ficaram por pagar em 31 de D ezembro de 1961 (vide mapa n.º 5), as quais 
foram anuladas, nos termos do artigo 2.0 do D ecreto com força de lei n. º 18 381, de 24 de Maio de 1930. 

A permilagem correspondente à diferença entre as «Autorizações de paga
mento expedidas» e os «Pagamentos efectuados» foi este ano de 0,198. 

O quadro que abaixo se insere mostra a evolução das permilagens apuradas 
uos últimos dez anos, concluindo-se do seu exame que a permilagem relativa 
ao ano de 1961 é superior à do ano antecedente em 0,024. 

QUADRO IX 

Anos Autorizações de pagamento Importâncias por pagar 
Permilagem 

expeilidas 
em 31 de Dezembro 

1952 
5 802 7 35 7 38120 946 269130 0,161 

1953 
6 407 867 283$50 1318 834110 0,206 

1954 
6 684 6K-! 417100 1635 885190 0,245 

1955 
7 335 438 397110 5 6/í6 543100 0,771 

1956 
7 599 8/í5 456190 2 422 J 17100 0,302 

1957 
8 231288 077$70 1012887140 0,123 

1958 
8 689 746182$60 2 517 !'i19190 0,289 

1959 
9 750 767108$80 4108 643$70 0,421 

1960 
11337 853 918$20 1973 897$00 0,174 

1961 
13 447 519 7:al1$00 2 671637100 0,198 

1) Comparação das despesas realizadas com as fixadas no Orçamento 

Os cré<litos ordinários constituídos no dia 1 de J aneiro de 1961 somavam 
11 780 941 -565$30, número este que subiu para 14 649 757 511$70, em virtude 
dos créditos especiais que no decorrer do ano económico foram abertos com 
compensação no orçamento das receitas, no total de 2 868 815 946$40. Como 
é notório, não influfram neste quantitativo os créditos abertos com contrapartida 
oa anulação de outras verbas da despesa. 
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Deste modo, 

Créditos 
Créditos 

t emos: 2 868 815 946$40 
com compensação em receita . . . . . . 321 643 663$70 
com anulação de outras verbas da despesa _____ -=-~;:-:--::-

3 190 459 610$10 Sorna 

. . - 1 ·s ermissivas , efectuaram-se ainda Com fnndamento nas d1spos1çoes ega1 p é óbvio também não tiveram 
habituais transferências de verba, que, como , 

as _ t t 1 das despesas realizadas . 
qualquer repercussao no o a de 92 830 065 $50, que poderá ser Atingiram no seu coniunto a soma 
desdobrada da seguinte forma: 

t . 17 ° § 1 ° do Decreto a) Nos termos do ar igo . ' . . , 
n.º 16 670, de 27 de, ~Ia10 d; º1929 

b) Nos termos do mesmo artigo , § . 

Sorna . · 

41 986 456$00 
50 843 609$50 

92 830 065$50 

. t·t 'dos com as despesas efectivamente D ação dos créditos cons i m . t d . 
a compar que pode exprimir-se do segum e mo o. realizadas resulta uma diferença , 

Créditos ordinários 
Créditos especiais . 

Sorna 

Despesas efectivamente realizadas 

Diferença 

11 780 941 565 $30 
2 868 815 946 $40 

14 649 757 511 $70 

13 444 848 084$00 

1 204 909 427$70 

2) As despesas de 1961 comparadas com as de 1960 

ál" d d ·s quadros que seguem, expressos Conforme se depreende da an ise os ot10 de despesas já assinalado nos 
t· a acentuar-se o aumen t f 

P. lll contos, con mua . ntanto que na sua maior par e oram rnlatórios anteriores , reg1stando:se, no, e . , 
R~ mesmas satisfeitas pelas receitas propnas do ano . 

Assim: 

QUADRO X 

1960 Diferença 1961 em 1961 Designação 

13483 441 11359 587 2123 854 Despesas (fundos saídos) 
38592 23 707 -14885 Reposições . . · · · · · 

Despesa efectiva · 13 444 849 11335 880 2108 969 

QUADRO XI 

1960 D iferença 1961 em 1961 D esignação 

13 444849 1133/í 880 2108 969 Despesas (já deduzidasa~ã~ ~~~oss!í~~!t a~o~ findo~ 150 000 150 000 -Despesas com compeus 

Despesas realü;adas por conta das 
dotações orçamentais do ano · · 13 294849 11185 880 2108 969 
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3) Despesas ordinárias 

d 1t6~atidal:' ~s respectivas reposições, as despesas ordinárias realizadas no ano 
e ascen __ eram a 800512? 371$70, sendo, por conseguinte, de 227 563 985$ 

0 au;ento v~11~ca~o _em relaçao ao_ ano transacto (7 777 561 386$70). 
. o quadro mfia rnssaltam as diferenças derivadas do confronto dos ' . 

relativos aos dois 'lt· d 'd numeras u imos anos, evi amente discriminados por Ministérios: 

QUADRO XII 

:Ministél'ios 1960 1961 Diferenças 
em 1961 

Encargos gerais da Nação 581 381 390$50 578 181472$50 - 3199 918$ 00 
Divida pública . . . . . 851842 127:1!20 
Encargos gerais . 

910 250 361&20 + 58 408 234:!!00 
382 547 990:1!30 389 098 039.S90 + 6 550 049.160 

Soma. 1 815 771 508:ll00 1 877 529 873:!!60 + 61 758 365$60 

Finanças 467 598 886$00 479 303 239$20 
Interior. 509 795 850 '320 + 11 704 353:1!20 

J ustiça . 
527 457 083:!!00 + 17 661 232.s80 

200 331 0 '13.,520 199 943 531.580 - 387 521$40 
Exército 
Marinha. 

833 781 444:1!40 846 039 493,'il0 + 12 258 048$70 

N egúcios Éstra~ o:e~-o~ 
603 325 710:ll20 589 994 298:1!50 - 13331 41U70 

Obras Públicas b . . . 

147 511890:!!70 154 514 926:!!90 + 7 003 036-.520 

Ultramar ... . . 
492083070$10 523 139 965 !l00 + 31056 894o'l90 

76 744 760:1!30 72 729 325:1!70 - 4015 434$60 
Educação Nacional. 
Economia ... .. . 

927 618 752:ll40 968 476 312:ll\10 + 40 857 560.S50 

Comunicações . . . . . . . 
357 842 157,.161) 363 190 6:J6.S10 + 5 348468-.550 

Corporações e P revidência So~iaÍ 
649 795 3:IH50 690 602 287 ,t, 90 + 40806 953,MO 

Saúde e Assistência . . . . . . . 
43 018 035$80 47 137 989.S80 + 4119 954.100 

652 342 933$30 665 066 418-.520 + 12 723 48090 

Soma elos serviços próprios 5 961 789 878$70 6 127 595 498:lllO + 165 805 619MO 

Total. 7 777 561 386$70 8 005 125 371$70 + 227 563 985$ 00 

Conclui-se da análise deste quadro ue M' . . 
registaram maiores acréscimos d d q ts m1st_énos ou serviços onde se 
seguintes: Dívida pública (58 40; 23:iesaEa°ram~ por ~rdem decrescente, os 
Comunicações (40 806 953 $40) Ob · ) ' p, u~açao Nacional (40 857 560$50), 
(1 7 661232$80), Saúde e Assistência r~; 72tb~1cas (31056_894 $90), Interior 
6 Finanças (11 704 353$20). ( 4 4$90), Exército (12 258 048$70) 

. As determinan_tes ~os aumentos verificados encontram-se 
plicadas no relatóno mmisterial, como é hábito. devidamente ex-

4) Despesas extraordinárias 

Em execução do artigo 13.º da Lei n º 2 O . 
(Lei_ de Meios)' o Governo mandou inscrev.er ~o 66/e 21 de D ezembro de 1960 
destmadas à realização de ob1··as lh t çamento para 1961 as verbas me oramen os 'bl · . . 
nc Plano de Fomento ou deter~inadas or leis pu i_c~s e aqms1ções previstas 
que estava legalmente habilitad ~ especiais, bem como de outras 
d d o a mscrever em desp t c1· 

even o, quanto a estas, e sem pre ·uízo d - esa ex raor mária, 
adaptar tanto quanto possível dentrn de] c d t conclusao de obras em curso, 
disposição legal [ vide alíneas a) b) ) a da)admea_ a orde~ estabelecida naquela 

' , e e o citado artigo 13.º]. 
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Em cumprimento de § único do mesmo artigo, o Governo mandou ainda 
inscrever no Orçamento para 1961 as dotações necessárias para ocorrer às des-

pesas ele emergência no ultramar. 
No prosseguimento da execução elo plano do reapetrechamento em material 

didáctico e laboratorial das Universidades e escolas inscreveu:se na despesa 
extraordinária elo Ministério da Educação Nacional a verba para este fim con-

siderada indispensável. 
Para pagar ao Instituto Geográfico e Cadastral os levantamentos topográ-

ficos e avaliações a que se refere o Decreto-Lei n.º '81 975, de 20 de Abril de 
1942, o Governo mandou também orçamentar n a despesa extraordinária as verbas 

necessárias. 
Eis, portanto, algumas das disposições mais notáveis da Lei de Meios 

sobre a realização de despesas extraordinárias no ano de 1961. 
Seguidamente analisar-se-á, por Ministérios, o desenvolvimento destas des

pesas, com indicação do seu fundamento legal, das dotações orçamentais ini
ciais e depois de corrigidas, das coberturas previstas e das que efectivamente 
foram aplicadas, segundo a Conta Geral do Estado em apreciação. 

ENCARGOS GERAIS DA NAÇÃO 

Consoante o dü1posto no artigo 20. 0 do Decreto n.º 43 425, de 23 de De
zembrn de 1960 ( decreto orçamental) , os encargos com a Presidência da Repú
blica, Presidência do Conselho e Representação Nacional continuam destacados 
do desenvolvimento das despesas elo Ministério das Finanças, constituindo uma 

tabela orçamental independente. 
Para ocorrer ao pagamento de diversas despesas efectuadas com a defesa 

nacional e outros investimentos inscreveram-se determinadas verbas na referida 
tabela, que ficaram pertencendo aos capítulos 11 .0 e 12 .º da «Despesa extraor-

dinária»: 
Deste modo: 

Defesa nacionaL: 

Com vista à satisfação de despesas militares em h armonia com compro
missos tomados internacionalmente foi inscrita a verba ele 260 000 000$, que 
ficou constituindo o artigo 296. 0 , com compensação na importância de parte dos 
saldos de contas de anos económicos findos, incluindo-se, para efeitos do ar
tigo l.º do D ecreto-Lei n .º 36 610, de 24 de Novembro de 1947, a importância 
ele 2 865 000$00 , dest inada a vencimentos e salários do pessoal da Comissão 
Administrativa das Novas Instalações para o Exército. 

Todavia, aquela inscrição subiu até 485 000 000$ , em consequência da 
publicação dos Decretos n. 0 • 43 976, de 21 de Outubro de 1961, e 44 052, de 22 
ele Novembro do mesmo ano, que autorizaram reforços ele verba que totaliza
ram 225 000 000$, com contrapartida em aumentos de previsão nas receitas ordi-
nárias e nos saldos de anos económicos findos . 

Da análise da Conta infere-se que a importância efectivamente despendida, 
no total de 414 948 810$20, teve cobertura no excedente das receitas ordiná
rias (264 948 810$20) e nos salelos ele anos económicos findos (150 000 000$). 

* 
A fim de fazer face ao pagamento das despesas com forças militares no 

ultramar, orçamentou-se primitivamente a verba de 950 000 000$ , que deveria 
ser suportada pelo produto de venda de t ítulos ou de empréstimos. Em virtude 
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da publicação dos Decretos n. 0
• 43 727 e 43 804, resp~ctivamente de 9 de Junho 

e 19 de Julho de 1961 , foi esta dotação reforçada pnmeiram.ente com. 500 000 000$ 
e depois com. 1 000 000 000$, o que elevou a inscrição inicial a 2 450 000 000$, 
a cobi·ir também. pelo produto da venda ele títulos ou de em.préstimos. 

Desta importância despenderam-se 2 427 651 999$70, elos quais 793 876 282$ 
tiveram. compensação no produto da venda de títulos ou de em.préstimos e 
1 633 775 717$70 no excesso das receitas ordinárias sobre as despesas da m.esm.a 
índole, segundo se deduz ela Conta. 

* 
Para execução do preceituado no Decreto-Lei n.º 39 397, de 22 ele Outubr'.1 

de 1953, inscreveu-se a verba de 20 000 000$, com. contrapartida no «Reem.bolso 
elos adiantamentos e subsídios concedidos para a execução das encomendas re
feridas no Decreto-Lei n.º 39 397 , de 22 de Outubro de 1953». 

Desta dotação gastaram-se apenas 7 506 337$60, dos quais 3 176 002$10 
conforme a cobertura prevista e 4 330 335$50 suportados pelo excedente das 
receitas ordinárias . 

* 
Para despesas com. infra-estruturas com.uns O. T. A. N. a efectuar nos 

termos do Decreto-Lei n.º 41 575, de 1 ele Abril de 1958, foi orçamentada a 
verba de 274 650 000$, com. compensação no «Reem.bolso das com.participações 
para despesas com. infra-estruturas O. T. A. N .». 

A importância aplicada em conta da referida verba foi de 107 091 039$80, 
tendo sido utilizada a contrapartida prevista. 

* 
Destinada a pagamentos em. conta da participação referida no Decreto-Lei 

n.º 43 398, de 15 de Dezembro de 1960 - que autorizou o Governo a celebrar 
acordo com as autoridades designadas pelo Governo dos Estados Unidos da 
América para serem. construídos em estaleiros portugueses três escolta.dores 
oceânicos para a armada nacional-, orçamentou-se a verba ele 100 000 000$, 
tendo com.o receita com.pensadora os fundos provenientes do respectivo reem.-
bolso . · 

Examinada a Conta, verifica-se que desta proveniência nada foi recebido 
durante o ano de 1961, pelo que se depreende que a importância despendida 
em conta da aludida inscrição, que atingiu som.ente 19 474 148$10, teve cober
tura no excesso das receitas ordinárias. 

Com vista ao pagamento de todas as despesas com. a construção da base 
aérea n. 0 11 :foi inscrita no Orçamento a quantia de 50 000 000$, que seria 
suportada por recursos extraordinários, mas em. face da Conta vê-se que nada, 
se gastou desta dotação. 

Outros inv estimentos: 

Para a construção de fábricas de pólvora (Decreto-Lei n.º 41 292, de 24 de 
Setembro de 1957) orçamentou-se a importância de 2 223 000$, ·a com.pensar 
pelo Fundo de Contrapartida do Plano Marshall, em. conta da qual, porém, 
nada foi também. aplicado. 
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MINISTÉRIO DAS FINANÇAS: 

II Plano de Fomento (Lei n.º 2094, de 25 de Novembro de 1958): 

Para aquisição de acções e . obrigações de em.presas destinadas à execução 
dos empreendimentos previstos no II P lano de Fomento inscreveu-se no Orc;a
m.ento a verba de 200 000 000$, com. cobertura no produto da venda de títulos 
ou de em.préstimos. Esta inscrição ficou, todavia, reduzida a 177 800 000$, em. 
virtude de um.a anulação de 22 200 000$, resultante da publicação do Decreto 
n.º 43 536, de 3 de Março de 1961. A quantia aplicada foi de 175 000 000$, tendo 
sido utilizada a cobertura prevista para este efeito. 

Outros investimentos: 

Cadastro geométrico da propriedade rústica: 

A fim de ocorrer ao pagamento de despesas realizadas pelo Instituto Geográ
fico e Cadastral com. o fornecimento ele elementos a que se refere o Decreto-Lei 
n .º 31 975, ele 20 de Abril de 1942, e com. a aquisição de ficheiros, outros móveis, 
quaisquer máquinas, capas e seus pertences para as cartas cadas~rais indisp~n
sáveis à organização e conservação dos vários elementos e suas cópias necessários 
à Direcção-Geral das Contribuições e Impostos e s.erviços . dependentes, orça
mentou-se a verba de 29 000 000$, a compensar pelas receitas provenientes da 
am.oedação . , 

Da análise da Conta verifica-se que tais rticeitas não foram. aplicadas, donde 
se conclui que as despesas efectuadas, no total de 28 321 726$10, foram. cobertas 
pelo excedente das receitas ordinárias. 

A verba de 3 000 000$ destinada ao início da construção do edifício para 
o Instituto não teve aplicação nesta gerência. 

Banco Internac'Íonal de Reconstrução e Desenvolvimento: 

Para satisfação dos encargos inerentes à realização da participação de Por
tugal no Banco Internacional de Reconstrução e Desevolvim.ento, nos termos 
elo n.º 2. 0 do artigo 11.0 do Decreto-Lei n .º 43 341, de 22 de Novembro de 1960, 
foi ' inscrita no Orçamento a importância de 230 000 000$, com fundamento no 
Decreto-Lei n.º 43 536, de 13 ele Março de 1961, a compensar pelo produto da 
venda de títulos ou de em.préstimos. 

Está dotação elevou-se a 230 120 000$, em. virtude da publicação do De
creto n.º 43 729, de 12 ele Junho de 1961, não tendo, porém, sido levantada dos 
cofres públicos a quantia respeitante ao ref_or90 autoriz~elo po.:· ~st_e. diploma, 
pelo que a importância do levantamento se limitou à da mscnçao m1cial. 

Subsídio reembolsável·, nos termos do Decreto-Lei n. 0 42 155, de 24 de 
Fevereiro de 1959, para habilitar a província de Moçambique a 
prooeder à construção de dois novos cais no porto da Beira: 

A verba inscrita para este efeito :foi de 28 000 000$, mas do exame da Conta 
infere-se que não teve aplicação durante a gerência em. apreciação. 

4 
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Subsídio reembolsá.vel, nos termos do Decretd-Lei n. 0 -43 701 , de 19 
de Nlaio de 1961, para habilitar a província de Nioçam bique a pro
ceder à execução de empreen,dimentos previstos . no · II - -Plano de 
Fomento: 

Em virtude da publicação do Decreto n. º 43 799 , de 18 de Julho de 1961 , 
inscreveu-se no Orçamento Geral do Est ado a verba de 150 000 000$, que ficou 
constituindo o artigo 282 .0- A do capítulo 20. 0

, com compensação no aumento 
ele previsão efectuatlo pelo mesmo diploma no capítulo 5.0

, artigo 128.º, do or-
çamento das receitas. · 

A importância elo subsídio foi inteiramente levantada dos cofres· públicos ,: 
tendo sido utilizado como cobertura o excesso· das receitas ordinárias . 

S egurança pública: 

Com vista ao reapetrechamento da Guarda Fiscal, segundo plano a aprovar 
pelo Governo, orçamentou-se a quantia de. 1 000 000$, a compensar pelas receitas 
provenientes da amoedação. Despenderam-se 999 989$20, mas como do exame 
ela Conta se verifica que daquela proveniência nada foi aplicado, depreende-se 
que foi o excedente das receitas ordinárias que suportou o encargo. 

MINISTÉRIO DO I NTERIOR: 

S egurança pública: 

A fim de fazer face às despesas com o rearmamento e reequipamento da 
Polícia de Segurança Pública inscreveu-se no Orçamento a verba de 7 500 000$ , 
que seria coberta pelas receitas provenientes da amoedação. 

Igual importância foi inscrita para ocoáer ao rearmamento e reequipamento 
da Guarda Nacional Republican~, com idêntica cobertura. · 

Conclui-se da análise da Conta que tais dotações foram integralmente levan
tadas dos cofres do Estado, mas com compensação no excesso das receitas ordi
nárias . 

MINISTÉRIO DA MARINHA: 

Farolagem do continente e ilhas adjac ent es": 

Para prosseguimento dos planos da farolagem do continente e ilhas adjacent es 
inscreveu-se no Orçamento a importância de 1 517 000$, que seria também supor
tada pelas receitas provenientes da amoeclação . 

Deduz-se, todavia, em face da Conta, que aquela quantia foi inteiram ente 
aplicada, tendo servido de contrapartida o excedente das receitas ordinárias. 

•MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS: 

II Plano de Fom ento (Lei n.' 2094 , de 25 de Novembro 
de 1958): 

Agricultiira - Transportes e comunicações - Inv estigação aplicada: 

Destinadas à execução do Plano de Fomento na parte respeitante a este 
Ministério, orçamentaram-se este ano no capítulo 12. 0 da «Despesa extraor.ai-
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nária» as verbas relativas a obras de hidráiilica agrícola (158 200 000$), viação 
rural (105 000 000$), abasteciniento de água às vopulações ( 40 000 000$), portos 
(89 200 000$), vonte so bre o Tejo em frente de Lisboa (30 000 000$), cons
trução civil (6 000 000$) e escolas técnicas (112 300 000$), tudo no total de 
540 700 000$. 

Todas est as verbas tinham como receita compensadora o produto da venda 
;de títulos ou de empréstimos ou o produto da emissão ele títulos, nos termos 
do Decreto-Lei n. 0 42 946, ele 27 ele Abril de 1960, tendo, além disso, os apro
veitamentos hidráulicos da Madeira e as despesas realizadas nos portos de 
Setúbal , Ponta Delgada, Angra do Heroísmo e pequenos portos dos Açores 
compensação prevista nos reembolsos dos correspondentes autofinanciamentos. 

No decurso do ano económico foram modificadas algumas das dotações 
destinadas a fazer frente a estes encargos. 

Assim: 
A verba de 143 600 000$, referente ao plano de rega do Alentejo, com

preendida na impor tância de 158 200 000$, atrás mencionada, ficou reduzida 
a 81100 000$, em consequência da publicação dos Decretos n. 0 5 43 549, 43 759, 
43 850 e 44 073, respectivamei:J.te de 21 de Março, 29 ele Junho, 9 d,e Agosto 
e 5 ele Dezembro de 1961, que autorizaram anulações no total ele 62 500 000$. 

A dotação de 6 000 000$, relativa a «Outras obras hidroagrícolas», foi 
acrescida ele 7 000 000$, com fundamento no citado Decreto n.º 43 549. 

Com igual importância foi também reforçada a verba de 40 000 000$ , çles
t inada a ocorrer às despesas com o abastecimento de água às populações . 

A inscrição de 27 500 000$, incluída na soma de 89 200 000$, já referida, 
subiu para 35 500 000$, em virtude do reforço de 8 000 000$, autorizado pelo 
aludido Decreto n. º 44 073. 

A importância inscrita com destino à: ponte sobre o Tejo em frente de 
Lisboa elevou-se de 30 000 000$ a 56 630 856$60, por força do disposto no 
Decreto n.º 43 702 , de 19 de Maio de 1961. 

Por último , a dotação relativa à construção civil, na importância de 
6 000 000$, foi reforçada com 1 050 000$, após a publicação do Decreto 
'n.º 43 799, de 18 ele Julho de 1961. 

As dotações para este efeito orçamentadas, depois de se efectuarem as 
necessárias correcções, somam 527 880 856$60, a que corresponde uma despesa 
efectiva que atingiu apenas o total de 367 577 '759$50, inferior, portanto, ao 
que fora previsto ;em 160 303 097$10. 

Todas estas despesas , com excepção das respeitantes aos aproveitamentos 
hidráulicos da Madeira, em parte suportadas pelas receitas provenientes do 
1:rnembolso do autofinanciamento, e as do porto ele Angra do Heroísmo, intei
ramente compensadas pelas receitas do respectivo reembolso, foram cobertas 
pelo produto da venda de títulos ou de empréstimos. 

Outros investimentos : 

Aproveitamento hidráulico das bacias hidrográficas: 

Para pagamento de todas as despesas de pessoal e material necessárias 
a estudos e obras a realizar com esta finalidade inscreveu-se no Orçamento 
a verba de 6 000 000$, com contrapartida no produto da venda de títulos 
ou de empréstimos . 

Desta dotação foram aplicados 5 620 625$60, tendo sido utilizada a cober
tura prevista : 



Liceus: 

Para satisfação de todas as despesas de pessoal relativas a obras de cons
trução de novos edifícios para liceus, incluindo a expropriação : a aquisição 
de prédios (Decreto-Lei n.º 41 572., de 28 de Março de 1958), foi. orçamentada 
a verba de 15 000 000$, a compensar pelo produto â.a venda de títulos ou de 
empréstimos. 

Esta .importância subiu para 15 118 036$20, em virtude da publicação do 
Decreto n.º 43 702, de 19 de Maio de 1961, mas, Gm face da Conta, verifica-se 
que só a importância relativa à inscrição inicial foi levantada dos cofres públicos 
e coberta conforme a previsão. 

Edifícios escolares: 

Com vista à conclusão das construções . escolares em execução, ao abrigo 
do Plano dos Centenários, novos edifícios para escolas primárias e cantinas 
escolares, casas para professores e aproveitamento de construções escolares 
existentes, nos termos da Lei n. º 2107, de 5 de Abril de 1961, foi inscrita 
no Orçamento a importância de 105 000 000$, da qua1 se despenderam 
96 753 641$20, compensados pelo produto da .venda de títulos ou de empréstimos, 
de acordo com o que estava previsto . 

Edifícios públicos: 

Para construção e conclusão de edifícios destinados à instalação de serviços 
públicos inscreveu-se no Orçamento a verba de 18 000 000$, a cobrir pelo pro
duto da venda de títulos ou de empréstimos. 

Desta dotação foram aplicados 17 715 153$50, consoante a cobertura prevista. 

M elhoranientos rurais: 

A fim de fazer face à concessão de subsídios para · melhoramentos rurais 
(Decretos-Leis n .08 34 391, de 25 de Janeiro de HJ45, e 41155, de 15 de Junho 
de 1957) orçamentou-se a verba de 8 000 000$, com contrapartida no produto. 
da venda de títulos ou ele empréstimos. 

Em consequência da publicação do Decreto n. 0 43 604, de 15 de Abril 
de 1961, foi esta dotação reforçada com 9 772 903$30, proveniente de um 
aumento de previsão das receitas ordinárias, elevando-se assim a 17 772 903$30 
o quantitativo da inscrição primitiva, inteiramente aplicado e coberto conforme 
as respectivas previsões. 

Constnlções prisionuis: 

Para pagamento de todas as despesas de pessoal e material relativas a obras 
de construção, ampliação e adaptação de edifícios ele estabelecimentos prisionais 
e dos -destinados aos serviços jurisdicionai1;, de menores foi inscrita no Orçamento 
a verba de 6 475 000$, a compensar pelas receitas provenientes da amoedação. 
.. Em face da Conta, verifica-se que a importância despendida somou 
6 459 651$40, que foram cobertos pelo excesso das receitas ordinárias. 
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· Rede de estradas do continente: 

A fim de ocorrer ao pagamento das despesas a realizar com este objectivo 
e em execução da Lei n.º 2068, de 5 de Abril de 1954, e base XI da Lei 
n.º 2·094, de 25 de Novembro de 1958, orçamentou-se a verba de 267500000$, 
com contrapartida no produto da venda de títulos ou de empréstimos. 

Esta dotação, que foi integralmente levantada dos cofres públicos, teve 
a cobertura prevista. 

Rede de estradas da Madeira: 

Como subsídio do Estado para este efeito concedido, nos termos dos 
Decretos-Leis n .º' . 28 592, de 14 de Abril de 1938, e 40168, de 20 de Maio 
de 1955, inscreveu-se no Orçamento a importância de 3 750 000$, com cobertura 
no produto da venda de títulos ou de empréstimos, tendo sido inteiramente 
aplicada conforme a previsão. 

Cidades universitárias: 

Para pagamento das despesas de pessoal e · material, Ínclu1ndo estudos 
e a compra ou expropriação de prédios, foi inscrita a verba de 25 000 000$, 
a compensar pelo produto da venda de títulos ou de empréstimos. 

Gastaram-se 24 746 700$60, que foram cobertos em harmonia com o que 
estava previsto. 

Casas para alojamento de famílias pobres: 

Como subsídios aos corpos administrativos e Misericórdias, nos termos do 
Decreto-Lei n.º 34 486, de 6 de Abril de 1945, e nos do Decreto-Lei n.º 35 578, 
de 4 de Abril de 1946, orçamentou-se a quantia de 1000 000$, que seria supor
tada pelo produto da venda de títulos ou de empréstimos, como ele facto assim 
sucedeu·, embora a importância aplicada não tivesse ultrapassado 773 421$. 

Plano de melhoramen.tos de 1956 para a cidade do Porto: 

Para este efeito foi primitivamente inscrita no Orçamento a verba de 
12 000 000$, ela qual 2 000 000$ tinham compensação no produto da venda de 
títulos ou de empréstimos e 10 000 000$ no excedente das receitas ordinárias. 

Em virtude da publicação do Decreto n. 0 43 702, de 19 de Maio de 1961, 
aquela dotação elevou-se a 14 000 000$, tendo a importância do reforço con
trapartida no aumento de previsão efectuado. 

Na realização destas despesas foram utilizadas as coberturas previstas. 

Construções hospitalares no País: 

Para execução do Plano de hospitais centrais e regionais, nos termos 
da Lei n.º 2011, de 2 de Abril de 1946, e Decreto-Lei n.º 41497, de 31 de 
Dezembro de 1957, e consequente pagamento de todas as despesas do pessoal 
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e material a utilizar pela Comissão de Construções Hospi0alares, inscreveu-se 
no Orçamento a importância de 16 000 000 $, com contrapartida nas receitas 
provenientes da amoedação. 

Em conta desta dotação despenderam-se 15 478107$90, que foram cobertos 
pelo excesso das receitas ordinárias sobre as despesas da m esma natureza. 

Poilsadas: 

Com vista à construção e instalação de pousadas segundo o plano aprovado , 
orçamentou-se a verba de 10 000 000$, a compensar pelas receitas da amoedação. 

Aplicaram-se durante a gerência 9 718 240$10, mas a cobertura ut ilizada 
foi igualmente o excedente das receitas ordinárias. 

Comemorações do 5. 0 centenário da morte do infante D. H enrique: 

A fim de fazer face ao pagamento de todas as despesas de pessoal e m aterial 
para o fim em epígrafe foi inscrita no Orçamento a importância de 3 000 000$ , 
que seria suportada pelas receitas da amoedação. Gastaram-se 2 999 992$50, 
que tiveram compensação no excesso das receitas ordinárias. 

Instalações do Serviço de Fomento Mineiro: 

Para pagamento de todas as despesas com a construção, adaptação e melho
ramento de instalações necessárias ao Serviço de Fomento Mineiro, inscreveu-se 
no Orçamento a verba de 1 815 000$, com cobertura no produto da venda de 
títulos ou de empréstimos . 

Despenderam-se 1 051 280$70, com compensação na receita prevista. 

Pianos gerais de abastecimento de água do s distritos insulares : 

Para este efeito orçamentou-se a verba de 3 210 000$, com contrapartida 
no produto da venda de títulos ou de empréstimos. Todavia, em consequência 
da publicação do Decreto n.º 43 986, de 24 de Outubro de 1961 , foi aquela dotação 
reduzida de 1310 000$, ficando, portanto, corrigida para 1900 000$ a inscrição 
inicial. 

A importância aplicada durante a gerência foi apenas de 331 080$, com 
utilização da cobertura prevista, ou seja, o produto da venda de títulos ou de 
empréstimos . 

Novas instalações Pª!'ª a marinha de guerra: 

A :fim de satisfazer os encargos resultantes das ~bras de novas capitanias, 
delegaçõe_s marítimas e outras instalações terrestres para a marinha de guerra 
e respect1vo apetrechamento foi inscrita a quantia de 2 500 000$, a compensar 
pelas receitas provenientes ela amoedação . Porém, segundo a Conta, despende
ram-se somente 1 578 150$ , que foram suportados pelo excedente das receitas 
ordinárias. 

Novas instalações para o Exército: 

Para pagamento de todas as despesas , incluindo estudos e a compra ou 
expropriação de prédios, inscreveu-se no Orçamento a verba de 21 000 000$, 
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também; com cobertura nas receitas provenientes -da amoeaação . E sta dotação 
foi inteiramente levantada dos cofres públicos e igualmente. suportada pelo 
excesso das receitas ordinárias. 

Escola Agrícola e Industrial de Grândola: 

Com vista à satisfação das despesas a realizar com a construção da Escola 
Agrícola e Industrial de Grândola , em regime de compartioipação com a Fun
dação António Inácio da Cruz, orçamentou-se a importância de 500 000$, a qual, 
segundo a Conta, foi integralmente aplicada e coberta pelo produto da venda de 
títulos ou de empréstimos, conforme estava previsto. 

Instituto Oalouste Gulbenkian: 

Destinada ao pagamento de todas as despesas com a construção e apetre
chamento, no Laboratório Nacional de Engenharia Civil , do Instituto em Epígrafe, 
nos t ermos do Decreto-L ei n.º 42 391, de 16 de Julho de 1959, foi inscrita no 
Orçamento a verba de 6 500 000$, a compensar pelo excedente das receitas ordi-
nárias. · 

P elo D ecreto n. 0 43 604, de 15 de Abril de 1961 , foi aquela inscrição refor
çada com a quantia de 6 818 381$60, pelo que a dotação inicial se elevou a 
13 318 381$60, embora só tivessem sido aplicados 6 528 975$80, com contrapa1: 

tida no excesso das receitas ordinárias sobre as despesas da mesma natureza. 

Saneamento da Costa do Sol: 

A fim de ocorrer ao pagamento de todas as despesas com a execução do plano 
geral de saneamento da Costa do Sol, nos termos do Decreto-Lei n. 0 42 249, 
de 2 de Maio de 1959, foi orçamentada inicialmente a verba de 9 000 000$, 
com compensação no produto da venda de títulos ou de empréstimos . 

Esta dotação, porém, subiu para 10 310 000$, em virtude da publicação 
do Decreto n. º 43 986, de 24 de Outubro de 1961, que autorizou a transferência 
da importância de 1 310 000$ do artigo 134. 0 para o artigo 139. 0 do, capítulo 13. 0 

do orçamento da despesa extraordinária do Ministério das Obras Públicas. 
A inscrição corrigida foi inteiramente levantada dos cofres do Estado e 

cobei·ta conforme a previsão. 

Abastecimento de água com distribuição domiciliária: 

Para a concessão de subsídios, nos termos dos Decretos-Leis n. 0
• 33 863 

e 36 575, de 15 de Agosto .de 1944. e .. 4 de Novembro de 1947, inscreveu-se no 
Orçamento a quantia de 5 000 000$ , também com contrapartida no produto 
da venda de títulos O,U de empréstimos. 

· Despenderam-se 4 9@8 421$90, ' cnm aplicação da receita · compensadora pre
vista. 

MINISTÉRIO DO ULTRAMAR: 

II Plano de Fom ento (Lei n. º 2094, de 25 de Novembro de 
1.958)_: -

Província de Cab·o Verde,: 

. , .Com vista à concessão de um subsídio reembolsável à província de Cabo 
Verde, nos termos do Decr.eto-Lei,.n. 0 .42 .479, de 31 de Agosto de 1959, orçamen-
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tou-se a verba de 41 000 000$ , com. cobertura no produto da venda de títulos ou 
de em.préstimos. 

Pela publicação do Decreto n. 0 43 850, de 9 de Agosto de 1961, foi esta 
inscrição acrescida de 20 950 000$, elevando-se assim. a 61 950 000$ a verba 
inicial, que se aplicou inteiram.ente e com. ·a · m.esm.a contrnp·artida. 

Província de Timor: 

O subsídio reem.bolsável concedido a esta província nos termos do D ecreto
-Lei n.º 42 479 , de 31 de Agosto de 1959, foi de 43 500 000$, e, conforme estava 
previsto , teve igualmente cobertura no produto da venda . de títul~s ou de em.
préstimos. 

Província de Macau: 

Com. fundamento no citado Decreto-Lei n. 0 42 479, concedeu-se ta14bém. a 
esta província um. subsídio reem.bolsável, na importância de 30 500 000$, com 
compensação no produto da venda de títulos ou de em.préstimos, que foi de facto 
a receita que suportou o encargo. 

Província de Angola : 

Ao abrigo do disposto no Decreto-Lei n.º 42 817, de 25 de Janeiro de 1960 
- que fixou as condições a que devia obedecer a concessão de em.préstimos às 
províncias ultramarinas de Angola e Moçambique durante os anos de execução 
do II Plano de Fomento - , inscreveu-se no Orçamento, com. destino à primeira 
das m encionadas províncias , a verba de 250 000 000$ , em execução do deter
minado no Decreto-Lei n. 0 43 536, de 13 de Março de 1961, com compensação 
no produto da emissão de títulos nos termos do Decreto-Lei n. º 42 946, de 27 
<le Abril de 1960. 

Do exame da Conta infere-se que a importância inscrita teve a aplicação 
e a cobertura previstas . 

Província da Guiné: 

Nos t ermos do Decreto-Lei n. 0 43 519 , de 28 de Fevereiro de 1961, foi 
concedido a esta província um em.préstimo de 22 200 000$, cuja inscrição orça
mental se efectuou mediante a publicação do Decreto n. 0 43 536, de 13 de Março 
do m.esm.o ano, com contrapartida no produto da venda de títulos ou de emprés
timos , que foi, de facto , a cobertura utilizada. 

Província de S. Tome e Príncipe : 

Com. fundamento no citado Decreto-Lei n .º 43 519, concedeu-se a esta pro
víncia um em.préstimo de 26 750 000$, que corresponde à importância inscrita 
no Orçamento, da qual 24 620 000$ tiveram. por receita com.pensadora o produto 
da venda de títulos ou de em.préstimos e 2 130 000$ o excedente das receitas 
ordinárias , perfazendo, assim, o total de 26 750 000$. 
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Outros investimentos: 

índia portilguesa: 

Para pagamento dos encargos a que se refere o Decreto-Lei n .º 39 936, ele 
25 de Novembro de 1954, inscreveu-se no Orçamento a verba_ de 1 000 000$, com. 
contrapartida no produto da venda de títulos ou de em.préstimos . 

Em. conta desta dotação despendeu-se a importância de 851 385$90, que 
tiveram. por compensação a receita extraordinária prevista . 

Protecção a refiigiados ; 

Com. este objectivo foi inscrita no Orçamento a verba de 2 000 000$,_ também. 
com. cobertura no produto da venda de títulos ou de em.préstimos. Aphcar~m.-se 
durante a gerência 1 406 868$60, quantia esta que teve por contrapartida a 
m.esm.a receita com.pensadora. 

Resgate do caminho de ferro e. porto de Mormugão: 

A importância orçamentada para este fim , a cobrir igualmente pelo produto 
da venda de títulos ou de empréstimos, foi de 89 600 000$, da qual se gastaram 
89 522 615$20, compensados segundo a previsão . 

Segurança pública: 

Com. vista à mobilização de contingentes da Polícia de Segurança Pública 
para O ultramar, inscreveu-se no Orçamento a verba de 11 400 000$, a compensar 
pelas receitas da am.oedação, conforme o disposto no Decreto n.º 43 605, de 15 de 
Abril de 1961. 

Mais tarde em. virtude da publicação do D ecreto n.º 43 793 , de 15 de Julho 
de 1961, foi e;ta dotação acrescida de 1 200 000$, com. idê1:1tic~ contrapartida, 

0 que elevou a primeira inscrição a 12 600 000$ , que foram. mte~·am ent~ le".an
tados dos cofres públicos, mas suportados pelo excedente das receitas ordmánas, 
como se conclui do exame da Conta. 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO NACIONAL: 

Oiitros investimentos: 

Para continuação do reapetrechamento em material. didác~ico e _ labora~ori_al 
das escolas técnicas, institutos, liceus e Universidades fo1 mscnta a 1m.portancia 
d 5 000 000$ com compensação nas receitas ordinárias. Em. face da Conta, 

e ' t'dt - t verificou-se que não houve qualquer alteração n em quan o a o açao, nem. quan o 
à cobertura prevista, que foi de facto a utilizada. 

II Fiano de Fomento (Lei n.º 2094 , de 25 de Novembro de 
1958): 

Inv estigação e ensino técnico: 

A :fim. de fazer face aos encargos resultantes de estudos e inquéritos orça
mentou-se a verba de 250 000$ , com. fundamento no disposto no Decreto 
n.º 43 937, de 30 de Setembro de 1961. 
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Esta importância, que foi integralmente aplicada, teve cobertura num au
mento de previsão efectuado no produto da venda de títulos çm de empréstimos, 
de acordo com o estabelecido no referido diploma. 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA: 

II Plano de Fomento (Lei n.º 2094, de 25 de Novembro de 
1958): 

Agricultura , silvicul-tura e pecuária: 

Para execução do II Plano de Fomento na parte relativa a este Ministério, 
foram inicialmente ínscritas determinadas verbas, com os destinos seguintes: 

Povoamento florestal ( continente e ilhas adjacentes) 
Repovoamento de terrenos particulares 
Correcção torrencial . . . . . . . . . . . 
Reorganização agráriá . . . . . . . . . . 
Defesa sanitária das plantas e dos animais . 
Melhoramentos agrícolás . . 
Minas ......... . 
Indústrias transformadoras . 
Distribuição de electricidade 
Fomento agrícola . . . . . .. · .. 
Publicação de . cartas de reconhecimento agrário . 
Fomento florestal . 
Fomento pecuário . 
Fomento mineiro . 
:F'omento industrial 

Soma 

97 150 000$00 
13 050 000$00 
1 800 000$00 

35 000 000$00 
24 820 000$00 
25 000 000$00 
16 750 000$00 
10 000 000$00 
30 ººº 000$00 
4 ººº 000$00 
2 000 000$00 
a"ooo 000$00 
2 600 000${)0 
7 000 000$00 

13 000 000$00 

285 170 000$00 

. Poré~, no decurso do ano económico foram introduzidas no . Úrçamen.to 
diversas alterações, resultantes da publicação dos Deci·etos· n. 0 • 43 604, . 43 .'759, 
43 793, 43 850, 43 890, 43 937 e 43 986, respectivamente de 15 de Abril, 29 de 
Junho, 15 de Julho, 9 de Agosto, 2 e 30 de Setembro e 24 de Outubro çle 1961, 
que se traduziram numa diferença para menos na importância de 4 t30 659$10, 
tendo, por consequência, as primitivas incrições, no seu conjunto, . fipado redu
zidas à importância de 281 039 340$90, em · conta da · q'ual se ·' gastaram 250 180 598$. 

Todas estas despesas tinham .cobertura prevista no produto da venda de 
títulos ou de empréstimos, acrescendo , a círcmistância de as relativas ao povoa
mento florestal no continente terem tido também compensação prevista no 
produto da emissão de títulos nos termos do- Decreto-Lei n. 0 42 946, de 27 de 
Abril de 1960 (76 400 000$). · · · 

Da análise da Conta infere-se que a totalidade das despesas aci:r;na referidas 
teve compensação na primeira das rec;ei~a_s ind:icad-as: 

Outros investimentos: 

Colonização interna: 

A fim de fazer face à realização de obras complementares nas colónias ·agrí
colas e outras despesas resultantes da execução do Decreto n.º ..36 709, de ·:5 de 
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d s encar os com a concessão de créditos 
Janeiro de 1948, e pagamento de ~~ os o nos te~mos do artigo 15.º do Decreto-
pelo Fundo de Melhoramentos Af ~coias,1946 orçamentaram-se diversas verbas, 
-Lei n.º 35 993, de 23 de Novem i1º ~ , cobertura no produto da venda que totalizaram 2 160 00?$' igua men e com 

de títulos ou de empréstimos.. 2 077 195$40, suportados pela mesma Em conta desta soma aplicaram-se 
receita compensadora. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES: 

II Plano G e 'orn_en ·o l F t (Lel. n.º 2094, de 25 de Novembro 
de 1958): 

Transport es e comwiicações: 

. amento das despesas derivadas da exec_ução do II Plano 
Com vista ao pag . t M' . t, .-

0 
foram inscritas no Orçamento élf. Fomento na parte respeitante a es e m1s eu , 

as seguintes verbas: 

Portos: 

1) Lisboa ..... 
2) Douro e Leixõrs 

14 500 000$00 
20 000 000$00 

34 500 000$00 

- . orto de Lisboa tinha compensação 1 Uma parte da dotaçao relativa ao p t t (7 000 000$) no 
no re~mbolso do autofinanciamento (7 500 ~00$) e a res an e 

produto da venda de títulos ou de em~résti~os. d 1961 foi esta dotação refor
Pelo DecrElto n .º 44 135, de 30 de etzem ·1t-?l ena m~sma receita extraordi-

6 000 000$ também com con rapar ic a 1 
çada com . , . _ . . . . 1 20 500 000$, em conta da qua se nária, pelo que a mscnçao micial se e evou a 

gastaram 16 720 284$. seguintes, conforme se deduz do exame As coberturas utilizadas foram as 
da Conta: 

Produto da venda de títulos · · 
Reembolso do autofinanciamento 
Receitas ordinárias . · · · · 

5 535 781$40 
3 949 953$00 
7 234 549$00 

16 720 284$00 

. . . - . mental referente aos portos do Douro e 
2. A importância da mscnçao orta t l'd d cobertura prevista nas receitas 

Leixões (20 000 000$) tinha, na sua oda i .ª e, ndo a Conta despendeu-se 
. fi · nto To avia, segu ' . 

provementes do auto nanciame$20 . ortada pelas mencionadas receitas. apenas a quantia de 2 341 587 ' sup 

Aeroportos - Com este destino orçamentaram-se oportunamente as seguintes 
verbas: 

1) Aeroporto de Lisboa (pistas , circulações ~ plata)
formas, edificações, equipamentos e diversos 

2) Aeroporto do Porto · · · · · ·, 

A transportar . 

42 500 000$00 
5 000 000$00 

47 500 000$00 
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Transporte 
3) Aeroporto ele Santa Maria 
4) Aeroporto elo Sal . . . . ., . 
5) Aeroporto ele Santana (S. Miguel ) 
6) Aeroporto ela Horta (Pico) 
7) Aeroporto ela Madeira 
8) Segurança aérea . . . . . 

47 500 000$00 
1 250 000$00 
2 000 000$00 
3 000 000$00 

200 000$00 
20 000 000$00 
2 500 000$00 

76 450 000$00 

A parte mais importante desta soma, ou seja 71 200 000$, seria coberta pelo 
produto ela venda ele títulos ou ele empréstimos, 5 000 000$ pelas receitas elo 
autofinanciamento e os restantes 250 000$ pelo produto <la liquidação ele valores 
elos Transportes Aéreos Portugueses. 

A verba ele 42 500 000$ relativa ao aeroporto ele Lisboa foi reforçada com 
24 900 000$, a compensar por um aumento ele previsão efectuaclo nas receitas 
provenientes elo «Reembolso elo valor elo autofinanciamento elo aeroporto ele Lis
boa» (2 900 000$) e ele redução nalgumas verbas ele despesa· em harmonia com o 
determinado no Decreto n.º 43 759, ele 29 ele Junho ele 1961. 

A importância inicialmente inscrita no Orçamento relativamente ao aeroporto 
elo Porto foi ele 5 000 000$, mas em virtude do reforço ele 12 000 000$ autorizado 
pelo Decreto n. 0 43 759, atrás citado, subiu aquela para 17 000 000$. 

Quanto ao aeroporto da Madeira, a primitiva dotação era de 20 000 000$. 
tendo sido acrescida de 7 000 000$ também em consequência da publicação do 
referido diploma. 

A verba inscrita com. destino à segurança aérea foi 2 500 000$, elevando-se 
a 4 000 000$ por força do disposto -no mesmo decreto. 

Em face da Conta verifica-se que a importância total efectivamente aplicada 
atingiu o quantitativo de 113 334 636$60, elos quais 108 084 636$60 tiveram 
contrapartida no produto ela venda ele títulos ou. de empréstimos, 3 949 953$ 
nos reembolsos de autofinanciamentos, 250 000$ no produto ela liquidação elos 
Transportes Aéreos Portugueses e 1 050 047$ nci excedente elas receitas ordinárias . 

Outros investimentos: 

Porto de Leixões: 

Para continuação da 1.ª fase do plano de obras do podo ele Leixões (De
creto-Lei n .º 37 880, ele 8 de Julho de 1950) orçamentou-se a verba de 816 000$, 
a compensar pelas receitas provenientes .da amoeclação. 

Gastaram-se 542 385$70, que foram cobertos pelo excesso das receitas 
ordinárias sobre as despesas ela mesma índole. 

MINISTÉRIO DAS CORPORAÇÕES E PREVIDÊNCIA SOCIAL: 

Outros investimentos: 

Constituição das Casas do Povo: 

Com vista ao pagamento ele dotações às Casas do Povo, nos termos dos ar
tigos 2. 0 e 3. 0 elo Decreto-Lei n. 0 40 199, ele 23 de Junho ele 1055, com a reclacção 
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t L · o 40 970 ele 7 ele Janeiro de 1957, 
t . ' · do Decre o- ei n , dada pelo ar igo umco . t' . · cl 1 000 000$ com cobertura nos 

inscreveu-se no Orçamento a impor ancia e , 
t d s económicos findos . -saldos ele con as e ano b 320 000$ suportados pr-lo exce-

Despenderam-se em conta desta ver a apenas , 
dente das receitas ordinárias. 

MINISTÉRIO DA SAÚDE E ASSISTÊNCIA: 

Outro; investimentos: 

t belecimentos hospitalares orçamentou-se a 
Para reapetrechamento dos eds a Conta foi totalmente aplicada e compen-

·b cl 20 000 000$, que, segun o a , . 
::~aª pe~o excesso das receitas ordinárias, conforme estava previsto. 

* 
. . mapa demonstrativo das contrapartidas previstas e elas 

Insere-se ªapsle1gcuaclnasº quanto às despesas extraordinárias do ano ele 1961. 
efectivamente 
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5) Mapa, por Ministérios, demonstrativo das contrapartidas previstas e das efectivamente 

(Em milhares 

Desjgnaçiio 

Enccwgos gerais ela Nciçêio: 

Para satisfação ele despesas militares em harmo
nia com compromissos tomado s internacional
mente. . .. ... 

li'orças militares extraordinárias no ultramar . . 
Para execução cio preceituado no Decreto-Lei 

n. 
0 

39 397, ele 22 ele Outubro ele 1953 . . . 
Para despesas com infra-estruturas comuns O. T. 

A.N.. . . . . . . . . . .. . .. 
Para pagamento em conta ela participação r efe

rida no Decreto n.º 43 398, ele 15 ele Dezembro 
ele 1960 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

P ara pagamento ele todas as despesas com a 
constrnyão ela Base Aérea n.º 11 . 

Outros investimentos - Construção ele fábricas 
de pólvora . . . . . . . . . 

Finanças: 

Aquisições ele acções e obrigações ele empresas 
Cadastro geométrico ela propriedade rú stica . . . 
Subsídio reembolsável à provín cia de l\foçambi-

que (Decreto n.0 43 701) . .. . . . ... . 
Reapetrechamento ela Guarda Fiscal . . . . 
Constrnção de novos cais no porto ela Beira 
P articipação ele Portugal no B. l. R. D . . . 

l nte1·ior: 

Rearmamento e r eequipamento ela P . S. P . 
Rearmamento e rnequipamento ela G. N. R. 

iJfarinha: 

Farolagem elo coutinente e ilhas adjacentes . 

Obras Públicas: 

Hiclráulica agrícola . . . . . . . . . 
Viação nu·al . . . . . . . . . . . 
Abastecimento ele água às populações 
Transporte e comunicações -Portos . 

Porto ele Settíbal . . 
Ponta Delgada 
Angra elo Heroísmo . . . 
P equenos portos elos Açores . 

Ponte sobre o Tejo em frente de Lisboa 
Con. trução civil . . . . . . . . 
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~tilizadas q~anto às despesas extraordinárias do ano económico de 1961 
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Designação 

Transporte 
Escolas técnicas 
Aproveitamento hidráulico das bacias hidrográ-

ficas 
Liceus 
Escolas primárias . . 
Edifícios públicos . . 
Melhoramentos rurais . . . . 
Construções prisionais . . . . 
Rede de estradas do continente 
Rede de estradas da iVIadeira 
Cidades universitárias . . . . . . . . . 
Casas para alojamento de famílias pobres. . . . 
Plano de melhoramentos ele 1956 para a cidade 

elo Porto . ... ........ ... . . 
Construções hospitalares no País 
Pousadas . . . 
Comemorações do 5. 0 centená.rio da morte do 

infante D. Henrique . .... 
Instalações ele fomento mineiro . . . . . . . . 
Pla~os &·erais ele abastecimento de água aos dis-

tritos msulares . . . . . . . . . . . . . . 
Novas instalações para a marinha de o·uerra 
Novas instalações para o Exército . . 

0
• . . 

E scola Agrícola e Industrial de Grândola 
Instituto Calouste Gulbenkian . . . . . . 
Saneamento da Costa do Sol . . . . . . . . . 
Abastecimento de água com distribuição domici-

liária 
Aproveitamento hidráulico da Madeira 

Ult1·ama1·: 

Subsídio reembolsável à província de Cabo Verde 
Subsídio reembolsável à província ele Timor. . . 
Subsídio reembolsável à província de Macau . . 
Empréstimos à província de Angola . . . . . . 
Empréstimos à província ela Guiné. . . . . . . 
Empréstimo à província ele S. Tomé e Príncipe 
Índia Portuguesa . . . . . . . . . . . . . . 
Protecção a refugiados . . . . . . . . . . . . 
Res~ate elo caminho ele ferro e porto ele Mormu-

gao. 
Mobilização ele contingentes da P. S. P. para o 

ultramar 

Educação Nacional : 

Para continua.ção elo reapetrechamento em mate
rial clicláctico e laboratorial elas escolas técni
cas, institutos, liceus e Universidades . . . . 

Inv.estigação e ensino técnico -Estudos e inqué-
ntos .... .. . 

A ti·ansportar 
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Co nta 
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Designação 

Tnmspo1·te 
Econonizci: 

Povoamento florestal elo continente 
Povoamento florestal elas ilhas aeljacen tes 
Re1JOvoame11to ele teHenos particulares . 
CoHecção torrencial . 
Reorganização ag,rá.ria . . . . . . . . . 
Defesa sanitária elas plantas u dos auimai:; 
Melhoramentos agrícolas . . .... . . 
Minas. .. . .. . . 

Gô 

Iuclústrias trausfonnalloras . 
Distrih1üção de electricidacle 
Fomento agrícola . . . . . 
Publicação ele cartas de reconhecimento agrário 
Fomento florestal 
Fomento pecuário 
Fomento mineiro. 
Fomente industrial . 
Colonização interna 

Comitnicações : 

Porto el ~ Lisboa , . . . . . 
Porto elo Dq_iuo 'e Leixões .· 
Aeropor'tos . . . . . . . 
Porto ele Leixões. . . . . 

Gorpomções e Previdência Social: 

Constituição elas Casas elo Povo . 

Saúde e Assistência: 

Par~ reapetrechamento elos estabelecimentos hos
pitalares . . . . , . . . . . . . . . . . . 
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IV - Dívida pública 

1) Dívida a cargo da Junta do Crédito Público 

Em execução elo disposto no artigo 13.0
, n. 0 10. 0

, do Decreto-Lei~-º 42 900. 
ele 5 ele Abril ele 1960, a Junta elo Crédito Público remete ao Tribunal ele Con: 
tas, para efeitos ele julgamento, acompanhadas elas observacões convenientes 
as contas ele cada gerência, que, nos termos ela parte final do artigo 204. 0 cl~ 
regulamento aprovado pelo Decreto n.º 31 090, ele 30 de Dezembro ele 1940 
deverão ser anualmente enviadas até 30 de Agosto ao mesmo Tribunal. ' 

As,contas respeitan_tes_ à gerência ele 1961, que deram entrada dentro do prazo 
legal, Ja se encontram hq~1daclas, aguardando, portanto, o respectivo julgamento. 

O movimento da dívida relativo à gerência em causa pode, segundo as con
tas apresentadas, resumir-se desta forma: 

Capital nominal em 31 ele D ezembro de 1960 . 
Emissões efectuaclas durante o ano ele 1961 . . 

Capitais restituídos à circulação pelo Fundo de re
gularização da dívida pública . 

Abatúncntos : 

Por amortizações contratuais 
Por conversão em renda perpétua 
Por concessão de renda vitalícia 
P or incorporação no Fundo de re-

gularização da dívida pública 
Por diminuição ele valor actual ela 

dívida perpétua (rendas anu
ladas e variação ele taxa) 

229 065 290$03 
7 013 000$00 

40 721 000$00 

86 199 249$81 

83 347 631 $59 

Capital nominal em 31 ele Dezembro de 
1961 

13 856 457 003 $68 
1 436 928 639$7~) 

15 293 385 643$47 

5 404 376$58 

15 298 790 020$05 

446 346 171$43 

14 852 443 848$62 

A importância relativa às em1ssoes realizadas durante este período finan . 
ceiro pode decompor-se do seguinte modo: 

a) 750 000 000$, correspondentes a três séries ele 250 000 000$ carfo 
uma, de certificados especiais ela dívida pública, da t axa ele 4 por 
cen_to, respe~tantes aos fundos das instituições ele previdência 
social, mclmclos na 1.ª e 2 ." das categorias previstas no ar
tigo l_- º ela L ei n.º 1884, ele 16 ele Março ele 1935, que foram 
mvest1clos nos t ermos elo D ecreto-Lei n.º 37 440, de 6 ele Junlrn 
de 1949: e cuja emissão foi autorizada pelas portarias ele 31 
de J~~e:ro , 27 de Maio e 28 el e Novembro ele 1961, publicada,; 
no Duirzo do Governo n. º' 43, 140 e 289, 2.ª série, respectiva
mente ele 20 ele F evereirn, 16 el e Junho e 13 ele Dezembro cln 
m esmo ano; 

li ) 500 000 000$ _ elo empréstimo interno , amortizável , denomin ado «5.º 
centenáno elo infante D. H enrique - 31 / 

2 
por cento ele 1960» 

69 

autorizado pelo Decreto-Lei n .º 43 037, ele 29 de Junho ele 
1960, e Decreto n.º 43481, de 24 de Janeiro de 1961; 

e) 100 000 000$ da 3.ª série do empréstimo de renovação da marinh <J. 
m ercante (II Plano ele Fomento - 3 por cento de 1959) , auto
rizado pelo Decreto n .º 43 479, de 20 ele.Janeiro de 1961; 

d) 74 000 000$ ela 4.ª série elo empréstimo de renovação e apetrecha
m ento ela indústria ela pesca (II Plano de Fomento - 4 por 
cento ele 1959), autorizado pelo D ecreto n .º 43 489, de 28 ele 
Janeiro ele 1961; 

e) 4 470 060$ respeitantes a certificados ele aforro , autorizados pelo 
artigo 14. º elo Decreto-L ei n. 0 43 453 e artigo 17.0 elo Decreto 
n.º 43 454, ambos de 30 de Dezembro de 1960, e que corres
pondem ao valor facial ele 6 385 800$; 

f) 8 458 579$79, correspondentes ao movimento da renda perpétua no 
ano ele 1961. 

São estas as primeiras contas que vão ser submetidas a julgamento elo 
Tribunal de Contas após as alterações introduzidas na orgânica dos serviços 
da dívida pública pelos D ecretos-Leis n. os 42 900, de 5 de Abril de 1960, e 
43 453 e Decreto n.º 43 454, ambos de 30 de Dezembro elo m esmo ano . 

Em virtude do disposto nos citados diplomas, as contas referentes a títu
los da dívida pública têm uma discriminação diferente da dos anos anteriores . 
pois o artigo 1. 0 do Decreto-Lei n. 0 43 453 substituiu o Fundo de amortização 
da dívida pública pelo Fundo de regularização da dívida pública e da renda 
vitalícia e o artigo 29. 0 do Decreto n .0 43 454 permitiu à Junta adquirir e man
ter em carteira títulos e certificados. 

2) Diversos empréstimos 

a) Dívidas ao Banco el e Portugai e à Caixa Gerai de D epósito s, Crédito 
e Previdência: 

O movimento das dívidas do E stado a estes dois importantes estabeleci
mentos de crédito também este ano se limitou às amortizações contratuais. 

Assim: 

Dívida em 31 de D ezenibro el e 1960: 1\Jilhares de coutos 

Ao Banco de Portugal . . . . . . . . . . . . . 982 ,6 
À Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previdência 67 ,5 1 050,l . 

Ammt·izações cm 1961: 

No Banco de Portugal 
Na Caixa Geral de Depósitos, 

dência . . . . . . . . 
Crédito e Previ-

Dfoicla em 31 el e D ezembro ele 1961: 

Ao Banco de Portugal . . . . . . . . . 
À Caixa Geral de Depósitos, Crédito e P revidência 

- ---

2,4 

5,3 7 ,7 

980,2 
62 ,2 1 042,4 

Confrontados os números constantes do relatório ministerial com os que lhe 
deveriam corresponder nos balanços publicados pelos mencionados in stitutos 
bancários, foi verificacln a sua conformidade. 



70 

A conta do Banco de Portugal, como caixa geral do Tesouro na metrópole, 
relativa ao ano de 1961 , foi julgada por Acórdão de 17 de Julho de 1962. 

A conta da Caixa Geral de D epósitos, Crédito e Previdência referente 
ao mesmo ano encontra-se já liquidada, aguarelando, portanto , a oportunidade 
de ser julgada. 

b) Plano Marshall: 

Segundo informação da Direcção-Geral da Fazenda Pública, a posição dos 
empréstimos, contraídos ao abógo do Plano Marshall era, em 31 de Dezembro 
de 1961, a seguinte: 

Empréstimos aidorizados pelos D ec retos-Leis n. 0 • 37 792 e 38 413, de 
24 ele N[ arço de 1950 e 8 ele Setenibro d e 1951 : 

Estes empréstimos, cuj as importâncias em 31 de D ezembro de 1960 
eram respectivamente de $ 23 880 772 ,11 e $ 7 425 617 ,57, baixaram para 
$ 23 101 394,24 e $ 7 183 273,57, em 31 de Dezembro de 1961, por virtude das 
amortizações efectuadas durante o a:no, a que correspondem as somas de 
$ 779 377 ,87 e de $ 242 344. 

Empréstimo autorizado pelo D ecreto-Lei n . 0 37 988, ele 2 de Oidubro 
de 1950: 

A posição deste empréstimo, que em 31 de Dezembro de 1960 era ele 
$ 642 196,81, passou a ser, em igual dia elo ano seguinte, de $ 577 977,13 , de
vido a uma amortização da importância ele $ 64 219,68, feita no decurso do 
ano. 

Empréstimo autorizado pelo Decreto-Lei n. 0 39 139, de 19 ele Marçn 
de 1953: 

Este empréstimo , cujo quantitat·vo inicial era ele $ 17 000 000, estava 
reduzido a $ 11 852 207 ,62 em 31 de Dezembro de 1960, tendo baixado para 
$ 11 652 207,62 em 31 ele Dezembro de 1961, em consequência ele terem sido 
efectuadas diversas amortizações que somaram $ 200 000 . 

Empréstimo autoriz ado pelo D ec reto '. Lci n. 0 40 752, ele 4 de Setembro 
de 1956: 

A posição deste empréstimo, que em 31 de Dezembro de 1960 se man
tinha sem alteração - $ 3 400 000 - modifico~-se para $ 3 353 424,48 em 
31 de Dezembro de 1961, por virtude de ter sido efectuacla, dentro do ano 
em referência, uma amortização de $ 46 575,52. 

O quadro que segue mostra, em milhares de · contos, o movimento dos 
empréstimos americanos no ano de 1961. 

As conversões em moeda portuguesa das amortizações relativas aos men
cionados empréstimos foram efectuadas, respectivamente, aos câmbios médios 
adiante indicados: 

Empréstimo autorizado pelo Decreto-Lei n.º 37 792, ao câmbio de 28$93. 
Empréstimo autorizado pelo Decreto-Lei n.º 37 988, ao câmbio de 28$98. 

• 
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Empréstimo autorizado pelo Decreto-Lei n.º 38 413, ao câmbio de 
28$93 . 

Empréstimo autorizado pelo Decreto-Lei n.º 39 139, ao câmbio de 
28$865. º 

Empréstimo autorizado pelo Decreto-Lei n.º 40 752, ao câmbio de 
28$885. 

QUADRO XIII 

Dívida Dívida 
em 31 em 31 

[mportâncias Amortiza- de Empréstimos de 
Dezemhro levantadas ções Dezembro 

de 1960 de 1961 

Autorizado pelo Decreto-Lei n. 0 37 792, 
690,870 - 22,547 668,323 de 24 .de Março de 1950. . . . . · . 

Autorizado pelo Decreto-Lei n.º 3~ 988, 
18,610 - 1,861 16,749 de 2 de Outubro de 1950 (Moçambique) 

Aútorizado pelo Decreto-Lei n.º 38 413, 
214,823 - 7,011 207,812 de 8 de Setembro de 1951. . . . . . 

Autorizado pelo Decreto-Lei n.º 3~ 139, 
342,113 - 5,773 336,340 de 19 de Março de 1953 rloçambrque) 

Autorizado pelo Decreto- ei n.º 40 752, 
98,209 - 1,345 96,864 de 4 de Setembro de 1956 . . . . . . 

Total. (a) 1364,625 - 38,537 1326,088 

.. · eren a de d'tmbio. (a) Difere do mapa com O mosmo número do relator10 de 1060 em v11 tude da clif 

Apresenta-se agora O quadro respeitante ao movimento da dívida a ~~rg~ 
da Junta do Crédito Público e dos diversos empréstimos, com as respec 1vas 

em 31 ele Dezembro de 1960 e 31 de Dezembro de 1961 . posições 

-----· - QUADRO XIV 
-----~-------.. . 

- -· -------
' Movimentd em 1961 

Em31 Em31 
de Emissões de Divida Dezembro e Abatimen- Dezembro 

de 1960 levanta- tos de 1961 
meu tos 

Capital uominal: 
A cargo da Junta do Crédito Piíblico _13 856,5 1442,3 446,3 14 852,5 

1 >iversos empréstimos: 
982,6 - 2,4 980,2 Banco de Portugal . . . . . . : . . · · . · 

Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previ-
67,5 - 5,3 62,2 dência 

1364,6 - 38,5 1326,1 Plano MarsLall 

Soma. 16 271,2 1442,3 492,5 17 221 

bº L Do uadro precedente infere-se que a dívida a longo p~·azo su m p~i;.r1, 
17 221 mflhares de contos, sendo, por consequência , de 949,8 milhares ª: co_ntos 
o acréscimo verificado, que resulta da diferença en~·e a ~ºfª dat col~~ r5e)ferente 
its emissões e levantamentos (1442 ,3) e a soma da os a a rmen os "'' · 

3) Dívida Ruluanle 

A faculdade conferida ao Governo pelo artigo 67 .º_, § úni~o: claflConstittuiç~o 
· "" d bt - po · meio de cl1v1da utuau e, c,e Política , que permite ao Esta o a o ençao, 1 
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suprimentos em representação de receitas da gerência corrente, também este 
ano não foi utilizada, apesar das vultosas somas despendidas com a defesa na
cional e execução do II Plano de Fomento. 

A verba de 3 000 000$ anualmente inscrita no capítulo 1. 0 , artigo 11. 0 , n.º l), 
r1o orçamento da despesa elo Ministério das Finanças para satisfação de encargos 
ele juros da dívida flutuante foi em parte aplicada como contrapartida de outras 
despesas, no total de l 250 000$, tendo ficado por utilizar os l 750 000$ restantes . 
(V. Decreto n. 0 43 585, de 7 ele Abril de 1961). 

4} Dívida efectiva 

Segundo informação prnstada pela repartição competente da Direcção-Geral 
da l•'azencla Pública, em 31 de Dezembro de 1961 não existiam títulos na posse 
elo Estado que aguardassem colocação, pelo que os abatimentos a efectuar na 
dívida nominal a fim de S(;l determinar o quantitativo da divida efectiva são os seguintes: 

Contos Emissões relativas. ao empréstimo de renovação da marinha 
mercante ( com compensação em receita) deduzidas das 
amortizações efectuadas até àquela data . . . . . . . . 751 500 

Emissões respeitantes ao empréstimo de renovação e de ape
trechamento da indústria da pesca ( com compensação 
em rec,:;ita) também deduzidas elas amortizações efec-
tuaclas com relação à mesma data . . . . . . . . . . 344 200 

Empréstimo interno amortizável contraído pela província ele 
Moçambique . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 121 550 

Empréstimo interno amortizável contraído pela província ele 
S. Tomé e Príncipe (com compensação em receita) . . . 57 800 

Empréstimos contraídos ao abrigo do Plano Marshall (parte 
não utilizada pelos serviços do Estado) 901 500 

8oma . . ............ 2 176 550 

A dívida efectiva pode, portanto , exprimir-se, em milhares de contos, desta forma: 

Dívida a cargo da Junta do Crédito Público : 

Capital. nominal em 31 de Dezembro de 1961 

Diversos empréstimos: 

Banco de Portugal, Caixa Geral de Depósitos, Crédito e 
PrPvidê11cia e Plano Marshall . 

Soma 

Abatimentos acima indicados . ... . . . ... 

Total da dívida efect iva . 

14 852,5 

2 368,5 

17221 ,0 

2 176,5 

15 044,5 

O decréscimo apurado relativamente ao ano antecedente foi de 396 milhares 
de contos, conforme se deduz do confronto dos números atrás indicados. 
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5} Disponibilidades do Tesouro 

l cl t da situação da dívida flutuante 
Efectuado o confronto entre \c i~ma ~a n~i~ecção-Geral da Fazenda Pública 

em 31 de Dezem~~'O_ de 
1961

, ~ub w: 1~ p~ 8 de Maio de 1962, e a nota idêntica 
no apêndice ao Duma elo Gov.~11~0 n. , e~ º 121 de 17 de Maio de 1961, 

. d , l" ao Dzarw elo Gove1no n. , 
rriubhca a no apenc ice . d d' 'bTdades no total de 851,5 milhares conclui-se que houve um decréscimo _e ispom i i 
ele contos, como ressalta do quadro mfra . 

QUADRO XV 

(Em milhares de contos) 

Diferonç.as 

Ano Ano Designação 
de 1960 de 196 [ 

Para Para 
ma.is menos 

-----

Contas coi-rentes no País: 

Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previ-
13,9 21 -

Com a 
- 34,9 -dência ... · · · · · 

Com O Banco de Portugal. + 1060,3 + 83,7 - 976,6 

Contas cor1·entes em moeda estrangeira: 

Saldos credores + 96,6 + 200,7 104,1 -

Total. + 1122 + 270,5 -851.5 



V - Mapas e quadros respeitantes à Conta Geral do Estado organizados pelos serviços do Tribunal 

MAPA N. 0 1 

Mapa comparativo entre o Orçamento e a Conta Geral do Estado do ano de 1961 

Impostos directos gerais 
Impostos indirectos. . 
Indústrjas em regime tributário especial . 
Taxas - Rendimentos de diversos serviços 

Receitas e dospesas 

Receita ordinária 

Domínio privado, empresas e indústrias do Estado - Participação de lucros 
Rendimentos de capitais, acções e obrigações de bancos e companl1ias 
Reambo1sos e reposições 
Consignações de receita. 

Soma da, receita ordiná.ria . 

Receita extraordinária 
Amo edação 
Importância de parto dos saldos de contas de anos e conómico s findos 
Produto ela venda de títulos ou de emprésUmos . - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Produto da emissão de títulos, nos termos do Decreto-Lei n. 0 42 946, de 2·7 de Abril de 1960 
Reembolso dos adiantamentos e subs ídios c~nceclidos para a execução das encomendas referidas no D ecreto-L ei 

n. 0 3ü 397, de 22 de Outubro de 1953 ......................... . 
Reembolso das con1participações para despesas com infra-estruturas comun s da N. A. T . O. 
Fundo de Contrapcntida do Plano .Marshall- Constrnção ele fábri cas de pólvora .... . 
Reembolso do valor do autotinanciamento da Administração-Geral do Porto de Lisboa . . . 
Reembolso do valor do autofinanciamento da Administraç.ão dos Porto s do Douro e Leixões 
Reembolso do valor do autoiinanciamento do aerop orto de Lisboa .. .... . 
Reembolso do ,alor elo auto.financiamento da Junta Autónoma do Port..o de Setúbal 
Ree mbolso do valor do autofinanciamento da Junta Autónoma dos Portos do Distrito de Ponta Delgada 
Reembolso do valor do autofinanciamento da Junta Autónoma dos Portos do Distrito de Angra do Heroisrno 
Reembolso do valor do autofinanciamento da Junta Geral do Distrito Autónomo do Funchal ..... . 
Reembolso do Ynlor do auto-financiamento da Junta Geral do Distrito Autónomo de Angra do Heroismô . : . . .. ·- . 
Remubolso dos pagamentos em conta. da participaçflO referida do Decreto-Lei n. 0 4.3 308, de 15 ele D ezembro de-1960 
Produto da liquida ção de valores dos TrauspoTtes Aéreos P ortugueses . .. . 
OutTos 1·ec1u·sos extraordi.nil.rios . 

Ex.cesso das des_pesas sobre as receitas 

Encargos gerais da Nação. 
Finanças: 

Dívida pública .. 
Encargos gerais . 
Serviços próprios. 

Interior 
Justiça. 
Exército 
Marinha 

V: 

Negócios Estrangeiros 
Obras Públicas . . 
Ultramar . ... 
Educação Naciona! . 
Economia . ... 
Comunicações . . . 
Corporações e Previdência Social 
Saúde e Assistência. . . . . . . 

Soma da receita extraordinãria 

Soma das receitas 01·dinária e extraordinária 

Total 

Despesa ordinária 

Suma. da desvêsa ordinária . 

Despesa extraordinária 

Encargos gerais da Nação. 
Finanças. 
Interior . 
Justiça . . 
Exército. 
1\farinba . 
Negócios Estr.angeiros 
Obras Públicas . • . 
Ultramar . .... . 
Educação Nacional . 
Economia ..... 
Comunicações . . . . . . . . . . 
Corporações e Previdência Social . 
Saúde o Assistência. . . . . . . . 

Excesso das receitas sobre as despesas . . 

Designações 

Soma da despesa extraordinária 

Soma das despesas ordinária e exlraordiniu-ia . ....... 
Total. 

Resumo 

OrçamE<nto Geral do Estado 

Re ceitas e despesas -
Ordinárias Extraordiuárias 

Orçamento Geral 
do Estado 

2 Gi3 500 000/jOO 
2 685 7 45 000,$00 

483 100 ooosoo 
369 665 000,$00 
581 860 500/jOO 
122 230 11001)00 
837 146 367 /jOO 
485 129 800 .,oo 

8 238 37G ü67,$UU 

109 308 000/jOO 
280 000 000,$00 

2 356 805 ooosoo 
300 000 000,$00 

20 000 000,100 
214 650 uoo,ioo 

2 223 ooo,ioo 
7 500 0001)00 

20 000 ooosoo 
5 000 000,$00 
7 000 000,)00 
S 700 000,100 
4 000 000/jOO 
1100 000,\00 
3 ooo ooo,~oo 

100 000 OílOiJ OO 
250 ooo ,ioo 

50 000 000,100 

3 549 536 000 ,)00 

11 787 912 667 /jOO 
-/l-

11 787 912 667 ,100 

583 381 678/i60 

925 684 024810 
391 299 851/.'20 
481 831 651,) 70 

535 208 828800 
195 328 272/l60 
86'i 470 085890 
591 269 452/jOO 
163 701 614/!80 
631 697 433,iOO 

87 881 8141180 
1 014 999 7931!60 

375 568 854,'100 
571 026 748/lilO 

57 225 945,100 
653 32ü 518,$00 

8 126 905 565,530 

Conta Geral 
do Estado 

3 294 761 039/j70 
4 272 178 307,JOO 

680 229 952840 
451 972 284,\30 
711 234 329,)40 
131 973 562,\50 
703 4U3 279,HO 
566 518 3391,40 

10 812 3Gl 094 .\ 10 

-/j-
150 000 000,)00 

2 601 647 665.';70 
250 000 000,1 00 

3 176 002 -HO 
107 091 039,~80 

-iJ-
5 535 781/j40 
3 311 743B80 
3 949 953,$00 

-/j-
- //,-

3 900 000,)00 
1 100 000,jOO 

- ,1-
- iJ-

250 000,)00 
-s-

3 129 9G2 185,)80 

13 942 323 279;$90 
-li-

13 942 323 279b90 

578 181 472fi50 

910 250 361820 
389 098 039,<90 
439 303 239,~20 

527 457 083/iOO 
199 943 531J!80 
846 039 493,UO 
589 994 298/l50 
154 514 9261l90 
523 139 965/lOO 

72 729 325 -~70 
n68 476 3121,90 
363 190 626i!10 
690 602 287 ,'i90 

47 137 989,'!80 
665 066 418,520 

8 005 125 371 ,'!70 

Diferenças 

+ 621 261 039 ,~70 + 1 58(i 433 307.\00 
+ 197 129 952/140 
+ 82 307 284/130 
+ 12n 373 829$40 
+ ~ 743 562B50 
- 133 653 087 /j60 
+ 81 388 539 ,, 40 

+ 2 573 9S4 ,J27MO 

- 109 308 000/jOO 
- 130 000 000,5 ºº 
+ 244 842 665 -•70 
- 50 000 0001)00 

- 1G 823 997,j90 
- 1G7 558 960,} 20 
- 2 :!23 000/jOO 
- 1 964 218,160 
- 16 688 :!56{120 
- 1 050 047,100 
- 7 ooo ooo,~oo 
~ 8 700 0001i00 
- 100 000 /1 00 

-i!-
- · 3 000 0001100 
- 100 000 000 ,jOO 

-i!-
- 50 ooo ooo,~oo 

- 419 573 814/;20 

+ 2 154 410 6124iüO 
-{!-

+ 2 154 410 6121)90 

-

-
-
-

+ 

+ 
+ 

5 200 206//,10 

15 433 662,190 
2 201 811{130 
2 528 412,S 50 

7 751 745SOO 
4 615 259/j20 

21 430 592 ,'i80 
1275153,550 
9 186 687 S90 

108 557 418/lOO 
15152 489.HO 
46 523 480 .,70 
l:l 378 227 .• 90 

119 575 539,590 
10 087 9551!20 
11 736 900,$~ 

121780193~60 

1 656 873 000,'100 2 976 672 335,HO + 1 319 799 335MO 
261 000 000/jOO 584 321 715-\30 + 323 321 715/l30 

15 ooo ooo,ioo 15 ooo ooonoo -li-+ -li- + 
-,$- - li- -/J-

1 517 ºººllºº 1 517 ooosoo -/J-
-/J- -,$- -ll-

1 086 950 000 1100 912 164105 ,'!00 - 174 785 895800 
207 600 000/)00 539 280 869,'!70 + 331 680 869~70 

5 ono ooos oo 5 250 1100,'!00 + 2:iO ooo soo 
287 330 0001!00 252 257 793$40 - 35 072 206J!60 
111 766 000/lOO 132 938 893>50 + 21172 893,'!50 

1 ooo onoaoo 320 oonJ!OO - 680 000,1 00 
1 20 000 000,$00 20 000 000,$00 , _______ -/)-_ 

3 654 036 000,500 5 439 722 712/i30 + 1 785 686 712,130 

11 780 94J 565-',30 1 13 444 8'18 084 00 1 + 1 663 906 518J!70 
6 971 1orn10 497 475 195 1590 + 490 504 o94/j20 

11787 912 667,'iOO 13 942 323 279 ·90 \ + 2 154 410 612l,90 

Conta Geral do Estado 

Receitas e despesas 
Somas 

Somas 
Ordinárias Extraordinárias 

13 942 323 279,'!90 

8 238 376 667 /iOO 3 549 536 000 ,'i OO 11 787 912 667 IJOO 10 812 361 094,110 3 129 ü62 185J80 
8 005 125 371,$70 5 439 722 712 ó30 13 444 848 084 ,ioo 

Receitas . ..... , . ... , ... · · · • • • • ... . ... . . ... ... . ................ . . . . . 
Despesas 

Diferenças . .. ....... . . 

(a} Saldo orçamental. (b} Saldo de gerência, 
Saldo orçamental . 
Saldo de gortlncia. 

8 126 905 565S30 3 654 036 0001)00 

111 471101,)70 - 104 500 000,$00 

Dife,·ença para maü . 

11 780 941 565830 

(a) 6 971 101/170 2 807 235 722/j40 

6 971101/j70 
497 475 1951)90 

+ 490 504 0941i20 

- 2 309 760 526,}50 (b) 497 475 195,)90 

--'l 
>f... 

....J 
Ü' 



MAPA N.0 2 

Mapa, por capítulos, das importâncias inscritas no orçamento das receitas para o ano económico de 1961, 
incluindo as alteracões posteriormente introduzid--

Inscrições orçamentais 
Alterações Pro ,·eniôncias 

Para menos 1 Ins cri<:.ões Não alteradas Alteradas Soma Para mais 
Diferenças rectilicadas 

Receita ordinária : 

Impostos directos gera.is . . . . . . . . . . . . . .. 593 500 0001100 2 080 ººº 000,)00 2 673 500 OOO{iOO 125 550 OOO{iOO + 125 550 ooo,ioo 2 799 050 ooo,ioo 

Impo ~tos indirectos . . . . . . . . . . . . . ... 585 745 OOO{iOO 2 100 DOO 000r)00 2 685 7 45 ooo,ioo 101 905 000,j60 - li- 101 005 ooo,iou 2 1s, 650 ooo,ioo 

Indústrias em regime tribo.tá.rio especial .. . .. 
112 100 ooo,ioo 311 ooo ooo,ioo 483 100 0011,i uo 38 ooo ooo,ioo 20 ooo ooo,ioo 18 o,,o uu .. JJ ,10 501 100 011,,,ioo 

'I'axas -Rendimentos do diversos serviços .. . 239 225 OOO{iOO 130 440 OOU{i OO 369 665 OOO{iOO 24 381 510,j60 + 24 381 510,)60 39,1 046 51 0{i60 

Dorninio privado, empresas e indústrias do Estado -Parti-

372 820 500{i00 581 860 500,ioo 

cipação de lucros .. · ....... .. . . . . 209 040 ooo,ioo 
214 550 7SG,j 60 + 214 550 786r)60 796 411 286,) 60 

Rendimentos de capilai s, acc;-ões e obrigações de bancos e 

122 230 OOO{iOO 

companhias . . . . . . . . . .... . . . . 122 230 OOO{iOO -{;-
-/1- + - {; - 122 230 ooo,ioo 

Reembolsos e reposições ......... 
373 039 880,500 464 106 487 í)00 83 7 146 367{i00 111 843 361,550 + 111 843 361,j50 948 989 723.,50 

Consignações de receita . . . . . . . . . . . . . . . . . 
17 4 899 9001/00 310 229 900,500 485 129 800,500 162 225 946,580 -,,- 162 225 946,580 647 355 746,jS0 - -

Soma ......... . . . 2 469 779 780{!00 5 768 596 887 {iOO 8 238 376 667 {iOO 778 456 605,550 20 ººº 000,500 758 456 6ü5,j50 8 996 833 2,2,j50 
Receita extraordinária . . . . . . . . . . . . 490 923 0001100 3 058 613 0001)00 3 549 536 00Dr500 2 160 359 340/190 50_000 000,5 00 2 110 359 340,590 5 659 895 340-190 

Total ••••••• , .. .. 3 260 102 180,500 8 827 209 887 /i DO 11 787 912 661,500 2 938 815 946,540 
70 ººº ººº•'ºº 2 868 815 946840 14 656 728 613,540 

'w; 

l\IAPA N.0 3 

Mapa, por Ministérios, das importâncias inscritas no orçamento das despesas para o ano económico de 1961, 
incluindo as alterações posteriormente introduzidas 

Dotações orçamentais Alterações 
Dotações Ministérios rect ifi cadas 

Não alteradas Alteradas Soma Para mais Para monos Diferenças 

Despesa ordinária 

Encargos gerais da Nação .... . . . . . 213 ,1G9 975/160 369 911 703,500 583 381 618,j60 65 595 935,530 27 557 267 /190 38 038 667M0 621 •120 346/100 
Finanças : 

Dívida púbUca .. . ... . ........ 459 324 493,500 466 359 531,j lO 925 684 024,510 58 375 130,580 39 322 566/120 19 052 564,j 60 94-1 736 588,FD 
Encargos ge i·ais . . . . . . . 31 1 839 541,520 79 460 310 ,;oo 391 299 851,520 3 4 16 0001) 00 2 916 000,500 500 ooo,ioo 391 799 851,j90 
Serviços próprios . . . . . . . . . . . . 131 309 508rFD 350 522 143/100 481 831 651,510 82 206 630,:150 ,12 151 33l b90 ,JO 055 298,160 521 886 950/l30 

Joterior . . . . . . . . . . . . . . . . 98 812 525,500 436 396 3031j 00 535 208 828{i00 12 567 201,po 7 143 727,j30 5 423 474,500 540 632 302,100 
.Jnstiça . .... , . ... · . · . 87 730 871/160 107 597 401,500 195 328 2'72,j60 22 164 980,580 4 028 966 ,)60 l 8 13G 014,520 213 464 286,j80 
Exército ... . . . . . . . . . . . . . . . 2 16 995 382,F0 650 474 703/l20 867 470 085,590 69 963 242,560 53 284 604h90 16 678 6371)70 884 148 723,560 
Marinha . .... . .. .. . .. . . . 173 059 902,j00 418 209 550,500 591 269 452/l00 ,19 699 94Dr590 23 054 372~00 26 6•15 568 90 617 915 020,$90 
Negócios Estrangeiros . . . . . . . . . . . . 111 594164 ,580 52 107 450,5 00 163 701 614,$80 21 125 000 ·00 19 87 5 000,500 1 250 ooo,ioo l!i4 951 61 ,1.)80 
Ol>ras Públicas ......... . 480 o,rn 361,ioo 151 648 072,500 631 697 433,500 62 303 481/140 19 365 769,j l0 42 937 712,\30 674 1;35 145.130 
Ultra,nar . ...... . .... .... . .. . 56 942 805,540 30 939 009.H0 87 881 814,180 2 420 863,500 4 294 363 .;oo - 1 873 500,100 86 aos 314.,30 
Educação Nacio nal ... . .. . 180 502 764 /160 834 497 029{!00 1 014 999 7931j60 49 3 17 533,150 44 240 424-U0 5 077 109,',40 l 020 07G 903,100 
Economia .... . ...... 219 225 773{i00 156 343 081,100 375 568 854,100 22 510 495,)60 3 117 495h60 19 393 ooo,; oo 3n,1 !161 854,;oo 
Comtm icações . . . ... . .... . ... 139 004 808,?00 432 021 940,j00 571 026 7 48{!00 170 265 212,560 18 709 426 ,1 00 15 1 555 786,560 722 5S2 53t1.}60 
Corporações . . . . . . . . . . 25 132 375,500 32 093 510,500 57 225 945,~00 1 005 363,580 1 005 3H3/!80 ·li- 57 225 9-15 00 
Saúdo e Assistt\ucia . .. . . . .. ..... . . 135 835 418,100 517 494 l00{i00 ~329 518/100 17 398 494 1)10 282 350,$00 17 116 OQ4,H0 670 445 612/110 

Soma . ...... 3 0J0 829 669,?60 5 086 075 895/j70 8 126 905 565,530 710 335 456,120 310 34.9 028 h40 399 9,,6 427 ,~80 8 526 801 9!)3,\ 10 

Despesa extraordinária 

Encargos gerais da Nação . ... . .. . 446 873 000í/00 1 210 000 000,$00 1 656 873 OOO{iOO 1 725 ººº 000,500 -{!- 1 725 000 000,100 3 381 873 000/l00 
Finanças ............ . . . 32 000 000,500 229 000 0001)00 261 000 U00,500 380 840 000,500 22 920 000/l00 357 920 OOO{iOO 618 920 000/l00 
lnLerior . . ......... .. . 15 000 000 800 -li- 15 000 000/j 00 -/)- + -/j- 15 ººº 000,$00 
,Ju sti ça . ..... , • , , .. , . .. .. .. + -,5- -/j- - fj- + - ,5- + Exército . .... , . , ........ . .. -,5- + -,5- + + -;5- -{;-
Marinha . ... . ....... . . . . . . . 1 517 000./i00 -f!- 1 517 ooo,ioo + -/)- -,5- 1 517 000/IO0 
Negócios Estrangeiros . . . . . . . . . . .. - IJ- -/l- -/)- -J- - IJ- -ti- -/j-
Obras Públicas . .. . . . .. . . . 520 565 OOO {iOO 566 385 0001!00 1 086 950 000/!00 69 730 177,570 63 840 000 soo 5 890 177M0 1 092 840 177 ,\70 
U ltra1nar . . . ... ..... . . . . ..... 166 600 000/ltl0 41 000 000,500 207 600 000,500 332 500 000,500 + 332 500 000,,00 540 lilll ()(]() ºº 
Educaçfto Nacional . ..... . . . 5 000 000/l00 -b- 5 000 000/!00 

13 ~~ g ~~~1~~ . + 250 OOO {iOO 5 2!i0 000,500 
Economia . . . .. ... ... . . 168 490 OOO{iOO 118 840 000,500 287 330 000/l00 17 850 000 á00 - 4 1:10 659,H0 283 1 !)9 3411,590 
Com uni cações .. ' ...... . . ... 27 266 OOO{i OO 84 500 OOO{i OO 111 766 000/J00 51 400 000,500 + 51 400 000,500 163 lüG 000,5 00 
Corporações · . . . . . . . . . . l 000 000,$00 + 1 000 000,5 00 -/)- + -;$- 1 0110 0 .. 01,00 
Saúde e Assistência. . . . . . . . . . . . . 20 000 000,500 -,?- 20 000 000,500 -,$- + -;j- 20 000 000800 

Soma . ...... l 404 311 000/l00 2 249 725 000;'100 3 654 036 000,',00 2 573 439 518R60 104 610 uoo;oo 2 41i8 829 f>l8 ~60 6122 R(i·, 518 -'60 

Total ...... 4 445 140 669,jG0 7 335 800 895,570 11 780 941 565,$30 3 283 774 974.>80 414 959 028M0 2 868 8 I(i 9-16 .,411 14 G,HJ 757 51l b70 

---:i 
O) 
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MAPA N.0 4 

Ano económico de 1961 

Mapa geral, por espécies, das receitas e despesas do Estado na metrópole 
(Ajustamento) 

Dosignaçfto D ocumen tos Metais Papéis de créW lo Dinheiro Soma para amo edar 

Saldo em 1 de Janeiro de 1961 ........................ 555 51\J 237 /F0 12 020 624,)80 25 011 768,j84 161 741 956,~67 754 293 588,~0l 

Entradas 
Receita liquidada: 

Ordinária . . . . . · . . . . . . . . . . . . . . . 11 018 038 2401)60 
Extraordinária . .... . . .. . ... .. . . ... 3 129 962 1~5 880 14 148 ººº 4261)40 + + -/!- 14 148 000 4261)40 

Re ceita cobrada: 

Ordinária . .. . . . . . .. . .... . .. . . . . . 10 812 36 1 0941)10 
Extraordinária ... . .... . ..... . .... 3 129 962 1851)80 - {!- + -/!- (a) 13 930 379 001 1)00 13 930 379 001{100 

Rendimentos e despesas p úblicas: 

Receita cobrada . . . . . . . . . . · · . . . . ... 13 942 323 279,$90 -{i - -{!- • 11 944 278íi90 -/!- -,~-
Operações por enconfro . . .... · · .... . . . . 28 729 614 270,j50 -/!- + - {! - • 42 671 937 5501)40 42 683 881 829{!30 

Autorizações de pagamen to: 

Importâncias pagas . . . . . . . . . , . . . . . . . 13 444 848 084{100 
Importânc.ias por pagnr em 31 de Dezembro de 1961 . · · 2 671 637{100 13 447 519 721,$00 -/!- -,~- - {!- 13 447 519_ 721,~0() 

Fundos saídos dos diferentes cofres públicos : 

Aplicados às desp esas públicas . •... . . .. . . . 13 444 848 084,)00 
Reposições . . . . . . . • . . . • • . . . . . 38 592 958/130 -li- -li- -{!- 13 483 441 042/j30 13 483 441 042{13() 

Operações de tesouraria : 

Banco de P ortugal , como caixn geTa1 do Tesouro-Sal· 
das . . , . · ...... . . . . . . . · .· , .... 27 448 482 641,)60 + + + + - /!-

Dh·ersas operações . . . . . . . ' . . . . . . ... 18 428 66i'> 327 ,5G0 + • 7 543 824,~60 • 2 457 868 025/j50 -{!- + Operações de fim do ano . . . . . . . . . . . . . . . . 921 640,)71 + -li- -/!- -/!- - {i -
Operações por encontro . .. . . .. .... . . .. 29 157 824 290{120 + -/!- + * 75 035 893 900,$11 (b) 77 501 305 750{12f 

rransferência de fundo s . . ... . .. . .......... . . .. . .. . + -/!- 11 944 278{!90 3 693 448 128,$90 3 705 392 407 ,$80 

Soma das entradM . . . . . . . . . . . 28 151 039 385,$10 19 564 449/1 40 2 506 768 3521)14 148 976 841 5791)38 179 G54 213 766,!j02 

gxcesso das despesas sobre as receitas . . . . . . . . . . . . . . . . . . -a- -/!- -/!- - ,$- - /!-

Co 

Re 

D 

D 

R 

F 

o 

1'otal ... ... • . ..•. . • . . . 28 151 039 385,110 19 564 449,~40 2 506 768 352,jl4 148 976 841 579,j 38 170 654 213 7G61,02 

;; 

Saldas ' 
, rança efectuada: l 
R eceita ordin ária . . . . . . . . • . . . . . . . . . . 10 812 361 094/j lO Receita extrnorclin ári a . . . . . . . . . . . . . . . . 3 129 962 185{180 13 942 323 2791$90 -/!- -/!- -1!- 13 942 323 279(190 

ceita anulada . . . . •. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 136 52 1 7351$90 -/!- - ,$- -/!- 136 521 735(190> 

spesa liquid ada: 
Ordinária .. ·. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 007 723 871 (120 Extrnurclinana . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 439 7~5 849/j80 13 44 7 519 721{100 -/!- - {!- -{i- 13 447 519 7211)00· 

spesa efectuada: 
Ordinária . , ·. . . . . . . • . . . . . . . . . . . . 8 005 125 3711)70 Extraorclinana . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 439 722 712ii30 - /j- - /}- - /!- 13 444 848 084

1
~00 13 444 848 084

1
,00· 

mclimentos e despósas pltblicas: 
Operações por encontro . . . • . . • • • • . • • • • . . . . . . . - /!- -{!- 11 944 2781$90 42 590 837 860,$90 42 602 782 139/}80 

rndos saidos dos cliferentes cofres públicos . . . . • • • • . . . . . . . . . -/!- - /! - -,~- 13 483 441 042,$30 13 483 441 0421)30 

per ações de tesouraria : 
B anco de Podugal, como caixa geral do Tesouro -En· tradas . . . • . . . . . . . . . . . . . 26 471 775 324/130 - 1$- -{!- - /}- - /!- -{!-
Diversas operações . . . . . . . . . . . . . . . 19 814 925 363{110 -/}- ~ 3 350 685 1)40 • 2 457 881 525(150 - {>- - 11-
Operações de fim do ano . . . . . . . . . . . . . . 7 916 578{141 -/!- - {> - -1!- -{>- -,~-
Operações por encontro . . . . . . . . . . . . . . . . 28 741 448 783{jA0 -/!- -iJ- - /!- • 75 036 066 049{161 (b) 77 497 298 260{151 

'ransfer@ncia de r,mdos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -ii- - {!- 11 944 278,$90 3 689 713 416,)80 3 701 657 695,PO 
Soma das salda• . . . . . . . . . . 27 526 3G4 736,)80 3 350 685{!40 2 481 770 082,~30 1'18 244 906 453{!61 178 256 391 959,$11 

ixcesso das receitas sobre as despesas . . . . . . . . . . . . . . . - /J- - {!- -ii- 497 475 rn5{!90 497 475 195i}90 
Soma .• . ..• . . . .. . , . • . . 27 526 364 736,j80 3 350 685i}40 2 481 770 082i}30 148 742 381649,$51 178 753 867 155

1
)01 

,nldo om 31 de D ezembro de 1961 . • . . . . . . . . . • . . . . . . . . . 624 674 648{!30 16 213 7641500 24 998 2681$84 234 459 929,$87 900 346 611
1

)01 
Tota l . , ••..•.•..••. . . . 

1 

28151 039 385
1
$10 19 564 449/1 40 2 506 768 3521$14 148 976 841 579(138 179 G54 213 766{102 

(a) Compreende a importância de 11 944 278{190 arrecadada em letras. 
(b} Esta importância correspon de ao total das parcelas assinaladas com'* · 

Observação. - Este mapa confere, na parte correspondente, com a Conta Geral, a pp . G e 7 da Conta publicada. 
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iWAPA N. 0 5 

Mapa geral das receitas e despesas respeitantes ao ano económico de 1961, segundo o Orçamento Geral do Estado- antes 
e depois de rectificado -, demonstrações modelo n. 0 30, tabelas de rendimentos e de entrada e saída de fundos de 
todos os cofres públicos e notas dos fundos saídos e das importâncias por pagar organizadas pelas direcções de 
finanças distritais. 

Importâncias avaliadas Receitas 

Capítnlos 

Orçamento Orçamento Por cohrar Por cobrar 

inicial Alterações rectilicado em 1 de Janeiro Liquidadas Cobradas Anuladas em 31 
ele Dezembro 

Receita ordinária: 

J mpostos directos gerais . . . . 2 673 500 000í/00 125 550 000/100 2 799 050 000í/00 245 138 901,$40 3 453 453 77lí/80 3 294 761 039;~70 123 641 295800 280 190 3381150 

Impostos ind.irectos . . . . .. 2 685 745 000,)00 101 905 0001100 2 787 650 000/100 268 189 833,540 ,1304178158;)10 4 272 178 307,$00 2 183 204,$10 298 006 480M0 

Indústrias em regime tributário 
especial ..... . ... . 480 100 000/J00 18 000 000,$00 501 100 oooi:;oo 15 359 556íl90 685 605 4541po 680 229 9521i40 3 613 8011)90 17 121 256,$90 

Taxas - Rendimentos de di\·er-
sos serviços . . . . . . . . . 369 665 000í/00 24 381 510/160 394 046 510i)60 9 885 0801i70 453 222 70lli70 451 972 23,1g30 991 748,$80 10 143 749í/30 

Domínio privado, empresas e 
indústrias do Estado - Parti-
cipação de lucros ...... 581 860 500{!00 214 550 786li60 796 411 286í/60 1 364 328,$90 711 396 5131)10 711 234 329jj40 39 924,$30 1 486 588{!30 

Rendimentos de capitais, acções 
e obrigações de bancos e com-
panhias . . . . ..... .. 122 230 0001)00 - li- 122 230 0001)00 19/)80 131 973 0151)70 131 973 5621)50 - li- 373,500 

Reem bolsos e reposições . ... 837 146 367 noo 111 S43 3611)50 948 989 728,550 1 354 4341)20 703 874 221,$50 703 403 279{!40 174 233810 1 561 148820 

Cousignações de receitas. . . . 485 129 800/l00 162 225 946;$80 64 7 355 7 461)80 14 227 082,'40 57 4 333 5041)40 566 518 3391l40 5 877 5281170 1G 164 718.$70 

Soma da receita ordinária 8 238 376 667 i)00 758 456 605fj50 8 996 833 272{!50 555 519 237 li70 11 018 038 240fj60 10 812 361 0941)10 136 521 735/)90 624 674 64B/130 

Receita extraordinária ....... 3 549 536 000/l00 2 110 359 340890 5 659 895 340{!90 + 3 129 962 185/)80 3 129 962 1851)80 -li- -ll-

1J.lotal das receifas ordiná-
ria e extraordinária . 11787 912 667,$00 2 868 815 9461)40 14 656 728 6!3J40 555 5 l 9 237,510 14 148 000 426/j40 13 942 323 279/190 136 52 1 735/)90 624 674 648,$30 

Excesso das despesas sobre 
as receitas . . . . . . + + + + -il- + -li- + 

Soma ... . ..... 11 787 912 667 ,$00 2 868 815 9461)40 14 656 728 613/140 555 519 237 /l70 1'1148 000 42G/j40 13 942 323 279,$90 136 521 735/590 62,1 674 648630 

Importâncias orçamenta.das Despesas 

~ 

~ ., ª' Ministérios Õ Or~~~:~to Alte1ações ~;dt~::'::~~ Autorizadas Pagas Anuladas 

Encargos gero.is da Nação . • . • • • • . . • . . . . . . . 583 381 678;)60 38 038 667{!40 621 420 346i)OO 578 226 5281)50 578 181472 ~50 45 056~00 

Finanças: 
Divida pública . • • . . . . . . • • . . . . . . . • 925 684 024,U0 19 052 5641)60 944 736 5881)70 910 251 3381)10 910 250 361,',20 976,$90 
Encargos gorais. • • • • . • . • • . • . . • . • . . 391 299 851,>20 500 000,S00 301 799 85 1,WU 389 281 1961)50 389 098 0119,)90 183 156

1
560 

Serviços próprios . • . • . • . . . • . • . . . • 481 831 651{170 40 055 298;$ü0 521 886 9õ01i30 479 428 1831)40 479 303 239,$20 124 9441)20 

.;: Interior. • . • . . . • . . . . . . . . . • . . . 535 208 828,j00 5 423 474,500 540 632 302/iOO 627 457 1511$90 527 457 083,$00 68,)90 
-~ Justiça . • • . • • • • • . . . • • • . . . . . . . . • 195 328 272,>60 18 13G 0141)20 213 424 286.',SO 199 973 3351)00 199 943 531,$S0 29 803,$20 
.= Exército . • • • • . . . . . . • • . • . • . . . 867 470 085,$90 16 678 637/)70 884 148 723660 846 284 2251)80 846 039 493,HO 244 732,~70 ~ Marinha . . • • • • . • . • . • • • . • • . . . • . • . 591269452,$00 26 645 5681)90 617 915 020 1$90 591 066 910,$60 589 994 298,$50 1 072 612;$10 
O l\'egócio, Estrangeiros. . . . . . . . . • . . . • . 163 701 614,$80 1 250 000b00 164 951 614/j80 154 5H 6931)90 154 514 926J90 29 767,100 

Obras Públicas . . • . . . . • . . . . . . . • . 631697 433,)00 42 937 712;$30 674 635145,i30 523 326 075/;70 523 139 965,$00 186110>70 
Ultrama, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 87 881 8 l ,Jb80 - 1 873 500,\00 86 008 3141}80 72 762 593/150 72 72~ 325/)70 33 2ü7.\80 
Educação Nacioual . . . . . • . . . . . . . . . 1 014 999 793,60 5 077 109,H0 1020076 903-'>00 968 793 929,$00 968 476 312,)90 317 616,)10 
Economia. . • • . • • . • . . . . . . . . • . . . . 37!i 5G8 854 .\00 rn :,93 000,j00 394 961 85 l ,)OO 363 452 905/j 10 3G3 190 626,)10 262 279/jOO 
Comunicaçõos. . . . . . . . . . . • 571026748b00 1515557o6,)ü0 722 582 534360 690 602 952/j60 690 602 287,)90 664,~70 
Corporações o Providôucia Sod:u . . . • . . . :,7 225 945!,00 -/j- 57 225 945,500 47 159 403 /j40 47 137 989,580 21 413{!60 
Saúdo o Assistência . • • . • . . . . . . . . . . . . 6533291i18i)OO 17 ur. 094/il0 670 445 612/jlO 665 112 448,$:!0 665 06G 418{!20 46 030,$00 

.\ Total da d,spesa ordiJLáriu. . . . . 8126 905 5651)30 399 986 427/)80 8 526 891 993,110 8 007 723 871 /j20 8 005 125 371,)70 2 5!18 499,l50 

1 
~)>cargos gorais da Nação . . . • . . . . . . • . . . . . . 1 656 873 000/j00 1 725 000 000~00 3 381 873 000~00 2 ~76 672 33?1)40 2 ~76 672 33~810 -1!; 
I· rnauças . • • . . . . . . . . . . . • . • • . . 261 000 0001,00 357 920 000/j00 618 920 0001$00 n84 322 633/)80 n84 32 1 7ln~30 918,~oO 
lnterior. . • . . . . . . . . . . . . • . . . . . 15 000 000b00 -/',- 15 000 000,)00 15 000 000,)00 15 000 000/jOO -li-

~ ·;;~~;~:\~ : : : : : : : : : : : : : : : : . : . . . . : . . =!= =i= =i= =!= =t= =:= ·g ~larinba . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 517 000BQ0 - /',- 1 517 000 ,,00 1 5 17 000/jOO 1 517 000,SOO -/j-
:;J l\'og-ódos Estrange iros. . • . . . • . • . . . . . . . -li- -ll- - /)- -1',- -/)- -/j-5 Ubras Públicas • • . . . . . . . • . . • . • . . . • 1086950 000ó00 5 890 1771$7 0 1 092840177b70 912 220 939/l90 912164 105,500 56 834b90 
h l UILramar • · · · · · · , • . , . , . . . . . . . . . 207 600 000/j00 332 500 0001,00 540 100 000,)00 539 280 8691l70 5:,9 280 869/),0 -IJ-
x 1:d11caç:to :-.uc1onal . . . . . . . . • . . . • . . 5 000 0\\0,~00 250 0' 0i)00 5 250 000-',00 5 250 000 ,)00 5 2ã0 000,jOO -li-

i:,:: l·:conomia. . . . . . . . . . • . • . • . . . 287 3~0 000,500 - 4 130 659810 283 199 340,)90 2'\2 2i3 1771,50 252 257 793/i40 15 384,HO 
Co1111111ieaçi\es. . . . . . . . . . . • . . . • . . . . 111 76G 000,\00 5 1 400 000B00 163 166 000/iOO 132 938 893/i50 132 9~8 893850 -/i-
Co1·poru1:õos o Prov1c\011c1a Suc1a l . . . . 1 000 000,,uo - 1$- 1 000 000,500 320 000,)00 320 000~00 -i!-
Sa(1de e Assistência . . . . . . . . . . . . . . . 20 U00 000,$00 -ii- 20 OUO OOOí/00 20 000 0001)00 20 000 000/jOO -i!-

Soma ela despesa ,·xlr«ordiJLária . . 3 654 0315 000,)00 2 468 829 518,\60 6 122 865 ô18h60 5 439 795 849-580 5 439 72:l 712830 73 137/l:,O 

Total dns det1pesas ordinâria e ex-traordinária . . . . . . . . 11 780 941 565,,30 2 868 815 946fl40 14 649 757 5111)70 13 447 519 721/iOO 13 441 848 OS4/IOO 2 671 637,jOO 

Excesso da• receitas subre as despesa., 6'971101,)70 - li- 6 971 101,,70 1 700 480 705040 49i 475 195,}90 131850 09R ,590 

Soma • . . . . . . . • . . . . . ll 787 ~12 667 ,\00 2 8G8 815 946/140 14 656 728 613il40 14 148 000 426~40 13 n42 323 279,>90 136 52 1 7:35 .\\10 

Obsen-ação. - Esto mapa confero com o inserto n pp. 16 u 17 ela Conta publicada. 
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i\linistórios 

Encargos gorais da Naçfto 

Finanças: 

Dívida púhiica 

Encargos gerais . 

Serviços próprios 

lntorior. 

Justiça 

Exército 

Marinha 

Negócio s l-: st r:111:;cirus. 

Obras Públicas 

Ultramar 

Bducaçfto Xacio11nl 

Economia. 

Comunicaçõos . 

Corpora\~Üos 

Saúdo e AssistOucia 

Total 
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Mapa, por Ministérios, da aplicação que tiveram 
para pagamento das despesas públicas orça 

demonstrações modelo n.º 30 e ou 

Fundos saídos 

Despesa 

Soma 

Ordiuària Extraordinúria 

578 353 857,560 2 997 528 824,560 3 575 882 682,520 

912 243 171MO -li- 912 243 171 ,~10 

389 103 3301180 -li- 389 103 380,180 

480 0-13 851,160 584 975 177,190 1 065 019 029,$50 

527 iG6 034,$10 15 000 000,100 542 766 034,$10 

200 188 311 /130 -li- 200 188 3111130 

847 011 0381110 -li- 847 011 0381110 

591 7n9 6701180 1 517 000,100 593 316 670,580 

155 894 147,140 -li- 155 894 147,540 

523 849 135,530 918 185 6731110 1 442 034 8081140 

72 917 997 /110 539 313 826,570 612 231 823,180 

968 984 682/180 5 250 0001100 97 4 234 682/180 

363 797 105,$80 253 354 353/120 617 151 459,$00 

690 678 936/100 133 000 080/100 823 679 016 ;')00 

47 249 719,550 320 OOOi)OO 47 569 719,150 

665 115 067 /150 20 000 000 ,100 685 115 067 /150 

8 014 996 1061180 5 468 444 935/j50 13 483 441 042,130 

Obserraçci.o. - Este mapa confere eom a Contn Gorai inserta a p. 19 da Conta publicada. 
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N. 0 6 

os fundos saídos durante o ano económico de 1961 
mentais, segundo as tabelas modelo n.º 29, 
tras dos diferentes cofres públicos 

Repo siçõc!'. Quantias efectivamente aplicadas 

Despesa Despesa 

Soma Soma 

Ordinfu·ia E:xtraordinária Ordinária Extraordinária 

172 385,$10 20 856 489,'!20 21 028 87 4,'!30 578 181 472 ,$50 2 976 672 335;140 3 554 853 807,190 

1 992 809/190 -/!- 1 992 809/190 910 250 361,$20 -li- 910 250 361/120 

5 340/190 -/1- 5 340,',90 389 098 039,'!90 -li- 389 098 039/190 

740 612,$40 653 462/j60 1 394 075/j OO '179 303 239,$20 584 321 715,$30 1 063 624 954/150 

308 951,$10 -li- 308 951,$10 527 ,157 083/)00 15 ººº 000,$00 542 457 0831$00 

244 779,150 -,'!- 244 779{!50 199 9,13 531,180 -/1- 199 943 531,',80 

971 545/100 - ,$- 971 545,$00 846 039 4931$10 -/1- 846 039 4931)10 

1 805 372,$30 -/1- 1 805 372,$30 589 994 298/j50 1 517 000,$00 591 511 298,$50 

1 379 220,$50 -,'i- 1 379 220,'!50 ]54 514 926,190 -/1- 154 514 926,190 

709 170/130 6 021 568,$10 G 730 7381$40 523 139 965/jOO 912 164 105,$00 1 435 304 070,100 

188 671/140 32 957,$00 221 628,$40 72 729 3251170 539 280 869,FO 612 010 195,140 

508 369J90 -,'i- 508 369/j90 968 476 312,'!90 5 250 000/jOO 973 726 312,$90 

606 479,FO 1 096 559,$80 1 703 039,150 363 190 626,$10 252 257 793,$40 615 448 419,$50 

76 648/j lO 61186,$50 137 834,160 690 602 287 i)90 132 938 893,150 823 541 181,140 

111 729/170 -/1- 111 729/j70 47 137 989/180 320 000,100 47 457 989,$80 

48 649,~30 -,5-

\ 

48 649/130 665 066 418/120 20 000 000,500 685 066 418,$20 

9 870 735/jlO 28 722 223,$20 38 592 958/)30 S 005 125 371,170 5 439 722 7121$30 13 444 848 084,100 
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MAPA N.º 6-A 

Mapa geral, por cofres e Ministérios, dos fundos saídos durante o ano económico de 1961 para pagamento das despesas públicas orçamentais, 
segundo as tabelas modelo n.º 29 e outras dos diversos cofres públicos 

Despesa ordinária 

Finanças i 
E ncarg-os g-eruis Negócios 

Co.rp oraçõos Saúde 

Cofres interior Justiça Exército Mul'inlla Obras Púl>licas ü l tr:unar Eclu caç.fw Nacional E\!OllOIUÜl Comunic :1.çõos u o So mas 
da Na\:ÜO Es trnngeiros 

Dívida Encargos Serviços Soma 
Provid~ncia Socia..1 Assi st6ncin 

pública gera.is próprio s 

1 

Aveiro 12 380 908,580 4 576$00 790 397,$10 6 802 906,520 7 597 879~30 3 339 403,540 2 683 073 ,590 12 277 771<:510 470 737 ,590 -1>- 1621 314$90 -1>- 43 503 028 ,580 3 8 18 431$40 4 979 819$10 1516 371$40 2 916 587$ 10 97 105 327 pi 10 

Beja . 223 471 $'50 2 947 ,)70 267 214,540 3 848197,.,nO 4118 359 '.1) 20 2 998 485'.1)20 1418669:ii70 4 437 932 ,,5 50 81) 633oi 20 - 1>- 823 542iii00 - {,- 17 709 158$30 1 557 370$'10 940i/i00 565 376i/i60 1614146$90 35 638 085,520 

Braga . . 443 857MO 3 292$10 1165 033,580 5 778 082,570 6 946 408i/i60 5 383 762i/i00 3 153 498iii8ll u 03., ~-,H60 227 330,510 + 1732 379$30 144 927iii 60 55161 645'.114 0 2 090 914'520 135 fl97é50 1 676 267 i/iliO 9 021405$60 91153 638.,570 

Bragança .. 186 842$00 1 577iii70 377 660$60 3 448 962,500 3 828 200,530 2 442 927i/i80 2 049142iii80 - i,- 49 159{, i'iO + 895 945,500 -{>- 18 642 77 4$40 2 835 092&50 1 100$00 5841[16.140 1946 532M.O 33 -l61 873,520 

Castelo Bran<.:o 348 470,500 3 087,$40 522 703$50 4 054 065 :il 90 4 579 856$80 4 153 186$60 3 529 568,500 10 075 788,510 137 656,550 - {>- 1 031 967$10 - {,- 25 510 879,550 2 326 185$00 31 428,580 975 918,530 3 005 924 $50 55 706 829i1i20 

Coimbra 313 502$ 30 7 402oi80 1 07 4 879oi30 7 872 75L,580 8 955 033,590 35 (137 720,510 12 438 732,590 18 528 9-!2,Hü 443 974iii00 38 853,590 22 40 1 443HO li0470,$00 68 287 638 ,\ 80 5 994 098,520 1190 982,550 1 219 Oll5o580 56 314115MO 231 33-lc f>l3 i,i00 

Évora . 185 5H1$00 3 533i/i30 293 188 ,170 35 295 858,540 35 592 580'540 32 695 H12.S80 1703837,$20 11 758 532$ 70 118 422,$50 -{>- 5025 748$40 - §, - 21025 740,570 3 4.41 525$10 368 038,520 735 G25,5/i0 5 928 261 1,70 118 579 516.520 

~' a ro . 2f>-! 625i/i50 4568MO 6600 19$90 4928149,WO 5 592 737,130 4700138 -5 50 1652 005&i80 5 282 3!9oS10 6 712 09l i,i00 143-,550 8 873 454 ,)70 - {,- 27 512 4U5 ,s10 1 9H 16o~no 5 337 123 ,120 778 518-,560 2 668 737$90 71278490,\30 

Guarda . 237 219$':iO 3151.560 417 857.,SlO 4 430 254 il40 4 851263,no 2 850 313'520 3 851 963,J20 - 1,- 128 342i/l80 - {,- 726 403.S30 - {,- 23 548 993-,i70 1 30D421MO 3 465,$00 658 124o570 1 890135$00 40 046 644,590 

Leiria 16 368 961 :$70 3533MO 716 51H 70 6 065 706ii20 6 785 751$30 3 769 128,100 16 429 535.S30 13 449 750:$10 352 886$20 2 558i/i40 2115 056:>70 - 1,- 33 857 792&30 3 619 744i/i20 29 669:;\40 1180 619 ,530 8 41G 782$90 106 378 235&80 

Lisboa 469 183 662oi30 829 527 955$50 376 212 14D,540 126 403 883,530 1 332 143 979,120 294 516 391.530 99 901 585,560 598 556 758:$1 O 550 687 539MO 43 896 169 .S OO 430 434146,5 10 70 685 l-!9,530 305 549 17Ui,570 278 278 447 o550 564 210 836.150 27 406 486,550 472 70 L 520i/i80 5 338151842oi20 

Portalegre 151 817w~50 3 443$40 240 298:$50 8 741683:$30 3 985 425:$20 3 031559 oi 00 4142 255i,i90 7 527 373,550 175 329,540 - 1,- 900 878WO -!,- 14 463 056.SOO 8 701036$ 30 2180:$00 670 238J\50 1 782 531i/l80 45 533 681i1i10 

Porto . 1288 598$30 6 780 ,;530 2 682 710:$20 58 130 834,,530 60 820 324,580 79 77'/ 104,130 29 186 52:doSOO 51936 217,540 9 624 969:$60 29 932,SOO 33 417 980 i30 1936581$30 157 951 734'570 13143 7231,70 81 203 973&80 4 752 617J OO G7 028 ü\7 ,50 592 098 466,570 

Santarém . 49 796 54 1 {,50 5 942$40 904 85:'íi,60 G 965008,560 7 875 806,,560 4 415 689$50 1 977 880{,60 68 80114 l i/i70 333 6201,60 -li- 2 036 834iii10 -f,- 35 7.95 6:24i/i30 11 !l89 788:;i30 3 698i/i00 1()89267,li80 3 095 938$'30 187 211 ~3H30 

Se tí1b al , 262 999 ,100 4 625,580 450 026,500 4 6:26 852$00 5 081503:1)80 5 272 311:$60 6190 050,liOO 2 274147o580 747 087:$00 - #,- 1052086$90 - !,- 33 721 613,510 5 136 108;;80 2 327 034,500 1385 430,580 4 997 144$20 68 447 517:,500 

Viana do Cas telo 216 362:$00 2 539 ,\ 50 752 286,560 3 977 268iii80 4 732 094$ 90 2 473 069,s20 1473 034-,ilü 1486 142.,s70 362 437,500 - j,- 3 873 373oi80 - {,- 18 747 636,560 1996 980o510 803 737&00 565 575,530 1 258 4 41 j,00 37 9íl8 883 ,,~70 

Vila Real . 260 677,,550 3 O:H QS50 590 965iHO 4 240890,560 4 834 8771,20 3 312185-MO 1661879 ,190 8 609 907Jl20 82 887 $ 10 - {>- 873 218 '560 - /,- 27 551 874,,590 4 01 6 844:$00 3750 ,500 675 801o530 1798 530$70 53 682 433o580 

Viseu. 386 006$ 00 3 938WO 758 323,560 ti 886 842970 7 6-1910-h'l30 4785 875 ,rno 3 590 283'570 10 073 886$30 18D 294,550 -/,- 1439 444,S20 - ,f,- 38 390 536 ,170 3 721595,570 10 900.SOO 811407,\7{) 1590019010 86 939 528:,)80 

Angra do Heroís mo 25 436 015,i60 1 617 QS 50 45 587&00 7 800 360$40 7 847 564{,90 6 942 248,180 586 262,'!20 3 070 378,550 8 024.-,51 ·0 - $- 346 245il40 - $'- 162154&00 158 836,500 4 014 686,19() - 1,- 3G9 400pi00 48 9H 8 16,,30 

Funchal. . . ... 199 0.!4 {,00 3 186&70 43 103:$70 18 336 114,570 18 K82 405i/i10 11493 37f)i1>60 1257 784ii30 5 955 952-,560 885 744,550 - 1,- 777152o530 - {,- 89 160i20 705 358,500 5 420 742:il90 -;3- 8-10 570,iOO 460117 289,550 

Horta . 43 029 ,1 00 1 761t60 63 518,500 4137 537{>30 4 2112 816,,590 5 014 5221)1 10 2801031,80 714 2341,50 26 413 ,\ 50 - ,f,- 2 056 467&i60 -f,- 1 456 849$60 389 1fl9$00 - {,- - .'í- 312 000,500 14 495 596.SOO 

Ponta Delgada . . . 165 107~00 2 777 ~50 74100~00 11055 708MO 11132 585$90 9 360 792 ,5 70 1030024$20 1 7158 587;,60 89 230iii00 - {,- 1 33:& 9L7o570 - #,- 218 845,580 014 960,530 20 598 373;,130 - #,- 1 307 900:,500 53 209 324.S50 

Alfândega de Lisb oa . - ?,- -$- -{>- 43 536 879 ,i lO 43 53G 879$ 10 - 1,- - ;,- - {,- ,!',- - {>- - 1,- + - {>- + - #,- ,!',- -;,- 43 536 879.510 

Alfândega do Porto . - {,- - .§,- - ?,- 17 731411 :,570 17 731 411$70 - {,- -$- - ,J,- - {,- - .S- - J,- + - {>- - {, - - i:,- - ií- - ií- 17 731 411o570 

Repartição do T esouro 548$20 82 637 911$00 - {>- 54166 Oll3 .,i80 136 803 914i/i80 231,540 Gl7o540 - 1- 19 874 860,150 111 926 490&60 6 L 135oS80 868.190 36 369$20 5 84G 325i1>80 59.190 2 910,540 79$ 70 274 554 812<:')60 

Casa da Moeda - /,- - ,/,- - {>- 25 781 638,590 25 781638 oS 90 - 1,- -?,- - {,- - ,f,- -ili- - {, - - ,f,- - {>- - $- - §,- - $- - /,- 25 781638,s90 

Soma. 578 353 857 $60 9 L2 243171.5 10 389 103 380o580 480 043 8511l')60 1 781390 403$50 527 7G6 034iii llJ 200 188 3 LH 30 847 011038 ~no 591 799 6701l')80 155894 147~40 523 849 135i/i30 12 911 997 ~no 968 984 682.180 363 7'J7105 ;S80 690 678 936 ;,\ 0U 47 249 719,550 (,65 115 4 671,50 8 014 996 106p580 

Reposições 172 385p10 1 992 809{,90 5 340.190 740 612$40 2 738 763$20 308 951i/i10 244 779,550 971545.100 1 805 372,530 1379 220:$50 709170$30 188671,540 508 369.S90 606 479,170 76 648.5 10 111 729~5 70 48 6 l9p30 9 870 735,510 

Fundos efectivamente ap licados 578 181 472$ 50 910 250 361,520 389 098 039,1 90 479 303 239iii20 1778651640~30 1 527 457 083WO 199 943 53b80 846 039 493.510 1 589 994 298,551 1 154 514 926.S90 523139 965,rno 1 72 729 325,1 ,o 968 476 312 ,\9() 363 1\:10 626HO 690 602 287.S90 47 137 989,580 665 066 418;S20 8 005 125 371.'l 70 

Observação. - Es te mapa confere, por Ministérios, com o total da coluna uPagamentos efectuados11 do desenvolv imento da despesa ordinária da Conta publicada de PP· 91 a 542. 
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MAPA N.0 6-B 

Mapa geral, por cofres e Ministérios, dos fundos saídos ·durante o ano de 1961 para pagamento dias despesas públicas orçamentais, 
segundo as tabelas modelo n.º 29 e outras dos diferentes cofres públicos 

Despesa extraordinária 

"' Corpora-
Encargos " .e "'e o-~ ç.ões 

gerais t ·a .... 0 Saúde 
Cofres Finanças Interior ... Marinha .g ~· Obras Públicas Ultramar Educaçrlo Economia Comunica- • da ,g .., • ~ """ Nacional ções Previdên-

Nação 
..., 

fal " ... Assist €! nci:l 
Z<;; eia 

fal Social 
--

Aveiro . + + -/!- + . + + + 15 2G5 959,j50 + -/!- 2 993 G241j 20 -IJ- -IJ- + Beja. + + + + -,$- + + 10 4 07 508,$50 + + 4 -128 432;J30 + + - ,$-
Braga + + + + + + + 13 908 258{!30 + + 1 139 379/120 -{!- + -,$-
Bragança + + + + -,$- + + 10 4i 439,jOO + + 2 í08 8041j90 + + -,$-
Castelo Branco . 130 515/100 + + + -,i- + + 14 3 I 332,%0 - {J- + 1 2G3 5121j90 -li- -/j- -, -
Coimbra . 551 937/150 -{J- - IJ- + - /j- + -,i- 51 513 351{!00 -,i- -li- 3 829 242/!20 -/!- -/j- + mvora + 10 984/j50 + + + + + 9 556 G881)80 -/j- + 1 ~30 56G1j70 + + + F'aro. + + + -{!- + + + 15 933 261/j90 + + 1 437 78G,j60 + + - ,i-
Guarda -/j- + + + + + + 13 349 686/llO -/j- + 2 789 G04/190 + + .. -, -
Leiria 3 010/jOO + + + + -,i- + 12 951 196/!90 -/)- + 3 693 292,$50 + 320 ooÕ~Õo 

-j)-
Lisboa. 2 779 692 875,j50 158 765 090/j20 15 000 000,100 + -,i- 1 517 000/100 + 630 020 022/l20 539 313 826{J70 5 250 ooo,ioo 206 505 906/j to 130 116 107 /jlO 20 ooo ooo,ioo 
Portalegre -/j- + + + + + -/j- G 4@ 504/l60 -/j- + G42 800/j90 -1!- -,i- -,$-
Porto 4 994 992/160 41 877 {!40 + -,i- + + + 43 4 7G 881/150 - ,i- + 5 353 887/!70 2 883 972 ,j90 + -,$-
Santarém. 21 359 596/j60 1361J50 + -{!- - /$- -1!- + 14 831 494/j50 + -/!- 1 815 122;)70 + -/)- -;5-
Setúbal + + + + -/!- -li- + 8 098 837,~10 + -,$- 513 736,,oo -1!- + -,5-
Viana do Caste lo . + + -li- + -,,- -,,- -li- 6 87G 910,$80 -,i- + 1 086 765,,80 -{i- + -,$-
Vila Rea l 81 987,$80 + + + + + + 9 566 614/l30 + + 2 833 8701)50 + + -,5-
Viseu 3 196 982/j50 + -1!- + + + + 12 690 378,~20 + -{!- 4 8G4 2491j20 + -,5- -;)-
Angra do Heroismo. + + -,~- + + + + 1 199 250830 + -,,- 481 224/jlO + -/J- -,5-
Fufü·hal 9 7141j OO 3 560 455/130 + + + + + li 0\)5 490/150 -li- + 402 044,,00 + + -;$-
Horta + - {!- -{!- -,5- - ,$- + + 1 949 751470 + + !H 000/lOO -/J- -f;- - -
Ponta Oel~ada . + 2 596 634800 + -,$- + + + 4 226 796/j20 -li- + 2 639 653;;40 + -{!- -,$-
Alfândega de Lisboa + + + + + -,$- -,$- + + + + -li- -/$- -,$-
Alfândega do Porto . + + -,$- + + -/!- + -/$- - ,$- -/j- - /j- -/!- + -/,-
RepartiçfLO do Tesouro 187 507 213/110 420 000 OOO{JOO + + + + + 39 058/j70 -,$- -ll- 386 846/j40 + + -;$-
Casa da Moeda • + + + + -li- -/!- + + -li- -li- + -1!- - /!- + 

Soma . 2 9!lr" 528 824,j60 584 975 1771)90 15 000 000{! 00 + + 1 51.7 000/j OO + 918 185 613,$10 539 313 826,)70 5 250 0001100 253 354 353,j20 133 000 0801)00 320 ooo,ioo 20 ooo ooo,ioo 

Reposições . 2Q 856 489/j20 653 4621)60 + -8- -/j-1 -/l- + 6 021 568,$10 32 957,$00 -,$- 1 096 559/j80 61 186/j50 - ii- + 
Fundos efectivamente a.pl icados 2 976 _672 335/)40 584 321 715/j30 15 000 Ó00{i00 + + 1 517 000/jOO + 912 164 105,jOO 539 280 869/j70 5 250 000/!00 252 257 793840 132 938 893,$50 320 000,jOO 20 000 000,100 

Observação.- J:ste mapa confere, por Ministérios, com o total da coluna uPagamentos efect uadosn do desenvolvimento da dospa-sa extraordinária dn Conta publicada do PP· 546 a 561. 

Soma 

18 259 583/l70 
14 835 940/jSO 
15 047 G37 /j50 
13 163 243,j90 
15 G98 360/j40 
55 894 530/l70 
1 O 998 240600 
17 3il 048/j50 
rn 139 291 ,~oo 
tG G47 4991)40 

4 486 500 827 /j 80 
7 112 305/j50 

56 751 612/l lO 
38 006 350{i30 
8 G12 5i38!0 
7 963 676/jGO 

12 482 4i2/j60 
20 751 609/j90 

1 680 474,$40 
15 OG7 703.jSO 

2 063 751,FO 
9 463 083 1j60 

+ -S-
607 933 118,,20 

+ 
5 468 144 935/jf>O 

28 122 223n 20 

5 439 722 712,j30 
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MAPA N. 0 6-C 

Resumo geral, por cofres, 
dos fundos saídos para pagamento das despesas orçamentais 

Despesas 

Cofr<'s Soma 

Ordinária Extraordinária 

Aveiro 97 105 327$10 18 259 583$70 115 364 910$80 
Beja 35 638 085$20 14 835 940$80 50 4 7 4 026$00 
Braga 91153 638$70 15 047 637$50 105 201 276$20 
Bragança . 33 461 873$20 13 163 24::l$90 46 625 11 7 $10 
Castelo Branco 55 706 829$20 15 698 360$40 71 405 189$60 
Coimbra 231 334 513$00 55 894 530p70 287 229 043$70 
Évora . 118 579 516$20 10 998 240p00 129 577 756$20 
Faro 71 278 490$30 17 371 048$50 88 649 538$80 
Guarda . 40 046 644$90 . 16 139 291$00 56185 935$911 
Leiria 106 378 235$80 16 647 49\!$40 123 025 735$20 
Lisboa 5 538151 842$20 4 486 500 827$80 10 024 652 670$0ll 
Portalegre 45 533 681$10 7 112 305$50 52 64,5 986$60 
Porto . . . •. 592 098 466$70 56 751 G12$10 648 850 078$80 
Santarém . 187 211 831$30 38 006 3:i0$30 225 218181$60 
Setúbal . 68 447 517$00 8 612 573$10 77 060 090$10 
Viana do Castelo 37 988 883$70 7 963 676$60 45 952 560$30 
Vila Real . 53 682 433$80 12 482 472$60 66164 906$40 
Viseu. 86 939 528$80 20 751 603$90 107 691138$70 
Angra do Heroísmo 48 941 816$30 1688 474$40 50 622 290$70 
Funchal 46 007 289$50 15 067 703$80 61 074 993$30 
Horta. 14 495 596$00 2 063 751$70 16 559 347$70 
Ponta Delgada 53 209 324$50 9 463 083$60 62 672 408$10 
Alfândega de Lisboa . 43 536 879$10 -~- 43 536 879$10 
Alfândega do Porto . 17 731 411$70 -1,- 17 731 411$70 
Repartição do Tesouro 274 554 812$60 607 933 118$20 882 487 930$80 
Casa da Moeda .. 25 781 638$90 ~- 25 781 638$90 

Soma. 8 014 996106$80 5 468 444 935$50 13 483 441 042$30 

Reposições 9 870 735$10 28 722 223$20 38 592 958$30 

l<'undos efectivamente aplicados 8 005125 371$70 5 439 722 712$30 13 444 848 084$00 

- Observação.-Este mapa confere, na parte correspondente, com a coluna uConta dos fundos saídos dos dife
rentes cofres pli.blicosn do resumo inserto a pp . 34 e 35 da Conta publicada. 



Papéis de crédito . . 
M e tais p ara amoedar 
Dinheil'o • • . .. • 

Papéis de crédito 
l\l e tai s para amoedar 
Dinheiro 

Espécies 

Soma 

Soma 

Saldo 
e m 

1 de Janeiro 
de 1961 

25 011 768/)84 
12 020 624h8U 

- 393 777 28l /l03 

- 35fõ 7 4,1. SXU,39 

-/!-
-/)-

-0-

-,~-

Descontos 

Rond im ontos para ser,·iço s 

admini s t r a - ele 
pre vid ênd a , 

ti vos ass is t i! ncia e o·utros e cooperaçflo 
socia l 

+ -IJ-
+ + 

1 627 407 968S40 105 957 445,j0l 

l 627 407 968 040 105 957 4<15/l 0l 

+ -,$-
+ + 1 571342517b00 94 540 J 96 .;so 

1 571 342 517,500 94 540 496,j80 

Observaçtio . - Este mapa tem conferência, na parte correspondente, com os de pp. 21 a 23 e 86- 87 da Conta publi cad a. 

MAPA N.0 7 

Operações de tesouraria e transferência de fundos 

Resumo geral 

Depósitos Títulos, Bnncos l\Tovimentnçfto 
em co fr os metais o operações de 

do e de fund os 
Teso uro outros nl.lores cróclito diversos 

Entradas 

+ 1 934 089 233,j 30 511 834 513,)30 -/j-
-,5- - ;,- + -,5-

l 142 38R 664,i 50 11 834 513,)30 3:i ,JGG 081 562,540 4 691 340 9:iH90 

1 142 388 664 ~50 l 945 923 7 46 860 35 D7i Olli 0751i70 4 G9l 340 954 ,\ 90 

Saldas 

13 500,j 00 1 934 089 233/i30 511 94,1 278/i90 -{$-__ ,_ -,i- ·il- -,~-
1 010 3,JO 600,5 20 11 834 5131,30 36 466 844 466 >50 4 646 591 l40,S80 

1 010 854 100,)20 1 945 923 746{i60 36 978 788 745,540 4 646 ,191 140 ~80 

01 

Sald o 
Operações Contas Transfer 6ncia 

de de Soma 
8111 Totnl di versas ordem fundos 

3 t de Dezemhro 
de IUGl 

+ 11 944 278,590 11 94J 278,)90 2 41,9 R12 30 1,540 + 2 49,J 82·1 073{i24 
7 543 824,560 -,$- + 7 5<13 824,~Gn + Hl úG4 -1.19 ;-:.,tQ 

2 232 733 152,)30 20 758 149 639,530 3 693 448 128,\90 78 , 2!1 3 12 02!l,)0l -íi- 78 315 564 7,J7 ,598 

2 240 276 9,6,5 90 29 770 093 918,\20 3 705 392 40, .~~o 81 206 G98 l:>8 .~01 -5- 80 8-19 9MJ 270/l62 

+ 1 11 834 513,530 11 944 278,)90 2 469 825 80,1,5 40 . 24 998 26 .~84 2 494 R24 07~,$24 
3 350 685,540 -i>- -,5- a 3:,o 6~5/l40 16 213 764,~00 19 5G-I •1-Hl ,l40 

1 803 762 800,\ 70 2~ 430 309 514,531 3 G89 7 13 416,580 78 72:i 779 4661,H - 390 214 718,\•13 78 ;135 56-t 747 t~flS 

1 807 113 486-\ 10 29 442 1'!4 027 ,\6 l 3 701 657 6U5b 70 81 198 955 956,$21 - 349 002 685,)59 80 84\l 9:i3 270flG2 
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Cofres 

Avoiro 
B eja 
13ragn 
Orngnnçu . 
Ca~tolo Brnnco 
Ço imhrn 
] 1VO l' ll 
F nro 
Ounrda . 
Loirl n 
Llshoa . 
Portnlog!'º 
Po rto. 
Suntnróm . 
Sotllhul . 
Vi1urn do Cns to1o 
Vllu llonl . 

... 
Visou . 
Angra do ll oroís mo 
li' uu chnl 
lt o rtn.. 
Ponta Do lgadu 
Alffi ndoga do Lisboa 
Alffind ogn do Porto 
RopurllçilO do Tos ouro. ·. 
Cusn dn 'Mooda 
Col)·os dopondontos dos Min.lstórios: 

Estrnngol1·0s - Co 11 s 11l udos 

Suma 

Tab oln ela Dlrecç!lo-Geral da Co ntnh ill dndo Pi,l>licu : 

Oporayõos do Hrl1 do nno 
Opo1·nçõos por oncoutro 

Bnnco do Portugn.l - Su ídns ... 
'l 'vflll 

Re udim e nlos 
admiuis tn:l

tivos 
o outros 

7'J 671826/180 
29 350 299/120 
U2 144 270,150 
18 240 965/j OO 
38 032 562,\ 90 
G3 828 472,;!60 
o5 774 643/J20 
4 1 103 099,\30 
~3 ,170 Q,Jl ,160 
53 875 193830 

32G 941 549,\00 
2!i 782 905b30 

24 1 908 :!85.\ 00 
64 609 '148/l40 
G2 915 204/J60 
22 %3 534.,811 
:!5 603 li62.,\ 90 
,IO ; 17 182N50 
31 597 l9,J;j60 

111 357 050,\00 
15 565 706 -' 50 
59 519 763 ; 90 
!14 386 572/j70 
60 537 G951J20 

-,1-
-1$-

-,1-

1 627 397 219,S80 

10 748/l60 
-{!-

-/j-

t 627 407 968,j,JO 

Desco ntos 
parn serviços 

do 
p rovic!Oncia, 

ass is ti! nciu 
o cooperação 

social 

3 7G! 056,\30 
1 67:1265.)70 
o 847 456b20 
1 751 618,120 
2 229 038MO 
4 37G 6MMO 
1 821 534,150 
2 090 2921J 20 
2 072 623,100 
2 7-12 7171,511 

44 924 362/l30 
l Gl7 956,j 111 

11 488 222,110 
3 131 556.1 20 
2 ,141 5,J0 ,160 
1 839 777 IJ OO 
2 57G 940/i6o 
3 6Gi 966,\30 

591 01 2,180 
1 036 064.\20 

491592/l211 
1 201 344,;0o 
~ 338 922,180 
1 149 969,150 

485 396,150 
609 525,150 

-i!-

105 n51 445 ~oo 

,~ 01 
- 11 · 

-IJ-

105 957 445 ~01 

Obse 1'1Jn(:lio. - ]lls to mnpn conforo, nn pllrto corrospondonte, com os de pp. 32-33 e SG da Conta publicada. 

Depósitos 
em cofres 

do 
Teso uro 

1 464 821,) 90 
1 304 482,180 
1260917/151 1 

586 744/l lO 
802 6231,50 

1 252 035/!60 
877 254/J80 

1 297 5:!2,150 
43515!i ,l50 

1 571 S:!3S50 
187 278 182/llO 

707 726/l lO 
5 467 521,180 
1 8R5 737,160 
t 449 292h20 

637 438-<80 
950 687,\50 

1 348 369880 
7 041 865/J20 

93 207 397,150 
1 509 283 ,190 

12 249 268Jl90 
529 793 708,120 
244 822 958-\20 
,Jl 507 208,\30 

3 2111,<!0 

764 574h20 

1141 47i 813~10 

910 851,140 
-{!-

-li-
1 1,12 388 6H4h50 

MAPA N.0 7-A 

Operações de tesouraria e transferência de fundos 

Dinheiro 

Títu los, 
metais 

e outros 
valores 

-li-
-{!-
-{!-
+ + 
- /j-
-ii-
-/J-
- IJ-
-{!-
-/J-. 
+ 

11 834 513,j30 
-/!-
-li-
-ll-
-{!-
+ -ll-
+ + + 
-Íj-

-{>-
+ 
+ 
-/J-

1 1 SM 513,,30 

-/!-
-li-
-/)-

11 ~31 513,po 

Operações de tesouraria 

Bancos 
e operações 

de 
c rédito 

1\'Iovimen tação 
de 

fundos 
ili versos 

Entradas 

1 t o 977 182,\30 288 024 413,)90 
254 528 430,130 l:i7 451 613,530 
1117 217 200/160 124 782 281h20 
17 4 308 443 ,)40 !OS 76ti '55Ji20 
50 305 542/J50 1 rn 836 481 /J60 
92 232 277 {;80 204 832 91:! ,\ 40 

171 31W 673,)70 141 269 290 :l lO 
110 316 166/110 144 125 649,130 
111 042 821,110 11 3 314 5'19,\ 40 
128 712 160880 189 743 889/J50 

3 676 557 3811l20 1 558 883 305/l90 
228 851 821b30 159 261 216 ->00 

1 124 957 873/l70 41o 137 949/JOO 
230 ~93 0:\0/!20 253 259 623,j4 o 
286 131 488,140 rn1 913 756,500 

67 484 x21.,20 73 258 903 ,140 
126 440 8 i6/l30 120 275 94:lb!O 
li\! 163 441,160 167 851 08!lJiSO 
102 899 184 -\ 20 52 178 !42/lOO 
207 453 I 38/100 G3 030 880/j30 
60 548 863/J OO 28 803 604600 

16'1 920 758,120 72 338 706R10 
-{!- + 
-{!- - /J-

260 295 324/J90 -{!-
-{!- -{!-

-{!- -{!-

8 017 598 920,\80 4 691 310 954.)90 

-,5- -{!-
-,j- + 

- 27 448 482 641!)60 - /J-

35 466 081 562840 4 6:11 3'10 954-\ 90 

Operações 
diversas 

140 0461$80 
1460166,$50 

215 582,\20 
13 842,%0 
49 5571!50 
50 962;j70 
78 95G,jiO 
4,; 530,160 
29 810/J80 
79 H24,l10 

791 587 297 MO 
21 103b90 

10 198 9HOb111 
115 220/l 10 
386 883,140 
32 657,190 
28 472,140 
67 94K/j70 

4 068 6]3,140 
213 o,,3,160 
33 331 .m, 

28,J 512/j50 
-{!-
-{!-

1 409 083 313860 
13 705 060,500 

6814 17/llO 

2 232 733 152 630 

-li-
- -1j-

-li-
2 232 733 152{)30 

Coutas 
de 

ordem 

248 0°'11$60 
15 391,$60 
49 6U2/l10 

153 808/lSO 
24 294/l40 
43 5741!00 
77 133,$90 
27 034/l40 
3 445<)60 

112 917 /;80 
343 U48 739/l70 

31 572Ji10 
1 095 685/!40 

127 3191,50 
196 953,,90 

69 433<)70 
141106,140 

17 739/lOO 
-{!-

3 996/lSO 
4 94 I/j80 
1 855;\00 

80J;OO 

253 930 587:90 
-{!-

- ,1-

GOO 325 308/i40 

40MO 
29 157 824 2901$20 

-li-
29 758 149 639.\30 

Soma 

432 287 352 /j60 
445 783 649MO 
i99 517 4001,30 
303 822 177Ji20 
2 11 280101,)10 
366 ijl6 929,5 1 O 
351 259 486b 90 
302 006 294/J 40 
250 368 447 800 
376 838 526 ~50 

6 930 120 817,jiO 
416 274 300/j80 

1 820 08H 030,)40 
554 021 955 fl40 
54:\ 435 119,110 
166 286 r,661,80 
276 017 689S20 
374 329 n1,no 
19R 379 012 ,520 
4 76 361 580,140 
106 957 419,110 
310 516 208,\60 
626 5 19 2~3/l70 
306 510 6:!2/l90 

1 965 30 1 831/i20 
14 317 796/i60 

1 445 99!/l30 

18 428 665 327 {160 

921 640871 
29 157 824 290;$20 

27 4~8 482 641 ,560 

75 035 893 900,\11 

Tran sferência 
de 

fun'do s 

50 229 175,180 
229 549,$00 
206 421 /120 
193 654,110 
131 649/i OO 

3 7 51 9:!0#40 
1 344 013#80 

25 807 132/120 
8 892 139,j20 
8 705 139{)70 

2 346 018 957,, 50 
2 668 097# 50 

959 638 315,$30 
164 071,140 

20 379 0301170 
2 552 377 ,jOO 
5 171 4961!70 

6 733/1'30 
17 892 097 /1 10 
77 416 758,j30 

4 376 3331)60 
47 179 919,1 50 

-{!-
-li-

96 169 637,j90 
8 57 4 000,100 

5 724 191 ,120 

3 G93 422 811 440 

25 317,150 
-{!-

-/j-

3 693 448 128/l90 

Soma 

482 516 528,540 
44fi 013 198,140 
2!!9 723 821/150 
304 015 831/j30 
211 411 750/l lO 
370 3n8 849,150 
352 603 500,170 
327 813 426 ,$ 60 
259 260 586,121! 
385 543 666/j 20 

9 276 lo9 775 ,120 
418 942 398 ,1 :,0 

2 779 727 345/j70 
554 186 026/l80 
565 814 149Ji80 
168 838 943/lSll 
281 189 185,190 
374 336 471 ,j OO 
21 6 271 109,\30 
553 778 338/j70 
111 333 752870 
35 7 696 128,H o 
626 519 283 , 70 
306 .510 622/j90 

2 061 471 469/jlO 
22 891 7U6,\60 

7 170 182/j50 

22 122 088 139/j OO 

9,J6 958,)21 
29 157 824 290{)20 

27 448 482 641 1)60 

78 729 342 029 /jül 

Banco 
de 

Portugal 
(saídas) 

688 179 257 /$ 00 
813 971 277 ,)10 
547 996 608,510 
442 259 0341)40 
322 720 186,120 
813 856 433/l40 
637 725 164/l90 
512 402 875/l80 
323 221 7211J20 
537 808 189,'!70 

14 82 1 644 031/l90 
590 087 236-130 

2 552 123 870/llO 
943 528 706/l50 
567 71i8 995/l50 
303 :\83 069/l:!O 
392 172 562 ,162 
55!! 2z6 721/lõO 
195 543 221/l40 
417 317 751/JOO 
128 259 6061!90 
337 086 120/190 

-/J-
-/j-
-/j-
-{!-

-/J-

27 448 482 641 /iGO 

-/j-
-{!-

- 27 448 482 641 ll60 

/j 

Total 

1 170 695 785R40 
1 259 984 475Ji50 

84i 720 429 /l60 
741; 274 86M70 
534 131 936,')30 

1184 225 2821!90 
990 328 665,160 
840 216 302/l40 
582 482 307 /j40 
923 351 85/\IJ 90 

24 097 783 807 MO 
1 009 029 634#60 
5 331 85 l 215--80 
1 497 714 73.11)30 
1 133 583 145/130 

4 72 422 013,500 
673 .161 748/l50 
933 563 192 ,5/íO 
411 814 030,\70 
971 096 089 ,)70 
239 593 359,\60 
694 782 249,\00 
626 519 283,\70 
306 510 622 ,1 90 

2 061 471 469 /HO 
22 891 796/1 60 

7 170 182,\50 

49 570 570 780 ,)60 

946 958/1 21 
29 t 5.7 824 2901)20 

-/l-

78 729 342 029b01 
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A 
A 
R 
e asa d a Mo eda 
Cofres depe ndentes dos Mi nis térios : 

E stran geiros - Uons ul ados . 

Cofres 

Soma 

T ab e la da. Direcçfto -Geral da ContnbiUdade Pública: 

Operações de fim do ano 
Opera-;õ es po r e nco ntro 

Banco de Portugal- E ntradas . 

Total 

D escontos 
para serviços 

Rendimen tos de 
administra- previdência, 

t i vos ass istência 
e outros e cooperaçito 

social 

47 615 4081i20 -/!-
23 42a 8í31j 90 299/,70 
:iO 2li9 5~f> /i20 -/!-
13 842 2891)40 - /!-
30 020 401 /1 10 - ,$-
63 145 452,j40 116,S40 
29 81/\ 664,jOO -,1-
30 998 7251i 00 + 16 H3,l 6H81j80 -/!-
34 059 103,$ 30 -/!-

493 13 l 493,j80 78 435 3441i50 
19 442 ll 2,j40 . -,i-

196 531 167 ,520 4 215,$90 
48 857 105/!20 - í)-
46 834 843;j70 -li-
15 668 9391$80 - li-
23 185 762,$ 10 -,$-
3 l 652 855,$ 50 - li-
28 693 437 ,$60 2861i50 

100 016 510,$40 9 836,$20 
u soa 41 2/1 40 4901)20 
56 953 6541j 60 -/!-o~ 135 4l0,$30 91 428,FO 
Gl 400 812/i 10 112 3691$70 

- ,}- 14 950 111 ,510 
- Í)- - ,$-

+ -/!-
1 571 331 768{140 93 604 ii58,590 

10 7-l8,'i60 935 937/i90 

+ - !>-
-,,- - /! -

1 571 342 517,$ 00 94 5 10 4961j 80 

Observação. - E s te mapa confere 7 na parte corros pondonto, co m os de pp . 34-35 o 86 da Conta publ icada. 

MAPA N.º 7-B 

Operações de tesouraria e transferência de 

Dinhei ro 

Operações de tesouraria 

Depósi tos T ítulos, Bancos. :Movimentaçfto 
em cofres metais e op eraç.ões de 

do e outros de f un dos 
Tesouro v alores crédito diversos 

Saldas 

1 374 8361)60 -/!- 266 137 67 4,$60 227 280 167 /i20 
1 030 371 /i50 - /! - 559 981 843/i50 91 752 525,570 
1 209 187/iOO -,5- 222 824 7151F O 139 251 923/i80 

552 5391)60 -,i- 263 171 15õli60 12 221 616,ioo 
655 232/i50 -,1- 94 711 44fi ,j00 115 97 4 6341)50 
890 559i/80 + 179 634 207,$ 20 245 573 7901i20 
609 386,S20 - ,1- 332 392 312,$ 50 108 380 721,150 

1 061 8681j •l0 -,i- 173 480 2!8/j40 190 739 214,$ 20 
443 699/i20 -/!- 155 361 370,$90 96 973 290,j30 

1 544 187 {$ 20 -{$- 206 793 129,$20 154 615 771/i30 
52 599 458$ 40 -,1- 803 335 882,$80 1 G04 436 877,SGO 

632 537 i/20 -,1- 359 709 ·252,$50 122 790 128,j 60 
4 560 23 1 ,isa -,5- 968 824 989,j50 673 233 899,j30 
1 827 710,$40 -,i- 33a 558 0691)70 211 222 519/i90 
1 3M 5881')50 -/!- 302 768 256{180 107 029 312 ~50 

609 502/i20 - ,j- lM 343 7661j 20 89 639 869,S30 
810 119,590 -/!- 199 258 794,FO 85 867 3.0 ~00 

13487111j 10 -,i- 245 710 108,S30 158 192 231,$ 20 
7 987 915,j JO + 80 0~8 ii101j 10 34 640 718/150 

99 143 342 /170 -,$- 202 272 576,j40 38 865 852,j lO 
2 267 6:i3/i40 -,$ - 71 296 4251j OO 23 555 125,j40 

11 776 732,FO -{)- 160 283 666,') 20 ,J5 õ34 942,$ 50 
530 148 829/i70 + + -/!-
272 738 13l 1j 10 -,$- - ,$- -/!-

4 215 558,$60 -,$- 3 679 130 760,S40 8 818 638,$ 90 
10 782,S30 + -li- -/!-

-146 9271'p 10 -/!- - li - -li-

1 010 3,10 Goo ,520 -,5- 9 995 069 142/i20 4 646 591 140,$80 

-ll- - /!- + -/!-
-{)- 11 834 513,$30 -/!- - li-

-/!- -li- 26 471 775 324,$30 -{) -

1 010 84.0 600,520 11 834 5131)30 36 466 844 466/i50 ,J 646 591 140/180 
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fundos em 1961 

1 

t 
Traasfer3ncia B anco 

Soma de Soma de Total 
Co ntas fundos P or tugru 

Operações de (eutradas) 
diversas ordem 

1 811 ,500 123 004/J60 542 532 962/i20 1 966 422,530 544 499 384,550 G66 /\52 052,FO 1 2 ll 051 437;120 
16 528/i40 13 277 /170 676 218 720,540 1 663 230,510 6"77 881 950/i50 597 1S3 887 ,530 1 275 06/i 83i 1 80 

1 981,S OO 48 7661j00 413 606 158,$70 2 312 485,590 415 918 644,$60 461 952 059~70 877 870 .0,1,iso 
-/!- 150 9oa,550 349 938 504/i lO 613 980,jHO 350 552 484/i70 387 661 260,,,0 738 2 l3 745 15fJO 

4 711,')50 22 247,$60 241 388 673,$20 782 184,S70 242 170 857,')90 301 020 822,570 543 191 6801')60 
7 577,$ 40 33 879,l20 489 285 582,5 60 786 707 ,$20 4 90 072 2891$80 552 6,8 316,$00 1 042 750 605,)80 

49 714,$30 + 471 247 798,$50 444 142,$50 471 691 941,500 4 7 4 !l-18 000,$80 946 639 941 ,$80 
- ,1- 15 498,$30 396 295 534,$30 1 197 760,S70 397 493 295,jOO 444 695 326,S60 842 188 621.,00 
- ll- 3 1181j9o 269 615 168/ilO 608 494,j70 270 223 6G2/j80 307 5fJ4 263/i90 577 777 926{170 
-/!- 112 6511j40 397 124 842/i40 1 288 67 5,j 10 398 413 517 1jii0 550 715 184,j 50 949 128 702/iOO 

1 151 278 947,'/60 fJ22 346 700,$20 4 705 564 704,590 4

~ ~~~ m:111 
4 746 775 810,$90 13 630 209 632,j30 18 3, 6 985 443,520 

- /! - a 043~10 502 577 079,j40 504 322 605,$40 518 713 1571j80 1 023 035 7G31$20 
32 162,$60 109 938$10 1 843 296 604,)40 8 350 751 1 851 647 356,'/30 3 706 873 7:J0,$10 5 558 521 08G1j40 

2 9431) 20 131 615,'120 59/i 599 963,$60 1 936 90 597 536 81J6,j90 831 255 o31,180 l 42~ 7!ll 898,FO 

+ 191 478,j20 458 168 479,170 5 1'15 149, 40 463 313 629,')10 777 254 2251)90 l 240 567 855,}00 
-/!- 68 243,HO 240 330 320,$90 824 032,150 241154 353,',40 23/i 061 356,500 ,J76 215 709,S,JO 

+ 126 450,lOO 309 248 496,S70 744 903,570 309 !193 490MO 3,16 913 440,530 656 90li 930~70 
802,110 14 2111,,10 436 918 925,$60 973 028{!70 437 891 954,$30 468 768 650,FO 906 660 GOf>l,00 

-,$- + 151 410 8671j80 18 608 724,$00 170 019 5911j80 215 38fJ 007 ,$00 38/i ,J04 5981j80 
-,5- + 440 308 118MO 80 307 8041)20 520 615 922,po 504 212 009,560 1 024 827 931 ,l 90 

+ 4941j OO 111 923 600/140 4 748 498{!90 116 672 099,j30 114 820 518,$40 231 402 li171')70 
-,')- 1 855,$00 274 550 851,$00 f,8 357 696,100 332 908 54 7 ;}00 377 347 389,540 710 2õ5 936{140 
- ,$- -li- 633 375 698,FO 2 3% 848 142,j70 3 019 223 841,540 -/!- 3 019 223 841,~40 
- ,$- - li- 334 251 342,$90 1 027 669 215,$60 1 361 920 5õ8,$50 -;$- 1 361 920 558,550 

G44 789 221 1$40 170 208 236;120 4 il22 112 586,$60 l O 765 77 4,$80 4 532 878 3611$40 - ,i- 4 õ32 878 3lil ,j40 
6 2,8 1s 2,500 - í)- 6 289 564,j30 9 802 000{!00 16 091 564,530 -li- 16 09 l 56•1,530 

1 297 2861i50 -,5- l 7 44 213,)60 21 009 985,$30 22 7 54 198,) 90 -/!- 22 75•1 lnR,j90 

1 803 762 529,jOO 693 725 623,j 60 19 814 925 363,510 3 689 713 416,$80 23 504 638 779,590 26 4.71 775 3241')30 ,19 976 414 10,11120 

271,S 70 6 969 620/)21 7 916 578,j U -/!- 7 916 578,$41 -,5- 7 916 fi78/j4 l 
-li- 28, 729 614 270,j50 28 741 448 783,580 -/!- 28 7 41 448 783,)80 + 28 7.U 448 783,j O 

-li- -,i- 26 471 775 324,j30 -/!- 26 471 775 324,$30 - 26 471 775 324,130 -,j-

1 803 762 800/}70 29 430 309 514,531 75 036 066 049,$6 l 3 689 71 3 41 6,')80 78 725 779 4.66,141 + 78 725 779 466,j-ll 



Cofros 

Guarda • . • .. ...... . . 
1'orto ... .. • , , · · · • · 
A Irândega elo Porto . . . . . . . 
Cof-res ctependentes dos 1\lini sté-

rios: 
Xegócios Es trangeiros-Co n

snlados • . • • ••••• 

Repar tição do T es ouro ... .. 
Tabe la da Dfrecyiio-Geral da Co n

tabi lidade Púhlica: 

Operações de fim do a no 
Operações por encontro . 

Soma . ••• 

Guarda .......•.... 
Porto ...• • .. •..••. 
A I ftrnd eg-a do Purto. . . , . • . 
Cofres dep011clontes dos i\Iinisté-

rios·: 
Negócios ~ s traugefros-Con

s ul ados . . . . . , . . • 

RepartiçfLo do T eso uro . . . . . 
Tabela da D irecçf10-Gera l da Con 

ta bllidade Pública: 
Operações de fim do nno 
Operações por e ncont ro . 

Soma . • •• 

Casa da i\l oeda . . .. 
Soma . : 1 

Casa da Moeda . . . . . . . . · 1 

Soma . . •.• . 

Saldo Descontos 
em 1 de Janeiro - Rendi- para ser viços 

de 19Gl mentas de 
adminis tra- preYidêncin, 

ti vos assistêncin 
e outros e coopei:nçrto 

social 

20 000{!00 li - li- + + + -,$-
+ -li- -,$-

15 000í)00 -/!- -,$-

24 9íü 7G81j 84 -/!- + 

+ -/j- + 
-/!- -/!- + 

25 011 7681j8·1 -1)-
1 

+ 

-li- + -,i-
-/j- -{I- + + -,$- -,$-

-{!- - /!- -li-
-,$- - /!- -/!-

-,$- -{i- -,$-
-,$- -li- -/)-

-,$- -/!- -li-

12 020 624,')80 -,')- + 
12 020 624,$80 -/j- + 

-,$- lr+I -,$-

1 
-,$- + 

MAPA N.0 7-C 

Operações de tesouraria e transferência de fundos 

Operações de tesouraria 

1 

Depósitos Bancos 1\10,·iruen-

1 
Títulos, e tação Contas om cofres metais op erações de Operações 

do di versas do 
e outros valores de fundos ordem T esouro crédito diversos 

" 

Papéis de crédito 

Entl'"adas 

-íl- + + -li- + + 
-li- 11 834 513/130 + + -li- + 
-,$- - {!- + + + + 

-li- -,$- + -li- + -/!-

- /! - 1 663 754 7201)00 500 000 000/j00 -li- -,$- -/!-

+ 258 500 0001100 + + -li- + 
-{I- -/!- 11 834 513{!30 - ,1- -li- 11 944 278/j90 

+ 1 934 089 233,j30 511 834 513,$30 -li- - {!- 11 944 278,$90 

Saídas 

-,g- -1!- -/!- + -,5- -/!-
+ 11 834 513/j30 -,'!- -i,- + -{,-

+ -,~- -,$- -,$- -,$- -li-

13 500/j00 -{!- + + -/!- -/!-

-1!- 1 663 7 54 7201)00 500 000 000{!00 -{i- + -,$-· 

-{!- 258 500 000 ,~00 -/j - + + -,$-
-,$- -/!- 11 944 278,$90 -/j - -,$- 11 834 513ií30 

13 500,j00 1 934 089 233{i30 511 944 278/190 -1!- -/j- 11 834 513,$30 

Metais para amoedar 

Entl'"adas 

-í!- + -{!- 1 + 1 7 5JB 824,~GO 1 + 
-/l- -,S- -{!- + 7 543 824,~60 + 

Saídas 

-,$-

1 

-/!-

1 
-i'l- 1 -li- 13 350 6851)40 1 -!'>-

-,$- -,i- + - /! - 3 350 685,$40 + 
Observa~·ão.-Esto mapa co nfere, na parte corresponden tp, com os de pp. 32 a 35 e 86 e 87 da Conta publicada. 
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Saldo 
em Total Trnnsfe- 31 de Dezembro 

r~ncia de 1961 
de Soma 

f un dos 

+ - {i- -{/- 20 ooo,~oo 
11 944 278{!90 23 778 792.~20 -{!- 23 778 792/l20 

-/!- + - ii- + 

- /! - + -/!- 15 0001)00 

- /!- 2 1G3 754 720/i00 + 2 188 731 488/184 

+ 258 500 000/j00 -/j- 258 500 000,)00 

+ 23 778 7921)20 -,$- 23 778 792/120 

11 944 278,790 2 469 812 304{!40 -/!- 2 494 824 073/!24 

1 + 
-iJ- 20 000,$00 20 000,$00 

+ 11 834 513/l30 -/!- 11 834 513/j30 
11 944 278,$90 11 944 278{!90 ·I!- 11 944 278/190 

1 
-/!- 13 500/j00 1 500,j00 15 0001j 00 

-/!- 2 163 754 720/j00 24 976 768,,84 2 188 731 488{!84 

-{!- 258 500 000/j00 -/!- 258 500 000/100 

+ 23 778 792/120 -/!- 23 778 792{i20 

11 944 278/!90 2 4G9 825 804,S40 24 998 2681184 2 494 824 0í31124 

+ 7 543 824,~60 1 + 19 564 449,j40 

- /l- 7 543 824,$60 -/l- 19 564 4491140 

-li- 3 350 685/140 1 16 213 764,$00 19 5G4 449,$40 

-!'>- 3 350 G85,$40 lG 213 7G4,$00 19 564 449{!40 
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MAPA N.0 8 

Mapa, por cofres, dos rendimentos do Tesouro (conta de documentos) segundo as contas dos exactores da Fazenda Pública 
e tabelas da Repartição do Tesouro e da Direcção-Geral da Contabilidade Pública 

Receita Jiqtúdada Deduções 

Divida 
Cofres em 1 de .T anoiro Total Recoita cobrada 

de 1961 
Virtual Eventual Soma Anuladas Transferidas Soma 

Aveh-o 15 775 558,PO 111 188 851880 50 852 066,j80 162 040 918/i60 177 816 476/i70 2 128 701/i20 + 2 128 701820 156 079 927 o B eja 13 003 774;j 20 50 684 861840 17 670 180 68 355 041 ,j 60 81 358 815,j80 1 078 602/iOO -i!- 1 078 6028 00 65 495 o Braga . 21 146 124,j20 99 995 796#80 41 306 141 302 765,'!20 lü2 448 889#40 2 117 436i100 -i!- 2 117 436i100 137 202 o Bragnnçu 7 •148 143# 80 27 903 157 i190 11404 90 39 307 807,180 46 755 951 #60 513 197 i160 + 513197#60 39 220 238#10 Castelo Branco 7 359 700,j50 60 511 202,$50 21 688 494/1 20 82 199 696#70 89 559 397 820 1320174,j20 + 1 320 174820 80 814 111830 Coimb1·a . 23 997 384ii 10 97 540 49-1 o 53 238 223,j lO 150 778 7171j80 174 776 101#90 1 545 753,j20 + 1 545 753820 149 557 458850 Élvoru . 9 595 289,j70 67 594 8í0 o 21 804 763,j70 89 399 634,$10 98 994 923/180 1 563 597/140 -li- 1 563 597840 86 084 365/110 Faro 14 819 937,j60 61 858 945 o 32 367 091,j50 94 226 036,j90 109 045 50 1 219 443/160 + 1 219 443,j60 90 671 00 Guarda 6 224 825i180 34 761 00 16 781 026/100 551 542 032,jOO 57 766 857 814 1848 30 - i!- 814 184830 51 299 10 L eiria . rn 435 6861j80 86 142 325,j 40 67 695 340,j õO 153 837 665,j90 167 273 352 1 617 767# 70 + 1 617 767,j70 149 712 o L isboa 242 097 073;!40 1 540 298 409i190 2 877 956 101,j80 4 41 8 254 511,570 4 660 351 585#10 53 981 767 /130 37° 112 323/190 91 094 091;$20 4 303 873 395/} 40 Portalegre. 8 239 894#40 50 076 l 72,j70 19 154 855r!l0 69 231 027 /i80 77 470 922{120 1 528 884/130 + 1 528 884#30 66 672 918/1 10 Porto . 89 875 469/iOO 558 607 086i130 361 599 386,$00 920 206 472{)30 1 010 081 941,j30 15 079 868,$80 5 942 024{180 21 021 893i160 875 512 929{170 Santarém 19 291 O 108 959 632,jlO 50 786 909íJ10 159 746 541,j20 179 038 099/120 2 615 265#80 -,$- 2 615 265880 155 508 376/100 So tú hal 16 982 00 118 092 899/190 69 7 43 445,$90 187 836 345/180 204 819 2411)80 3 031 653/160 -/j- 3 031 653,$ 60 184 280 387 ;!30 Vjnnn do Cas telo 6 056 o 34 264 318/100 16 621 359íJ40 50 885 677,140 56 941 792,$ 90 757 098,$80 + 757 0981)80 49 498 652/l30 Vi laReul lS 101 10 34 100 060íJ60 18 145 476,j 70 52 245 537 ,$30 65 647 245,j40 584 016{190 - ti- 584 016,$90 51 190 433;j20 Viseu . .. 10 521 70 56 539 310,?40 27 078 576íJ OO 83 617 886/140 94 139 347 ,j lO 1 272 572,j20 + 1 272 5721)20 80 993 979 /1 00 Augra do Tl ero ísmo 2 705 805i,!30 5 348 614,jOO 19 185 258,$40 24 533 872íJ40 27 239 677 ;!70 137 971,$20 + 137 971 1) 20 24 627 930;!50 F un chal . 80 033 022,$10 22 650 426/170 91 393 026,j80 114 043 453{!50 122 076 475,'/60 320 962#00 + 320 962 íJ OO 113 207 984,$00 Horta . 1 667 222{)70 3 006 112,530 5 372 134,$40 8 378 247/120 10 045 049#90 31 692,j20 + 31 692{100 8 132 918/170 Ponta Delgada . 3 840 5~7 {)70 14 218 981/i60 68 656 3551)90 82 875 3371)50 86 715 925{)20 206 776/}90 + 206 776,$90 79 530 652/100 A lffinclega ele Lisboa . -,5- + 2 484 206 268fi00 2 484 206 268,jOO 2 484 206 268{!00 -{!- + -i'!- 2 484 206 268,jOO Alfand ega do Porto + + 1 090 826 .J41l /í00 1 090 826 446 /100 1 090 826 446i100 + + + 1 090 826 446/100 Ropnrtiçfio do •r os ouro . -i!- + 3 3ii3 894 948{! 10 3 353 894 948,$10 3 353 894 948;!20 + + + 3 353 894 948,$ 10 Cusu da Moedn. . ....... - ,$- + 20 912 531,j30 20 912 531,$30 20 912 5318 30 + -i!- + 20 912 531 ,$30 Cofres dependentes dos 1\'fi nistérios : 

Es trangeiros- Cons lLlndo s . -,i- + 24 938 344,jOO 24 938 3441j00 24 938 344,$00 -15- + -i!- 24 938 344#00 
Soma. 555 519 237,$70 3 244 343 537 /)30 10 935 280 227 ,i20 14 179 623 764;!50 14 735 143 002,1 20 93 467 387 ,$20 43 054 348,j 7 O 136 521 7d5/190 13 980 916 238,j20 

Tab e la du Di 1·ocçii.o-.Goral da Contabi lidncle Púb lica: 

Op ernçõos de fim do nno -/!- + 6 969 620,j20 6 969 620,$20 6 969 620,$20 -{!- -ii- -i'i- 6 969 620,j 20 Operações p or 011 co11 tro -,'!- -,j- - {! - + -,i- + -,i- + + 
Tot<tl . ii5ii 519 237 ,170 3 244 343 537 ,iso 10 942 249 G461j 90 14 186 593 384,j70 14 742 112 624,j40 ()3 467 387,j20 43 054 3481j7 O 136 521 735/190 13 942 323 279,j90 

A dodu:d r-Reposiçõos 1ihaticlas nos pagam entos + + 38 592 958,j30 38 592 958/)30 38 592 958,$30 + + + 38 592 958#30 
Total ger al 555 519 237 ,fio . 3 244 343 537,$30 10 903 656 688,j60 14 148 000 426{)40 14 703 519 6641j 10 93 467 387 /1 20 43 054 348{)70 136 521 735{190 13 942 323 279{190 

Observação. -Esto mapa confere, na parto correspon dente, com o reswno a pp. 36-37 da Conta publi~ada. 

Receita 
por cobrar 

em 
31 de Dezembro 

de 1961 

19 607 848#00 
14 7H4 329/i80 
23 128 528#40 
7 022 515,j90 
7 425 1118 70 

23 672 890,j20 
11 346 961,j30 
17 155 511/190 

5 653 206,540 
15 943 456 20 

265 384 098 50 
9 269 119 

113 547 
20 914 457 
17 507 200 

6 686 041 
13 872 795 30 
11 872 795 90 

2 473 776 00 
8 547 529 60 
1 880 859 00 
6 978 496,530 

+ + + + 
+ 

624 67 4 648;j30 

+ + 
624 67 4 648,$30 

+ 
624 67 4 648{)30 



Aveiro 
Bej a 
Braga 
Bragança . 
Castelo Branco 
Coimbra 
Jtvora 
Faro 
Guarda. 
L eiria 
Lisboa 
p 
p 

ortalegre 
orto. 

Santarém 
SetllbaJ . 

i ana do Castelo V 
V 
V 
An 
F 
} 
p 

il nReal. 
isou . 

grado Heroísmo 
1unchal 
Iorta. 
onta Delgada 

Alff'rndega de Lisboa 
A 
R 

lfândega do Por to 
epartiçfLo do Tesollro . 

Casa da Moeda 

Cofres 

Cofres dependen*.es dos i'iUnfatérios: 

Estran geiros-Consu lados. 

So,na 

' 

T abola da D irecção-Geral da Contabjlidnde Pública: 

Operações de fim do ano . 
Operações por encontro 

Total 

97 

MAPA N. 0 8-A 

Mapa, por cofres, dos rendimentos do Tesouro (receita cobrada) segundo as contas dos exactores da Fazenda Pública e tabelas da Repartição do Tesouro 
e da Direcção-Geral da Contabilidade Pública 

Receita ordinária 

Domínio 
privado, Rendimentos Receita Soma 

Indústrias Taxas- empresas de capitais, Reembol sos Consignações extraordinária 
Impostos Impostos em regime Ren dimento s e indús trias acções e de So ma 

directos gerais indirectos tributário de diversos do Estado- e obrigações reposições receit o. 
especial serviços Participação de bancos 

de lucros e companhias 

90 396 417 /!30 25 379 154 ,FO 9 263 462/l lO 6 718 5n2/l90 1 649 500/!30 109/l30 3 011 305 ~50 19 626 509/!80 156 045 o,; 1 íl90 + 156 045 051,,90 
45 203 ü49 ,5 10 10 0~3 4011l70 3 548 574 /l IO 2 402 222/!50 286 8 I2iJ50 587/JOO 1 589 931 /!80 2 3:!•l 915810 65 '140 093,)80 -/l- 65 440 0!)3,~80 
91 282 754,i5o 23 393 6 18/!30 5 413 8 10 -'10 5 605 27:1[;70 522 83U90 -ll- 1 624 043/J 10 9311 991 ,580 137 15'1 322,$40 - /l- 137 154 322/J40 
24 247 862,580 5 776 87n/j80 2 HO 215,)90 2 487 7!16 /JOO 260 172/180 134,500 905 858/j70 3 068 326/j70 39 187 241i/j70 -IJ- 39 187 246,HO 
50 303 862,~00 13 2:n 417 /J50 5 168 30:J/jlO 3 635 5~5,HO 1 3,i3 610/j 60 328/jSO 1 310 408/lSO 5 s22 40 t ,i~o 80 775 867,550 - /j- 80 775 867 ,~50 
82 422 61H/l li0 29 775 8 11/!20 9 924 612/l20 8 097 8ll8/l80 3 951 330.,j20 -íi- 2 4 14 884/)80 12 838 420/j70 149 425 487 /!50 -IJ- 149 4'15 487,5:,0 
61 781 117 /l30 12 150 978/)90 3 060 216/l lO 3 45 1 709 ,$60 485 605 /)30 56,ijOO 1 260 566/!20 3 867 016/l30 8G 057 265,j 70 -IJ- SH 057 21i5/)70 
53 674 573 ,j20 15 482 3.,4/)40 5 686 795/J jQ 4 830 181 /l 20 12114!l/l50 + 1 78 1 6.,4 /JOO 8 704 984/) 90 90 28 1 692,%0 -/l- 90 2S l 692860 
31 7 40 402,580 7 7ü8 546/!20 2. 890 70M 70 2 983 478/J20 663 !J38/l70 -/)- 985 770/J70 4 24:i Gli3/J60 51 :!7S 5113/i90 -,j- 51 278 503,l90 
67 562 08:i ~4 O 19 963 051.570 8 213 850 ,\60 7 125 0!18/;30 25 4il7 428/j90 1 001/lOO 2 572 9I 3/l50 18 47•1 472/J30 149 369 90I/l70 - /! - 149 369 90 1/líO 

1 730 229 416,560 455 023 792,lOO 465 884 644/J80 161 785 260/lOO 413 600 o,,3,j8o 129 610 0341l10 577 913 0•13/J~ O 331 194 266/l lO 4 265 240 510 ,\ 70 9 735 8 l 81HO 4 274 976 329/j 10 
48 51 o 3r;o/l50 7 685 809,,4 O 1 358 577,i l O 2 316 3261l00 361 697/)40 418/l30 876 530,j(iQ 5 551 030 ~30 66 660 7'19/!60 -/!- 66 660 749/l60 

544 321 421 /l OO 156 090 210/llO 35 027 387 /l50 30 O 16 804/l50 44 577 4'10/l OO 83 158/l70 12 531 394,)90 49 249 6211l80 8719:!74 18,$50 3 311 743/jSO 875 239 162,) 30 
93 093 45.J..)30 23 4% 170/l90 9 023 \101/llO 7 593 102/l l O 1 068 648/l90 2 775/l50 3 954 281/!90 17 104 382,$90 155 :164 717,560 - /!- 155 264 717 ,lj60 

128 341 38 1/l70 20 9l\7 825/l OO 9 056 135/!20 6 594 501 ,) 20 1 396 266/!40 2 933/j70 2 315 675/!70 15 557 386,%0 184 232 105850 - ,$- 184 232 1051l50 
30 596 742,) 70 7 G57 035/!00 1 983 765.lSO 2 727 982/JOO 1 040 9571/ 50 - IJ- 1 218147,580 4 2i4 134/l70 4G 448 765 ,)50 + 49 448 765,)50 
29 046 102,)90 9 562 85 1Ji80 3 071 3521>00 3 087 07\l ll lO 1 977 490/)50 604/J20 1 104 750/!30 3 245 453/l 20 51 095 68MOO + 51 095 684,'lllO 
50 283 77 5{!n0 13 266 5661l30 4 030 900/J30 4 543 8 13MO 890 s:i8,l10 406/jOO 2 086 246/l50 5 839 002/lllO 80 941 548,'J30 -/!- 80 941 548/J30 

5 063 2181l70 9 168 202,SGO 725 408/l60 3 470 0(\1 1,50 72 427,580 78 290,,80 1 307 56 1,) 40 4 7ô8 421 ,$ 10 24 623 592,)50 -/J- 24 623 592 fü,O 
22 151 379.560 55 363 823/{40 7 76 I 8:,8/!20 15 966 240,)00 U4 366,HO 497 724/J50 2 361 624/l50 7 825 238/l70 112 072 255,)00 1 100 000,jOO 11 3 172 255/JOO 

2 02 1 327,HO 2 930 062,)30 .GG7 009,'JOO 1 297 1441l30 58 214 ,jOO -/l- 501 683/llO 363 88~,) 10 7 83ú 32M20 -li- 7 839 323520 
11 288 1581l30 35 312 4!)51l30 4 159 2501l30 5 261 21Rll30 13 546 713/l 10 - /J - 2 137 797 ,'iOO 7 775 599,FO 79 511 232/lOO -,)- 79 511 232,'lOO 

882 3G9,'l80 2 317 757 11 8,>j50 53 938 3901lf>O 98 28 1 845,j70 228 416,%0 1 005 901/l OO 3 726 8Z4/i70 8 38 1 250/l50 2 484 ;J02 217/j20 - /!- 2 484 202 217/!20 
316 549,'lOO 984 709 0921)50 27 930 828,570 37 880 697,140 36 290 3 1:l/lnO - ll- 1 472 833,'lüO 2 224 983-17 0 1 090 R25 328/J 70 -/!- 1 090 825 328870 

+ 87 149í1 40 -li- 19~ 230/l20 150 015 345,180 G37 391 /j 60 71 898 058,j50 14 949 876/jlQ' 237 731 05[/!60 3 11 5 8U 623/l60 3 353 545 675/!20 
37,$30 l O 097 37G/j00 + 55 441 630 10 600 9561j OO -li- 29 162/!80 7 843/llO 20 790 816/!50 -/!- 20 790 8161,50 

-/l- s9 5 12.~10 + 23 513 S41 ,j 90 661 793,~30 51 708/J OO 600 325/j40 1 163/!30 24 ~38 344/JOO -,j- 24 938 344/lOO 

3 29J 7Gl 039í170 4 212 178 301 ,~oo 680 229 952,j40 451 972 284,j30 71 1 234 :l29MO 131 973 562/150 703 493 279/j40 566 518 339,$40 10 812 361 094/llO 3 129 962 185;)80 13 942 323 210,,90 

-/!- -/l- + -/!- -/l- - /l- - /J - + + -/!- + 
-/l- -/!- -/l- - /!- -/!- - /J- - li- - /l - -/J- -/!- -/!-

3 294 761 039,,70 4 272 178 307MO 680 229 952 ,140 451 972 284,130 711 234 32!1,}40 131 973 562 ,\50 703 493 2791)40 566 518 339,HO 10 812 3Gl 094 '10 3 129 91;2 185,'lõO 13 942 ~23 2õ9/lfl0 

Obscn:ar;ão. -Este mapa confeTo, na parte correspondente, com os de pp . 32-33 o 36-37 da Conta pnhlicada. 

Reposiçõos 
abatidas Total 

nos 
pagamentos 

34 875 fl 60 156 orn 927,j50 
55 790,,20 65 495 884/lOO 
48 602 -> 60 137 202 U25/j00 
32 991/l40 39 2'10 238/jlO 
38 243,~80 80 8[4 111 /j30 

131 97 I1j00 149 557 4õ8/l50 
27 099/J 10 86 084 365 /j 10 

389 326,HO 90 Gil 019,jOO 
20 9B~,j20 51 299 467/JlO 

342 227 ,j 10 l4U 712 126,580 
28 897 066,j30 4 303 873 395/J IO 

12 168/l50 66 672 918,UO 
273 767,540 875 512 929,570 
243 658,HO 155 508 376/lOO 

48 281/l80 184 2,;o 387 /l3o 
49 886,>j80 49 ,rn8 652,)30 
94 749,520 51 190 433,'120 
52 4301l70 80 993 979800 

,1 338,llOO 24 627 930,jf,0 
35 7'19,>jOO 113 207 9841l00 

293 595.)50 8 132 91 8870 
19 420,'lOO 79 530 652800 
4 0501l80 2 484 2116 2li8,j00 
1117f,30 1 090 826 44li/j00 

349 212.~~o 3 353 894 948/l lO 
121 714 /)80 20 912 531,130 

-/J- 24 938 344/JOO 

31 623 338/j lO 13 973 946 618/100 

6 969 620.'120 6 969 620/!20 
-IJ- -IJ-

38 592 958,~30 rn 9SO 9 1 1; 238 ,'20 



98 

Cofr es 

Avo1ro . 
ll oju . 
Brngn 
Bragança 
Cns tolo Branco . 
Co1mhru . 
11vo rn 
1;,aro. 
O tttl l'c.l U, 

Lofrln 
Llshoa . 
Portnlogl'O 
Porto 
Snnt.nróm. 
So1útrnl 
V1nnn do Cns lo lo . 
Vila Ronl. 
Visou 
An gra do Heroísmo . 
F'unchul 
llort.n 
Ponln Dolgudn .•• 
Allíl.nclogn do Lisboa 
AIJ'flndogn cio Porlo . 
n optt1't1\iUo <lo Tosouro 
Cusn cln Moocln . . .. . . .. . . 
Cofros dopondontos dos l\Jinistó l'los: 

l•!i- t,·nngoiros- Co nsttl nclos 

Sonw. 

'J1nholn du Diroc\!ilO-Oornl dn Co 11lahilid ndo Púhlicu: 

üpornçõ os do fim elo uno 
Oporaçõos por e ncontro . 

Totaf 

MAPA N.0 !:J 

Mapa, por cofres e Ministérios, das reposições efectuadas durante o ano de 1961, 
segundo elementos extraídos das demonstrações modelo n.º 30, tabelas das alfândegas, Repartição do Tesouro, Casa da Moeda 

e Direcção-Geral da Contabilidade Pública 

Encargos Negócios Obras Ultramar Educação 
Finanças In terior Jus tiça Exército :Marinha Nacional Economia 

gerais E strangeiros Públicas 

7001j00 565/i00 889,100 7 372,j30 6 021/i50 + + 300,j00 + 4 848,j20 6 132M0 

+ 3 472/120 300,j00 9 9411j50 + -,i- -li- 30 200/i00 + 6 7fü /i80 1 502,j40 

Gl /j00 14 228,P0 763,jõ0 4 4~21)70 4 540/i00 + -li- 10 438,j50 -li- 10 293,j60 422{$60 

-,j- 3 746/140 4 2231j00 8 922,j60 + -li- -li- 11 361 /i60 -li- 3 632,j50 1 105 ,$30 

-li- 5 7891)60 - -li- 4 526/i20 4 852/i00 -li- -li- 16 053/i30 -li- 4 391/i00 2 5051180 

-,$- 370/j60 12 686/140 6 980,j60 26 726,j00 -li- -li- 58 402,j 60 + 17 242{160 3 238/180 

-li- 5 3951150 421/100 -/,- 11 462,510 -/j- -li- 260/j30 -li- 4 342/l90 44501,40 

- ,j- 9 631/j20 163~00 6 G64,j20 1 100,ioo 14 1301j 00 -1!- 346 6361j 10 -li- 9 537 ,j90 1 000{! 00 

-li- 2 538/l50 320/100 2 J731j00 -i!- -/j- -li- 10 000/j00 -li- 2 609/160 800/j00 

52 310 $10 3 426,$70 551,$00 5 0721j70 2001100 -11- + 252 526M0 + 74771100 10 7231180 

20 396 1281j20 3 129 528,$50 257 018,)40 117 883/180 746 3091100 1 652 032/J 40 1 059 915li10 372 468,j60 217 875,130 229 965/j90 5<16 043/1 10 

-li- 3 586/jõ0 -/!- -/!- 500,j00 -li- -li- 854/j50 - /J- 6 256,$50 469/j50 

+ 16 241,$20 18 923,j60 30 170/i50 4 8481100 300,j00 - /j- 129 632,)10 3 662,110 47 8031)30 16 6261i10 

11 5001)00 G 974,$60 1 746/,00 -íi- 85 245,j00 + + 45 119,j60 -{J- 12 350,180 68 328,~ 10 

-li- 3 216/190 2 187,$00 11 227 /J90 -/j- + + 12 002,j00 -li- 9 313,$20 4 128,)90 

293,)Q0 858,j !O 17,j00 4 742,110 -li- -li- -1'!- 38 2ii6,j30 + 2 911/i30 2 lf>l {/70 

78,$00 5 762ii80 6 110,$30 13 003,)90 37 762,100 -li- + 20 5691j60 + 7 357,j50 2 761,130 

-/!- G 5161j80 2 ,rn8,$90 5 2061j80 5 950,j00 + + 15 0101,10 + 10 034,)50 7 243,j60 

400,)00 792,F0 -/j - - /j- 1114,)00 + -li- -/j- + -li- 2 031 ,130 

8241j00 11 050,j60 + 920,$30 17 562/l90 + + 612/j20 + + 4 759,i00 

-li- 6 ,116,$20 G3í/,00 920,l30 2 232,j 50 -li- + 280 945,j80 + + 2 957,170 

-,1- 922,j00 1001j00 2 914,j80 120/j00 300,100 -li- 1 816{;10 + + 13 087/j30 

-,$- 4 050;)80 - ,$- -/j- + -/J- + + -li- - li - -11-
+ 1117,)30 + -li- - ,$- - /J- -/j- - /j- -í/,- - ,$- -íi-
-li- 485,)00 -/!- 181/j00 + 17 7791120 319 305M0 1 429/j80 91/j00 661 /100 9 264/j50 

+ 121 714/lS0 -li- -li- -,1- + -li- + + + + 
-li- -IJ- -IJ- -li- -li- -li- -li- - /j- + -li- + 

20 462 294{!30 3 3G8 4581j80 308 951,110 2,13 276;)20 956 545,j 00 1 684 541 /j60 1 379 220,$50 1 G54 895/j50 221 6281$40 397 821/j lO 711 733,$30 

5GG 580/100 23 767 ''ºº -li- 1 503,)30 15 0001100 120 830,170 -li- 5 075 842,j90 + 110 548,)80 991 306;$ 20 

+ -li- - (1 - -1!- - ,1- + - /j - + + + + 
21 028 87'1~30 3 392 225,j80 308 951,)10 2,14 779;)50 971 545/j00 1 805 372,130 1 379 220,)50 6 730 738/140 221628,$40 508 3G9/j90 1 703 039,)50 

Obscn:C1ção.- Esta mnpn tom 0011for0ncin com os de pp. 70-71 elo vohuno impress o da Conta. 

C01·porayões Saúde 
Comunica- e e 

ções Previdência Soma. 
Assis t0uc ia 

Social 

-

+ 8 047 /150 -li- 34 875,j60 
-íJ- 3 582,j30 + 55 790,j 20 

-li- 3 412 /140 + 18 602,)60 

-li- - íJ- -{!- 32 991/140 

+ 125,j90 -li- 38 243,1j80 

-li- 6 323,H0 -li- 131 971 ,j00 

+ 767,j20 -í!- 27 099//40 

+ 422,j60 41/140 389 326,j40 

-li- -li- 2 522/j lO 20 963,j 20 

+ 9 695/120 244/1 20 342 227/il0 
80 347 /j60 47 785/l30 43 765/110 28 897 0661)30 

-/J- 50l;j50 -/)·- 12 168,j50 
320/j 60 4 729/)40 501 ,j50 273 7G7 /j40 

+ 12 230,$40 163,190 243 658,$40 
-/j- 6 205/J90 + 48 281 ,'/80 

+ 657 /j30 -,1- 49 8861180 
-1'!- 1 343/j80 + 94 749,-)20 
-1'!- -11- + 52 430,F0 

+ + -,"1- 4 338,j00 

-li- -11- -/j- 35 729,~00 
-li- + - 1'!- 293 5U5,j50 

159,)80 -li- -/j- 19 4201i00 

+ + -/j- 4 050,180 
- ,$- -,$- + 1 117/j30 

441$00 32,$00 -/j- 349 272,j90 
-li- -li- + 121 714;)80 

+ + -,$- -li-

80 8721i00 105 862,110 47 238íJ 20 31 623 338;)10 

56 9621160 5 867,160 1 411/jlO 6 969 620,)20 

+ + -li- -11-
137 834,)60 111 729,)70 48 649/j30 38 592 958;)30 



Cofres 

Aveiro 
Boja 
Braga 
Bragança. 
Caste lo Branco 
Coimhra 
l~vora 
Faro 
Guarda. 
Leiria 
Lisboa 
Portalegro 
Po1·to. 
Santarém . 
Setúbal . 
Viana do Caste lo 
Vil a Rea l . 
Viseu. 
Angra do l Ioroísmo 
Funchal 
Horta. 
Ponta Delgada 
Alf:'lnd ega de Li sboa. 
A lfâ ndega elo Po rto . 
Repartição do Teso uro. 
Casa da :Moeda 
Cofros depende ntes dos l\'linistórfos: 

Estrangeiros-Cons ulados. 

Soma 

Tat,e la da Direcção-Geral da Contabilidade Pública: 

Op erações de fim do ano. 
Ope rações por enco ntro 

Tvtal 

MAPA N.0 10 

Resumo do movimento de entrada e saída de fundos segundo as tabelas modelo n.º 29 e demonstração modelo n.º 30 dos distritos 
e outras dos diversos cofres públicos 

Dinheiro 

99 

Entrada Saída 

Saldo Operações Op erações Rendimentos Soma RencliJduutos Soma 
em do Fundos saídos de tesouraria das Total Fundo s saídos de teso w·aria 

das 1 de.Janeiro Tesom·o e transferências entradas Teso uro e trans fer~ncias saíd as 
de 196 l de fundos de fundo s 

819 842 ,~00 156 045 o:,1 ,i90 34 875/160 1 170 695 785/140 1 326 775 712,~ 90 1 327 595 554/190 -,i- 115 378 857 /jOO 1 211 051 437 /j 20 1 326 430 294,j20 
1 6 12 416/190 65 440 003,i~o 55 790/120 1 259 9$4 475,j50 1 325 480 359,)50 1 327 092 776;)40 -,i- 50 460 07!){180 1 215 oi;5 837 ,i8o l 325 525 917 ,j60 
1 797 909,po 137 154 322,140 48 602,)60 84 7 720 429{160 984 923 354,j60 986 721 263{1 90 + 106 201 276,j20 877 870 704 ,$30 984 071 980,~50 
3 134 591 ,$40 39 187 2,16{170 32 991,$40 746 274 865{170 785 495 J031j80 788 629 695/j20 + 46 U25 117 ,'j lO 738 ~13 "745,'j50 784 838 862,%0 

771 128,$30 80 77 5 867,150 38 243,~80 534 131 996i/30 614 946 04 7 ;)60 615 717 175i/90 -,1- 71 405 l 891l60 543 191 680,160 614 596 870,$20 
1 979 954,1 40 149 425 487 ,) 50 131 971 {100 1 184 225 282,j 90 1 333 782 74.1 ,)10 1 335 762 695,j80 -/l- 287 229 043,)70 1 04 2 750 605,)80 1 329 979 649,)50 

947 145,j lO 86 057 265/170 27 099,140 990 328 (i651'.l60 1 076 413 030/j70 1 077 360 l 7M80 -{!- 12!1 577 756{120 946 G39 941 1$80 1 076 217 698,$00 
945 7lí ,'.l 10 90 28'1 692,)60 389 326,140 840 211; 302/140 930 887 321/)40 931 833 038/150 -/!- 88 649 538,$80 842 188 621,$60 930 838 160,$40 

4 644 344,$ 60 51 278 503i/90 20 !163,$20 582 482 307 ,$40 633 78 1 774 /1 50 638 426 119/110 + 56 185 93.,,$90 577 777 926,) 70 633 963 862{160 
1 702 672,$30 149 369 90l i/70 342 227 ,$10 923 351 8,,,,/j llO 1 073 063 984,FO 1 074 766 657 ,$ 00 + 123 025 735.)20 949 128 702,500 10,2 154 43i /i20 
1 456 288/150 4 274 976 329,$10 28 8!17 066i/30 24 097 783 807 ;$10 28 ,101 6õ7 202,$50 28 403 113 491 ,$00 -li- 10 024 652 670,'/00 18 3i6 985 443,$20 28 401 638 113,$20 

3 336,$60 66 61i0 7 49$ 60 12 168,$50 1 009 029 634 /160 1 075 702 552,)70 1 075 705 889 30 -,$- 52 645 986,$60 1 023 0:15 763/120 1 1175 681 749,$80 
81 955{!30 87 5 239 1621l30 273 767MO 5 331 851 >!15,)80 6 207 364 1451$50 6 207 146 100 -1!- 648 850 078{/80 5 558 521 086,$40 6 207 371 165,$20 

4 347 531/170 155 264 717,$60 243 658,)40 1 497 714 733,$30 1 653 223 109.,)30 1 657 570 641 -li- 225 217 149,$70 1 428 791 898,)70 1 654 009 048,$40 
236 275,)70 184 232 105/150 48 281,$80 1 133 583 1451l30 1 317 8G3 5321jGO 1 318 099 + 77 060 6351$50 1 ~40 567 855iJOO 1 317 628 490,$50 

1 846 620,$90 49 448 765,$50 49 8t<6,iso 472 422 013i!OO 521 920 665i/30 523 767 - {!- 45 952 615,$80 4X6 215 709,)40 522 168 325,$20 
1 645 908/130 51 095 684,$00 94 749J20 673 361 748,$50 724 552 181 ,$70 726 198 + 66 083 3491l60 656 906 930,$70 122 990 280,i30 
4 442 603,140 80 941 ,,4S,~30 52 4301$70 933 563 192,$50 1 014557171 ,$50 1 018 999 \)0 -/!- 10 ; 773 126,$50 90G 6fi0 60ó ,100 1 014 433 731 ,150 

479 568/jOO 24 623 592,5 :,0 4 338J OO 411 814 3301)70 436 442 261 ,)20 436 921 20 + 50 621 575,j40 385 4.04 5981l80 43G 026 17 41$20 
7 134 113 1 ;2 255,$ 00 35 729,$ 00 971 096 089/170 1 084 304 073,)70 l 091 438 312 90 + 61 07 4 813,530 1 024 827 9311l90 1 085 902 7 45,$20 

575 84 o 7 839 323,$20 293 59M50 239 593 3:\9,) 60 247 726 2781l30 248 302 121 20 + 16 560 063,$00 231 492 617,170 248 052 680,$70 
2 538 92 7ü 511 232/j OO 19 420;) 00 694 782 249/!00 7.74 312 901 ,1 00 776 851 825 30 + 62 672 4631l10 710 255 936,$40 772 928 3991l50 

97 283 5781l10 2 484 2022171120 4 o:,0 ,$ 80 626 519 283,$70 3 110 725 5õl ll70 3 208 009 129 80 + 43 536 879,510 3 019 223 841,$40 3 062 760 720,150 

1 124 649i/80 1 018 881 049,i,o 1117/j30 306 510 6221j90 1 385 392 790,100 1386517439 80 -,$- 17 731 411 ,FO 1 361 920 5581l50 1 379 651 970,$20 

-,$- 3 353 545 675/120 349 272,$90 2 061 471 469,j l O 5 415 366 417 i/20 5 415 366 417 20 + 882 488 055{180 4 532 878 361 ,$40 5 415 31i6 417 ,$20 

2 763 532,130 20 790 816,550 121 7141l80 22 891 796,160 4.3 804 3;7 i/90 46 567 860 20 -,$- 25 781 638,j90 16 091 564,$30 41 873 203,j20 

17 425 380,127 24 938 344,'jOO -li- 7 170 182,$50 32 108 526~50 49 533 906,F7 + -li- 22 7 54 198,$ 90 22 754 198,$90 

161 741 9561$67 13 930 379 001 ,100 31 623 338/j 10 49 570 570 780,160 63 532 573 119,$70 63 694 315 076i/37 + 13 483 4.41 042,)30 49 976 414 104r)20 63 459 855 146,~50 

+ -f>- G 969 620/120 946 958/121 7 916 578/i41 7 916 578,~41 -li- -,1- 7 916 5;s11,n 7 916 578,$41 

+ 28 729 614 270,150 13 444 848 084,$00 29 157 824 290,$20 71 332 286 644{l70 71 332 286 644J70 42 590 837 860,j 90 + 28 741 448 783/j80 71 332 28G 6441l70 

161 741956/167 42 659 993 271,150 13 483 441 042,130 78 729 342 Oà9,j01 134 872 776 3421$81 135 034 518 299/148 42 590 837 860$90 13 483 4.41 042,$30 78 725 779 4.66,)41 134 800 058 369,$60 

Observação.-Este mapa tem conferência, na parte correspondente, com os de pp. 32-33 o 34-35 da Conta publicada. 

Saldo 
cm Total 31 de De1.em-

hro de 19Ul 

1 !G5 260,170 1 327 59:i 554,)90 
1 566 858,180 1 327 092 776 /1 40 
2 649 283,~40 986 721 263,~90 
3 790 832,$60 78 629 695{120 
1 120 305,FO 615 717 175,590 
5 783 046,$30 1 33õ 762 695,$80 
1 142 477,580 1 077 3BO 175/,80 

99 1 8i ~,$10 931 8313 038,550 
4 462 256,j50 638 42ü 11 9MO 
2 612 219,$80 1 Oi 4 76G 657 ,$00 
1 475 377 ,~80 28 403 11 3 491,$00 

24 139,$50 1 075 705 88ü,j30 
74 935,$60 6 207 446 100,$80 

3 561 5921~60 1 657 570 641,500 
471317,',80 1318099 Oô,~30 

1 598 961,100 523 76 7 286,$20 
3 207 809,FO 72G 198 090,SOO 
4 566 043,HO 1 018 999 774,$90 

895 655,100 ,136 921 829,$20 
5 53,; 567,FO 1 091 438 312,~90 

249 4401j õ0 2,18 302 121n 20 
3 933 ,]25,$80 77G 851 825,)30 

14.5 248 409 /130 3 208 009 129,180 
ti 865 469,$60 1 386 517 4X9/j80 

-,1- 5 415 3Gll 417 ,$20 
4 694. 657 ,$00 46 õH7 860;$20 

26 779 707,587 ,19 533 9061S77 

23,1 459 929,$87 63 6ü4 315 076, 37 

+ 7 916 "78,$4 1 

+ 7l 332 286 64.'!;$70 

234 459 929/i87 135 034 518 29U,$48 



101 

VI - Observações 

1) A questão palrimonial 

Como se tivesse verificado mais uma vez que o balanço entre os valores 
activos e passivos a que se refere o § 1. 0 do artigo 1. 0 do Decreto-Lei n.º 27 223, 
de 21 de Novembro de 1936, não havia sido incluído na Conta Geral do Estado 
em apreciação, oficiou-se à Direcção-Geral da Contabilidade Pública a fim de se 
solicitarem os necessários esclarecimentos acerca dos motivos que até agora têm 
obstado a que se dê cumprimento àquela disposição legal. 

A referida Direcção-Geral, em resposta, informou «que o assunto nele (ofício) 
versado foi levado ao conhecimento do Ministro das Finanças, que determinou 
se comunicasse a esse venerando Tribunal que, embora já tenham sido realizados 
estudos preliminares, a elaboração do balanço entre os valores activos e passivos 
do Estado implica uma estruturação diferente elo inventário, em virtude das 
novas exigências ela contabilidade nacional, e que este trabalho, bem como aquele 
que se relaciona com as operações de tesouraria e Orçamento Geral , só poderão 
impulsionar-se depois de oportuna e ampla reforma dos serviços da Direcção-Geral 
da Fazenda Pública» . 

* 

De facto, a organização elo inventário geral, em moldes convenientes, deverá 
constituir a base fundamental para o estabelecimento das contas patrimoniais do 
Estado, que hão-de possibilitar a realização do pretendido balanço entre os valores 
activos e passivos, a que alude o citado preceito legal ainda não observado e cuja 
falta o Tribunal de Contas ainda não deixou de assinalar nos seus relatórios 
anuais, desde que, ao reatar uma tradição interrompida há cerca de meio s·éculo, 
começou a elaborá-los. 

Reconhece-se que entre nós não constitui tarefa fácil a organização das contas 
patrimoniais e que decerto existem dificuldades que têm protelado a resolução 
deste assunto, tais como o magno problema da contabilização das operações de 
tesouraria, cujo enquadramento no balanço d_everá ser objecto de estudo aturado. 

Contudo, embora ainda hoje não sejam muitos os países que, a par das 
suas contas orçamentais, publicam já as suas contas patrimoniais, seria interes
sante que Portugal , num futuro próximo, viesse a figurar no número. destes, 
contribuindo, assim, para aumentar o prestígio de que as suas finança!:\ já há 
algumas décadas justamente desfrutam nos meios internacionais. . . 

Como é notório, uma das mais largas bibliografias que se conhecem sobre 
contabilidade pública, e em especial acerca da matéria patrimonial, é italiana, 
tudo levando, portanto, a crer que os países que mais se preocuparam com este 
assunto se inspiraram nos moldes usados na pátria do célebre matemático Luca · 
Pacioli . 

2) A conferência da receita 

Segundo a resolução tomada no III Congresso Internacional das Instituições 
Superiores de Fiscalização das Finanças Públicas, realizado no Rio de Janeiro 
de 3 a 10 de Maio de 1959, estas instituições, no número das quais estão com
preendidos os tribunais ele contas, deveriam exercer, dentro das suas atribuições, 
a mais ampla :fiscalização das receitas, visto ter-se reconhecido que esta fiscali
zação é tão ·necessária como a elas despesas, pois, para o Estado, tanto podem 
advir prejuízos quando não se observam devidamente certos preceitos reguladores 

6 
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elas despesas públicas, como quando se verifica errada liquidação , sonegação ou 
negligência no que se refere às receitas. 

Em Portugal, porém, a :fiscalização das receitas está mormente confiada 
a três en tidades, que, embora actuanrlo independentemente umas das outras, 
ori entam a sua acção num sentido comum, ou seja, o da defesa dos superiores 
interesses do Estado. 

Assim, a Direcção-Geral elas Contribuições e Impostos, nos termos do ar
tigo 3. 0 do Decreto n .º 18 176, de 8 de Abril de 1930, administra e :fiscaliza todas 
as co.ntribuições e impostos; a Inspecção-Geral ele Finanças exerce a :fiscalização 
superior elos serviços ele :finanças e dos cofres públicos, em harmonia com 
o preceituado no artigo 2. 0 do Decreto n.º 30 341 , de 30 de Outubro ele 1942; 
o Tribun al de Contas julga as contas de todos os exactores da Fazenda Pública. 
além de efectuar, com base nestas contas, nas demonstrações modelo n.º 30, que 
lhe são remetidas pelas direcções de :finanças distritais, e nas tabelas de rendi
mentos enviadas pelos restantes cofres públicos, cujo movimento não está incluído 
nas referidas demonstrações , o apuramento geral da receita, a fim de o confrontar 
com o que vem publicado na Conta Geral elo Estado, organizada pela Direcção
-Geral da Contabilidade Pública, e assinalar eventuais divergências. 

O limitado número de alcances que anualmente se verifica nas contas dos 
exactores parece confirmar a eficiência do nosso sistema de :fiscalização, não 
sendo, portanto, de aconselhar neste momento qualquer modificação. Acresce 
a circunstância de os impostos, que constituem hoje a principal fonte de receita 
elos diferentes Estados , exigirem dos funciol'.).ários encarregados da sua liquidação 
um perfeito conhecimento da complexa matéria fiscal, ou, para melhor dizer, 
uma «especialização» que outros funcionários de departamento diferente podem 
não possuir, embora reúnam os necessários requisitos para o efeito de uma :fisca
lização :financeira e contabilística encarada no seu aspecto geral. 

Continua, porém, a julgar-se conveniente e oportuna, dentro dos limites 
que as actuais circunstâncias justificam, a observância à.as regras clássicas da 
11.niclade, da wiiv ersaLidade e ela não consignação das receitas, não só porque deste 
modo se contribui para o aumento da potência :financeira do Estado, que constitui 
uma das maiores garantias do equilíbrio das contas públicas, como também 
porque assim se facilita a :fiscalização destas. 

* 

À semelhança dos anos anteriores, efectuou-se, com relação ao ano de 1961, 
o apuramento geral dos rendimentos do Tesouro nos diferentes distritos conti
nentais e insulares, que teve por base as contas já julgadas dos diversos cofres 
públicos. 

Os resultados deste apuramento foram em seguida comparados com os nú
meros descritos nas demonstrações modelo n. 0 30 e outras tabelas de rendimentoiil, 
depois de considerados os estornos comunicados pelas direcções de finanças dis
tritais e outros serviços. 

Efectuado, por sua vez, o confronto destas tabelas com as da colecção, já 
recti:ficada, existente na Repartiçã'o da Conta da Direcção-Geral da Contabilidade 
Pública , verificou-se que todas as direcções de :finanças, com excepção das dos 
distritos ele Setúbal e Vila Real , haviam oportunamente transmitido as correcções 
levadas a efeito nas suas escritas. Para as faltas assinaladas foi em devido tempo 
chamada a atenção dos respectivos directores de finanças. 

Realizada a última conferência, em face elos números constantes elos corres
pondentes quadros insertos na Conta Geral, já publicada, nenhuma divergência 
foi notada. 
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3) A conferência das operações de tesouraria 

As operações de tesouraria que exprimem o movimento de fundos arreca
dad?s pelos cofres públicos para entrega a determinadas entidades e as operações 
realizadas pelo Tesouro . à margem da execução orçamental são conferidas 
através dos mapas orgarnzados pelos serviços do Tribunal, segundo as contas 
dos exactores e as tabelas remetidas pelos aludidos cofres. 

J?ur~nte _ os ti:abal~os de conferência do movimento relativo à gerência em 
apreciaçao nao foi assmalada qualquer divergência. 

No entanto, torna-se cada vez mais necessário efectuar o saneamento in
tegral da~ ~ntigas operações de tesouraria, que há longos anos figuram nas 
contas publicas aguardando encerramento, dada a íntima relação que este 
problema tem com o do balanço entre os valores activos e passivos do Estado 
cuja res~lução est~ sendo objecto de estudo, conforme já se disse noutro lugar'. 

Regista-se mais uma vez o facto de não terem até esta data entrado no 
Ti:ibunal de Contas as relações das contas encerradas e das importâncias es
crituradas em execução dos artigos 2. 0 a 5. 0 do Decreto-Lei n.º 27 223, de 
21 de Novembro de 1936. 

Parece, portanto, que continua a ter oportunidade a observação em tempo 
formulada de que enquant? não se concentrar numa única direcção-geral a 
e~cri~a completa e convementemente documentada elas operações em causa 
dificilmente se poder~o obter resultados satisfatórios. Já então se dizia que, 
se por um lado a Direcção-Geral ela Contabilidade Pública verifica as contas 
a partir elos números escriturados nas tabelas que os cofres lhe enviam, pro
movendo algumas correcções, por outro , a Direcção-Geral ela Fazenda Pública 
qu_e tem poss~biliclacle de examinar os documentos ele despesa, não dispõe da~ 
gmas ele receita, elemento considerado indispensável para a exacta determi
nação da posição das contas. 

Conforme se tem procedido nos anos antecedentes, foram requisitadas, a 
título devolutivo, à Direcção-Geral da Fazenda Pública as ordens de operações 
de tesouraria «certas», que, nos termos do artigo 6. 0 , n. 0 2. 0 , alínea e) , do 
Decr~to com f~rça de lei n.º 22 257, de 25 de Fevereiro de 1933, estão sujeitas 
ao visto do Tribunal de Contas, a fim de se verificar se com relação a todas 
elas havia sido cumprida esta formalidade essencial. 

Elaborado · o respectivo mapa com os elementos delas extraídos e confron
tado este com os registos da secção competente, nenhuma divergência foi apon
tada. 

Quanto às ordens de operações de 'tesouraria «incertas», tem sido consi
derada dispensável a sua remessa com fundamento numa resolução tomada pelo 
extinto Conselho Superior da Administração Financeira do Estado, na sua 
sessão de 6 de . Junho de 1911, que autorizou a sua coordenação num único 
título. · 

Cónsideravam-se então como ordens ele autorização «incerta» aquelas que 
autorizavam a saída de fundos sem indicação da quantia a movimentar e eram, 
portanto, expedidas no início do ano económico para terem execução durante 
o mesmo ano e a favor de entidades às quais o Tesouro deve regularmente 
entregar fundos que por sua conta arrecada. Seria, por exemplo, o caso da en
trega aos C. T. T. dos fundos que o Tesouro arrecada por conta da sua Ad
ministração-Geral. Como, relativamente aos serviços que utilizam os cofres 
públicos para cobrança e arrecadação dos seus fundos, o Tesouro tem auto
màticamente como limite da entrega o valor da cobrança ou arrecadação já 
efectuada, ter-se-ia entendido desnecessário submeter a visto as respectivas 
ordens. Todavia, com o decurso do tempo perdeu-se este conceito de «ordem 
incerta», que foi, entretanto, substituído pelo que anteriormente se dava às 
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«ordens certas», isto é, as expedidas eventualmente ém qualquer época do 
ano económico e por quantia fixa. 

A legislação que estabelece a formalidade do visto para as ordens de 
operações de tesouraria abrange todas as ordens, sem qualquer distinção. Essa 
distinção ter-se-ia estabelecido ulteriormente e com fundamentos agora mal 
esclarecidos. Presta-se a equívocos a classificação das ordens de pagamento em 
«certas» e «incertas» para efeito de visto e desse equívoco parece ter resultado 
a situação actual em que o Tribunal de Contas deixou quase totalmente de ter 
intervenção oportuna no movimento de fundos efectuado por operações de te
souraria, pois, relativamente ao ano de 1961, num total de 77 497 298 260$51 
correspondente à soma das espécies em que este movimento se efectuou (me
tais, papéis e dinheiro), só foram submetidas a visto ordens no valor total 
de 1 686 528 568$, somando, portanto, 75 810 769 692$51 as saídas por ope
rações de tesouraria em que o Tribunal de Contas não teve intervenção directa, 
embora neste quantitativo estejam compreendidos pagamentos de importâncias 
que a lei não obriga a sujeitar previamente ao cumprimento daquela formalidade 
legal. 

4) A conferência da despesa 

Continua a ser muito laboriosa a confe1'ência dos mapas de despesa a que 
se refere o artigo 26. 0 do Decreto n.º 26 341, de 7 de Fevereiro de 1936, regu
lamentado pelo artigo 3. 0 do D_ecreto n.º 27 327, de 15 de Dezembro do mesmo 
ano, devido à forma deficiente como geralmente são preenchidos por grande 
número de serviços processadores, alguns dos quais só enviam os referidos mapas 
depois de instados e não espontâneamente, como a lei obriga, o que todos os 
anos provoca devoluções maciças, que tanto prejudicam a regular organização 
do respectivo processo. 

A demora verificada na recepção dos mapas de despesa respeitantes ao 
Ministério do Exército e aos Encargos Gerais da Nação explica-se, pois resulta 
em grande parte da anormalidade da situação nalgumas das nossas províncias 
ultramarinas. 

l~ manifesto o espírito de colaboração revelado pela Repartição de Fisca
lização daquele Ministério, sempre que os serviços do Tribunal têm tido neces
sidade de com ela contactar, a fim de se desempenharem o mais cabalmente 
possível da missão fiscalizadora que lhes está confiada. 

Continua a registar-se com frequência durante a execução dos trabalhos de 
conferência dos mapas de despesa a omissão dos mapas relativos às importân
cias processadas como «restituições», que os serviços competentes justificam 
alegando que tais quantias não representam propriamente despesa dos mesmos 
serviços. 

De facto, o significado da palavra restituição é diferente do de despesa . 
Porém, nos «orçamentos da despesa» ele vários Ministérios, designadamente 
nos das Finanças, do Exército e da Marinha, são anualmente inscritas sob a 
rubrica «Encargos administrativos» da classe «Pagamento de serviços e diversos 
encargos» verbas destinadas a satisfazer os encargos resultantes de restituições 
a efectuar no ano económico em curso. 

Os respectivos processos correm geralmente pela Direcção-Geral da Conta
bilidade Pública e tanto podem ser iniciados a requerimento de entidades par
ticulares como promovidos pelos serviços públicos, mas sempre com conheci-
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mento do . respectivo serviço processador, que deve remeter o mapa ao Tribunal 
de Contas. 

A sua falta só pode explicar-se, em parte, pelo facto de a dotação destinada 
a tal fim estar quase sempre inscrita em orçamento de Ministério diferente 
daquele de que depende o serviço processador, mas, desde que a referida falta 
já foi assinalada e a este comunicada para os devidos efeitos, não há razão 
para que se repita tão frequentemente. 

5) As operações de fim do ano 

Conforme despacho de 17 de Agosto de 1962, exarado numa informação da 
Repartição da Conta da Direcção-Geral da Contabilidade Pública, sobre a qual 
já havia recaído despacho concordante do respectivo director-geral, foi aquela 
Direcção-Geral autorizada a efectuar os lançamentos destinados ao encerramento 
definitivo da escrita do ano económico de 1961, constantes da tabela anexa à 
referida informação. 

Estes lançamentos compreendem «operações de fim do ano», como a an
tecipação da escrita de várias reposições e a correcção •de escrita ele anos 
anteriores, e as «operações por encontro», respeitantes à escrituração dos pa
gamentos efectuados em conta dos vários Ministérios, ao encerrament~ do ano 
económico, à anulação dos saldos por pagar e à transição dos saldos que ficaram 
por cobrar. 

Apresenta-se a seguir o resumo dos mencionados lançamentos. 

Natlll.'eza das operações Papé is 
D inheiro de crédito 

Entrada: 

Rendimentos e despesas públicas - j,- -1>-
Operações de tesouraria 258 500 000$00 921 640$71 
Transferência ele fundos - {,- 25317iii50 
Fundos saídos elos diferentes cofres públicos para paga-

men.to das despesas p úblicas orçamentais . -1>- 6 969 620sf,20 

Soma. 258 500 oooioo 7 916 5781,'41 

Saída: 

Rendimentos e despesas públicas -ili- - {,-
Operações de tesouraria . . . . 258 500 000$00 7 916 578$41 
Transferência ele fundos -$- -j,-
J<'unclos saídos cios diferentes cofres públicos para paga-

mento das despesas públicas orçamentais . -j,- -$-

Soma . 258 500 000$00 7 916 5781,41 

Entrada: 

A importância de 258 500 000$ escriturada em operações de tesouraria sob 
a epígrafe «Papéis de crédito» resulta da soma de duas parcelas, respectiva
mente das quantias de 158 500 000$ e 100 000 000$, respeitantes a estornos 
efectuados na classe «Títulos e outros valores», rubricas «Obrigações do em
préstimo de renovação da marinha mercante - II P lano de Fomento» e «Obri
gações do empréstimo de renovação e de apetrechamento da indústria da pesca». 
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A soma de 921 640$71, também escriturada em «Operações de tesouraria», 
mas sob a epígrafe «Dinheiro», corresponde à adição· ele vários estornos de im
portâncias indevidamente contabilizadas nas classes «Rendimentos administra
tivos e outros», «Descontos para serviços de previdência, assistência e coopera
ção social», «Depósitos em cofres do Tesouro», «Contas ele ordem» e 
«Transferência de fundos». 

A quantia de 25 317$50, contabilizada como «Transferência ele fundos», 
provém da soma de duas parcelas, respectivamente de 277$40 e 25 040$10, 
relativas e estornos efectuados em tabelas modelo n. 0 29 dos distritos da Guarda 
e do Porto do ano de 1960. 

A importância de 6 969 620$20 equivale ao somatório das reposições efec
tuadas posteriormente a 31 de Dezembro de 1961 que, para acerto da escrita, 
foi necessário considerar como efectuadas naquela data, por crédito de «Ope
ções de tesouraria - Operações a liquidar». 

A antecipação destes lançamentos, que se referem aos Encargos Gerais da 
Nação e aos Ministérios das Finanças, da Justiça, do Exército, da Marinha, das 
Obras Públicas, da Educação Nacional, da Economia, das Comunicações, das 
Corporações e Previdência Social e da Saúde e Assistência, foi autorizada por 
despacho ministerial de 18 de Abril de 1962. 

Saída: 

As importâncias de 258 500 000$ e 7 916 578$41, escrituradas em «Opera
ções de tesouraria», respectivamente sob as epigrafes «Papéis de crédito» e 
«Dinheiro», correspondem à soma das quantias referentes aos estornos descritos 
na «Entrada». 

6) As operações por encontro 

Em execução . do preceituado no artigo 2. 0 do Decreto com força de lei 
n .0 18 381, de 24 de Maio de 1930, efectuaram-se os habituais lançamentos 
respeitantes aos pagamentos realizados em conta dos vários Ministérios, ao 
encerramento do ano económico, à anulação dos saldos por pagar e à transição 
dos saldos que ficaram por cobrar em 31 de Dezembro de 1961. 

Eis o resumo destas operações: 

Natureza das operações Papéis Dinheiro de crédito 

Entrada: · 

Rendimentos e despesas públicas -$- 28 729 614 270$50 
Operações de tesounria . . . . 23 778 792$20 29 157 824 290$20 
Fundos saídos dos diferentes cofres públicos para paga-

13 444 848 084$00 mento das despesas públicas orçamentais . -Ir 

Soma. 23 778 792$20 71 332 286 644$70 

Saída: 

Rendimentos e despesas públicas . 11944278$90 42 590 837 860$90 
Operações de tesouraria . . . . . 11 834 513$30 28 741 448 783$80 
Fundos saídos dos diferentes cofres públicos para paga-

- $-mento das despesas públicas orçamentais . -1,-

Soma. 23 778 792$20 71 332 286 644$70 
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7) O aumento das despesas públicas 

Da análise dos quadros insertos ri.o capítulo respectivo infere-se que as 
despesas públicas no ano de 1961 atingiram a sua mais alta expressão 
(13 444 848 084$), verificando-se do seu confronto com as incluídas nos quadros 
organizados em relação aos anos precedentes que o seu ritmo sempre crescente 
se vem acentuando, com mais ou menos regularidade, de um ano para o outro, 
fenómeno este que, aliás, se observa em quase todos os países, especialmente 
nos mais progressivos. Tal acréscimo pode atribuir-se, em parte, à desvalorização 
monetária e à alta do nível geral de preços dela resultante, as quais assumiram 
maiores proporções nos períodos que se seguiram às duas grandes guerras. 

Reconhece-se, portanto, que a lei do aumento geral das despesas públicas, 
enunciada por Adolfo vVagner há mais de 80 anos, ainda não perdeu a sua 
actualidade, pois é notório que a principal determinante de tal incremento é a 
constante expansão das funções do Estado, mormente nas últimas décadas, ·e, 
consequentemente, as suas realizações no campo económico e social , a criação 
de novos serviços públicos, imposta pelas circunstâncias, e o aperfeiçoamento 
ou melhor ap('\trechamento dos já existentes. 

Contudo, em Portugal, no capítulo das despesas extraordinárias, foram as 
relativas à defesa e segurança que, tendo atingido no ano de 1961 a cifra de 
2 427 651 999$70, mais influíram no quantitativo apurado, em virtude dos gra
ves acontecimentos ocorridos nas nossas províncias ultramarinas. 

8) A consignação de receifas 

A consignação de receitas consiste na reserva antecipada que se faz de certas 
receitas com o objectivo de exclusivamente as aplicar a determinados fins ou 
despesas. E principalmente condenada porque, criando dentro do Orçamento 
situações privilegiadas, pode embaraçar a Administração quando esta, em deter
m inado momento difícil , se veja impossibilitada de satisfazer encargos mais 
prementes do que aqueles a que seriam destin_ados os rendimentos públicos 
antecipadame:p.te afectados, com a agravante de o Estado não poder dispor dos 
saldos com que porventura encerrem a sua gerência os organismos que funcionam 
em regime de excepção. 

Estes têm, porém, a vantagem de . não verem o seu equilíbrio orçamental 
comprometido em face de eventuais situações deficitárias do Orçamento Geral 
do Estado, uma vez que a totalidade das suas despesas é limitada pelo quanti
tativo da correspondente receita privativa arrecadada. 

Por outro lado, a afectação de determinadas receitas ao pagamento de juros 
e amortização de um empréstimo contribui de certo modo para o robustecimento 
do crédito público, pois, concedendo-se uma maior garantia ao prestamista, o 
êxito da operação que se pretende realizar fica mais eficazmente assegurado, 
sobretudo nos casos em que o produto desta se destine a cobrir despesas de 
carácter reprodutivo. 

A consignação pode ter também o objectivo de evitar que o contribuinte seja 
sobrecarregado para além do necessário, uma ve~ que o serviço beneficiário não 
poderá dar aplicação diferente ao produto da receita afectada quando esta exceda 
o quantitativo da despesa que determinou a sua criação. · 

Embora sob certos aspectos o princípio da consignação possa ser defensável, 
como acabámos de ver, hoje está geralmente posto de parte e substituído pelo 
princípio oposto, ou seja, o da não oons·ignação de receitas, que se traduz na 
afirmação de que todas as receitas devem constituir um fundo único, destinado 
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a fazer frente a todas as necessidades públicas, por ordem decrescente da sua 
importância e urgência. 

O princípio ela não consignação pode , portanto , considerar-se como derivado 
directamente elas regras ela unidade e ela universalidade e deduzir-se do precei
tuado no artigo 43. 0 do Regulamento Geral da Contabilidade Pública, de 31 de 
Agosto de 1881, no qual se determina que «a lei anual das despesas abre os 
créditos necessários para o pagamento · dos encargos dos serviços públicos, pro
vendo a esse pagamento pelos meios computados no orçamento da receita»., e do 
artigo 18. 0 ela terceira das cartas ele lei ele 9 de Setembro de 1908. 

Este princípio foi revigorado pelo disposto no artigo 2. 0 elo Decreto n. 0 14 908, 
ele 18 ele Janeiro ele 1928, conquanto nos seus artigos 3. 0 e 5. 0 se abram excepções 
importantes e se mantenham outras anteriores , como sucedera ·já com a publica
ção elo Decreto com força ele lei n.º 13 872, ele 1 ele Julho de 1927 (artigo 4. 0

). 

O Decreto n.º 55HJ, de 8 de Maio ele 1919, no seu artigo 14. 0
, § único, e o 

Decreto com força ele lei n. 0 15 798, de 31 de Julho ele 1928, no seu artigo 7. 0
, 

§ l.º , contrariam também o princípio da não consignação. 

* 

Analisando agora sumàriamente as receitas que constituem o capítulo 8. 0 

elo respectivo orçamento, verifica-se que as mesmas não possuem em rigor as 
características de consignações propriamente ditas. 

Assim, todas elas fazem parte de um fundo único utilizado na realização 
elas despesas cló Estado, :figuram, como as despesas que compensam, na chamada 
parte substancial do Orçamento , nem sempre existindo inteira coincidência entre 
os quantitativos das receitas e das despesas correspondentes, e os serviços bene
ficiários não têm uma vida independente das :finanças estaduais. São, por assim 
dizer, mais compensações de despesa, se bem que de natureza especial, do que 
verdadeiras consignações de receita. 

Entre estas consignações de receita :figuram as de alguns fundos especiais, 
t ais como as do Fundo elas Casas elos Pescadores, Fundo Especial ele Transportes 
Terrestres, Fundo de Cadastro, Fundo de Teatro, Fundo ele Turismo e Fundo 
de F omento de Exportação. A estes fundos e muitos outros não compreendidos 
neste capítulo já o Tribunal se referiu largamente nos seus relatórios sobre as 
Contas Gerais do Estado dos anos de 1948, 1951 e 1956. 

As autênticas consignações são aquelas que se referem a serviços que, em 
virtude da legislação especial que os regula, estão autorizados a arrecadar as 
suas receitas próprias e a aplicá-las integralmente conforme os seus orçamentos 
privativos e sem a obrigatoriedade ele entregarem nos cofres públicos os respec
tivos saldos de gerência. 

Apontam-se, como exemplos típicos, os seguintes serviços: 

Instituto Bacteriológico Câmara Pestana (Decreto-Lei n. 0 35 394, de 
24 ele Dezembro de 1945, artigo 3. 0

, § 1. 0
, e artigos 14. 0 e 23 .0

, 

e Decreto n. 0 38 123 , de 29 de Dezembro de 1950, artigo 90. 0
). 

Instituto ele Oftalmologia Dr. Gama Pinto (Decreto com força de lei 
n. 0 12 492, de 14 de Outubro de 1926). 

Instituto Português de Oncologia (Decreto n.º 9333, ele 29 de Dezembro 
de 1923, artigo 5. 0

). 

Laboratório Nacional ele Engenharia Civil (Decreto-Lei n. 0 43 825, de 
27 ele Julho de 1961) . 

Quanto aos fundos especiais, é. intenção do Governo, segundo se infere da 
leitura de disposições correspondentes das leis de meios relativas aos últimos 

J 

109 

anos, promulgar a sua reforma, pois determina-se naquelas disposições que, 
enquanto tal não acontecer, a sua gestão administrativa e :financeira continuará 
subordinada às regras l.ª a 4.ª do § 1. 0 do artigo 19 .0 ela Lei n.º 2045 , de 23 de 
Dezembro de 1950, devendo observar-se , na parte aplicável , os preceitos contidos 
no artigo 26. 0 da Lei n.º 2117, ele 19 ele Dezembro ele 1962 (última Lei de Meios 
publicada). 

9) Dificuldades resultantes da inclusão no mesmo diploma 
de numerosas alterações orçamentais com fundamentos dHerenles 

Compete ao Tribunal de Contas, nos termos elo artigo 6. 0
, n. 0 2. 0

, alínea a), 
do Decreto n.º 22 257, de 25 ele Fevereiro de 1933, examinar e visar as minutas 
dos créditos especiais mandados abrir pelo Governo, consistindo este exame, 
conforme os casos, na verificação elos fundamentos legais que permitem a sua 
abertura, isto é, se os mesmos se destinam a qualquer dos fins previstos nos 
artigos 33. 0 e 35. 0 , alíneas a) a g), do Decreto com força de lei n.º 18 381 , de 
24 de Maio de 1930, e artigo 2. 0 do Decreto-Lei n. 0 24 914, de 10 de Janeiro 
de 1935. 

No intuito de reduzir o número dos diplomas a publicar, chega-se a reunir 
num só numerosas alterações , as quais, sendo de diversa natureza e baseando-se 
em disposições legais diferentes, prejudicam o seu exame e verificação pelas 
secções competentes da Direcção-Geral do Tribunal de Contas, visto que, de um 
modo geral, estão mencionados no diploma todos os preceitos que autorizam as 
modificações que se pretende introduzir, o que dificulta a verificação da sua 
correspondência ou individualização em relação a cada uma delas. 

Por outro lado, quando se torna necessário verificar a natureza da contra
partida de cada crédito e a sua importância não corresponde exactamente a um 
aumento de previsão da receita compensadora ou a uma anulação de igual quantia 
em qualquer verba da despesa, surgem novas dificuldades, que se traduzem em 
buscas mais ou menos demoradas elas parcelas · que hão-de perfazer a soma do 
crédito a abrir. 

Além disso, :figuram muitas vezes nesses diplomas alterações que se efec
tuam mediante simples transferências de verba, as quais não tinham ele constar 
das minutas de crédito enviadas para visto por a lei não as sujeitar ao cum
primento desta · formalidade. 

10) Créditos constituídos sem aplicação, no lodo ou em parle, durante a gerência 

Conforme se declara no relatório ministerial que acompanha a Conta Geral 
do Estado em apreciação, o valor global das despes~s extraordinárias inicial~ente 
previsto para 1961 atingiu 3 654 000 000$, tendo sido durante o ano publicados 
diversos diplomas que autorizaram créditos adicionais que elevaram aquele quan
titativo a 6 122 900 000$. 

Como as despesas extraordinárias pagas totalizaram 5 439 700 000$, veri-
fica-se que não foram utilizados créditos no v~lor de 68~ 200 000$. 

Apontam-se a seguir alguns exemplos mais expressivos. 
Assim: 
Quanto aos Encargos Gerais da Nação, da dotação inscrita no p_rincip10 do 

ano económico, na importância de 274 650 000$, para despesas com mfra-estru
turas comuns O. T. A. N., foi apenas aplicada a quantia de 107 091 000$, tendo, 
consequentemente, :ficado por utilizar a verba de 167 ?59 000$. . 

Da verba orçamentada para construção de nav10s-escoltas oceamcos, CUJO 

quantitativo era ele 100 000 000$, aplicaram-se somente 19 474 000$, r~sultando 
deste modo uma diferença de 80 526 000$, que não chegou a ser despendida. 
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Da inscrição orçamental de 485 000 000$ destinada à satisfação de despesas 
militares em harmonia com compromissos tomados internacionalmente, gastaram
-se 414 948 000$, tendo ficado, por conseguinte, sem utilização a importância de 
70 052 000$. 

Da dotação respeitante às despesas com as forças militares extraordinárias 
no ultramar, que inicialmente era de 950 000 000$ e que mais tarde foi reforçada 
com 1 500 000 000$ , subindo assim para 2 450 000 000$, só se aplicaram 
2 427 651 000$. O saldo não utilizado foi, portanto, de 52 349 000$. 

Com vista ao pagamento de todas as despesas com a construção da base 
aérea n.º 11 orçamentou-se a verba de 50 000 000$, a qual permaneceu intacta 
durante toda a gerência. 

Na despesa extraordinária do Ministério das Finanças foi inscrita a verba de 
28 000 000$, destinada a um subsídio reembolsável, nos termos do Decreto
-Lei n.º 42 155, de 24 de Fevereiro de 1959, para habilitar a província de Moçam
bique a proceder à construção de dois novos cais no porto da Beira, sem que 
também durante o ano económico tivesse sido levant ada qualquer importância. 

Da verba de 143 600 000$ inicialmente inscrita na despesa extraordinária 
do Ministério das Obras Públicas com destino ao Plano de rega do Alentejo, que 
ficou reduzida a 81100 000$ , depois de nela t erem sido efectuadas anulações 
no total de 62 500 000$ , foi aplicada, conforme a previsão, apenas a quantia de 
8 877 000$ . 

São estes alguns dos créditos mais vultosos da despesa extraordinária que 
não foram aplicados, no todo ou em parte, durante o ano económico de 1961, 
mas outros poderiam também ser indicados com referência à despesa ordinária. 
Entendemos, porém, ser dispensável a sua enumeração, pois consideramos os 
exemplos apontados suficientemente elucidativos, na hipótese de se pretender in
vestigar as causas determinantes destes casos, que, com relação a certas dotações 
orçamentais, podem, no ent anto , atribuir-se ao facto de o ritmo de execução de 
alguns empreendimentos ou trabalhos públicos não ter atingido o que estava 
previsto, por motivos independentes da vontade da Administração. 

11) Os serviços autónomos e a Conta Geral do Eslado 

Os serviços autónomos foram igualmente autorizados a aplicar as receitas 
próprias no pagamento das suas despesas pela Lei n. 0 2106 , que autorizou o 
Governo a arrecadar , em 1961, os rendimentos do Estado e a aplicar o respectivo 
produto no pagamento das despesas inscritas no Orçamento Geral. 

Por seu turno o Governo, depois de avaliar e fixar as receitas e despesas 
computadas no Orçamento Geral do Estado, avaliou e fixou, do mesmo modo, 
as receitas e despesas daqueles serviços, mencionados no mapa n.º 3, que faz 
parte do Decreto n.º 43 425. Estes serviços são os ·seguintes: 

Emissora Nacional de Radiodifusão. 
Caixa Geral de Depósitos , Crédito e Previdência. 
Hospitais Civis de Lisboa. 
Santa Casa da Misericórdia de Lisboa. 
Administração-Geral dos Correios, Telégrafos e Telefones. 

Não se encontram, por consequência, incluídas no Orçamento Geral do 
Estado as receitas e despesas destes serviços autónomos. São inscritas, separa
damente, em orçamentos privativos - um por cada serviço -, cuja publicação 
se faz em anexo ao volume em que é editado o Orçamento Geral. 

A Conta Geral do E stado não abrange, portanto, a execução destes orça
mentos dos serviços autónomos já citados. Está relacionada apenas com a exe-
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cução do Orçamento Geral do Estado. As contas de execução orç.am ental dos 
serviços autónomos, que o Tribunal aprecia em processos independentes - um 
por cada serviço - , são completamente distintas da Conta Geral do Estado. 

Porque os orçamentos destes serviços autónomos fundam a sua legalidade 
numa autorização concedida pela Assembleia Nacional, seria lógico que as res
pectivas contas de execução orçamental fossem tomadas t ambém por aquela 
Assembleia, depois de examinadas e julgadas - como são - pelo Tribunal de 
Contas . A este respeito, a nossa legislação tem um exemplo: concedida em 1911 
a autonomia administrativa e financeira à Administração-Geral dos Correios, 
Telégrafos e Telefones, o regulamento de 26 de Junho do mesmo ano estabelecia 
que as respectivas contas anuais, depois de examinadas e julgadas pelo Tribunal, 
seriam apresentadas ao Poder L egislativo. Parece que esta disposição nunca teria 
sido cumprida, mas existe. Já o mesmo não sucede com os restantes serviços 
autónomos que o mapa n.º 3 do Decreto n. 0 43 425 m enciona . 

· Do ponto de vista de execução orçamental não há , por consequência, relação 
alguma entre os orçamentos dos serviços autónomos e a Conta Gera~ do Est~do, 
nem a Assembleia Nacional,_ que autoriza a arrecadação das respectivas receitas 
e a sua aplicação, toma as respectivas contas . Pode-se acrescentar um pormenor: 
dos cinco serviços autónomos, cujas receitas e despesas orçamentais t êm origem 
numa autorização da Assembleia e em avaliação e fixação feita pelo decreto 
orçamental, a Administração-Geral dos Correios, Telégrafos e Telefones promove 
a publicação das suas contas no Diário do Governo e a Caixa Geral de D epósitos , 
Crédito e Previdência em separata. 

* 

No capítulo relativo aos serviços autónomos os relatórios antecedentes t êm 
incluído a Administração-Geral do Porto de Lisboa e a Administração dos Portos 
do Douro e Leixões . 

Estes dois serviços não vêm mencionados no mapa n.º 3, que faz parte do 
decreto orçamental, e a razão de tal procedimento é a seguinte: as r~ceitas que 
estes dois serviços portuários cobram são entregues ao Tesouro e ~lassific_ada~ no 
Orçamento Geral do Estado (ver artigos 118.º e 119.º da receita ordmána e 
artigos 271. 0 e 272 .0 da receita extraordinária). Em contrapartida, o Orçamento 
Geral do Estado inscreve os créditos necessários ao pagamento das suas despesas 
(ver capítulos 9.0 ; 7. 0 e 13.º da tabela do Ministério das Comu~icações). As duas 
Administrações em referência não aplicam directamente as receitas que produ~em 
no pagamento das suas despesas, ao contrá~·io do que suc_ede com os serviços 
incluídos no mapa n.º 3. Funcionam, primeiro, como serviços encarregados ~e 
cobrar receitas do Estado, que entregam seguidamente no Tesouro e, depms , 
como serviços dotados só de autonomia administrativa,_ que pagam as suas des-
pesas com os fundos levantados do Tesouro, em duodémm_os. _ . 

As despesas destas duas Administrações estão resumidamente mscntas, _por 
classes , no Orçamento Geral do Estado, o que ~ão sucede com os s_er_viços 
mencionados no mapa n.º 3. Quer as receitas produzidas por aquela~ Admmistra
ções, quer as respectivas despes~s, ach~m-se , port~nto , ~ompree~di~as na auto
rização concedida pela Assembleia Na?10nal no artigo 1. da Lei n. 2106 e na 
avaliação e fixação a que se refere o artigo 1. 0 ~o decret? orçamental. Deste modo, 
a Conta Geral do Estado abrange as respectivas receitas cobradas e o levanta-
mento dos duodécimos aplicados no pagamento das despesas. _ 

Quanto às receitas, a Conta Geral do E sta_do apresenta os resultados globais, 
sob a epígrafe: «Indústrias do Estado - Receitas b~·utas» e a entrega dos saldos 
das dotações orçamentais consignadas ao autofinanciamento; quant~ às despesas, 

0 que a Conta Geral indica é o levaptamento dos fundos destmados à sua 
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realização, e não o seu pagamento, que só é escriturado nas contas prestadas por 
estes serviços ao Tribunal , com o desdobramento que apresentam os «Desenvol
vimentos» orçamentais. 

'11 oclavia, pode dizer-se que em relação às administrações portuárias a Assem
bleia Nacional toma as contas correspondentes à autorização que concedeu. 

As considerações que antecedem reportam-se à execução orçamental, e não 
à movimentação de fundos nos cofres do Tesouro e dos serviços autónomos, 
incluídos ou não no mapa n.º 3 do decreto orçamental. 

A este respeito, a conta «Operações de tesouraria e transferência de fundos», 
que faz parte da Conta Geral do Estado, apresenta amplas correlações com as 
contas dos serviços autónomos, como sucede sempre que algum serviço, do Es
tado ou não, utiliza, para a movimentação do·s seus fundos, os cofres do Tesouro . 

Dois serviços autónomos - a Administração-Geral dos Correios, Telégrafos e 
"relefones e a Emissora Nacional de Radiodifusão - utilizam os cofres do Tesouro 
para a cobrança e arrecadação das suas receitas . Os C. T. T. ainda os utilizam 
para pagamento de despesas por delegação, quer dizer, embora o Tesouro não 
contabilize despesas dos C. T. T., paga-as, transferindo os respectivos recibos 
para a Administração-Geral, como se dinheiro fosse. 

A Caixa Geral de D epósitos, Crédito e Previdência é outro serviço autónomo 
que utiliza os cofres do Tesouro . Nas sedes dos concelhos em que este esta
belecimento de crédito não ·possui serviços privativos , as tesourarias da Fazenda 
Pública funcionam como suas delegações. D este modo, vultoso movimento da 
Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previdência passa pelo Tesouro e vem des
crito na já referida conta de «Operações de tesouraria» . 

São menos importantes as relações do Tesouro com os H ospitais Civis de Lis
boa e a Misericórdia de Lisboa: os Hospitais, apenas no que se refere ao levanta
merito dos subsídios que lhes são concedidos por intermédio do Ministério da 
Saúde e Assist ência; a Misericórdia, simplesmente pela entrega que faz da parte 
dos lucros da Lotaria Nacional que pertence ao Estado. 

Os serviços do Tribunal têm diligenciado melhorar a conferência da conta 
de «Operações de tesouraria e transferência de fundos» e com essa intenção 
procuram verificar se existe a necessária harmonia entre a contabilidade do Te
souro e a contabilidade dos organismos que utilizam os seus cofres. Particular
mente no que respeita à Administração-Geral dos Correios, Telégrafos e Tele
fones e à Emissora Nacional de Radiodifusão, tais diligências têm obtido 
resultados apreciáveis. Quanto à Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previdência, 
registam-se progressos, mas lentos, porque a respeito deste organismo duas 
condições são indispensáveis: m elhorar a prestação elas respectivas contas, o que, 
ao que parece, só poderá ser possível por via legislativa, e obter ela Direcção
-Geral da Fazenda Pública a conta corrente entre o Tesouro e a Caixa Geral 
ele D epósitos, Crédito e Previdência , o que se conseguiu apenas relativamente 
ao ano económico ele 1958. Embora prometidas, as contas correntes dos anos 
seguintes ainda não foram enviadas ao Tribunal. 

12) A fiscalização das insliluições subsidiadas pelo Estado 

Atendendo ao avultado número de instituições que anualmente recebem 
subsídios que lhes são atribuídos em conta de verbas para este efeito inscritas 
no Orçamento Geral do Estado, julga-se interessante reproduzir aqui o que, 
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sob o ponto de vista da sua fiscalização, foi resolvido no IV Congresso Interna
cional das Instituições Superiores ele Fiscalização das Finanças Públicas , que se 
realizou em Viena, de 18 a 26 de Maio ele 1962. 

Assim: 

1. O IV Congresso Internacional das Instituições Superiores de Fiscalização 
das F inanças Públicas adaptou para a palavra subvention a definição seguinte: 
«um auxílio financeiro concedido por um organismo de direito público a uma 
pessoa jurídica ou física, com vista a um objectivo de interesse público p~ra 
o qual concorre este organismo e sem que seja obrigado a uma contrapartida 
equivalente». . 

Convém em princípio incluir nos organismos subsidiados, no que respeita 
às regras de fiscalização, os organismos beneficiários ele impostos , tax~s ou 
contribuições que estejam autorizados a estabelecer ou que lhes seJam enviados, 
como garantia do Estado ou de dotações em capital quando estas sejam atribuídas 
a organismos públicos. 

2. Para ser eficaz, a fiscalização dos subsídios exercida pela Instituição 
Superior de Fiscalização das Finanças Públicas exige uma regulamentação 
legal das condições e das modalidades de _co~cessão dos. subsídios. _Por_ out:o 
lado, a lei deveria assegurar que as Instituições Superiores de Fiscah~a_çao 
das Finanças Públicas tivessem conhecimento da concessão ele todos os subsidios. 

3. A lei deve reconhecer às Instituições Superiores ele Fiscalização das 
F inanças Públicas uma competência tão ampla quanto possível 1:º que se refer~ 
à fiscalização da concessão e da utilização dos subsídios. Devenam estar habi
litadas a exercer a sua fiscalização directa tanto junto da Administração como 
junto das instituições subsidiadas. Quando o objectivo da fiscalização o . exija, 
designadamente por causa da importância ele um subsídio, do seu q_uantitativ_o 
ou da sua percentagem com relação ao capital e aos recursos do orgamsmo subsi
diado, a sua fiscalização deveria poder estender-se ao conjunto _ela gestão. das 
instituições subsidiadas, Na medida em que as Instituições Superiores de Fisca
lizaç-ão das Finanças Públicas tenham competênci~ p~ra apreciar a ~ficácia das 
despesas públicas , deveriam ter a mesma competencia no que respeita às des
pesas efectuadas por intermédio dos organismos subsidiados. 

4 . A menos que os regulamentos não autorizem a Instituição Superior ~e 
Fiscalização dás F inanças Públicas a fazê -lo, a A~ministr~ção_ d~v~ria ser_ ~bri
gada a coagir, por intermédio das autorida~es locais, uma ms~itmç~o subsidiad~ 
a restituir os s'ubsídios recebidos, na medida em que as ver1:ficaçoes da Insti
tuição Superior de Fiscalização das F~nanças Públicas tenham demon:trado 
que esta instituição não reúne as condições relac10nadas com a concessao do 
subsídio. 

5. Os resultados da fiscalização dos subsídios deverão ser postos especial-
mente em relevo nos relatórios anuais da actividade das Instituições Superiores 
de Fiscalização das Finanças Públicas. 

13) Conveniência de sujeitar as contas ao julgamento da mesma entidade, 
independentemente do quanlilalivo do seu débito ou da totalidade das suas despesas anuais 

São várias as disposições legais que mandam sujeitar as _contas a julga~ento 
de entidade diferente, conforme o quantitativo elo seu débito ou da totalidade 
das suas despesas anuais. . . 

0 Assim nos termos do artigo 1. 0 do Decreto-Lei n. 29 174, ele 24 de No-
vembro de' 1938, a comissão criada pelo artigo 7. 0 do De~reto n.º _22 2?7, de 25 
de Fevereiro de 1933, julga somente as contas CUJO débito seJa mfenor a 200 
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contos, pois aquelas cujo débito é igual ou superior a 200 contos serão julgadas 
pelo Tribunal de Contas. 

Segundo o preceituado no artigo 782 .0 e seu parágrafos do Código Adminis
trativo, as contas das juntas de freguesia são enviadas, para julgamento, ao 
presidente da câmara ou, nos concelhos de Lisboa e Porto, ao governador civil, 
exceptuando-se, porém, as contas que acusem despesa total superior a 250 contos, 
as quais serão remetidas pelas juntas de freguesia directamente ao Tribunal 
de Contas e por este julgadas. 

Mas, além das referidas entidades, existem outras às quais a lei confere 
competência para julgar contas, tais como a Direcção-Geral da Assistência, 
as juntas distritais, as comissões municipais de assistência , o chefe da 8.ª Repar
tição da Direcção-Geral da Contabilidade Pública e ainda as comissões especiais 
destinadas ao julgamento de certas contas, como, por exemplo, as da Fundação 
Ricardo Espírito Santo e as da Fundação Gulbenkian. 

Ora, a prática tem demonstrado ser inconveniente que contas do mesmo 
organismo, serviço ou instituição sejam julgadas umas vezes por determinada 
entidade e outras por entidade diferente, pois, como é natural, nem sempre coin
cidem as observações e reparos formulados aos mesmos serviços sobre a organi
zação das suas contas, o que não admira desde que a entidade julgadora varia 
conforme as circunstâncias. 

A gravidade das infracções ou a nat ureza das faltas cometidas nada tem 
que ver com o valor do débito ou do crédito das contas, mas a diferença de 
critério com que estas podem ser apreciadas, desorienta por vezes os serviços 
e cria dificuldades à sua :fiscalização, originando maiores demoras na organiza
ção dos respectivos· processos devido às inúmeras diligências que é necessário 
promover para que a sua instrução seja tão perfeita quanto possível antes de 
os mesmos serem submetidos a julgamento. 

Não se pode , portanto, pôr em dúvida a conveniência de suj eitar as contas 
de carácter público ao julgamento da única entidade especialmente competente 
para o fazer, pelo que é de sugerir que se providencie no sentido de ampliar 
cada vez mais a acção :fiscalizadora do Tribunal de Contas, tornando-a extensiva 
a ce~·ta~ i_n~tituições de interesse público , presentemente não abrangidas pela 
sua JUnsd1çao, em vez de se estabelecerem novos regimes especiais de prestação 
de contas . 

14) Conclusão 

Em harmonia com o preceituado no artigo 1.0 do Decreto-Lei n.º 27 223, 
de 21 de Novembro de 1936, a Conta Geral do Estado deve incluir: 

a) Conta geral das receitas e despesas do Estado na metrópole e res
pectivo desenvolvimento; 

b) Conta geral das receitas e despesas orçamentais; 
e) Conta geral dos fundos saídos para pagamento das despesas pú

blicas orçamentais; 
d) Conta geral das operações de tesouraria e transferência de fundos; 
e) Conta geral dos saldos existentes nos cofres públicos, compreen

dendo o movimento de receita e despesa; 
f) ~apa dos lançamentos complem entares resultantes das operações 

por encontro; . 
g) Resumo, por cofres, das espécies em que se realizaram as entradas 

de fundos ; 
h) Resumo, por cofres, das espécies em que se realizaram as saídas 

de fundos; 
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i) Resumo das receitas orçamentais; 
i) Resumo das despesas orçamentais; 
7c) Desenvolvimento das receitas orçamentais; 
L) Mapa das reposições; 

m) Desenvolvimento das operações de tesouraria e das transferências 
de fundos; 

n) Desenvolvimento das despesas orçamentais. 

O balanço entre os valores activos e passivos , a que se refere o § l.º deste 
artigo , ainda em relação a este ano não foi incluído na Conta, conforme já se 
disse no capítulo anterior «Observações - A questão patrimonial». 

Baseando-se em todos os elementos de conferência que lhes foi possível 
obter, os serviços do Tribunal organizaram, além de outros, os mapas anexos 
abaixo mencionados e verificaram, na parte correspondente, apenas com as res
trições a que já se aludiu no respectivo capítulo, a sua conformidade com as 
contas, mapas e resumos designados nas alíneas acima transcritas. 

Assim: 

1) A conta geral a que se refere a alínea a) confere na parte corres
pondente com o mapa anexo n. º 4; 

2) A conta geral a que alude a alínea b) está de acordo com o mapa 
anexo n.º 5; 

3) A conta geral mencionada na alínea e) é confirmada pelos mapas 
anexos n. 0

• 6 a 6-C; 
4) A conta geral designada na alínea d) está de harmonia com os 

mapas anexos n. 0
• 7 a 7-C; 

5) A conta geral indicada na alínea e) tem conferência com os mapas 
anexos n.ºª 6-C, 7-A a 7-C, 8-A e 9; 

6) Os números constantes do mapa a que se refere a alínea f) estão 
de acordo com os descritos nos mapas anexos n.ºª 7- A, 7-B 
e 10· 

7) Os resuU:.os a que aludem as alíneas g) e h), porque representam 
o desdobramento da conta geral de que se faz menção na 
alínea e), estão confirmados pelos mapas anexos n. 0

• 7-B , 8, 
8-A e 10 ; 

8) Os resumos de que tratam as alíneas i) e j) são, respectiv·amente, 
extraídos da conta geral designada na alínea b), e, portanto , 
verificada a concordância entre aquela conta e o mapa anexo 
n .º 5, estão automàticamente conferidos os ditos resumos. O da 
alínea i) confere ainda com os mapas n .ºª 8 e 8-A; 

9) Quanto ao desenvolvimento a que se refere a alínea 7c), já em anos 
anteriores se reconheceu a impraticabilidade da sua conferên
cia por rubricas. D e resto, os números correspondent'es aos 
capítulos constam já da conta indicada na alínea b), cuja con
formidade já foi declarada ; 

10) O mapa mencionado na alínea L) é inteiramente confirmado pelo 
mapa anexo n. 0 9; 

11) O desenvolvimento enunciado na alínea m) também não pode ser 
conferido por rubricas, como, de igual modo, nos anos tran
sactos se havia reconhecido; todavia, os números respeitantes 
aos totais por classes conferem com os que constam dos mapas 
anexos n .0 • 7 a 7-C e os que indicam os totais por espécies 
vêm descritos na conta a que se refere a alínea d), já compro
vada pelos mesmos mapas; por último, 
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12) O desenvolvimento referido na alínea a) está de acordo, na parte 
relativa às dotações orçamentais, com os registos existentes 
na Direcção-Geral e, quanto às importâncias autorizadas e aos 
pagamentos efectuados , respectivamente, com os mapas ela
borados pelos serviços processadores e elementos de informa
ção fornecidos pelos cofres públicos (mapas anexos n. 0

• 6-A 
e 6-B). 

C. Decisão 

Declaração geral de conformidade 

Em cumprimento do que se dispõe no artigo 6. 0
, n.º 11. 0

, do Decreto com 
força de lei n. 0 22 257, de 25 de Fevereiro de 1933, e para os fins determinados 
no artigo 91. 0

, n .º 3. 0
, da Constituição Política; 

Verificando que as disposições do artigo 1. 0 do Decreto-Lei n. 0 27 223, de 
21 de Novembro de 1936, salvo a do seu § 1. 0

, foram totalmente observadas 
na Conta Geral do Estado do ano económico de 1961; 

Em face dos preceitos ainda vigentes do capítulo n do título vr do Regula
mento Geral da Contabilidade Pública, de 31 de Agosto de 1881, e igualmente 
do artigo 201. 0 do Regimento do Tribunal de Contas, aprovado pelo Decreto 
n.º 1831, de 17 de Agosto de 1915; 

Vistos os acórdãos deste Tribunal respeitantes às contas de gerência do ano 
em julgamento; 

Confrontada e comparada com estas a presente Conta Geral do Estado; 
Considerando que não se mostra do processo ter havido infracções à lei de 

autorização das receitas e despesas e leis especiais promulgadas durante a ge-
1•ência referentes a matéria financeira; 

Considerando que, no tocante a créditos abertos, foram observadas as nor
mas regulad01;as da sua aplicação; 

Considerando que os números mencionados na conta geral elas receitas e 
despesas do Estado na metrópole e seu desenvolvimento se harmonizam com .os 
descritos no mapa n. 0 4; 

Considerando que o mesmo se verifica quanto aos números da conta geral 
das receitas e despesas orçamentais confrontados com os do mapa n.º 5 e outros 
elementos constantes do processo; 

Considerando a perfeita concordância entre os números da conta geral de 
fundos saídos para pagamento das despesas públicas orçamentais e os mapas 
n. 0

• 6 a 6-C; 
Considerando que se harmonizam também os números da conta geral de 

operações de tesouraria e transferência de fundos com os referidos nos mapas 
n. 0

• 7 a 7-C; · 
Considerando que os números da conta geral dos saldos existentes nos cofres 

públicos em 1 de Janeiro e 31 de Dezembro de 1961, compreendendo o movi
mento da receita e despesa, sem nenhuma restrição, condizem com os dos 
mapas n.ºª 6-C, 7-A a 7-C, 8-A e 9; 

Considerando que os números constantes do mapa dos lançamentos comple
mentares resultantes das operações por encontio correspondem aos descritos 
nos mapas 7-A, 7-B e 10; 

7 
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Considerando que estão certos os números referentes aos resumos m encio
nados nas alíneas g) , h), i) e j) do aludido artigo Lº do Decreto-Lei n. 0 27 223; 

Considerando que, por motivo de tempo insuficiente e exiguidade de meios, 
não é possível proceder-se à conferência por rubricas dos números relativos ao 
desenvolvimento das receitas orçamentais; 

Considerando que o mesmo sucede em relação ao desenvolvimento das ope
rações ele tesouraria e das transferências de fundos ; 

Considerando que os números do mapa das reposições estão de harmonia 
com os do mapa n. 0 9; 

Considerando que, da mesma forma, os números do desenvolvimento da.3 
despesas orçamentais estão conformes com os dos mapas n. 0

" 6-A e 6-B; 
Considerando que as contas de alguns responsáveis n ão se encontram ainda 

julgadas pelos motivos já mencionados; 
Acordam os do Conselho no Tribunal de . Contas em dar a sua declaração 

de conformidade à Conta Geral do Estado respeitante ao ano económico ele 
1961, com as reservas impostas pelas circunstâncias acima referidas, n a m e
dida em que porventura delas resultem divergências com a m esm a Conta . 

Sala elas Sessões do Tribunal de Contas, 25 de F evereiro de 1963 . 

Manuel de Abi·anches Martins, servindo de presidente. 
Abílio Óelso Lousada, relator. 
Armando Cândido de Medeiros. 
Jos é Nunes Pereira. 
Ernesto da Trindade P ereira. 
A . de Lemos MoiLer. 

ANEXOS 

I - Diplomas legais de natureza financeira 
publicados durante o ano 

Durante o ano económico de 1961 publicaram-se numerosos diplomas de 
natureza financeira e que tiveram repercussão na receita ou na desp esa ou 
alteraram o Orçamento . · 

Compreendem, de harmonia com as anteriores . classificações: 

a) Diplomas que estabeleceram novos impostos, contribuições ou taxas , 
concederam ou mantiveram isenções, modificaram ou extingui
ram os que existiam no princípio do ano económico ou alar
garam a sua base de incidência; 

b) Diplomas que autorizaram o Governo a contrair empréstimos; 
e) Diplomas que introduziram alterações nas pautas alfandegárias, tais 

como redução, isenção ou elevação de direitos ou quaisquer 
outras ; 

d) Diplomas que autorizaram despesas de investimento; 
e) Diplomas que criaram novos serviços ou alteraram os existentes 

ou modificaram os quadros do funcionalismo, tanto civil como 
militar, a forma do seu recrutam ento ou as respectivas remu
nerações; 

f) Diplomas que autorizaram despesas com a aqms1çao, conservação 
e aproveitamento de material de defesa e segurança pública; 

g) Decretos-leis que abriram créditos especiais; ' 
h) D1plomas que autorizaram . pagamentos por disponibilidades ; 
i) Diplomas relativos à execução do P lano de Fomento. 

No anexo de fl. 322 a fl. 363 apresentam-se agora classificados em nove 
grupos, em obediência a um critério subordinado principalmente às regras clás
sicas do Orçamento. 

Entre os diplomas do l.º grupo tratam uns da dispensa ou redução de con
tribuições e impostos, outros da redução ou suspensão de direitos aduaneiros 
e ainda outros da criação de novos impostos. 

Pode alegar -se que todos influem n o equilíbrio orçamen tal , pois que, ao 
elaborar-se a estim ativa das receitas a cobrar, os cálculos foram baseados 
na cobrança dos últimos três anos, em que, certamente, não se aplicaram as 
rest rições agora decretadas . 

Há, porém, a atender que, em contrapartida, a criação de novos impostos 
ou taxas representa, por seu turno , acréscimos na cobrança de receitas, per
mitindo assim maior desafogo na t esouraria. 

No caso de o valor dos acréscimos ultrapassar o das reduções, teremos um 
excedente de receitas que pode servir de contrapartida a novas despesas. 
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Dentro do rnesrno grupo apontam-se decretos respeitantes à criação de 
novos serviços e à reorganização dos existentes, corn alargamento dos quadros 
do pessoal , que se traduzem afinal nurn aumento de despesa , ern parte com
pensado corn a extinção de outras. 

Constituem, portanto, alterações no quantitativo da despesa prevista no 
orçamento ordinário, que encontram compensação não só nas disponibilidades 
existentes, corno no excesso das cobranças ou na anulação de outras verbas da 
despesa. 

Tarnbérn neste grupo se incluem os diplomas promulgados para autorizar 
a abertura de créditos especiais , o mais importante dos quais - Decreto-Lei 
n. º 43 536 - se destina à inscrição no orçamento da verba de 502 200 000$ 
necessária para satisfazer os encargos inerentes à participação de Portugal 
no Banco Internacional de Reconstrução e Desenvolvimento, nos termos do 
n.º 2. 0 do artigo 11.0 do Decreto-Lei n. 0 43 341, de 22 de Novembro de 1960, 
e o segundo a urn empréstimo à província ultramarina da Guiné. 

O terceiro, na importância de 500 000 000$, destinou-se a reforçar a verba 
inscrita no artigo 297. º «Forças militares extraordinárias no ultram ar)), à qual 
se adicionou, ern Julho, a quantia de 1 000 000 000$, autorizada pelo Decreto
-Lei n. º 43 804, atrás citado. 

Para obter receita compensadora para estes créditos recorreu-se ao «Produto 
da venda de títulos ou de empréstimos)). Para contrapartida dos restantes utili
zou-se o excesso verificado na cobrança das receitas ordinárias, ern r elação à 
previsão orçamental , conforme noutro lugar se faz menção . 

No grupo 2 destaca-s·e o Decreto-Lei n.º 44 016, de 8 de Novembro de 1961, 
que promulga disposições destinadas a promover a integração económica nacio
nal; prevê a extinção da cobrança de direitos aduaneiros dentro do prazo de 
dez anos pela importação de mercadorias oriundas das províncias ultramarinas. 

Corn a publicação deste diploma propõe-se o Governo criar urna unidade 
económica corn todas as parcelas de território nacional , prevendo-se a supressão 
de direitos aduaneiros para a permuta de m ercadorias entre as províncias ultra
marinas e a metrópole, t.ornando livre a circulação de pessoas e mercadorias. 

Todavia, as medidas preconizadas neste diploma não puderam ser aplicadas 
durante o ano económico de 1961, torna:p.do-se necessário publicar o Decreto
-Lei n.º 44 440, de 30 de Junho de 1962, a adiar para 15 de Ago.sto do rnesrno 
ano a entrada ern vigor do conjunto de medidas destinadas a promover a int,,
gração. 

Todos os diplomas classificados no grupo 3 se referem a ampliações dos 
quadros do pessoal de vários serviços, permitindo a estes a utilização das dispo
nibilidades existentes nas dotações da classe de pessoal para custear as novas 
despesas. 

'11 al procedimento, ern princípio, não afecta a regra do equilíbrio orçamental, 
pelo facto de se utilizarem as sobras das dotações orçamentais para satisfazer 
os novos encargos, não se alterando, portanto, o total da despesa inscrita no 
Orçamento. · 

No entanto, haverá quem objecte que as disponibilidades assim utilizadas 
podem resultar da existência de vagas não preenchidas, por motivos de natureza 
transitória , ou por não se terem ainda preenchido todos os lugares do quadro 
fixado pela última r eforma dos serviços. 

O facto de se acrescentarem agora novas .categorias ao aumentar-se o. nú
m ero de unidades de cada categoria significará urn aumento de despesa· que, , 
transitoriamente , é compensado com economias que deixarão de existir a todQ 
o tempo que se complete o quadro :fixado anteriorrnen~e . 

O aumento de despesa tornar-se-á, assim, efectivo nos anos seguintes . 
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Do grupo 4 destacamos o D ecreto-Lei n .º 43 486 , de 26 de Janeiro de 1961, 
que estabelece preceitos a observar pelos organismos compreendidos no mapa 12 
do preâmbulo do Orçamento Geral do Estado ( organismos de coordenação 
económica) na elaboração dos seus orçamentos ordinários para aprovação s11-
perior e esclarece algumas questões conexas corn a elaboração das contas dos 
rnesrnos organismos . 

Corn a publicação deste diploma regulamentou-se a execuç.ão do disposto 
no artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 42 949, de 27 de Abril de 1960, o qual havia 
mandado incluir no preâmbulo do Orçamento Geral do Estado o mapa n.º 12 e, 
neste, os elementos respeitantes às corporações - secção B. 

A inclusão destes elementos representa mais urn passo no sentido de alargar 
o âmbito do Orçamento, ern obediência ao princípio da universalidade, rnas, como 
as corporações e os organismos corporativos não estão suj eitos a prestação de 
contas ao Tribunal , poderá acentuar-se a falta de coincidência entre o Orçamento 
e a Conta Geral do Estado, tornando mais difícil a comparação. 

Os diplomas classificados no grupo 5 tratam da realidade de empreendi
mentos previstos no Plano de Fomento, tanto na metrópole corno no ultramar. 

Representam investimentos, embora nern todos reprodutivos, rnas na sua 
maior parte correspondem a aumentos dos valores patrimoniais. 

A realização de planos que abrangem vários anos compromete o princípio 
rigornso da anualidade, mas torna-se inevitável quando se trata de tarefas 
difíceis e demoradas. 

Do grupo 6 salienta-se o Decreto-Lei n.º 43 775, de 3 de Julho de 1961, 
que autoriza o Governo a contrair na Caixa Geral de Depósitos , Crédito e Pre
vidência, por intermédio da Emissora Nacional de Radiodifusão, urn empréstimo 
até à importância de 60 000 000$ para prestação do apoio :financeiro . necessário 
ao serviço público de televisão em território português. 

Destina-se este empréstimo a prestar apoio :financeiro à Radiotelevisão 
Portuguesa e poderá discordar-se se será correcta a sua inclusão nos objectivos 
previstos no artigo 67. º da Constituição. 

O aval do Estado, previsto no Decreto-Lei n. 0 43 710, de 24 de Maio de 
1961, poderia suscitar reparos se se considerar ern vigor o artigo 29. 0 da Lei 
de 20 de Março de 1907. 

O Decreto-Lei n. 0 43 453, de 30 de Dezembro de 1960, que só começou 
a vigorar ern 1961, autoriza a emissão de certificados de aforro, por consequência, 
uma nova forma de representação da dívida pública, incumbindo à Assembleia 
Nacional examinar o seu acordo com os termos do n.º 5. 0 do artigo 91.º da 
Constituição. 

A satisfação de despesas pela verba de «Anos económicos findos)), fora dos 
casos previstos no artigo 15 .0 do Decreto n.º 1ô 670, de 27 de Março de 1929, 
destina-se a regularizar encargos contraídos corn infracção do disposto no ar
t igo 13 :º do rnesrno diploma. 

O Decreto-Lei n. 0 44 132, de 30 de Dezembro de 1961, tarnbérn incluído 
neste grupo, legaliza, por outro processo, despesas já realizadas, mas corn in
fracção das leis e regulamentos da contabilidade pública. 

Certamente que o Governo, antes de promulgar diplomas desta natureza, 
ponderou os motivos que determinaram tais infracções e as circunstâncias em 
que se verificaram. 

Os diplomas incluídos neste grupo destinam-se, segundo parece, a tornar 
providências sobre assuntos de menor importância, mas corn reflexos nos resul
tados da gerência . 

As providências tornadas pélo Governo corn a publicação destes diplomas 
destinam-se mais a regular as situações do pessoal ou o funcionamento dos vários 
serviços. 
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Grupo 1 

Correspondência das contas às previsões 

a) 

Decreto-Lei n. 0 43 469, el!c 9 à'e Janeiro el1c 1961: 

Autoriza o Ministro das Finanças, mediante parecer fundamentado ela Di
recção-Geral das Contribuições e Impostos, a dispensar ou reduzir o imposto 
sobre a aplicação de capitais a que se refere o artigo 2. 0 do Decreto n. 0 8719, 
de 17 de Março de 1923, quando se trate de contratos ou transacções em que 
intervenha o Estado e que respeitem a aquisições ou realizações consideradas 
necessárias à defesa nacional. 

Decreto-Lei n. º 43 477, ele 20 de Janeiro de 1961: 

Dá nova redacção a vários artigos das instruções preliminares da pauta 
de importação e introduz alterações nas mesmas instruções e nas pautas de 
importação e de exportação - Determina que as mercadorias importadas cujos 
direitos se encontrem garantidos em virtude de reclamações apresentadas relati
vamente à pauta em vigor pagarão as taxas consignadas neste decreto-lei. 

Decreto-Lei n. 0 43 478, de 20 ele Janeiro ele 1961: 

Introduz alterações nas pautas de importação e de exportação e torna 
livres de direitos as mercadorias classificadas pelo artigo 104 da pauta de 
exportação - Determina que as mercadorias importadas cujos direitos se en
contrem garantidos em virtude de reclamações relativamente à pauta em vigor 
pagarão as taxas consignadas neste diploma. 

Decreto-Lei n. 0 43 482, dle 24 de Janeiro de 1961: 

Prorroga até 31 de Dezembro do corrente ano os prazos ele v1gencia dos 
Decretos-Leis n .08 37 375, de 13 de Abril de 1949, e 37 402, de 6 de Maio de 1949, 
que determinam a aplicação da pauta mínima às mercadorias classificadas em 
determinados artigos da pauta de importação. 

Decreto n. 0 43 529, ele 9 de Março de 1961: 

· Concede facilidades aduaneiras para o trânsito de automóveis de turismo. 

Decreto-Lei n. º 43 562, de 27 d.e Março de 1961: 

Isenta de direitos a importação de 135 000 dúzias de ovos, originários da 
Holanda, destinados à Junta Nacional dos Produtos Pecuárias e transportados 
pelo navio Oberhausen, entrado no porto de Lisboa em 16 de Dezembro de 1960, 
sob a contramarca fiscal 4509 /60. 

Decreto~Lei n. 0 43 572, ele 29 ele Março de 1961: 

Adita um novo artigo na tabela geral do imposto do selo relativo às taxas 
do imposto do selo a que ficam sujeitos os mapas de horários de trabalho, bem 
como a sua aprovação. 
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Decreto-Lei n.º 43 574, ele 30 ele Março ele 1961: 

Introduz alterações no Código da Sisa e do Imposto sobre às Sucessões e 
Doações, aprovado pelo D'ecreto-Lei n. 0

• 41 969, de 24 ele ·Novembro ele 1958. 

Decreto-Lei n . 0 43 583, ele 4 d·e Abril ele 1961: 

Concede aos proprietários dos prédios rústicos marginais do rio Mondego 
atingidos pelas cheias elo último trimestre de 1960, desde que a requeiram, 
a anulação da contribuição predial relativa ao rendimento perdido. 

Decreto-Lei n. º 43 589, ele ll de Abril ele 1961: 

Dá nova redacção ao artigo 65. 0 elas instruções preliminares da pauta de 
importação, aprovadas pelo Decreto-Lei n .º 42 656, de 18 de Novembro de 
1959 - Fixa em $08 por quilograma os direitos de importação devidos por 
1800 t de aveia originária da Noruega com destino à Manutenção Militar. 

Decreto-Lei n.º 43 597, d<e 14 de Abril de 1961: 

Intr_oduz alterações no Regulamento das Alfândegas. 

Decreto-Lei! n. 0 43 609, àe 20 de Abril de 1961: 

, Regula a concessão de subsídios e outros abonos ao pessoal do Laboratório 
Nacional de Engenharia Civil - Isenta do pagamento de direitos e outras impo
sições cobradas pelas alfândegas da metrópole e das províncias ultramarinas 
a saída e a entrada dos aparelhos, instrumentos, utensílios e material de acam
pamento necessários aos estudos a realizar. 

LJecr.eto -Lei n. 0 43 616, de 22 de Abril de 1961: 

Concede facilidades aduaneiras na liquidação dos direitos devidos por deter
minadas me~ciadorias submetidas a despacho até 31 de Dezembro de 1961 por 
cidadãos portugueses que tenham sido forçados a fixar residência na metrópole 
por motivos de calamidade pública ou em consequência da excepcional alteração 
das condições de vida nos territórios estrangeiros em que exerciam a sua acti
vidade. 

Decreto-Lei n . 0 43 669, de 6 de Maio de 1961: 

Torna extensivo à importação de carne frigorificada de bovinos e suínos 
e de gado bovino vivo o disposto no Decreto-Lei n.º 43 403, de 20 de Dezembro 
de 1960 ( direitos aduaneiros). 

Decreto-Lei n.º 43 670, ele 6 de Ma-io de 1961: 

Isenta de direitos de importação as peças de máquinas de escrever para 
aplicação exclusiva na produção de máquinas que, de acordo com plano supe
riormente aprovado, sejam fabricadas até 31 de Dezembro de 1963. 
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Decreto-Lei n. 0 43 671, ele 8 de Maio de 1961: 

Concede isenção de direitos e dos emolumentos gerais dos artigos 11 e 19 
da tabela II anexa à Reforma Aduaneira ao material de guerra importado para 
as forças armadas adquirido por conta das verbas orçamentadas para os fins 
a que se refere o artigo 25. 0 da Lei n .0 2050, de 27 de Dezembro de 1951. 

D ecreto -Lei n. 0 43 705, de 22 de Maio de 1961: 

Estabelece o regime de pagamento de portagem pela utilização do lanço 
Lisboa-Vila Franca de Xira e substitui a actual tabela das taxas de portagem 
na Ponte Marechal Carmona . 

Decreto-Lei n. 0 43 708, de 22 de Maio de 1961: 

Dá nova redacção aos artigos 5. 0
, 11. 0

, 17.º e 18.0 do Decreto-Lei n .0 37 191, 
de 24 de Novembro de 1948 (sistema tributário a aplicar aos transportes colec
tivos e de aluguer). 

Decreto-Lei n. 0 43 749, de 22 d.e J11,nho de 1961: 

Autoriza a Direcção-Geral da Fazenda Pública a ceder à Câmara Municipal 
de Lisboa um prédio do Estado - Isenta de imposto a cessão. 

Decreto -Lei n.º 43 763, de 30 de J11,nho de 1961: 

Fixa os adicionais a incidir sobre o imposto complementar e cria um adi
cional de 20 por cento sobre a sisa a liquidar em relação à transmissão de prédios 
urbanos ou terrenos para construção, por actos de compra, venda e outros, 
quando o valor que lhes tiver servido de base exceder 800 000$ e a taxa aplicável 
por força das estabelecidas nos artigos 33. 0 e 35 .º do Código da Sisa e do Imposto 
sobre as Sucessões e Doações - E leva o imposto de fabricação e consumo sobre 
a cerveja e cria o imposto sobre consumo de refrigerantes no continente e ilhas 
adjacentes. 

D ecreto-L ei n.º 43 764, de 30 de J11,nho de 1961: 

Cria um imposto sobre consumos supérfluos ou de luxo, que incidirá sobre 
o preço de venda ao público dos produtos nacionais ou estrangeiros ou de pres
tação de serviços. 

Decreto-Lei n .0 43 765, el e 30 de J11,nho de 1961 : 

Eleva de 1$39, por quilograma, a taxa denominada de salvação nacional , 
estabelecida nos Decretos n. 0

• 19 970, de 29 de Junho de 1931, 23 237, de 20 
de Novembro de 1933, e 37 445, de 9 de Junho de 1949, para os produtos classi
ficados pelos actuais artigos da pauta de importação n. 0

• 27.10 .02, 27.10.03 
e 27.10 .04. 

Decreto -Lei n.º 43 766, de 30 d·e J11,nho de 1961: 

Sujeita a um imposto de consumo os tabacos destinados ao consumo da 
metrópole, quer nela fabricados, quer no estrangeiro, ilhas adjacentes ou pro
víncias ultramarinas. 
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Decreto-Lei n.º 43 770, de 30 de Jiinho de 1961: 

Dá nova redacção ao artigo 1. 0 do Decreto n.º 38 208 , de 16 de Março de 
1951 (taxas a aplicar sobre o preço de venda ao público dos veículos automó
veis ligeiros), determinando que a diferença entre a aplicação do factor estipulado 
no artigo 1. 0 do Decreto n.º 38 208, de 16 de Março de 1951, e o fixado no 
artigo 1. 0 do presente diploma constitua receita geral do Estado. 

D ecreto-Lei n . 0 43 779, ele 5 de Jillho de 1961: 

Autoriza a Direcção-Geral da Fazenda Pública a ceder à Câmara Municipal 
de Anadia o antigo edifício dos correios, telégrafos e telefones daquele con
celho, destinado à instalação do novo tribunal e demais serviços de justiça -
A cessão é isenta de impostos. 

Decreto-Lei n. 0 43 791, ele 14 de Julho cl.e 1961: 

Sujeita a cerveja importada do estrangeiro ao mesmo imposto de consumo 
estabelecido para a cerveja fabricada no território do continente e ilhas adjacen
tes - Isenta do imposto sobre o consumo de refrigerantes os produtos a que se 
refere o artigo 5.0 do Decreto-Lei n. 0 43 763, de 30 de Junho de 1961, de tipo 
popular compreendidos na denominação corrente de gasosas ou de qualidade 
inferior a estas. 

Decreto-Lei n. 0 43 861, de 16 de Agosto el e 1961: 

Insere disposições pertinentes à verificação do cumprimento das obrigações 
legais constantes dos Decretos-Leis n. 0 • 43 763 e 43 764, ambos de 30 de Junho 
de 1961, e legislação complementar (impostos complementares e sobre consumos 
supérfluos ou de luxo). 

Decreto -Lei ;i. 0 43 881, de 29 de Agosto de 1961: 

Substitui a redacção do n .0 13 do artigo 11.0 do Código da Sisa e do Im
posto sobre as Sucessões e Doações, · aprovado pelo Decreto-Lei n.º 41 969, 
de 24 de Novembro de 1958 - Determina que o disposto no referido número 
seja aplicável às transmissões anteriores à vigência deste diploma pelas quais 
ainda não haja sido liquidada sisa. 

Decreto-Lei n .º 43 905, de 12 de S et embro de 1961: 

Autoriza o Ministro das Finanças a mandar anular as anuidades da taxa 
militar ainda não pagas e a restituir a parte proporcional das que tenham sido 
remidas, respeitantes a civis mortos em defesa ela Pátria, ou vitimados por actos 
de terrorismo, em qualquer parcela do ultramar português. 

D ecre to-Lei n. 0 43 910, de 13 el e S eternbro de 1961: 

Autoriza a Direcção-Geral da Fazenda Pública a ceder à Câmara Municipal 
de Vila Real um prédio do Estado, sendo a cessão isenta de impostos . 



126 

Decreto-Lei n.º 43 924, de 22 de Setembro de 1961: 

Autoriza a Direcção-Geral da Fazenda Pública a ceder à Associação dos Bom
beiros Voluntários de Redondo um prédio situado na Rua do Outeiro de S. P edro, 
sendo a cessão isenta de impostos . 

Decreto-Lei n. 0 43 954, de 6 de Oiltilbro de 1961: 

Autoriza a Direcção-Geral da Fazenda Pública a ceder, a título definitivo, 
à Câmara Municipal do Porto uma faixa de terreno do Estado. A cessão :fica isenta 
de imposto. 

Decreto-Lei n. 0 43 969, de 19 de Outiibro de 1961: 

Autoriza o Ministro das Finanças a converter em cessões a título definitivo 
as cessões a título precário de prédios do Estado operadas a favor de corpos 
administrativos para efeitos da construção de edifícios escolares do Plano dos 
Centenários . Esta conversão é isenta de todos os impostos . 

Decreto -Lei n.º 44 036, de 17 de Novembro de 1961: 

Isenta os Serviços Sociais das Forças Armadas ela contribuição predial e 
emolumentos nos actos notariais e de registo predial. 

Decreto-Lei n. º 44 053, de 22 de Novembro de 1961: 

Dá nova redacção ao artigo 65. 0 das instruções preliminares da pauta de 
importação, aprovada pelo Decreto-Lei n. 0 42 656, de 18 de Novembro de 1959 , 
posteriormente alterado pelo Decreto-Lei n. 0 43 589, de 11 de Abril ele 1961 -
Toma aplicável o disposto na alteração ao referido artigo aos produtos já impor
tados e devidamente desnaturados cujos direitos se encontrem garantidos. 

Decreto-Lei n. 0 44 091, de 15 de D ezenibro de 1961: 

Prorroga até 31 de Dezembro de 1962 os prazos de vigência dos Decretos-Leis 
n. 0

• 37 375 e 37 402, de 3 de Abril e 6 de Maio de 1949, que determinam a apli
cação da pauta mínima a determinadas mercadorias. 

Decreto-Lei n.º 44 104 , de 20 de D ezem bro de 1961 : 

Estabelece os limites e as condições para a importação na metrópole de 
automóveis ligeiros de passageiros ou mistos, pesados e de carga e outros veículos 
motorizados, montados e desmontados ou incompletos. 

Decreto-L ei n. º 44 137, de 30 de D ezembro de 1961: 

Introduz alterações no t exto da pauta de importação - Suspende transito
riamente a aplicação da nova tributação referente às mercadorias constantes doa 
artigos 73 .12.01 e 73.12.03. 

b) 

D ecreto -Lei n. 0 43 470, de 11 de Janeiro de 1961: 

Dá nova reclacção a várias disposições do Decreto-Lei n. 0 39 497, de 31 de 
Dezembro de 1953 (Polícia de Segurança Pública), e cria no quadro do pessoal 
o lugar de chefe do estado-maior. 
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Decreto-Lei n.º 43 480 , de 23 de Janeiro de 1961: 

Modifica a composição e funcionamento da Comissão R evisora das Pautas 
Aduaneiras do Ultramar e do Conselho Superior Técnico-Aduaneiro do Ultramar 
e cria vários lugares nos quadros do pessoal do Ministério. 

Decreto-Lei n. 0 43 498, de 6 ele Fevereiro de 1961: 

Extingue o consulado de 3.ª classe em Clermont-Ferrand e cria, em sua substi
tuição, um consulado de 4.ª classe na mesma cidade - Suprime o consulado 
de 4.ª classe no Havre e cria, em seu lugar , um consulado de 3.ª classe na mesma 
cidade . 

D ecreto"-Lei n. º 43 501, de 9 de Fevereiro ele 1961: 

Cria vários corpos ele Polícia ele Segurança Pública nos comandos distritais 
de Lisboa, Santarém e Aveiro - Aumenta de vário pessoal o quadro geral da 
mesma Polícia, a que se refere o mapa r do Decreto-Lei n.º 39 497, de 31 de De
zembro de 1953. 

D ecreto -Lei n. 0 43 532, de 11 de }\forço ele 1961: 

Extingue o consulado de 3.ª classe em Salonica e cria, em sua substituição, 
um consulado, igualmente de 3.ª classe, em Windhuk. 

Decreto-Lei n. 0 43 545, de 17 ele Março el e 1961: 

Cria o Serviço de Transfusão de Sangue elas Forças Armadas. 

Decreto-Lei n.º 43 582, de 4 el e Abril de 1961: 

Introduz alterações na orgânica dos serviços da Polícia Internacional e de 
Defesa do Estado, promulgada pelo Decreto-Lei n. 0 39 749, ele 9 de Agosto 
de 1954. · 

Decreto-Lei n. 0 43 588, de 10 de Abril de 1961: 

Cria o lugar de adjunto do director-geral da Aeronáutica Civil e introduz alte
rações nos quadros do pessoal da respectiva Direcção-Geral. 

Decreto-Lei n.º 43 624, de 27 de Abril de 1961: 

Reorganiza os serviços da Direcção-Geral da Contabilidade Pública. 

Decreto-Lei n. 0 43 626, ele 27 de Abril ele 1961: 

Concede os meios financeiros indispensáveis à execução do Decreto-Lei 
n.º 43 624, da mesma data, que reorganiza os serviços da Direcção-Geral da 
Contabilidade Pública. 
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Decreto-Lei n. º 43 656, de 4 de Maio de 1961: 

Cria um lugar de electricista na Cadeia Peniten ciária de Coimbra. 

Decreto-Lei n. 0 43 658, de 4 de Maio de 1961: 

Dá nova redacção ao artigo 22. 0 do Decreto-Lei n .º 38 680, de 17 -de Março 
de 1952, que reorganiza os serviços do Instituto de Alta Cultura. 

Decreto-Lei n.º 43 716, de 30 de Maio de 1961: 

Aumenta ao quadro orgânico do Comando-Geral da Guarda Nacional Repu
blicana, anexo ao Decreto-Lei n.º 33 905, de 2 de Setembro de 1944, o serviço 
veterinário. 

Decreto-Lei n .0 43 748, de 22 de Junho de 1961: 

Extingue o cargo de Ministro da Presidência e os lugares de Subsecretários 
de Estado da Aeronáutica e do Comércio e cria dois lugares de Ministros . de Es
tado adjuntos do Presidente do Conselho e ·a Secretaria de Estado da Aeronáutica. 

Decreto-Lei n .º 43 752, de 24 de Junho de 1961 : 

Modifica as actuais condições de funcionamento do Instituto António Aurélio 
da Costa Ferreira e integra o Dispensário de Higiene Mental Infantil da Zona Sul 
no Instituto de Assistência Psiquiátrica, do Ministério da Saúde e Assistên cia . 

Decreto -Lei n .0 43 756, de 28 de Junho ele 1961: 

Cria o Conselho Técnico de Leprologia - Altera a constituição e as atribui
ções do conselho administrativo e o quadro de direcção e chefia do Hospital
-Colónia Rovisco Pais . 

Decreto -Lei n.º 43 773, de 1 de Julho de 1961: 

Aumenta os efectivos do pessoal · da Armada fixados nos Decretos-Leis 
n.ºª 42 045, de 23 de Dezembro de 1958, e 43 515, de 24 de Fevereiro de 1961. 

Decreto -Lei n .0 43 781, de 5 de Julho de 1961 : 

Dá nova redacção ao artigo 29. 0 e seu § único do Decreto-Lei n. 0 37 015 . 
de 16 de Agosto de 1948, que reorganiza o Conselho Superior de Obras P úblicas. 

Decreto-Lei n.º 43 806, de 19 de Julho de 1961 : 

Introduz alterações no quadro orgânico do Colégio Militar , anexo ao Decreto
-Lei n. 0 42 135, de 3 de Fevereiro de 1959. 

Decre to -Lei n.º 43 820, de 24 de Julho de 1961 : 

Dá nova constituição ao quadro do pessoal da Biblioteca Geral da Univer
sidade de Coimbra. 
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Decreto -Lei n. 0 43 825, de 27 de Julho de 1961: 

Promulga a lei orgânica do Laboratório -Nacional de Engenharia Civil. 

Decreto-Lei n. 0 43 833, de 29 de Julho de 1961: 

. Permite ao Ministro da · Marinh a conceder aos professores civis da Escola 
Naval o abono de um subsídio para alimentação. 

Decreto -Lei n . 0 43 853, de 10 de Agosto de 1961: 

Cria a Direcção-Geral dos Hospitais e define o seu funcionamento e compe
tência. 

Decreto-Lei n. º 43 859, de 14 de Agosto de 1961: 

Dá nova redacção ao § único do artigo 40 .0 do Decreto-Lei n.º 36 155, de 
10 de Fevereiro de 1947, aditado pelo disposto no D ecreto-Lei n. 0 37 849 , de 5 
de J unho de 1950, ·e modificado pelo Decreto-Lei n.º 38 682, de 17 de Março de 
1952 ( quadros e vencimentos do pessoal dos correios, telégrafos e telefones). 

Decreto -Lei n. 0 43 864, de 17 de Agosto de 1961 : 

Cria a Faculdade de Letras da Universidade do Porto. 

Decreto -Lei n.º 43 926, de 22 de Setembro de 1961: 

Altera a redacção das alíneas a) e b) do n. 0 4 do artigo 12. º do Decreto-L ei 
n.º 30 249, de 30 de Dezembro de 1939, com a nova redacção que lhe foi feita 
pelo Decreto-Lei n .0 35 000, de 12 de Outubro de 1945 (vencimentos e abonos 
aos oficiais da Armada , guardas -marinhas, sargentos e praças). 

Decreto -Lei n.º 43 940, de 2 de Outubro de 1961: -

.Aumenta de vário pessoal o quadro geral da Polícia de Segurança Pública 
com dest ino à secção da mesma Polícia da. Covilhã. 

Decreto -Lei n. 0 43 947 , de 4 de Outubro de 1961: 

Determina que os L iceus Municipais da Covilhã, Figueira da Foz e Portimão 
passem a liceus nacionais e neles se ministre o ensino dos três ciclos - Fixa os 
quadrGs · do pessoal docente, de secretaria e menor dos referidos Liceus. 

Decreto-Lei n. 0 43 959, de .12 de Outilbro de 1961: 

Adita vários lugares aos quadros do pessoal da Direcção dos Serviços de Iden
tificação e da Secção do Arquivo Geral de Registo Criminal e Policial da referida 
Direcção. 
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Decreto-Lei n.º 43 960, de 12 de Outiibro de 1961: 

Cria vários lugares na Cadeia do Forte de Peniche e aumenta de várias uni
dades o quadro único dos guardas da metrópole, a que se refere a alínea a) do 
artigo 3. 0 do Decreto-Lei n. 0 42 537, de 28 de Setembro de 1959. 

Decreto-Lei n. º 43 964, de 17 de Oiltubro de 1961: 

Dá nova redacção ao artigo 1. 0 e aos §§ 1. 0 e 2 .0 do artigo 3. 0 do Decreto-Lei 
n.º 40 768, de 8 de Setembro de 1956, que regula o funcionamento do Supremo 
'l1ribunal Administrativo - Aumenta o quadro anexo ao Decreto n.º 39 889, de 
5 de Novembro de 1954, no que respeita ao Supremo Tribunal Administrativo, 
com um lugar de arquivista e um de dactilógrafo 

Decreto-Lei n.º 43 966, de 17 de Outubro de 1961: 

Cria uma legação de 2.ª classe em La Paz. 

Decreto-Lei n. 0 43 977, de 21 de Oiltubro de 1961: 

Autoriza o Ministro do Exército a admitk e manter eventualmente ao serviço 
do seu Ministério e nos diversos estabelecimentos e serviços dependentes o pessoal 
civil julgado absolutamente indispensável à boa execução dos serviços. 

Decreto-Lei n. 0 43 997, de 26 de Outubro de 1961. 

Extingue a delegação da Direcção-Geral dos Serviços de Urbaniztição com 
sede na cidade da Horta, criada pelo artigo 4. 0 do Decreto-Lei n.º 41 679, de 
16 de Junho de 1958. 

Decreto-Lei n. 0 43 998, de 26 de Oiltubro de 1961: 

Insere disposições destinadas a assegurar os recursos necessários ao funcio
namento do Conselho Superior de Agricultura e altera as normas por que se 
rege. 

Decreto-Lei n.º 44 017, de 8 de Novembro de 1961: 

Cria a representação de Portugal junto da Organização das Nações Unidas 
para a Educação, Ciência e Cultura (U. N. E. S. C. O.) através de um 
director de serviços, que será acreditado como observador permanente. 

D ecreto-Lei n. 0 44 023, de 11 de Novembro de 1961: 

Dá nova redacção aos §§ 1. 0 e 2. 0 do artigo 2. 0 do Decreto-Lei n .º 43 446, 
de 28 de Dezembro de 1960, e adita um novo parágrafo ao mesmo artigo (reins
talação das famílias desalojadas pelas obras do aeroporto do Funchal ). 

Decreto-Lei n.º 44 042, de 18 de Novembro de 1961: 

Dá nova constituição ao quadro do pessoal da reitoria, secretaria e tesou
raria da Universidade de Lisboa e · permite que seja assalariado ou contratado 
além do quadro o pessoal que se mostrar necessário ao serviço. 
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Decreto-Lei n.º 44 045, de 20 de Novembto de 1961: 

Altera o quadro orgânico da Manutenção Militar, anexo ao Decreto-Lei 
n. 0 41 892, de 3 de Outubro de 1958. 

Decreto-Lei n . 0 44 051, de 22 de Novembro de 1961: 

Cria um lugar de aspirante no quadro do pessoal maior da secretaria do 
Governo Civil do distrito autónomo de Angra do Heroísmo - P ermite que , além 
do lugar de porteiro, a que se refere o artigo 32. 0 do Decreto-Lei n. 0 30 214, 
de 22 de Dezembro de 1939, seja assalariado permanentemente um vigilante do 
palácio daquele Governo Civil. 

Decreto-Lei n/ 44 054, de 22 de Novembro de 1961: 

Extingue o consulado de l.ª classe em Basileia e cria, em sua substituição, 
um consulado de l.ª classe em Zurique - Eleva à categoria de consulado de 
4.ª classe o actual Vice-Consulado em Darwin. 

Decreto-Lei n. 0 43 399, de 15 de Dezembro de 1961: 

Dá nova redacção aos artigos 11. 0 e 16. 0 do Decreto-Lei n. 0 40 397, de 
24 de Novembro de 1955, que reorganiza os serviços da Santa Casa da Miseri
córdia de Lisboa. 

c) 

Decreto-Lei n. 0 43 536, de 13 de Março de 1961: 

Abre créditos no Ministério das Finanças a favor do mesmo Ministério e do 
Ultramar, no valor de 502 200 000$ , destinados à realização de despesas não 
previstas no Orçamento Geral do Estado em vigor. 

Decreto-Lei n. 0 43 668, de 6 de Maio de 1961: 

Abre um .crédito no Ministério das Finanças a favor do Ministério da Ma
rinha, na importância de 2 700 000$, destinado a constituir o n. 0 6) do ar
tigo 187. 0

, capítulo 5. 0
, do orçamento respeitante ao corrente ano económico do 

segundo dos mencionados Ministérios, sob a rubrica «Subsídios à Empresa In
sulana de Navegação nos termos do Decreto-Lei n.º 43 668 ... ». 

Decreto-Le-i n.º 43 727, de 9 de Junho de 1961: 

Abre um crédito no Ministério das Finanças, no valor de 500 000 000$, 
destinado a ser adicionado à verba inscrita no artigo 297. 0

, capítulo 11. 0
, do 

Orçàmento dos Encargos Gerais da Nação. 

Decreto-Lei n.º 43 804, de 19 de Julho de 1961: 

Abre um crédito na importância de 1 000 000 000$ no Ministério das Fi
nanças para ser adicionado à verba inscrita no artigo 297. 0

, capítulo 11.º, do 
Orçamento dos Encargos Gerais da Nação para o corrente ano económico (forças 
militares extraordinárias no ultramar). 
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Decreto-Lei n. 0 43 976, de 21 de Outubro de 1961: 

Abre um crédito especial da importância de 163 000 000$ · no Ministério 
das Finanças, a favor dos Encargos Gerais da Nação, destinado a ser adicionado 
à verba inscrita no artigo 296. 0

, capítulo 11.0
, do orçamento respeitante ao cor

rente ano económico. 

Decreto-Lei n. 0 44 028, de 15 de Nove1nbro de 1961: 

Abre um crédito no Ministério das Finanças, na importância de 1 250 000$ , 
para ser adicionado à verba inscrita no n.º 3) do artigo 22. 0

, capítulo 3. 0
, do 

orçamento do Ministério dos Negócios Estrangeiros ( despesas de representa
ção do Ministério) . 

Grupo 2 

Unidade polílico-financeira 

Decreto -Lei n. º 43 668, de 6 de Maio de 1961: 

Concede um subsídio à Empresa Insulana de Navegação, na importância 
de 1 800 000$, destinado a compensar os prejuízos resultantes da realização, 
desde Junho até Novembro de 1960, de carreiras extraordinárias de navegação 
marítima entre Lisboa e Funchal. 

Decreto-Lei n. 0 43 751, de 24 de Junho de 1961: 

Autoriza o Ministro das Finanças a, em nome e representação do Estado, 
contratar com o Banco de Portugal a manutenção pelo prazo de um ano, con
tado de 1 de Julho de 1961, do privilégio em que assentam as suas funções 
de banco emissor, central e de reserva . 

D ecreto -Lei n. 0 43 769, de 30 de Jimho de 1961: 

Aprova a lista de produtos submetidos ao regime do artigo 3. 0 da Con
venção que institui a Associação Europeia de Comércio Livre. 

Decreto-Lei n.º 43 777, de 3 de Julho de 1961: 

Atribui à Santa Casa da Misericórdia de Lisboa a organização e exploração. 
em regime de exclusivo ·para a metrópole e para o ultramar, dos concursos de 
prognósticos ou de apostas mútuas sobre resultados de competições desportivas. 

Decreto-Lei n. 0 43 821, de 26 de JiiUio de 1961: 

Torna extensivas aos oficiais, sargentos e praças da Armada e das Forças 
Aéreas as disposições do Decreto n. 0 42 937, de 22 de Abril de 1960, que regulam 
a concessão de passagens para . o ultramar por conta do Estado para as 
famílias dos militares nomeados para a comissão militar. 
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Decreto-Lei n.º 43 823, de 27 de Julho de 1961: 

Regula a concessão de abonos a que têm direito os militares e os civis_ ~i
litarizados que, nas províncias ultramarinas, faça1:1 parte ~e forças com a mis~ao 
de restabelecer a ordem nas zonas onde a acçao terronsta ponha em pengo 
as condições normais da existência da população. 

Decreto-Lei n. 0 43 824, de 27 de Jiilho de 1961: 

Torna extensivas às forças navais e aéreas ultramarinas e ao pessoal civil 
dos três ramos das forças armadas em serviço no ultramar as disposições do 
Decreto-Lei n.º 41 566, de 21 de Março de 1958 (concessão de ajudas de custo 
de embarque e subsídios de interrupção de viagem). 

Decreto-Lei n. 0 43 962, de 14 de Outiibro de 1961: 

Estabelece nova orientação quanto a isenções ou reduções de direitos de 
importação no território português do continente e ilhas adjacentes . 

Decreto-Lei n.º 44 016, de 8 de Novembro de 1961: 

Promulga disposições destinadas a promover.ª integração económica nacional; 
prevê a extinção da cobrança de direitos ad;ua:ieiros ·dentr~ do prazo de dez anos 
pela importação de mercadorias das provmcias ultramarmas. 

Decreto-Lei n.º 44 035, de 17 de Novembro ele 1961: 

Dá nova redacção ao artigo 2. 0 e seu § único do Decreto-Lei n.º 37 705, 
de 30 de Dezembro de 1949 ( despesas resultantes da manutenção nas provín
cias ultramarinas de forças navais ou de navios isolados). 

Decreto-Lei n: 0 44 084, de 12 de Dezembro de 1961: 

Autoriza o Governo a celebrar com a Companhia de Diamantes de Angola, 
em nome do Estado Português e também em representação da província ultra
marina de Angola, um contrato pára a concessão de um crédito à referida pro
víncia - Isenta este contrato do imposto do selo. 

Grupo 3 

Anualidade - Pagamentos por disponibilidades 

Decreto-Lei n.º 43 470, de 11 de Janeiro de 1961: 

Determina que os encargos resultantes da execu_ção do presente decreto-lei 
sejam satisfeitos, no corrente ano económico, por conta das sobras que se verifi
carem na dotação orçamental consignada a vencimentos ao pe~soal dos , q\l:adros 
aprovados por lei (alteração ao quadro do pessoal da Polícia de Seg:mança 
l?ública). 

8 
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Decreto-Lei n. 0 43 501, de 9 ele Fevereiro ele 1961: 

Aumenta ele vário pessoal o quadro da Polícia · e determina que os encargos 
resultantes ela execução elo presente decreto-lei sejam satisfeitos, no corrente ano 
económico, por conta das sobras que se verificaram nas respectivas dotações 
orçamentais. 

Decreto-Lei n.º 43 570, ele 28 de Março de 1961: 

Dá nova redacção ao artigo 6. 0 elo Decreto-Lei n .0 28 210, de 23 de Novembro 
de 1937, alterado pelo Decreto-Lei n. 0 41 008, de 19 de Fevereiro de 1957 (Orga
nização da Corporação · dos Oficiais da Armada) - Determina que os encargos 
derivados da execução deste diploma sejam satisfeitos pelas disponibilidades da 
verba inscrita na alínea el) do n.º 11) do artigo 24.º, capítulo 3. 0

, do orçamento do 
Ministério da ]\,farinha. 

Decreto-Lei n. 0 43 588, de 10 ele Abril ele 1961: 

Determina que os encargos resultantes deste diploma sejam suportados pelas 
disponibilidades da competente dotação do actual orçamento do Ministério das 
Comunicações ( criação elo lugar de adjunto elo director-geral da Aeronáutica 
Civil). 

Decreto-Lei n. 0 43 624, ele 27 ele Abril ele 1961: 

Reorganiza os serviços da Direcção-Geral da Contabilidade Pública - Per
mite contratar pessoal além do quadro por disponibilidades ela dotação de remu
nerações ao pessoal do quadro. 

Decreto-Lei ·n.º 43 626, ele 27 ele Abril ele 1961: 

Concede os meios financeiros indispensáveis à execução do Decreto-Lei 
n.º 43 624, da mesma data, que reorganiza os serviços da Direcção-Geral da 
Contabilidade Pública e determina que os encargos resultantes da execução deste 
diploma sejam satisfeitos pelas disponibilidades dr 1:apítulo 6. 0

, artigo 48. 0
, n.º 1), 

do orçamento do Ministério das Finanças. 

Decre to-Lei n,, 0 43 716, de 30 de Maio ele 1961: · 

Determina que os encargos resultantes sejam suportados no corrente ano 
económico pelas disponibilidades das dotações inscritas no n. 0 1) do artigo 92. 0

, 

capítulo 7. 0
, do actual orçamento do Ministério do Interior. (Estes encargos 

referem-se ao aumento do quadro orgânico do Comando-Geral da Guarda N acio
nal Republicana, anexo ao D ecreto-Lei n.º 33 905, de 2 de Setembro ele 1944, 
com o serviço veterinário) . 

Decreto-Lei n. 0 43 773, ele 1 de Julho de 1961: 

Determina que os encargos com vencimentos derivados das disposições deste 
· diploma que devem ser suportados pelo orçamento ordinário do Ministério da 

Marinha sejam satisfeitos pelas disponibilidades das verbas daquele orçamento 
inscritas no capítulo 3. 0

, artigo 24. 0
, n .0 1), alínea a), e no capítulo 3. 0

, artigo 44.º, 
n. 0 1 )', alínea a), conforme se trate, respectivamente, de oficiais ou sargentos 
e praças da Armac.la. 
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Decreto-Lei n.º 43 864, ele 17 de Agosto ele 1961: 

Determina que os encargos com os contratos de encarregados de curso da 
Faculdade de Letras da Universidade do Porto, criada por este diploma, sejam 
suportados pelas disponibilidades das dotações para pessoal docente da Faculdade. 

Decreto-Lei n. º 43 869, de 21 de Agosto ele 1961: 

Determina que os encargos resultantes da execução deste decreto-lei que 
hajam de ser suportados no ano económico corrente sejam satisfeitos por força 
das disponibilidades existentes no capítulo 12. º, artigo 230. º, n. 0 11), do orçamento 
em vigor no Ministério das Finanças ( alteração ao quadro do pessoal da Guarda 
Fiscal). 

Decreto-Lei n. º 43 940 , ele 2 ele O·utubro ele 1961: 

Determina que os encargos resultantes da execução deste decreto-lei sejam 
satisfeitos, no corrente ano económico, pelas sobras que se verificarem nas respec
tivas dotações orçamentais ( aumento de vário pessoal no· quadro geral da 
Polícia de Segurança Pública com destino à secção da mesma Polícia na Covilhã). 

Decreto-Lei n. 0 43 947, de 4 ele Outitbro ele 1961 : 

Determina que os encargos com a execução deste diploma sejam satisfeitos, 
no corrente ano económico, pelas disponibilidades elas dotações dos artigos 734. 0 , 

n. 0 1), e 892 .0
, n.º 1), do orçamento de despesa do Ministério da Educação Nacio

nal (passagem à categoria de nacionais dos Liceus Municipais da Covilhã, 
Figueira da Foz e Portimão). 

Decreto-Lei n. º 43 960, de 12 ele Outubro de 1961: 

Determina que os encargos resultantes da execu'ção deste diploma sejam 
suportados, no presente ano económico, pelas disponibilidades das dotações ins
critas no capítulo IV, artigos 165.0

, n.º 1) , e 307. 0
, n.º 1), do actual orçamento do 

Ministério da Justiça ( criação de vários lugares na Cadeia do Forte de Peniche 
e aumento de várias unidades no quadro único). 

Decreto-Lei 1i. º 43 977, de 21 de Outubro de 1961: 

Determina que no ano de 1961 os encargos resultantes de aplicação deste 
diploma sejam suportados pelas disponibilidades existentes no orçamento ordinário 
do Ministério do Exército nas verbas de pessoal eventual ( admissão ele pessoal 
eventual para o Ministério do Exército e serviços dependentes). 

Decreto-Lei n .0 44 017, de 8 de Novembro de 1961: 

Determina que as despesas resultantes da execução deste diploma sejam 
satisfeitas, no ano corrente, pelas sobras das verbas do orçamento do Ministério 
dos . Negócios Estrangeiros ( criação da representação de Portugal junto da 
U. N. E. S . C. O). 

Decreto-Lei n . º 44 101, de 19 de Dezembro de 1961: 

Permite que o Ministro da Saúde e Assistência possa autorizar o pagamento, 
por disponibilidades das verbas do pessoal, dos estágios a efectuar pelos médicos 
para obtenção do diploma ele internos dos hospitais. 
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Grupo 4 

Universalidade 

Decreto-Lei n ." 43 486, de 26 de Janeiro de 1961: 

Estabelece preceitos a observar pelos organismos compreendidos no 
mapa n. 0 12 do preâmbulo do Orçamento Geral do Estado ( organismos de coorde
nação económica) na elaboração dos seus orçamentos para aprovação superior 
e esclarece algumas questões conexas com a elaboração das contas dos mesmos 
organismos. 

Decreto-Lei n.º 43 550, de 21 de Março de 1961: 

Determina que a taxa a que se referem os artigos 2. 0 e 3. 0 do Decreto-Lei 
n.º 40 037, de 18 de Janeiro de 1955, passe a incidir também sobre o vinho que a 
Junta Nacional do Vinho adquira directamente aos produtores - Eleva para $10 
a taxa estabelecida no artigo 3. 0 do referido decreto-lei. 

Decreto -Lei n. 0 43 559, de 25 de Março de 1961: 

Extingue o Conselho Superior da Indústria, passando para a Corporação da 
Indústria e para o Conselho Técnico da Indústria, criado por este diploma, a com
petência que àquele cabia. 

Decreto-Lei n. 0 43 831, de 29 ele Julho de 1961: 

Promulga vár ias medidas relacionadas com o financiamento da cultura elo 
trigo, destinadas a atenuar as dificuldades em que se debate a produção cerealífera. 

Decreto-Lei n. 0 43 857, ele 12 de Agosto de 1961: 

Prorroga até 31 de Agosto de 1962 o período de vigência do Fundo de Est:1-
bilização do Algodão - Determina que a taxa prevista na alínea a) do artigo 5. 0 

elo Decreto-Lei n.º 42 375, de 9 de Julho de 1959 , incida apenas sobre os algodões 
ultramarinos da colheita de 1961. 

Decreto-Lei n. º 43 874, de 24 de Agosto de 1961: 

Extingue a Junta de Exportação do Algodão, dos Cereais e do Café e cria em 
sua sucessão os Institutos do Algodão de Angola e de Moçambique, dos Cereais 
de Angola e do Oafé de Angola. · 

Decreto-Lei n. 0 44 038, de 17 de Novembro de 1961: 

Permite aos organismos corporativos da lavoura, às associações agrícolas e 
às respectivas federações e uniões requisitar técnicos dos quadros de pessoal dos 
serviços da Secretaria de Estado da Agricultura. 

Decreto-Lei n. 0 44 138 , de · 30 de Dezem bro de 1961: 

Prnrroga até 31 de Agosto de 1962 , salvo no que respeita ao artigo 5. 0
, 

o disposto no Decreto-Lei n .0 42 374, de 9 de Julho de 1959 (Fundo de Esta
bili zação do Algodão). 
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D ecreto-Lei n. 0 44 085, de 14 de D ezembro de 1961: 

Permite à Junta Nacional do Azeite conceder crédito aos olivicultores e 
outros detentores de azeite ou realizar com eles transacções nas condições 
e limites que estabelecer. 

Grupo 5 

Investimento e plano 

Decreto-Lei n.º 43 485, de 25 de Janeiro de 1961 : 

Cria os aeroportos de Porto Santo e Funchal, este último a construir em 
Santa Catarina, freguesia e concelho de Santa Cruz, que constituirão um único 
serviço externo da Direcção-Geral da Aeronáutica Civil, sob a designação de 
aeroporto da Madeira. · 

Decreto-Lei n. º 43 503, de 10 de Fevereiro de 1961: 

Atribui a um organismo dependente da Secretaria de Estado da Indústria 
que funcionará junto da Direcção-Geral dos Serviços ·E léctricos e será designad~ 
por «Comissão de Planeamento dos Novos Centros Produtores de Energia E léc
trica», o estudo da prioridade de realização de novas fontes produtoras de energia 
eléctrica. . 

Decreto-Lei n. 0 43 514, de 23 de F ev ereiro de 1961: 

Autoriza o Ministro das Obras Públicas a outorgar em nome do Estado no 
contrato a celebrar com a United States Steel Company, adjudicatária da cons
trução da ponte sobre o Tejo, e dispensa as formalidades legais, incluindo o visto 
do Tribunal de Contas. 

Decreto-Lei n. 0 43 518, de 28 de Fev ereiro de 1961: 

Autoriza . a empresa Metropolitano de Lisboa, S. A. R. L., a emitir em 
1961, por uma só vez e até ao montante de 60 000 000$, obrigações com as 
isenções fiscais estabelecidas no § 2 .0 do artigo 1. 0 do Decreto-Lei n.º 39 795, 
de 28 de Agosto de 1954. 

Decreto-Lei n. 0 43 519, de 28 de Fevereiro de 1961: 

Autoriza o Ministro das Finanças a, por força . das disponibilidades do Te
souro, conceder empréstimos às províncias ultramarinas da Guiné e de S. Tomé 
e Príncipe destinados à execução dos empreendimentos previstos no II Plano 
de ;Fomento. 

Lc·i, n . º 2107, cl.c 5 de Abril de 1961: 

Promulga as bases para a execução do Plano de construções para o ensino 
primário no continente e ilhas adjacentes. 

Para a sua _ execução o Ministério das Finanças inscreverá anualmente no 
orçamento . as respectivas verbas ; A aquisição ou expropriação de te1:renos é en
cargo das câmaras municipais. 
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Decreto-Lei n.º 43 612, de .Bl de Abril de 1961: 

Autoriza a inclusão de um novo liceu para a cidade de Angra do Heroísmo 
no Plano de construção de novos liceus, aprovado pelo Decreto-Lei n .0 41 572, 
ele 28 de Março de 1958, e aumenta para 204 000 000$ o montante :fixado no 
artigo 1.0 do referido diploma. 

L ei n.º 2108, de 18 de Abril de 1961: 

Promulga as bases para a execução do Plano de viação rural. 
Estudos e obras a cargo das câmaras municipais, com assistência técnica 

e :financeira do Estado, através ele comparticipações . 

Decreto-Lei n. 0 43 701 , de 19 de Maio ele 1961: 

Autoriza o Ministro das Finanças a conceder à província ·ultramarina ele Mo
çambique, no triénio de 1961 a 1963, pelo Orçamento Geral do Estado e com 
destino à execução de empreendimentos previstos no II Plano de Fomento, 
subsídios reembolsáveis até ao total de 300 000 000$. 

D ecreto-Lei n. º 43 704, ele 20 de Maio ele 1961: 

Eleva para 5 400 000$ o subsídio previsto no artigo 3. 0 do Decreto-Lei 
Ll. 0 43 446, de 28 de Dezembro de 1960 (construção do aeroporto elo Funchal). 

Decreto-Lei n. 0 43 760, ele 29 ele Junho ele 1961: 

Cria no Ministério ela Saúde e Assistência uma comissão ele reapetrechamento 
elos hospitais, encarregada de submeter à aprovação os planos de aplicação ela 
verba inscrita de acordo com o disposto no § único do artigo 12. 0 da Lei n.º 2106, 
ele 21 de Dezembro de 1960, na despesa extraordinária do orçamento daquele 
Ministério. 

Grupo 6 

Empréstimos públicos 

Decreto-Lei n.º 43 490, de 30 ele Janeiro de 1961: 

Dá nova redacção ao artigo 10. 0 do Decreto-Lei n .º 43 341, de 22 ele No
vembro de 1960, que autoriza o Governo a participar no Fundo Monetário Inter
nacional e no Banco Internacional de Reconstrução e Desenvolvimento. 

Decreto-Lei n. 0 43 514, ele 23 ele Fevereiro de 1961 : 

Autoriza o Ministro elas Finanças a celebrar os acordos :financeiros necessários 
para a construção da ponte sobre o Tejo. 

Decreto-Lei n . 0 43 516 , ele 24 ele Fevereiro de 1961: 

Eleva para 300 000 000$ o limite estabelecido pelo artigo único do Decreto
-Lei n .º 42 854, ele 18 de Fevereiro de · 1960 ( empréstimos destinados a m elhora
mentos locais na província ultramarina ele Angola) . 
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Decreto-Lei n. 0 43 710, ele . 24 de Maio de 1961 _; 

. . Autoriza o Ministro das Finanças a dar , por uma ou mais vezes, o aval do 
Estado a operações de crédito externo a realizar por empresas nacionais desde 
que tal seja considerado justificado pela natureza e importância do objecto dessas 
empresas e pela segurança que, sob todos os pontos de vista, elas ofereçam ao 
Estado. 

Decreto-Lei n.º 43 775, ele 3 de Julho ele 1961: 

Autoriza o Governo a contrair na Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Pre
vidência, por intermédio da Emissora Nacional de Radiodifusão, um empréstimo 
até à importância de 60 000 000$ para prestação do a:poio :financeiro necessário 
ao serviço público de televisão em território português. 

Decreto -Lei n.º 43 453, ele 30 ele , Dezembro ele 1961: 

. Altera algumas disposições da Lei n. º 1933 ( dívida pública) e cria o Fundo 
de regularização da dívida pública e o Fundo de renda vitalícia , em substituição 
do Fundo ele amortização ela dívida pública - Autoriza o Ministro das Finanças 
a mandar emitir, por intermédio da Junta do Crédito Público, títulos da dívida 
pública nominativos e amortizáveis, denominados certificados de aforro, desti
nados · a conceder uma aplicação remuneradora aos pequenos capitais - Revoga 
determinadas disposições da referida lei e dos Decretos-Leis n. º' 31 089 e 38 811. 

Grupo 7 

Satisfação de encargos pelas verbas de anos económicos findos 
e legalização de despesas ou do seu pagamento 

Decreto-Lei n. 0 · 43 547, de 20 ele Março de 1961 : 

Fixa abonos e outras remunerações aos mancebos que , com a graduação de 
cadetes ou soldados cadetes, prestarem serviço militar na Força Aérea, no Exér
cito ou na Armada, na frequência dos cursos especiais de oficiais milicianos e 
de oficiais da reserva naval e da reserva marítima - Esta disposição tem apli
cação aos cursos de 1960- 1961, considerando-se legalizados os abonos liquidados 
aos cadetes que frequentaram os cursos de 1958-1959 e 1959-1960. 

Decreto -Lei n .º 43 561, de 27 de Março d;e 1961: 

Autoriza as repartições da Direcção-Geral da Contabilidade Pública junto 
de vários Ministérios a mandarem satisfazer diversas quantias em conta da 
verba de despesas de anos económicos findos - Autoriza a 2.ª Repartição da 
referida Direcção-Geral a mandar pagar à tesouraria ela Alfândega de Lisboa 
uma quantia como dívida de anos económicos :findos. 

D ecreto-Lei n. 0 43 849, de 8 de Agosto d'e 1961: 

Autoriza as repartições da Direcção-Geral da Contabilidade Pública junto 
ele vários Ministérios .a mandarem satisfazer diversas quantias em conta da 
verba de despesas de anos económicos findos. 
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Decreto -Lei n. 0 44132, de 30 de Dezernbro de 1961: 

Considera legalizado, para todos os efe itos, o processamento das despesas 
feitas pelo Lar Académico de Filhos de Oficiais e de Sargentos com todo o 
pessoal , quer do quadro, quer eventual , que nele presta ou prestou serviço. 

Grupo 8 

Providências financeiras menos relevantes 

Decreto-Lei n. º 43 471, de 11 de J ane'iro de 1961: 

Prorroga até 31 de Dezembro de 1961 o prazo para a conclusão dos traba
lhos a cargo da delegação da Direcção-Geral dos Serviços de Urbanização na 
cidade da Horta, compreendidos na alínea b) do plano a que se referem os 
artigos 1. 0 e 2. 0 do Decreto-Lei n. 0 41 679, de 16 de Junho de 1958 (execução 
de medidas _ para ocorrer aos estragos causados pelas erupções na ilha do Faial ). 

Decreto-Lei n.º 43 474, de 18 de Janeiro de 1961: 

Mantém durante o ano de 1961 o regime do Fundo de Socorro Social es
tabelecido no Decreto-Lei n.º 42 093, de 9 de Janeiro de 1959 e dá nova redac
ção ao § 1. 0 do artigo 15. 0 do mesmo diploma. 

Decreto-Lei n. 0 43 499, de 6 de Fevereiro de 1961: 

Alarga até 31 de Dezembro de 1961 o prazo fixado no artigo 1. 0 do Decreto
-Lei n.º 36 575, de 4 de Novembro de 1947, durante o qual as comparticipações 
do Estado nos encargos de construção e beneficiação de estradas e caminhos 
municipais poderão atingir 75 por cento, independentemente da importância. da 
resp~ctiva mão-de-obra. 

Decreto-Lei n. º. 43 520, de 28 de Fever:eiro d.e 1961 : 

·. Autoriza o Governo, pelo Ministro da Educação Nacional , a aceitar a quan
tia de 250 000$ para fundo de manutenção da Cantina Escolar Professor Cân-
dido Duarte. . 

Decreto-Lei n. º 43 531, de 11 de Março de 1961 : 

Bleva os , limites de emissão das moedas de prata de 2$50, 5$ e 10$ e das 
moedas de alpaca de _$50 e 1$. 

Decreto-L ei n.º 43 535, de 11 d1e Março de 1961: 

Insere disposições relativas à realização de peritagens médicas para a ava
liação das incapacidades resultantes de acidentes de trabalho e doenças profis
sionais , . ...,..,._ Revoga . .o. _artigo 2 .? ·do Decreto-Lei .. n.. 0 · 37 . .910, .qe 21. de Agos.to de 
195(1, ·.excep.to na: parte relativa à remuneração .pi-a.vista no ·corpo :cio artigo 26,0 

da tabela das custas nos tribunais do· trabalho: · 
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. Decreto-Lei n. º 43 547, de 20 de Março de 1961: 

Fixa abonos e outras remunerações aos mancebos que, com a graduação de 
cadetes ou soldados cadetes, prestaram serviço militar na Força Aérea, no Exér
cito ou na Armada, na frequência dos cursos especiais de oficiais milicianos e 
de oficiais da reserva naval e da reserva marítima. 

Decreto-Lei n.º 43 555, d.e 24 d.e Março de 1961: 

Promulga o ajustamento das pensões pagas pelo Estado. 

Decreto-Lei n. 0 43 580, de 3 de Abril de 1961: 

Autoriza os Ministros das Finanças e da Saúde e Assistência a atribuir, em 
despacho conjunto, remunerações complementares ao pessoal médico dos hospi
tais centrais não especializados. 

Decreto -Lei n. 0 43 581, de 4 de Abril de 1961: 

Determina que os encargos com o pessoal do gabinete técnico criado pelo 
Decreto n .º 43 195 , de 24 ele Setembro de 1960, para a elaboração ele progra
mas de aquisição e construção de habitações, poderão compreender gratificações 
especiais atribuídas a pessoal técnico. 

Decreto -L ei n . 0 43 609, de 20 we Abril de 1961: 

Regula a concessão de subsídios e outros abonos ao pessoal do Laboratório 
Nacional de Engenh aria Civil . 

Decreto-Lei n. 0 43 618, de 2.2 de Abril de 1961: 

Autoriza o Ministro da Educação Nacional a instituir prémios em dinheiro 
e a atribuir quaisquer outras remunerações com vista à aquisição dos textos e 
ilustrações dos livros únicos do ensino primário e à aprovação dos cadernos es
colares necessários. 

Decreto -Lei n. 0 43 667, de 6 de Mato de 1961: 

E leva os limites da emissão das moedas divisionárias de $20 e $10, res
pectivamente, para 18 000 000$ e 16 000 000$ . 

Decreto-Lei n. 0 43 811, de 21 d,e Jillho de 1961: 

Regula o pagamento de um subsídio do Estado às pessoas da família dos 
indivíduos falecidos em resultado de acção nas províncias ultramar:inas, enquanto 
não lhes for concedida pensão de preço de sangue a que tenham direito. 

Decreto -L ei n .0 43 844, de 7 de Agosto de 1961: 

Determina que os encargos da Comissão Técnica de Cooperação Económica 
Externa continuem, no corrente ano económico, a ser satisfeitos de conta da 
dotação inscrita no n .0 1) do artigo 225.º, capítulo · 11.º, do Orçamento do Mi
nistério ela Economia. 
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Decreto-Lei n.º 43 906 , de 12 à.e Setembro d,e 1961: 

?onc~de_, para efeito_s de aposentação, aos sargentos, ca.bos e soldados da 
Guarda N ac1?nal Republicana o acréscimo de 25 por cento sobre O número de 
anos de serviço que no referido corpo de tropas tenham prestado. 

Decreto-L ei n .º 43 907, de· 12 de Setembro de 1961: 

0 

Elimina ~ situação de reserva prescrita pelo artigo umco do Decreto-Lei 
n. 29 759, de_ 18 _de Jul~o de 1939, para sargentos e praças da Guarda Fiscal 
os quais trans1tarao da s1tua9ão de serviço activo para a de reforma _ Conced; 
ao b ~nesmo, pes~oal, para efeitos d_e aposentação, o acréscimo de 25 por cento 
so ie do nume10 de anos de serviço que no referido corpo de tropas tenham 
presta o. 

Decreto-Lei n.º 43 927, de 22 d-e Setembro de 1961: 

·':'u~oriza a J unt_a. das Construções para o Ensino Técnico e Secundário a 
~el~i : 1 dcoi; a Arqmd10cese ~e Evora a escritura de transferência para a posse 

1 
° ~s ªE O a Her~ade ela Mitra para instalação da Escola de Regentes Agríco
as _ e 

1
vora - Fn~a ?s pagamentos a que o Estado se obriga, como compen

saçao pe a transferencrn. 

Dec reto-Lá n.º 43 936 , de 27 de S et embro d e 1961 : 

Concede_ a sobrevivência da pensão que estava senclo d 
é 1 d 

conce ida à yiúva do 
r gu o e Amaro, da província de Timor, e suas netas. 

Decreto -Lei n.º 43 970, d1e 19 die Oidubro de 1961: 

Concede à viúva elo Dr . Jerónimo Salvador Constantino Sócrates da Cost a 
uma pensão vitalícia mensal. 

D ecreto -Lei n. º 44 019, de 9 de Novembro de 1961 : 

Autoriza o Governo, por intermédio do Ministério das Obras Públ' 
~:;~far construir na cidade de Brasília o edifício para a Embaixada IZª~01~ 

D ecreto-Lei n. º 44 020, de 9 de Nov embro de 1961 : 

Manda formar na Direcção-Geral da Previdência e Habitar>ões Econó · 
um quadro de pess 1 d t' d . '( micas 

l b
·t _ 0~ es ma o a coadJuvai· a execução dos servil"'OS relativos 

a ia 1 açoes económicas. '( 

Decreto-Lei n. 0 44 109 , de 21 de. Dezembro de 1961: 

p, brix~ ~s _subsídios a que terã?, direito os funcionários do Ministério elas Obras 
u 

1
icas e estacados por conven1encia ele serviço nos arquipélagos da M d ·. 

ou e os Açores. a. eu a 
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Grupo 9 

Simples movimentação dos quadros 

Decreto-L ei n. 0 43 463, de 2 de Janeiro de 1961: 

Permite que o cargo de oficial mecânico auto elo regimento de cavalaria 
da Guard(!, Nacional Republicana, a que se refere o artigo 1. 0 do Decreto-Lei 
n.º 42 657, de 19 de Novembro de 1959, seja provido por um oficial do quadro 
do serviço de material ou, quando tal não seja possível , por um oficial de 
infantaria, cavalaria ou do quadro do serviço geral elo Exército. 

Decreto-Lei n .0 43 465, de 5 de Janeiro de 1961: 

Permite o provimento dos cargos de director-geral , de director de serviço, 
de chefe de serviço e de chefe de repartição , a que se refere o Decreto-Lei 
n .º. 42 564, de 7 de Outubro de 1959, em oficiais na situação de efectividade, 
independentemente das suas patentes, e revoga o artigo 1.

0 

do Decreto-Lei 
n .º 31 951, ele 1 de Abril de 1942. 

Decreto-Lei n. 0 43 472, de 12 de Janeiro ele 1961: 

Permite que os cargos ele oficiais da companhia autotransportes ela Guarda 
Nacional Republicana , a que se refere o artigo 1. 0 elo Decreto-Lei n. º 42 832, 
ele 8 de Fevereiro de 1960, sejam providos , de preferência , em oficiais do 
quadro do serviço de material e, quando tal não seja possível, em oficiais 
de infantaria ou cavalaria ou do quadro do serviço geral do Exército. 

Decreto- L wi n. 0 43 515, de 24 de Fevereiro de 1961: 

Altera as classes em que profissionalmente se agrupam os sargentos e praças 

da Armada. 

Decreto-Lei n: 0 43 544, de 17 de Março de 1961: 

Dá nova redacção ao § 1. 0 do artigo 2. 0 do Decreto-Lei n .º 313 :222, de 26 
de Maio de .1953 (requisição de funcionários parn colaborarem no estudo de 
assuntos afectos à Presidência do Conselho) . 

Decreto-Lei n .º 43 570, de 28 de Março de 1961: 

Dá nova redacção ao artigo 6. 0 do Decreto-Lei n .º 28 2117, de 23 de No
vembro de 1937, alterado pelo Decreto-Lei n. 0 41 008, de 19 de Fevereiro 
de 1957 ( Organização da Corporação d·os Oficiais da Armada) . 

D ecreto-Lwi n.º 43 577, de 31 de Março de 1961: 

Dá nova redacção ao artigo 156 .º do D ecreto-Lei n .º 42 564 , de 7 de 
Outubro de 1959 (reorganização do Ministério do Exército). 

D ecreto-Lei n .º 43 607, de 20 de AbriL de 1961: 

Insere disposições relativas ao funcionamento do Instituto Navarro de 

Paiva . 
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Decreto-Lei n.º 43 635, de 1 de Maio de 1961: 

Amplia as disposições da base x da Lei .n .º 2099, de 14 de Agosto de 1959, 
relativas ao recrutamento do pessoal para o Gabinete do Plano Director da 
Região de Lisboa. 

Decreto-Lei n. 0 43 699, de 18 de 1vI aio de 1961: 

Permite ao Ministro dos Negócios Estrangeiros, quando as necessidades 
do serviço o aconselharem, nomear para o lugar de director dos Serviços de 
Relações Públicas um ministro plenipotenciário de l.ª classe do quadro diplo
mático de carreira . 

Decreto-Lei n. º 43 707, de 22 de 1vI a-ia de 1961: 

Autoriza o reitor da Universidade do Porto a contratar , com carácter 
eventual , a fim de prestar serviço nas Faculdades de Ciências e de Farmácia, 
o pessoal menor indispensável ao funcionamento dos respectivos serviços. 

Decreto-L ei n.º 43 713, de 26 de lvia·io de 1961: 

Aumenta com m ais um lugar de escriturário de l.ª classe o quadro do 
pessoal da secretaria do distrito escolar de Ponta Delgada. 

Decreto-Lei n. 0 43 728, ele 12 de Jiinho de 1961: 

P ermite que os primeiros-oficiais dos quadros permanentes do Estado cóm 
mais de três anos de serviço efectivo, mediante autorização ministerial, sejam 
nomeados, interinamente e por período não superior a um ano, para o desem
penho de cargos de chefe de secção. 

Decreto-Lei n.º 43 738, de 19 ele Jiinho ele 1961: 

Dá nova redacção ao § 2. 0 do artigo 1. 0 do Decreto-Lei n .0 36 396, de 
4 de Julho de 1947, alterado pelo artigo 9. 0 do Decreto-Lei n. 0 41 267, de 14 
de Setembro ele 1957 (preenchimento de vagas de juiz do Tribunal de 2.ª Ins
tância do Contencioso das Contribuições e Impostos) . 

Decreto-Lei n. 0 43 757, de 29 de Jiinho de 1961: 

Dá nova redacção ao artigo 57.º do Decreto n. 0 39497, de 31 de Dezembro 
de 1953 , alterado pelos Decretos-Leis n. 08 42 097, de 14 de Janeiro de 1959, 
e 43 470, de 11 de Janeiro de 1961 (recrutamento de oficiais do Exército para 
o serviço da Polícia de Segurança Pública) . · 

Decreto-Lei n .0 43 776, de 3 de Jiilho de 1961: 

Determina que passe a competir a um coronel de infantaria ou de cavalaria 
o comando do batalhão n . 0 4 ela Guarda Nacional Republicana. 
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D ecreto-Lei n.º 43 780, de 5 de Jillho de 1961: 

Insere disposições destinadas a regular a situação dos aspirantes do quadro 
da Direcção-Geral da Contabilidade Pública_ e dos indivíduo~ que actualmente 
se encontram a executar trabalhos de dactilografia, em regime eventual, nas 
repartições da mesma Direcção-Geral - Prorroga até ao fim d~ ?orrente ano 
o prazo de validade do concurso para promoção a segundos-oficiais do quadro 
da mesma Direcção-Geral. 

D ecreto-Lei n. 0 43 792, de 14 ele Jillho de 1961: 

Regula a situação dos funcionários requisitados para o Gabinete de Estudos 
do Ministério da Saúde e Assistência. 

D ecreto-Lei n.º 43 803, de 19 de Jillho de 1961: 

Constitui o comando da zona aérea de Cabo V ercle e Guiné. 

Decreto -Lei n .0 43 836, de 1 de Agosto de 1961: 

Introduz alterações nos artigos 66. 0 e 67. 0 do Decreto-Lei n.º 36 304, 
ele 24 de Maio de 194 7, que promulga o Estatuto elo Oficial elo Exército. 

Decreto-Lei n . 0 43 839, de 3 de Agosto ele 1961: 

Estabelece O regime ele funcionamento das missões a 01:ganizar pela Junta 
de Energia Nuclear para os trabalhos ele prospecção ele _mmér10s raclioactivos 
e afins nas províncias ultramarinas de Angola e Moçambique. 

Decreto -Lei n.º 43 837, de 2 de Agosto ele 1961: 

Aumenta um lucrar de técnico de desmagnetização de 2.ª classe na Direcção 
b . 

do Serviço ele Material ele Guerra e 'riro Naval. 

Decreto-Lei n.º 43 851, de 9 de Agosto de 1961: 

Dá nova redacção à alínea b) do artigo 12. ·' do Decreto_-J:ei n .º 28 210, 
de 23 de Novembro de 1937 (Organização ela Corporação elos Oficiais da Armada). 

Decreto-Lei n.º 43 868, de 21 de Agósto de 1961: . 

Permite que determinadas funções estabelecidas para a Guarda Fiscal pelo 
Decreto-Lei n.º 39110, de 19 de Fevereiro de 1953, seiam ~esempenhadas por 
oficiais de vários quadros permanentes elo Exército , elo activo ou da reserva. 

D ecreto-Lc·i n.º 43 869, de 21 de Agosto de 1961: 

Determina que O cargo ele presidente do conselho admini~trativo _do 
Comando-Geral da Guarda Fiscal passe a ser desempenhado por oficial superior 
de qualquer arma ou serviço do quadro de reserva. 

Decreto-Lei n. 0 43 872, de 22 de Agosto de 1961: 

Dá nova redacção ao artigo 97.º do Decreto-Lei n.º 36 304, de 24 de Maio 
de 1947, alterado pelo Decreto-Lei n. 0 38 916, ele 18 de Setembro de 1952 
(Estatuto do Oficial do Exército). 
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Decreto-Lei n.º 43 887, de 1 de Setembro de 1961 : 

Regula o ingresso dos funcionários no quadro rlo pessoal técnico do Instituto 
Geográfico e Cadastral. 

D ecreto -Lei n. 0 43 953, de 6 de Oittubro de 1961: 

Autm-iza a colocação nas tropas e nos serviços da Guarda Nacional 
Republicana de oficiais superiores, capitães e subalternos de todas as armas 
e serviços do quadro permanente no activo ou na reserva. 

Decreto-Lei n . 0 1!4 001, de 27 de Oittubro de 1961: 

P ermite que se m antenham na função além de seis anos os segundos
-assistentes obrigados a assegurar regências extraordinárias por virtude de 
impedimento em serviço militar obrigatório de elementos do corpo docent e das 
escolas superiores que não tenha sido possível substituir. 

D ecreto-Lei n . 0 44 006 , de 4 ele Nov embro el e 1961: 

Alarga até 31 de Dezembro de 1963 o peTíodo fixado no artigo 4. 0 do 
Decreto-Lei n. 0 41059 , de 9 de Abril de 1957, alterado pelo artigo único 
do Decreto-Lei n.º 42 759, de 24 de Dezembro de 1959 (pessoal do Exército 
e da Armada, do activo ou da reserva, em serviço da Força Aérea). 

Decreto-Lei n. 0 44 026, de 14 el e Nov.embro de 1961 : 

Autoriza o Ministro do Exército em determinados casos a dispensar 
a aplicação da condição l. ª do artigo 62. 0 do Decreto n .0 17 379, de 27 de 
Setembro de 1929, na promoção por antiguidade a primeiro-sargento dos 
segundos-sargentos do serviço geral do quadro permanente que satisfaçam às 
condições de admissão ao concurso para aquele posto. 

Decreto-Lei n. 0 44 033, de 16 de Nov embro de 1961: 

Dá nova redacção à alínea f) do artigo 7. 0 do regulamento aprovado pelo 
Decreto-Lei n. 0 31317, de 13 d e Junho de 1941, para os concursos de admissão 
aos quadros do Ministério das Finanças. 

Decreto-Lei n.º 44 048 , el e 21 el e Nov embro de 1961: 

Dá nova redacção ao § 2. 0 e acrescenta um § 3. 0 ao artigo 103.0 do 
Decreto-Lei n .0 38 916 , de 18 de Setembro de 1952, que alterou o Decreto-Lei 
n. º 36 304, de 24 de Maio de 194 7 (Estatuto do Oficial elo Exército). 

D ecreto-Lei n.º 44 059 , de 24 de Novembro de 1961: 

Autoriza a comissão directiva dos Serviços Sociais das Forças Armadas 
e as direcções elos seus órgãos de execução e das ins_tituições neles integradas 
a admitir e m anter, mediante despacho do Ministro da Defesa Nacional e a 
título eventual , o pessoal julgado indispensável para a boa execução dos serviços. 

147 

D ecreto-Lei n. 0 44 081 , el e 11 de Dezembro de 1961: 

Permite que os lugares de director da Cadeia elo Forte de Peniche e. ~e 
secretário da Colónia P enal elo Bié sejam providos, respectivamente , em oficiais 
do Exército , no activo ou na reserva, em comissão de serviço , e em indivíduo 
de reconhecida idoneidade com a habilitação mínima elo 2. 0 ciclo dos liceus 
ou equivalente. 

D ecreto -Lei n. 0 44 11 7, de 26 de D ezembro de 1961: 

Insere disposições relativas aos serviços da Polícia Judiciária, extinguindo 
dez lugares de agente auxiliar que são substituídos por escrit_urári~s de 
2.ª classe . Regula também o preenchimento dos lugares de escnturáno de 
1. ª classe. 

II - O julgamento e o resultado das contas dos responsáveis 

Mapa do movimento das contas da gerência rje 1961, 
referido a 31 de Dezembro de 1962 

Organismos Entra- Julga-
das das 

Por julgar 

Em Aguur-
Jiqul- d~n d_o Di~tri
dação dis tri- bu1das 

buição 

---------------------1----------

Exactores: 

A) Da metrópole: 

Alfândegas . . . . . . . . . . . . , · · 
Banco de Portugal ( caixa geral do Tesouro) 
Casa da Moeda · . . . . . . . . 
Consulados . . . . . . . . . _. 
Correios, telégrafos e telefones . 
Tesoureiros da Fazenda Pública . 

B) Do ultramar: 

Banco de Angola . . . . . 
Banco Nacional Ultramarino 
'fesoureiros provinciais . 

Serviços elo Estado: 

A) Autónomos: 

Administração-Geral elos Correios, ~ elégrafos e Telefones 
Administração-Geral do Porto ele Lisboa_. N. • • • • • • 

Administração dos Portos do D?uro e Le~x~es ... 
Caixa Geral de Depósitos, Crédito e PreVIclencia 
Emissora Nacional de Radiodifusão . . . . . . 
Hospitais Civis de Lisboa. . . _. . . . . . . . . . 
Misericórdia de Lisboa-Lotaria e apostas mútuas clespor-

fuM.. . .. · · · · · · 

6 
23 
5 

129 
80 

375 

1 
G 
4 

1 
1 
1 
1 
l 
1 

G 
23 
4 

125 
64 

375 

5 
2 

2 
2 

1 
1 

l 
1 
1 
1 
1 
1 

3 

A t1·ansp01·tar . . . . G38 604 15 

1 
1 1 

14 

1 1 

17 2 
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Organismos Entra- .Julga-
das das 

Por julgar 

Em Aguar-
liqui- d~nd_o Di~tri
dação distn- bu1das 

buição 

- -------------- ----------- - ------ - --

Transporte 

B) Serviços com autonomia administrativa: 

1) Com orçamento discriminado no Orçamento 
Geral elo Estado: 

a) Estabelecimentos de ensino: 
Escolas: 

Artes decorativas 
Comerciais 
I nclustriais 
Industriais e comerciais . 
Magistério primário 
Práticas ele agricultura . 
Regentes agrícolas . . 
Superiores. . . . . . 
Técnicas 
Técnicas elementares . 

Institutos: 

Comerciais 
I nclustriais 
Superiores. 

Diversos: 

Liceus nacionais 
U niversiclacles 
Outros serviços 

b) Estabelecimentos prisionais: 
Cadeias ...... . 
Cadeias penitenci{u-ias 
Colónias correccionais 
Colónias penais . . . 
Co~óNnias penitenciárias 
Pnsoes ...... . 

e) Polícias: 

I ntemacional 
Judiciária . 
Segurança Pública . 

cl) Diversos : 

Aeroportos 
Direcções-gerais . . . 
Estabelecimentos zootécnicos 
Institutos de criminologia . 
Institutos diversos . . . . 
Juntas diversas 
Laboratórios. 
Reformatórios . . . . . . . . . . . . . 
Refúgio dos tribunais centrais ele menores 
Outros serviços . . . . . . 

A ti·ansportar 

638 604 

2 
6 

13 
51 
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2 
3 
3 
3 
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2 
3 
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1 

8 
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4 
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2 

1 

3 

2 

1 
5 

1 

881 671 163 37 
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Organismos Entra- Julga-
das das 

Por julgar 

Em Aguar-
liqui- dando Distri
daçã.o distri- buídas 

buiçft0 

------- --------------------1---1---- -- - -

Transpoi·te 

2) Com verbas ou subsídios globais no Orça
mento Geral elo Estado : 

Asilos . 
Casas pias 
Centros. 
Dispensários. 
Hospitais .. 
Institutos de assistência 
Maternidades 
Diversos serviços 

Aeroportos 
Bolsas ele fundos . 
Comissões de obras. 
Fundos especiais . 
Institutos diversos 

a) Esfabel ecimentos e serviços de 
saúde e assistência: 

b) Diversos : 

Juntas autónomas dos portos 
Juntas diversas . .... . 
Missões técnicas ao ultramar 
Estabelecimentos zootécnicos 
Oµtros serviços • 

3) Sem verbas no Orçamento Geraldo Estado: 

a) Estabelecimentos de ensino: 

Escolas agrícolas móveis . . . . . . . . . . . 
Escolas industriais e comerciais (ilhas adjacentes) 
Escolas do magistério primário (ilhas adjacentes) 
Liceus nacionais (ilhas adjacentes). . . . . 

b) Outrós serviços: 

Albergues ele mendicidade 
Cofres privativos dos governos civis 
Comissões regionais de assistência . 
Comissões venatórias . 
Distritos escolares 
Escolas de auxiliares sociais. 
Escolas de enfermagem . 
Comissões de obras . 
Estabelecimentos fabris da Força Aérea 
Estabelecimentos e serviços dependentes do ·Ministério do Ul-

tramar 
Fundos especiais . 
Serviços sociais 
Outros serviços 
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Organismos 

Transpoi·te 

Corpos administi·ativos: 

Câmaras municipais . 
Federações municipais 
Juntas ele freguesia 
Juntas distritais .. 
Juntas gerais 

Organismos de coordenação económica: 

Comissões reguladoras 
Institutos 
Juntas nacionais . 

Diversos serviços: 

A) Pessoas colectivas ele utilidade pública aclminiR-
trativa: 

Misericórdias 
Outras instituições 

B) Serviços ele turismo : 

Comissões . 
Juntas 

C) Outros serviços: 

Outros serviços 

Totais 

Nota. - Ainda não entraram as seguintes contas: 

Comandos militares elo ultramar. 
Conselhos administrativos elo :Ministério elo Exército. 
Consulados (2 contas). 
EEtabelecimentos fabris elo Ministério elo Exército. 

Entra- Julga-
das das 

--

1130 789 

303 170 
4 1 

11 8 
18 11 
4 4 

7 -
3 -
8 1 

150 17 
101 36 

7 1 
33 12 

3 1 
----
1782 '1051 

Pessoas colectivas ele utilidade pública administrativa (1 conta). 
Unidades e serviços ela Força Aérea. 

No decurso do ano de 1961 verificou-se o seguinte: 

Por julgar 

Aguar-Em 
liqui- dando Distri-
dação distri- buidas 

buiÇflO 

------
280 49 12 

113 20 -
2 1 -
3 - -
6 1 -

- - -

7 - -
3 - -
6 1 -

120 10 3 
59 5 1 

5 1 -
16 5 -

1 - 1 
--

93117 621 

1.º Falta de descontos ao pessoal, no processo da conta da responsa
bilidade do conselho administrativo da Escola Industrial e Co
mercial de Torres Vedras; 

2. 0 Processos relativos à gerência de 1961, dos quais constam alcances 
e que, em 31 de Dezembro de 1962, aguardam elementos para 
subir a julgamento: 

Estação dos C. T. T. de Montalegre, dependente da circuns-
crição de exploração de Trás-os-Montes. 

Responsável: Gervásio Carlos Pessegueiro Veiga. 
Processo n. 0 57. 
Gerência: 1 de Janeiro a 2 de Fevereiro. 
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Secção Consular da Embaixada de Portugal no México. 

Responsável: vice-cônsul Alberto Gomes da Silva. 
Processo n .0 1680. 
Gerência: 1 de Janeiro a 31 de Dezembro. 

3. 0 Processos relativos à gerência de 1961, que até 31 de Dezembro de 
1962 foram julgados e em que se verificaram responsabilidades 
devedoras, que foram sanadas por reposições efectuadas no de
curso dos mesmos processos: 

Estação dos C. T. T. da Ota (base aérea), dependente da 
circunscrição de exploração da Estremadura. 

Responsável: António Carlos Ferreira de Sá Dias. 
Processo n. 0 53. 
Gerência: 10 de Março a 17 de Abril. 

Estação dos C. T. T. de Longra, dependente da circuns-
crição de exploração do Douro Litoral. 

Responsável: Joaquim Armando Teixeira. 
Processo n. 0 121. 
Gerência: 12 de Setembro a 12 de Novembro. 

III - Decisões relativas a recusas de visto proferidas 
em processos remetidos ao Tribunal que dariam lugar a encargos 

a satisfazer por vet"bas inscritas no Orçamento para 1961 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 5 do corrente, examinando o con
trato celebrado entre João Lopes Rodrigues, proprietário, residente em Olival, 
Mossomodia, em Santarém, e Sigismundo do Carmo da Câmara de Saldanha, 
engenheiro silvicultor, chefe ela Circunscrição Florestal de Lisboa, na qualidade 
ele representante da Direcção-Geral dos Serviços Florestais e Aquícolas , para 
arrendamento de um rés-do-chão sito na Rua B do Bairro Marechal Carmona, 3, 
em Santarém, destinado a residência do mestre florestal Carlos Luís de Nó
brega 'feixeirà, e 

Considerando que a disposição legal invocada como permissiva do acto é 
a que consta do ofício (junto aos autos) da já referida Direcção-Geral, n.º 10 579, 
de 27 de Dezembro do ano findo - o artigo 72. 0 do Regulamento do Serviço 
de Polícia Florestal, aprovado por Decreto de 9 de Março de 1905; 

Considerando que o mesmo artigo dispõe que «será concedida a qualquer 
giiarda florestal casa para habitar»; 

Considerando que, como se vê, a disposição legal acima transcrita não con
templa a categoria de mestre florestal; 

Considerando que, nos termos do artigo 1. 0 do citado regulamento, a cate
goria de mestres é distinta da dos guardas florestais; 

Considerando, ainda, que, além de estabelecer a distinção das categorias, 
o mesmo regulamento determina, em várias das suas disposições, diferenças 
entre as atribuições e competência dos mestres e as dos guardas florestais; 

Considerando, por fim, que a disposição legal invocada, contemplando 
apenas a concessão de casa para habitar aos guardas florestais, não pode ser 
alargada aos mestres - que têm categoria e atribuições próprias e distintas: 

Resolve recusar o visto ao referido contrato. 
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O Tribunal de Contas , em sua sessão de 15 de Dezembro de 1961, exa· 
minou a portaria do Ministério da Saúde e Assistência que nomeia o segundo
-oficial do Instituto Maternal Maria da Conceicão Caldeira Carvalho para exercer, 
interinamente, o lugar de t esoureiro elo me~mo Instituto, nos termos do ar
tigo 2. 0 do Decreto n.º 26 341, de 7 ele Fevereiro de 1936, e artigo 31. 0 da Lei 
ele 14 de Junho de 1913; e, 

Considerando que este lugar de tesoureiro está vago desde 26 de Novembro 
de 1961, em virtude do falecimento elo seu titular; 

Considerando que o Decreto-Lei n. 0 42 210, de 13 ele Abril de 1959, alte
rando a organizaçã~ e estrutura dos serviços públicos relacionados com as acti
vidades do Ministério ela Saúde e Assistência, dispôs no artigo 17 .º que os 
cargos administrativos elas direcções-gerais e dos diferentes serv~os do mesmo 
Ministério, até ch efe ele secção ou equivalente, inclusive, serão providos, me
diante concurso de provas públicas, ele entre os funcionários de categoria ime
diatamente inferior, só exceptuando, no § único do mesmo artigo, as nomeações 
do pessoal menor, auxiliar e assalariado; 

Considerando que aos concursos a realizar poderão ser admitidos funcio
nários de quaisquer quadros elo pessoal daquele Ministério, como se preceitua 
no artigo 19. 0 do citado diploma; . 

Considerando que, assim, foi manifesto intuito da lei estabelecer nos cargos 
administrativos, quer elas direcções-gerais, quer dos diferentes serviços elo Mi
nistério, o acesso por promoção, e conceder à Administração a faculdade ele 
chamar aos respectivos concursos o maior número possível de candidatos; 

Considerando que estas disposições invalidaram, na parte aplicável, as 
normas legais e regulamentares estabelecidas no Decreto n. 0 35 108, de 7 de No
vembro de 1945, sobre provimento de lugares; 

Considerando que o Instituto Maternal é, por lei, um serviço do Ministério 
ela Saúde e Assistência e que o seu tesoureiro exerce um cargo administrativo 
correspondente a uma certa categoria, existindo nos mesmos e noutros serviços 
funcionários ele categoria imediatamente inferior; 

Considerando que quando a lei determina como forma de provimento a 
promoção - que tem o seu regime próprio baseado na continuidade de função 
e no acesso à categoria superior, reservada mediante certas condições aos fun
cionários elo próprio quadro ou, como neste caso, aos ele quaisquer quadros-, 
não é lícita nem a nomeação em comissão, excluída pela expressa disposição 
do artigo 27. 0 ela Lei ele 14 ele Junho ele 1913, nem a nomeação provisória ou 
interina; 

Considerando que, desta forma, no caso em apreciação não tem justificação 
legal a citação elos artigos 31. 0 ela Lei de 14 de Junho de 1913 e 2 .0 elo De
creto n.º 26 341, ele 7 de Fevereiro de 1936: 

Resolve recusar, por maioria, o visto à mencionada portaria. 

* 
Foi apresentado ao visto deste Tribunal o despacho ministerial que deferiu 

o requerimento de Maria Manuela Gomes Coelho ele Alves Ferreira, escriturário 
de 2.ª classe elo quadro do pessoal administrativo da Imprensa Nacional ele Lisboa, 
cotocada nos serviços de contabilidade, pedindo que lhe fosse abonado o venci
mento ele exercício perdido e a perder, durante o presente ano, pelo cobrador 
Vítor Manuel Passos Alexandre, nos termos da alínea b) do artigo 15. 0 ela Lei 
n.º 403, de 31 ele Agosto de 1915. 

Ora, considerando, como consta elo processo , que o referido cobrador presta 
serviço, desde 30 ele, Maio ele 1960, na contabilidade como esCTiturário, e, quando 
não está ao serviço, é a requerente incumbida ele o substituir, sendo por clesem-
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penhar estes serviços que pediu o vencimento de exercício perdido e a perder 
por aquele funcionário; 

E considerando que a citada Lei n .º 403, no seu artigo 15.º, alínea b), pre
ceitua que o vencimento ele exercício que deixar de ser abonado aos funcionários 
poderá reverter para o empregado ou empregados que substituírem o ausente, 
mediante despacho ministerial; 

Mas considerando que o vencimento de cada funcionário, conforme o grupo 
a que pertença segundo as disposições do Decreto-Lei n .º 26 115, e compreen
dendo na sua totalidade o vencimento de categoria e o ele exercício, é a retri
buição própria elo seu cargo; 

Verificando-se, porém, que a requerente substituiu o mencionado cobrador 
incidentalmente nas funções que ele desempenhava ele facto como escriturário, 
e não nas funções próprias do seu cargo ele cobrador; 

Assim, o Tribunal de Contas, em sua sessão de 21 de Novembro ele 1961, 
resolveu recusar o visto ao referido despacho. 

* 
O Tribunal ele Contas, em sua sessão ele 23 de Novembro ele 1961, examinou 

o contrato celebrado em 18 ele Outubro do mesmo ano entre a Direcção-Geral 
dos Serviços Industriais do Ministério ela E conomia e Júlio Augusto Valente 
ele Melo Cabral para o lugar ele agente técnico de engenharia ele 3. ª classe do 
quadro elo pessoal técnico; e, 

Considerando que não obstante o contrato vir designado como de prestação 
ele serviços ele é, pelo seu objecto ou conteúdo, um contrato ele provimento em 
lugar elo quadro, lugar esse de acesso; 

Considerando que o provido tem mais ele 35 anos ele idade; 
Considerando que o interessado apenas desempenhou funções como contra

tado, além elo quadro, no Instituto Geográfico e Cadastral - o que não lhe 
confere a qualidade de funcionário público; 

Considerando que o próprio regulamento elos concursos exige idade não 
superior a 35 anos (artigo 9. 0 do Decreto n.º 37 034, de 30 de Agosto de 1948); 

Verificando-se que à data do concurso o interessado já tinha idade superior 
a essa: 

Decidiu recusar o visto ao aludido contrato. 

* 
O 'l'ribunal de Contas, em sua sessão de 23 de Novembro de 1961 , examinou 

o contrato celebrado em 21 de Outubro do mesmo ano entre a Direcção-Geral 
de Saúde e Serafim Miguel para provimento deste no lugar ele serventuário ele 
2.ª classe do quadro do pessoal elo Parque Sanitário da mesma Direcção-Geral; e, 

Considerando que se trata de um lugar de acesso ; 
Considerando que o interessado tem mais ele 35 anos ele idade , pois nasceu 

em 21 ele Agosto de 1924; 
Considerando que excedeu, assim, o limite legal de idade ela primeira no

meação para lugar ele acesso, do qual só estão dispensados os indivíduos para 
quem a nomeação já não seja a primeira, isto é, aqueles que já estejam providos 
em lugares elos quadros - interpretação esta pacífica, tanto na doutrina como 
na jurisprudência, do Decreto n. 0 16 563, de 2 ele Março ele 1929; 

Considerando que . o interessado não está provido em qualquer lugar elos 
quadros, pois que é simplesmente servente, assalariado, elo Parque Sanitário -
o que não lhe confere o estatuto ele funcionário elos quadros: 

Decide recusar o visto ao aludido contrato . 
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O Tribunal de Contas, em sua sessão de 24 de Novembro de 1961, exami
nando a portaria que, nos termos do artigo 25. 0

, § 1. 0
, do Decreto n.º 41 203, de 

20 de Julho de 1957, nomeia o chefe de secção da Repartição de Povoamento 
rla Direcção-Geral de Economia, do Ministério do Ultramar, diplomado com o 
curso superior colonial , João dos Santos Bernardo Gonçalves, para o cargo de 
chefe de repartição dos Serviços de Economia do Ultramar e o coloca no Estado 
da India, num dos lugares criados pelo artigo 19. 0 do citado diploma, e 

Considerando que, segundo o disposto no artigo 12. 0 do referido decreto, 
no Estado ela India há uma Direcção dos Serviços de Economia, na qual se 
agrupam outros serviços, e entre eles os de uma repartição de comércio e 
indústria; 

Considerando que a nomeação é feita ele harmonia com o § 1. 0 do artigo 25. 0 

elo diploma em referência; 
Considerando que, como aí se dispõe, a abertura de concurso se faz entre 

diplomados com os cursos referidos no corpo do artigo; 
Considerando que tais cursos não podem ser senão os adequados ao lugar 

a prover , devendo entender-se a expressão «corpo do artigo» como referida à 
especificação das habilitações enumeradas nas suas alíneas; 

Considerando que, entendendo-se o contrário, seria aceitar o princípio inad
missível de poder, por exemplo, um licenciado em Direito ocupar o lugar de 
chefe de repartição de indústria , quando tal lugar exige h abilitações técnicas 
de cursos especiais; 

Considerando, assim, que só na hipótese ele nomeação para um dos lugares 
,previstos na alínea e) do preceito em causa, quanto a habilitações, estaria o 
interessado em condições de ser provido no cargo correspondente; 

Considerando que , consequentemente, ele não se apresenta com a habili
tação adequada ao lugar : 

Resolveu recusar o visto à referida portaria. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 21 de Novembro de 1961, examinou 
a portaria que nomeia, interinamente, António da Cunha Cidadão engenheiro 
'mecânico de 2.ª classe do quadro do pessoal técnico da Junta Central dos 
Portos; e, 

Considerando que no quadro fixado no mapa A anexo ao Decreto-Lei 
n.º 41 405 , de 27 de Novembro de 1957, só existe um único lugar de engenheiro 
mecânico, que poderá ser de l.ª, 2.ª ou 3.ª classe; 

Considerando que o interessado é engenheiro mecânico de 3.ª classe do 
referido quadro; 

Considerando que a nomeação interina constitui uma providência destinada 
:a suprir a falta do titular de um cargo ou o seu impedimento e que no caso 
em referência não se verifica qualquer destas circunstâncias: 

R esolve recusar o visto à citada portaria. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 4 de Outubro de 1961, examinou 
o contrato de 14 de Julho último, celebrado entre o Sr. Ministro do Ultramar 
e Francisco Prudêncio Palmilha, para prestação de serviço na Missão de Biologia 
Marítima como primeiro-assistente, no regime de requisição previsto no Decreto
-Lei n.º 39 677, de 24 de Maio de 1954; e, 
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Considerando que no § 1. 0 do artigo 2. 0 deste diploma legal o contrato 
s1lb j-udice é classificado de «especial», sendo precedido de requisição do con
tratado, a qual só é possível se este for um funcionário técnico; 

Considerando que o próprio decreto-lei textualmente dispõe no artigo 1. 0
, 

§ único, que «para o efeito deste diploma consideram-se funcionários técnicos 
os diplomados com curso técnico, secundário ou superior»; 

Considerando que a tecnicidade ,é assim expressamente definida pela habi~ 
litação legal do funcionário ; 

Considerando que os próprios serviços confessam não ter o funcionário qual
quer curso técnico, mas sim algumas cadeiras ela Faculdade de Ciências da 
Universidade de L isboa, decide recusar o visto ao aludido contrato. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 25 de Julho ele 1961, examinou 
o contrato autorizado por despacho mirüsterial de 7 de Abril últ imo e celebrado 
entre a Direcção-Geral da Aeronáutica Civil e Rafael Peres del Pino para este 
desempenhar as funções ele «condutor auto de material de reboque do serviço de 
pistas, preenchendo o lugar de condutor de automóveis»; e, 

Considerando que do cartão de identidade junto ao processo se vê que o 
contratado fez 44 anos de idade em 18 de Abril de 1961; 

Considerando que se mostra excedido o limite de idade para a admissão 
corno condutor de automóveis nos serviços do Estado, fixado em 30 anos pelo 
artigo 3. 0 do Decreto-Lei n. 0 33 651, de 19 de Maio de 1944; 

Considerando que o Tribunal , através de várias resoluções, como sejam as 
de 21 de Abril e 8 ele Maio de 1959 e 17 de Março do corrente ano, decidiu 
no sentido de que «por falta de distinção expressa a palavra contrato tem na 
referida disposição sentido amplo, abrangendo tanto os agentes funcionários a 
investir nas funções por contrato, como os agentes não funcionários que, embora 
assalariados, são contratados para o lugar, uns e outros ·dentro dos quadros ou 
além deles», sendo certo que a redacção do preceito, «pela sua forma absoluta, 
não admite excepções», e «que a razão determinante da lei não pode nem eleve 
ser interpretada só em benefício da segurança pessoal de certas categorias supe
riores de funcionários, com exclusão de outras catr.gorias subordinadas; 

Considerando que a urgência do preceito em caur-a «não foi prejudicada pelo 
condicionalismo geral estabelecido pelo Código da Estrada, pois se trata de uma 
providência especial para os serviços do Estado, de harmonia com certos prin
cípios que levam a Administração a estabelecer limites de idade para admissão 
dos seus servidores» - limite especial e sem o qual , visto não se tratar de lugar 
de acesso, se cairia no regime de admissões sem qualquer requisito de idade; 

Considerando que a doutrina assim firmada não pode ser elidida, no caso 
· sub fud ice, pelo facto de se reduzirem, na letra do contrato , as funções do con
tratado a «condutor auto de reboque do serviço de pistas», quando o que se 
pretende e expressamente se declara é o preenchimento do lugar de condutor 
de automóveis; 

Considerando, deste modo, que não se trata de um contrato de prestação 
de serviços, mas simples e unicamente de um contrato de provimento, pelo 
qual o contratado ficaria autorizado a conduzir viaturas automóveis dentro e 
fora das pistas do aeroporto, bastando, para tal, possuir a respectiva carta de 
condução: 

Resolve, por maioria, recusar o visto ao referido contrato. 
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O Tribunal de Contas, em sua sessão de 4 de Julho de 1961, examinou o 
contrato autorizado por despacho ministerial de 26 de Maio último e celebrado 
entre o director do Reformatório Central de Lisboa Padrn António de Oliveira 
e Alberto dos Anjos Alves Coelho, para este exercer o lugar de mestre de mú
sica (regente de banda) do quadro daquele Reformatório; e, 

Considerando que do certificado do registo criminal do contratado consta 
que este foi condenado em prisão pelo crime do artigo 453. 0 do Código Penal 
e punido nos termos do artigo 421. 0

, n. 0 1, do mesmo código; 
Considerando que no artigo 78. º elo referido código se determina expres

samente que não poderá ser provido em qualquer emprego público aquele que 
tiver sido condenado em, pena de prisão pelos crimes designados no mesmo ar
tigo, entre os quais se inclui o crime em referência; 

Considerando que a situação do contratado está abrangida pelo mencionado 
artigo 78. 0

: 

Resolve, por unanimidade, recusar o visto ao contrato. 

* 
O Tribunal de Contas, em sessão de 27 de Junho de 1961, examinando a 

portaria do Ministério do Ultramar que transfere rec1procamente os segundos
-oficiais do quadro de secretaria daquele Ministério Maria Lucinda Borba Gon
çalves, colocada na Inspecção Superior de Administração Ultramarina, e Nelma 
Morais de Sousa Magalhães Machado, colocada na Direcção-Geral de Saúde e 
Assistência, e 

Considerando que na base XI , _n.º I, 1. 0
, da Lei Orgânica do Ultramar, se 

reproduzem os princípios contidos no artigo 109. 0 da Constituição Política, nos 
quais _se estabelece a competência do Governo de forma genérica e enunciativa; 

Considerando que tais princípios assim definidos carecem de ser regula
mentados por leis que condicionem a sua aplicação; 

Considerando que o Tribunal se pronunciou já quanto ao fundo da questão, 
agora novamente suscitada, na sua recusa de visto de 21 de Fevereiro último; 

Considerando que nessa recusa se sustentou que a referida base XI, n. 0 I , 

1. 0
, não pode ser utilizada como «disposição permissiva do acto, visto lim itar

-se a indicar o Ministro do Ultramar como a autoridade competente para no
mear, promover, transferir e exonerar ou demitir os funcionários dos quadros 
comuns dos serviços ultramarinos e do Ministério do Ultramar e ainda os dos 
quadro·s complementares e privativos de qualquer província ou do Ministério, 
condicionando porém essa competência aos termos legais, ou seja às disposições 
permissivas desses actos)}; 

Considerando que no Decreto-Lei n .º 41169, de 29 de Junho de 1957, atra
vés do qual se procedeu à modificação da orgânica e dos quadros do Ministério 
do Ultramar, só está prevista a transferência dos funcionários dos serviços me
tropolitanos do mesmo Ministério para os serviços ultramarinos e vice-versa; 

Considerando assim que a lei não previu a transferência em causa, muito 
embora se trate de funcionários do mesmo quadro, ou seja do quadro de secre
taria indicado no artigo 134. 0 do mencionado Decreto-Lei n. º 41 169; 

Considerando, finalmente, que a disposição de lei permissiva não foi invo
cada, como exige o artigo 3. 0

, alínea a), elo Decreto n. 0 26 341, de 7 de Feve
reiro de 1936: 

Resolve, por maioria, rncusar o visto à citada portaria. 

* 
O Tribunal de Contas, examinando a portaria do Ministério da : Educação 

Nacional que, nos termos do artigo 48. 0 da 3.ª Carta de Lei de 9 de Setembro 
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de 1908, autoriza a permutarem entre si os seus lugares os aspirantes do quadro 
do pessoal das secretarias dos Liceus de Aveiro e Beja, respectivamente José 
Lourenço Mestre e Alfredo Augusto Castanheira Pinto, e 

Considerando que a permuta de empregos é a troca de ofícios entre dois ou 
mais funcionários por sua mútua conveniência e a seu pedido; 

Considerando que no § 2. 0 do artigo 16. 0 da Lei de 5 de. Julho de 1913 se 
estabelece expressamente que «as permutas, compreendendo as qiw determinam 
as deslocações de mais de dois fwicionários, entendem-se sempre feitas a pedido 
destes)}; 

Considerando que a conveniência ele serviço não é de invocar nas permutas, 
porque nestas as partes interessadas são os funcionários permutantes, e não a 
Administração, a qual só intervém para se pronunciar sobre o acto, autorizando-o , 
se for legalmente permitido, se não causar perturbação no serviço e se forem 
legítimos os interesses dos permutantes, e negando-o, por falta de lei permis
siva, ilegitimidade de interesses elos requerentes, consequente perturbação ou 
prejuízo para os serviços e ofensa de direitos ele terceiros e dos sistemas nor
mais de recrutamento de pessoal; 

Considerando que uma vez prescrito, como foi, do nosso direito, pelo De
creto n. 0 22 de 16 de Maio de 1832 (organização da Fazenda Pública), o prin
cípio da patrimonialidade dos cargos públicos, e aceite que as funções públicas 
não são coisas patrimoniais, mas coisas constitutivas elo Estado, que os fun
cionários públicos não têm direitos adquiridos aos cargos, nem aos vencimentos 
dos mesmos cargos, e que a sua situação é uma situação objectiva modificável 
pelo Estado, não se pode chegar à conclusão de que o princípio geral , base ela 
regularização das permutas no nosso sistema jurídico administrativo, é a sua 
permissão, pois ninguém pode alienar um direito ou uma coisa que realmente 
não possua, nem se pode invocar a existência de direitos adquiridos em situa
ções legais ou regulamentares; 

Considerando que em face elas leis orgânicas dos serviços que permitem 
expressamente as permutas, mesmo que se queira ver nas respectivas permis
sões um direito, esse direito não constitui património do funcionário de que 
livremente possa dispor, mas um direito que a lei lhe confere, para ser exercido 
nas condições e nos termos exigidos pela mesma lei; 

Considerando que os funcionários têm somente um interesse legítimo à 
manutenção do ofício, podendo assim ser dispensados, desde que o interesse 
público o determine, m.as não por livre arbítrio, entendendo-se como interesses 
legítimos os que se encontram reconhecidos e protegidos pelas normas jurídicas 
numa situação de subordinação ao interesse público, de modo que pode o seu 
titular fazê-los valer, desde que o interesse público a isso não se oponha, o que 
levou os tratadistas alemães a chamarem a tais direitos direitos enfraquecidos 
(v. Guimarães Pedrosa, Oilrso de Criado de Administração, 1.º vol. , 2.ª edição, 
pp . 221 e 300); 

Considerando que da enunciação dos princípios doutrinários que frcam 
expostos é lícito tirar-se a regra de que as permutas, pela própria natureza do 
acto, não são permitidas, pelo que carecem de lei que expressa e excepcional
mente as permita, especificando as condições a que deverão obedecer; 

Considerando que a 3.ª Carta de Lei de 9 de Setembro ele 1908, ao dizer, 
no seu artigo 48. 0 , n.º 1, que são proibidas as permutas sempre que os empre
gados não forem da mesma categoria e os empregos da mesma natureza e com 
igual retribuição, consagra a mencionada regra; 

Considerando que na prática do nosso sistema legislativo variam de ser
viço para serviço as condições em que as permutas são admitidas e que através 
das próprias disposições relacionadas com a matéria e insertas nas leis orgânicas 
de tais serviços se vê a necessidade do estabelecimento daquelas condições, para 
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que a Administração possa disciplinar-se e disciplinar, por isso mesmo que se 
tratava de estabelecer uma excepção ao princípio geral da proibição das per
mutas; 

Considerando que as exigências dos serviços evoluíram no sentido de obri
garem estes à sua reforma, designadamente à reorganização, em novas bases, 
dos quadros exist(;lntes, à criação de novos sistemas de recrutamento, de novas 
hierarquias, de conceitos mais precisos sobre a distinção de agentes administrn
tivos (nomeados, contratados, assalariados, permanentes ou eventuais) e à dife
renciação de categorias por vencimentos ou classes; 

Considerando que cada serviço, por força da experiência da administração 
pública e dos imperativos da moral administrativa, se viu na necessidade de 
fixar e definir, em normas de segurança, os comandos com que devia actuar, 
afastando o arbítrio e limitando o poder discricionário; 

Considerando que é de acentuar o escrúpulo com que as leis orgânicas dos 
serviços, tendo em atenção os princípios reformadores doutrinais e legislativos , 
reproduzem nas suas normas particulares o reflexo desses princípios, como seja 
no que respeita à admissão, concursos, diuturnidades, acumulações, incomp~
tibilidades, comissões, transferências e permutas ; 

Considerando, no que se refere às permutas, ser de notar o facto de as 
condições estabelecidas no artigo 48.º, n. 0 1, da 3.ª Carta de Lei de 9 de Se
tembro de 1908 - mesma categoria de empregados, mesnia natureza de em
pregos e igual retribuição - terem sido, nas leis orgânicas posteriores, modifica
das, a tal ponto que não se encontra hoje disposição alguma que exactamente 
as reproduza; 

Considerando que os princípios jurídico-sociais novos impuseram diferente 
regulamentação, criando-se assim leis específicas para cada · serviço, e, dentro de 
cada serviço, para cada caso; 

Considerando que a própria redacção do artigo 48 .0 , n.º 1, da 3.ª Carta de 
Lei de 9 de Setembro de 1908 torna a disposição anacrónica e inadequada, bas
tando considerar que depois da publicação do Decreto-Lei n.º 26 115 não é possível 
encontrarem-se empregos de igual categoria com diferente retribuição, devendo 
ainda observar-se que o citado artigo 48. 0 não se refere, sequer, aos quadros dos 
serviços , o que mais acentua o seu anacronismo; 

Considerando que a vida pública e administrativa, a orgânica, os quadros, 
a nomenclatura, a disciplina dos serviços, sofreram tão profundas transforma
ções depois da carta de lei em referência que o artigo 48. 0 da mesma carta 
se pode julgar tàcitamente derrogado; 

Considerando que não é de atender a interpretação do preceito em causa 
des~~v?lvida no sentido de procurar extrair o princípio permissivo da regra 
proibitiva, sendo de notar que os tratadistas nomeiam o argumento a contrario 
sensu de perigoso, atribuindo-lhe unicamente precedência «quando se trate de 
uma disposição excepcional, fazendo reverter a questão ao direito geral» ( v., en
tre outros, Cunha Gonçalves, apoiado em Geny, Planiol, Bodry & Fourcade e 
Ferrara - Tratado de Direito Civil, vol. I, p . 492); 

Considerando que o referido argumento é, na verdade, de actuação muito 
delicada e l-i?nitada, só podendo «aplicar-se às disposições e leis de carácter niti
damente excepcional, as únicas insusceptíveis de interpretação analógica, coisa 
que nunca deve esquecer-se» (v. Prof. Cabral de Moncada, Lições de Direito 
Civil, vol. 1, 2.ª edição, p. 179) ;. 

Considerando que o Tribunal, na sua recusa de visto de 4 de Janeiro de 
1938, ao analisar a permuta entre quadros diferentes, já afirmou ser «o artigo 48. 0 

da Carta de Lei de 9 de Setembro de 1908 exclusivamente proibitivo das trocas 
ou permutações de empregos, sempre que os empregados não sejam da mesma 
categoria e os empregos da mesma natureza e com igual retribuição, não po -
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dendo, portanto, a contrario sensu, concluir-se dos seus termos que, verifica
das essas condições, todas as permutas são permitidas»; 

Considerando que na recusa de visto de 21 de Fevereiro de 1961 o Tribunal 
novamente julgou o artigo 48 .0 da Carta de Lei de 1908 como disposição proi
bitiva, da qual, e a contrario sensil, não se poderá concluir que, uma vez veri
ficadas as condições naquele preceito estabelecidas, todas as permutas são per
mitidas, havendo, portanto, necessidade de disposição expressa que autorize a 
permuta para esta ser admissível; 

Considerando, finalmente, que nenhuma razão atendível se põe ou existe 
para que o Tribunal altere a sua jurisprudência afirmada e reafirmada nas alu
didas recusas: 

Resolve, por maioria, recusar o visto à citada portaria. 

* 

O Tribunal de Contas, examinando a portaria do Ministério da Educação 
Nacional que, nos t ermos do artigo 48 .0 da 3.ª Carta de Lei de 9 de Setembro 
de 1908, autoriza a permutarem entre si os seus lugares os escriturários de 
2.ª classe da Escola Industrial e Comercial de Espinho e da Escola Industrial 
e Comercial de Santarém, respectivamente José Pedro Rodrigues e José Pereira, e 

Considerando que a permuta de empregos é a troca de ofícios entre dois 
ou mais funcionários por sua mútua conveniência e a seu pedido; 

Considerando que no § 2. 0 do artigo 16.º da Lei de 5 de Julho de 1913 
se estabelece expressamente que «as permutas, co1npreendendo as qiie de~er 
minam as deslocações de mais de dois fimcionários, eJite7idem-se sempre feitas 
a pedido destes». _ 

Considerando que a conveniência de serviço não é de invocar nas permutas 
porque nestas as partes interessadas são os funcionários permutantes, e não a 
Administração, a qual só intervém para se pronunciar sobre o acto, autorizando-o , 
se for legalmente permitido, se não causar perturbação no serviço e ~e fore1:1 l_egí
timos os interesses dos permutantes, e negando-o, por falta de lei permissiva, 
ilegitimidade de interesses dos requerentes, consequente perturbação ou prejuízo 
para os serviços e ofensa de direitos de terceiros e dos sistemas normais de recru
tamento de pessoal; 

Considerando que uma vez proscrito, como foi, do nosso direito, pelo Decreto 
n.º 22 de 16 de Maio de 1832 (organizaç.ão da Fazenda Pública), o princípio da 
patrimonialidade dos cargos públicos, e aceite que as funções públi~as n_ão sã,o 
coisas patrimoniais, mas coisas constitutivas do Estado, que os funmonános pu
blicos não têm direitos adquiridos aos cargos, nem aos vencimentos dos mesmos 
cargos, e que a sua situação é uma situação objectiva modificável pe~o Estado, 
não se pode chegar à conclusão de que o princípio geral, base da re?ulanzaç_ão ~as 
permutas no nosso sistema jurídico administrativo, é a sua permissão, pois nm
guém pode alienar um direito ou uma cois~ _que real~ente _ não p~ssua, nem 
se pode invocar a existência de direitos adqumdos em situaçoes legais ou regu
lamentares; 

Considerando que em face das leis orgânicas dos serviços que permitem 
expressamente as permutas, mesmo que se queira ver n~s respectivas permissões 
um direito esse direito não constitui património do func10náno de que livremente 
possa disp~r, mas um direito que a lei confere para ser exercido nas condições 
e nos termos exigidos pela mesma lei; 

Considerando que os funcionários têm somente um interess~ legítimo ~ n~a
nutenção do ofício, podendo assim ser dispensados, desde que.º mteresse P;1?hco 
o determine, mas não por livre arbítrio, entendendo-se como mteresses legitimos 
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os que se encontram reconhecidos e protegidos pelas normas jurídicas numa si
tuação ele subordinação ao interesse público, ele modo que pode o seu titular 
fazê -los valer, _desde que o interesse público a isso não se oponha, o que 
levou o~ tra_taclistas alemães a chamarem a tais direitos direitos enfraquec·idos 
(V . Gu1maraes Pedrosa, Curso de Criado da Administração, 1. 0 vol., 2.ª edição, 
pp. 221 e 300); 

Considerando que ela enunciação dos princípios doutrinários que ficam ex
postos é lícito tirar-se a regra de que as permutas, pela própria natureza do acto 
não são permitidas, pelo que carecem de lei que expressa e excepcionalment~ 
as permita, especificando as condições a que deverão obedecer; 

Considerando que a 3 .ª Carta de Lei de 9 de Setembro de 1908, ao dizer, no 
seu artigo 48.º, n.º 1, que são proibidas as permutas sempre que os empregados 
não_ fore:°" da mesma categm:ia e os empregos da mesma natureza e com igual 
retnbmçao, consagra a menc10nada regra; 

Cons)derando qu_e na prática do nosso sistema legislativo variam de serviço 
para serviço as condições em que as permutas são admitidas e que através das 
pr?prias ~isposições relacionadas com a matéria e insertas nas leis orgânicas de 
tais serviço~ ~e vê a necessidade do estabelecimento daquelas condições, para 
que a Admmistração possa disciplinar-se e disciplinar, por isso mesmo que se 
tratava de estabelecer uma excepção ao princípio geral ela proibição elas permutas; 

Considerando que as exigências elos serviços evoluíram no sentido de obri
garem estes à _sua reforma, designadamente à reorganização, em novas bases, 
elos quadros existentes, à criação de novos sistemas de recrutamento, de novas 
-~ierarquias , de conceitos mais precisos sobre a distinção de agentes administra
tivos (~ameados, contratados, assalariados, permanentes ou eventuais) e à dife
renmaçao de categonas por vencimentos ou classes; 

, _Considerando que . cada serviço, por força da experiência da administração · 
publica e elos imperativos ela moral administrativa, se viu na necessidade de 
fixar e definir, em normas de segurança, os comandos com que devia actuar, afas
tando o arbítrio e limitando o poder discricionário; 

_Considerando que é _ele acentuar o escrúpulo com que as leis orgânicas elos 
serviços, tendo em atenção os princípios reformadores doutrinais e legislativos, 
reproduzem nas suas _normas particulares o reflexo desses princípios, como seja 
no que respeita à admissão, concursos, diuturnidades, acumulações, incompatibili
des, comissões, transferências e permutas; 

Considerando, no que se refere às permutas, ser de notar o facto de as 
condições estabelecidas no artigo 48. 0

, n.º 1, da 3.ª Carta de Lei de 9 de Setembro 
ele ~90~ - mesma categoria de enipregados, mesma natureza ele empregos e igual 
retnbuiçao - terem sido, nas leis orgânicas posteriores, modificadas, a tal ponto 
que não ~e encontra hoje disposição alguma que exactamente as reproduza; 

Considerando que os princípios jurídico-sociais novos impuseram diferente 
regulamentação, criando-se assim leis específicas para cada serviço, e, dentro de 
cada serviço, para cada caso; 

. Considerando que a própria redacção elo artigo 48. 0 , n . 0 1, ela 3. ª Carta de 
Lei de 9 d~ Setembro de 1908 torna a disposição anacrónica e inadequada, bas
t~nclo considerar que depois da publicação do Decreto-Lei n .º 26 115 não é pos
sivel en_contrarem-se empregos de igual categoria com diferente retribuição, de
vendo ai~cla observar-s~ que o citado artigo 48. 0 não se refere, sequer, aos quadros 
dos serviços, o que mais acentua o seu anacronismo· 

Considerando q1:e .ª _vida pública e administrativa, a orgamca, os quadros, 
a no~enclatura, a chs_ciplma dos serviços, sofreram tão profundas transformações 
depois da carta de lei em referência que o artigo 48. 0 da mesma carta se pode 
julgar tàcitamente derrogado; 
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Considerando que não é de atender a interpretação do preceito em causa 
desenvolvida no sentido ele procurar extrair o princípio permissivo ela regra proi
bitiva, sendo ele notar que os tratadistas nomeiam o argumento a contrario sensu 
ele perigoso, atribuindo-lhe unicamente precedência «quando se trate de uma 
disposição excepcional, fazendo reverter a questão ao direito geral» (v., entre 
outros, Cunha Gonçalves, apoiado em Geny, Planiol, Boclry & Fourcade e Fer
rara - Tratado ele Direito Civ-il, vol. I, p. 492); 

Considerando que o referido argumento é, na verdade, ele actuação milifo 
delicada e limitada , só podendo «aplicar-se às disposições e leis ele carácter nl.ti
damente excepcional , as únicas insusceptíveis de interpretação analógica, coisa 
que nunca deve esquecer-se» (v . Prof. Cabral ele Mancada, Lições ele Direito 
Civil, 2.ª edição, vol. I , p. 179); 

Considerando que o Tribunal, na sua recusa ele visto ele 4 ele Janeiro de 19ô8, 
ao analisar a permuta entre quadros diferentes, já afirmou ser «o artigo 48. 0 ela 
Carta de Lei de 9 de Setembro de 1908 exclusivamente proibitivo elas trocas ou 
permutações de empregos, sempre que os empregados não sejam da mesma cate
goria e os empregos da mesma natureza e com igual retribuição, não podendo, 
portanto, a contrario sensil, concluir-se elos seus termos que, verificadas essas 
condições, todas as permutas são permitidas»; 

Considerando que na recusa ele visto ele 21 de Fevereiro ele 1961 o Tribunal 
novamente julgou o artigo 48. 0 da Carta ele Lei ele 1908 como disposição proibi
tiva, da qual, e a contrario sensu, não se poderá concluir que , uma vez verificadas 
as condições naquele preceito estabelecidas, todas as permutas são permitidas , 
havendo, portanto, necessidade de disposição expressa que autorize a permuta 
para esta ser admissível; 

Considerando, :finalmente, que nenhuma razão atendível se põe ou existe 
para que o Tribunal altere a sua jurisprudência afirmada e reafirmada nas alu
didas recusas: 

Resolve, por maioria, recusar o visto à citada portaria. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 27 de Junho, examinando a portaria 
do Ministério da Educação Nacional que , nos termos do artigo 67.º do Decreto 
n. 0 38 032, de 4 de Novembro de 1950, e artigo 357. 0 do Decreto n .º 37 029, 
de 25 de Agosto de 1948, nomeia o engenheiro Jacques Pessoa Rolão, por con
veniência urgente de serviço, professor auxiliar provisório do 7. 0 grupo de cadeiras 
do Instituto Industrial de Lisboa, e 

Considerando que o nomeado exerce o cargo ele técnico de 2.ª classe da 
Junta Nacional dos Produtos Pecuárias; 

Considerando que o acto, a situar-se no domínio de uma simples acumulação 
de serviços, beneficiaria da excepção ao artigo 25. 0 elo Decreto-Lei n.º 26 115, 
de 23 de Novembro de 1935, estabelecida no despacho do Conselho de Ministros 
de 23 de Outubro de 1956, publicado no Diário elo Governo, 1.ª série , de 29 do 
mesmo mês e ano; 

Considerando, porém, que a incompatibilidade de funções resulta, natural
mente , da coincidência de horas para o seu exercício, como se pode verificar 
através do mapa junto ao processo; 

Considerando, assim, que tem inteira aplicação o disposto no artigo 5. 0 do 
Decreto n .º 15 538, de 1 de Junho de 1928, segundo o qual s{ío absolutamente 
incompatíveis os lilgares que tenham de ser desempenhados dentro das horaf/ 
regulamentares dos serviços públicos: 

Resolve recusar o visto à mencionada portaria. 
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O Tribunal de Contas, em sua sessão de 9 de Maio de 1961, examinou o con
trato de prestação de serviços com Joaquim Gomes Clemente para est e desem
penhar as funções de encarregado do depósito de material da Junta de Investi
gaç.ões do Ultramar . 

Considerando que o n.º 5 do artigo 11. 0 do Decreto n .º 35 395, de 26 de 
J?ezembro de 1945, invocado como disposição permissiva do contrato, apenas habi
lita.ª Junta de Investigações do Ultramar «a promover a, nomeação, nos termos 
legais, do pessoal que lhe estiver subordinado»; 

C~nsider~ndo que a mesma disposição se refere a pessoal do quadro que esteja 
subordmado aquela Junta ou que venha a estar a ela subordinado· 

Considerando que a Junta de Investigações do Ultramar só 'pode admitir 
pessoal além dos quadros nos termos do n. 0 3 do citado artigo 11 .0 e que o 
mter~ssado não iria desempenhar quaisquer das funções a,brangidas por aquele 
preceito; 

Cm::isideran~o que as regras a ~ue devem obedecer os contratos de prestação 
ele serviços estao reguladas no artigo 48. 0 do Estatuto do Funcionalismo Ultra
marino, e que o mesmo artigo não se aplica aos serviços metropolitanos, conforme 
dispõe o artigo 103. 0 do Decreto-Lei n.º 41169, de 29 de Junho de 1957, com 
a nova redacção dada pelo artigo 2. 0 do Decreto-Lei n.º 43 174, de 21 de Setembro 
de 1960; 

Considerando que no contrato se invoca a regra 3 .ª do artigo 47. 0 daquele 
estatuto, quando esta disposição se limita a estabelecer as regras a observar nos 
contratos de provimento; 

Considerando, finalmente, que a definição jurídica do próprio contrato de 
prestação de serviços não se harmoniza com a natureza das funções indicadas no 
contrato , pois não se trata da prestação de determinado s factos próprios da acti
v~dade profissional do interessado m ediante reniuneração especialmente conv en 
cionada e por tempo que se esgote com o fim da prestação dos mesmos factos 
sem envolver a integração nos quadro s permanentes da Administração e subord/ 
naçcio à sua hierarquia: · 

Decide, por maioria, recusar o visto ao referido contrato. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua ·sessão de 25 de Abril de 1961, examinou os 
c~ntr~tos celebrados pela Direcção-Geral de Administração Política e Civil do Mi
mst~no do Ultramar com Carlos Jorge da Silva Porto e Francisco Lopes Am
brós10 para prestação de serviço como paquetes no quadro dos serviços gerais do 
mesmo Ministério , e 

· Considerando que os lugares cujas vagas os interessados vão preencher estão 
especificados em número de dois no mapa n. 0 17 do Decreto-Lei n.º 41 169, de 29 
de Junho de 1957, com os vencimentos correspondentes à letra Z' e de harmonia 
com o que se ~ispunha, quanto aos diversos grupos de funcionários, no artigo 12 .º 
do Decreto-Lei n.º 26 115, de 23 ele Novembro de 1935 · 

Considerando, porém, que pelo Decreto-Lei n.º 42 046, de 23 de Dezembro 
de ~958, que promulgou o reajustamento das condições de remuneracão dos 
servi_dores do Estado, foram suprimidos os grupos que no escaloname~to dos 
ve~crmentos do Decreto-Lei n.º 26 115 se enumeravam a seguir à letra Y ou 
SeJam as categorias relativas às letras Z Z' e Z" · ' 

Considerando que as funções respeit~ntes a estas categorias suprimidas pas
saram a ser exclusivamente exercidas m ediante assalariamento ou contrato even
tual , nos precisos t ermos do § 2. 0 do artigo 1. 0 do citado Decreto-Lei n .º 42 046, 
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que textualmente dispõe que «quando se verifique a necessidade de admitir pes
soal para o desempenho de funções de categoria inferior à do grupo Y, deverão 
os serventuários ser contratados ou assalariados além dos qiwclros por conta de 
verbas globais, com as remunerações que forem aprovadas pelo Ministro ela res
pec tiva pasta e pelo elas Finanças»; 

Considerando que esta norma é imperativa e absoluta, abrangendo todos 
os serviços pela forma nela expressa; 

Considerando que, no entanto, a referida disposição não foi observada nos 
contratos em apreciação, tendo-se procedido como se ela não existisse; 

Considerando que improcede o argumento de que não era de considerar 
aquela disposição em virtude de os interessados irem preencher lugares aprovados 
por lei e as respectivas remunerações se encontrarem devidamente individuali
zadas no capítulo 2. 0

, artigo 27. 0
, n.º 1) , do orçamento aprovado para o ano 

corrente, do respectivo Ministério, porquanto tal inscrição se tornava necessária 
e indispensável por força do disposto no § 3. 0 do mesmo artigo 1. 0 do Decreto-Lei 
n. 0 42 046, para ocorrer à satisfação dos encargos com os serventuários que se 
mantiveram em ex.ercício; 

Considerando que outro entendimento não pode ter o indicado § 3 .0 do aludido 
artigo do Decreto-Lei n. 0 42 046 , quando diz que «os serventuários designados 
pelas letras Z, Z' e Z" no artigo 12. 0 do Decreto-Lei n .0 26 115 manterão todos 
os seus actuais direitos», pois é evidente que se quer referir tão-somente aos ser
ventuários que à data daquele diploma ocupavam os lugares daquelas categorias; 

Considerando, assim, pelo exposto, que nos contratos em discussão não se 
verificam as condições e formalidades necessárias impostas pela lei : 

Resolveu recusar o visto aos mesmos contratos . 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 24 de Março de 1961, examinando 
a portaria da Direcção-Geral de Administração Política e Civil do Ministério do 
Ultramar, que nomeia a auxiliar eventual contratada da Agência-Geral do Ultra
m ar Luísa Amélia de Sousa Castanheira para o cargo de auxiliar dos serviços 
técnicos do quadro privativo da mesma Agência, e 

Considerando que a int eressada não possui a habilitação mínima exigida 
pelo artigo 21. 0 do Decreto-L ei n.º 26 115, de 23 de Novembro de 1935 - dispo
sição legal esta aplicável à hipótese elos autos por força do preceituado no 
artigo 102.0 e seu § único do Decreto-Lei n.º 41169, de 21 de Julho de 1957; 

Considerando que , ao contrário do que a Direcção-Geral acima referida veio 
dizer aos autos, a interessada, actualmente «auxiliar eventu al contratada» da 
Agência-Geral do Ultramar, não é funcionário dos quadros privativos da mesma 
Agência-Geral, pois, além do mais, consta ainda do seu contrato ( cláusula n) -
por cópia arquivada n est e Tribunal - ser remunerada pela verba ele «Pessoal 
contratado não pertencente ao quadro»; 

Considerando que o artigo 13. 0 elo Estatuto do Funcionalismo Ultramarino 
( agora aplicável ao pessoal do Ministério do Ultramar, depois da nova redacção 
que pelo Decreto-Lei n. º 43 174, de 21 de Setembro do ano findo, foi dada ao 
artigo 103 .0 do Decreto-Lei n.º 41169) só contempla os casos de «nomeação ou 
promoção para lugares dos quadros de secretaria»; 

Considerando que a categoria de «auxiliares» não figura no quadro do pessoal 
de secretaria da Agência-Geral do Ultramar anexo ao Decreto-Lei n . º 41 169; 

donsiderando , assim, que à interessada não pode aproveitar a excepção pre
vista no § 2 .0 do referido artigo 13.º do Estatuto do Funcionalismo Ultramarino, 
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já por não se tratar de nomeação para lugar dos quadros do pessoal de secretaria, 
já porque a mesma excepção só seria de aplicar como nela se estatui - «aos in
divíduos que à data da entrada em vigor» daquele diploma já fossem funcionários 
dos quadros; 

Pelos fundamentos expostos, resolve recusar o visto à referida portaria. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 4 de Abril de 1961, examinou o 
contrato pelo qual Manuel P ega Breda Melo Simões é admitido para exercer 
as funções de médico de 2. ª classe ( especialidade de psicotecnia) do quadro 
do pessoal civil da Força Aérea; e, 

Considerando que tal admissão é feita nos termos do artigo 26. 0 do Decreto
-Lei n.º 41 492, de 31 de Dezembro de 1957, e da segunda parte do artigo 47.º 
do mesmo diploma; 

Considerando que, conforme as disposições do citado decreto-lei, o pessoal 
civil da referida Força Aérea compreende várias especialidades , que estão especi
ficadas nas diferentes alíneas do seu artigo 25. 0 , e entre elas figura a de médico; 

Considerando que pela disposição da segunda parte do indicado artigo 4 7. 0 

podem funções normalmente desempenhadas por pessoal de determinada espe
cialidade ser atribuídas a pessoal de outra especialidade; 

Considerando, porém, que o interessado é licenciado em Ciências Histórico
-Filosóficas, pelo que não se encontra legalmente habilitado a exercer as funções 
de médico; 

Considerando também que a psicotecnia não foi incluída nas especialidades 
do citado artigo 25 .0 e só entre elas, e quando possível, pode funcionar a mencio
nada disposição do artigo 47. 0 do Decreto-Lei n.º 41 492, que permite a substi
tuição de umas por outras; 

Considerando que, assim, o interessado não está em situação de poder ser 
contratado ao abrigo da mesma disposição: 

Resolveu recusar o visto ao referido contrato. 

·X· 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 4 de Abril de 1961, examinou o 
contrato pelo qual o primeiro-oficial da Intendência-Geral dos Abastecimentos 
Amílcar Peinador Fernandes é requisitado ao Ministério da Economia, nos termos 
do Decreto-Lei n.º 39 677, de 24 de Maio de 1954, para prestar serviço na Junta 
de Investigações do Ultramar como investigador; e, 

Considerando que o artigo 1. 0 do invocado Decreto-Lei n .º 39 677, de 24 de 
Maio de 1954, permite que os funcionários técnicos dos Ministérios ou organismos 
depende:1-tes destes prestem serviço nas províncias ultramarinas, situação que 
se efectiva por meio de requisição do Ministro do Ultramar ao Ministro da 
respectiva pasta, como o artigo 2. 0 esclarece; 

Considerando que esta faculdade está restrita, como a letra da lei claramente 
indica, ao serviço a prestar nas próprias províncias ultramarinas, e não na 
metrópole; 

Considerando que o relatório do referido decreto-lei m anifesta as razões e o 
intuito d~ le_gislador, p~r f~rma a confirmar em tal sentido a conclusão que resulta 
da própna mterpretaçao literal daquela disposição; 

Consid~r~ndo. que a referida Junta de Investigações é um organismo depen
dente do Mm1sténo do Ultramar, com funcionamento na metrópole (artigos 8. 0 e 
6.º do Decreto-Lei n. 0 41169, de 29 de Junho de 1957); 
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Considerando, assim, que o referido primeiro-oficial não pode ser requisitado 
para a mesma Junta ao abrigo da citada disposição do Decreto-Lei n.º 39 677, 
mesmo que se admit a a possibilidade de como funcionário do referido organismo 
ir, acidentalmente, prestar serviço no ultramar: 

Resolveu recusar o visto ao referido contrato. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão ele 17 de Março de 1961, examinou as 
três portarias do Sr. Ministro do Ultramar, de 27 de Janeiro último, a saber : 

Duas que promovem a técnicos de 2. ª classe do Gabinete de Estu
dos Económicos da Direcção-Geral de Economia os técnicos de 3.ª 
classe, licenciados em Economia, Jorge Eduardo da Costa Oliveira e 
Artur Júlio Pina Ribeiro Gomes; 

A que promove à l.ª classe do mesmo Gabinete o técnico de 2.ª 
classe, licenciado em Economia, Nuno Alves Morgado; e, 

Considerando que em sessão de 22 de Fevereiro findo o Tribunal decidiu que 
os processos sub jildice fossem devolvidos , pois os diplomas de promoção não 
podiam ser visados sem que se mostrasse terem os funcionários três anos de 
exercício na sua categoria, exigidos pela lei geral , aqui aplicável ; 

Considerando que na verdade o Decreto-Lei n.º 41 169, de 29 de Junho de 
1957 , artigo 147.º, preceituava que a promoção de técnicos de l.ª e 2.ª classe 
se faria por concurso de provas práticas e depois de, respectivamente, três e cinco 
anos de serviço; 

Considerando que existia, assim, lei especial quanto ao t empo de serviço 
exigido para a promoção dos funcionários em causa; 

Considerando porém que essa disposição legal teve nova redacção no De
creto-Lei n.º 43 374, de 5 de Dezembro de 1960, por forma que agora se limita 
a dispor que os técnicos de l.ª e 2.ª classe serão nomeados por promoção, respec
tivamente, dos de 2.ª e 3.ª classe; 

Considerando que a consequência desta nova redacção dada ao preceito foi 
necessàriamente a de passar a aplicar-se a lei geral , na falta de disposição especial 
diferente; 

Considerando que, na verdade, o Decreto-Lei n.º 26 115 , de 23 de Novembro 
de 1935, estipula, no seu artigo 22.º, qµe «em qualquer circunstância nunca o 
funcionário poderá ser promovido sem que · tenha o exercício efectivo durante 
três anos do cargo em que estiver provido»; 

Considerando que esse diploma legal é lei geral aplicável aos serviços centrais 
do Ministério do Ultramar, de harmonia com o artigo 102 .0 do mencionado De-
creto-Lei n .º 41 169 ; · 

Considerando que os próprios termos cominatórios e gerais em que se encon
tra redigido o mencionado artigo 22. 0 do Decreto-Lei n.º 26 115 bem mostram 
tratar-se de um princípio fundamental em matéria de promoções, que só pode 
ser invalidado por disposição expressa; 

Considerando que tal princípio funciona independentemente de outras condi
ções ou requisitos de promoção, como bem se tem entendido, com apoio na 
doutrina administrativa (v. g. Prof. Marcelo Caetano, Manual, 5.ª edição, 
p. 485); 

Considetando que não pode proceder a alegação dos serviços de que perante 
a nova redacção dada ao artigo 147.0 do Decreto-Lei n.º 41169 pelo Decreto-Lei 
n .º 43 374 teria desaparecido a exigência de qualquer tempo de serviço para as 
promoções, improcedência que resulta do que vem exposto e ainda de que tal 

10 



166 

alegação representa a subversão de toda a ordem administrativa e jurídica, pois 
passaria a ser possível promover à classe imediata funcionários com escassos dias 
de exercício na categoria, os quais quase instantân eamente poderiam perconer 
toda a escala hierárquica do seu quadro: 

Resolveu recusar o visto às referidas portarias. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 14 de Março corrente, examinando 
o contrato em que Judite da Conceição Ramalho, escriturária do quadro privativo 
do Ministério dos Negócios Estrangeiros, é promovida a arquivista do mesmo 
quadro, ao abrigo do artigo 84. 0 e seus números do regulamento do citado Mi
nistério, aprovado pelo Decreto n .0 29 970, de 13 de Outubro de 1939, e 

Considerando que, pelas disposições invocadas , se verifica que as promoções 
aos lugares de arquivista dependem de concurso e são feitas pela ordem da respec
tiva classificação; 

Considerando que a interessada foi admitida ao concurso aberto para os 
lugares de arquivista no ano de ,1952, sendo aprovada e classificada com Silficientc 
entre outros candidatos com Muito bom, e Bom, ocupando, por isso , o último 
lugar da lista de classificação publicada no Diário do Governo n. 0 293 , 2.ª série, 
de 15 de Dezembro do m esmo ano; 

Considerando que, dizendo o n .º 4 do já citado artigo 84. 0 do Regulamento 
do Ministério que as promoções serão feitas pela ordem de classificação no con
curso, certo é que a interessada não chegou a ser promovida, tendo-se realizado 
posteriormente vários concursos para as vagas de arquivista que se foram verifi
cando, aos quais não consta que tivesse sequer concorrido; 

Considerando que a abertura de novos concui·sos e a falta de impugnação 
às promoções subsequentes dos respectivos candidatos fez caducar a validade do 
concurso anterior e, consequentemente, a respectiva lista de graduação; 

Considerando que a aprovação no concurso não confere aos candidatos o 
direito à nomeação, pois constitui somente uma condição necessáJ·ia para que 
possam ser nomeados ; 

Considerando que, cabendo à Administração a responsabilidade do bom fun
cionamento dos serviços públicos, t em de se lhe conferir o poder de ni'ío fazer as 
nomeações que considere inoportunas ou inconvenientes ; 

Considerando que, assim, salvo disposição expressa em contrário, não procede 
a alegação de que a realização de um novo concurso não prejudica o direito à pro
moção obtido no concurso anterior; 

Considerando que a Administração, não promovendo a interessada em tempo · 
oportuno e preferindo ordenar a abertura de novos concursos, manifestou a obser
vfmcia destes mesmos princípios; 

Considerando, portanto, que a interessada não possui actualmente as con
e] ições legais necessárias para ser promovida: 

Resolveu recusar o visto ao referido contrato . 

* 
O 'ü·ibunal de Contas, em sua sessão de 7 de Março de 1961, examinou 

o contrato autorizado por despacho ministerial de 16 de Dezembro de 1960 e 
celebrado entre o director do Instituto de S. José e Ramiro dos Santos para 
este desempenhar as funções de motorista do quadro daquele Institu to; e, 

Considerando que da certidão de nascimento junta ao processo se vê que o 
contratado fez 30 anos de idade em 16 de Janeiro de 1960; 
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_ Considerando que se mostra assim excedido o limite de idade para a admis
sao co~o condutor de automóveis nos serviços do Estado, fixado em 30 anos 
pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 33 651, de 19 de Maio de 1944 · 

Co,nsiderando_ que o Tribu1:al , através de várias resoluções ( de~ignadamente 
as de 21 de A?n~ e_ 8 de Ma10 de 1959), firmou doutrina no sentido de que 
«por_ falta de d1stmçao expressa, a palavra contrato tem na referida disposição 
sentido amplo, abrangendo tanto os agentes funcionários a investir nas funções 
por contrato, como os agentes não funcionários que, embora assalariados, são 
contratados para o lugar, uns e outros dentro dos quadros ou além deles», 
sendo certo que a redacção do preceito, «pela sua forma absoluta, não admite 
excepções», e que a razão determinante da lei não pode nem deve ser inter
pretada. só ~m benefício da segurança pessoal de certas categorias superiores 
de func10nános com exclusã.o de outras categorias subordinadas»· 

Consideran~o. ain~la que a vigência do preceito em causa «não foi prejudi
cada pelo condte10nahsmo geral estabelecido pelo Código da Estrada, pois se 
trata de uma providência especial para os serviços do Estado, de harmonia com 
certos princípios que levam a Administração a estabelecer limites de idade para 
a admissão dos seus servidores» - limite especial e sem o qual , visto não se 
tratar de lugar de acesso, se cairia no regime de admissões sem qualquer re
quisito de idade : 

Decide recusar o visto, por maioria, ao referido contrato. 

* 

~ ~rib~nal de Contas, em sessão de 21 elo corrente, examinando a portaria 
do Mm1sténo do Ul~ram~r que transfere recl.procamente o adjunto do agente
-geral do Ultramar, licenciado Manuel António Maurício Correia Henriques, colo
cado na Agência-Geral do Ultramar, com o subdirector da Delegação Comercial 
do Ultramar, tenente Carlos Manuel da Costa Freitas, colocado na referida 
Delegação, e 

Considerando que as disposições legais invocadas na referida portaria, como 
permissivas do acto, são a base XI, n.º I, 1. 0

, da Lei Orgânica do Ultramar 
Português, conjugada com o corpo do artigo 139. 0 do Decreto-Lei n.º 41169, 
ele 29 de Junho de 1957; 

Considerando que a Agência-Geral do Ultramar e a D elegação Comercial 
do Ultramar constituem quadros distintos; 

Considerando que a legislação invocada não permite o acto, porquanto 0 

artigo 48. 0 da Carta de Lei de 9 de Setembro de 1908 é exclusivamente proibitiva 
das «trocas ou pe~·mutações de empregos sempre que os empregados não sejam· 
da mesma categona e os empregos da mesma natureza e com igual retribuição», 
não podendo, portanto, a contrario sensil, concluir-se dos seus termos que, ve
nficadas estas condições, todas as permutas são permitidas; 

Considerando que a base XI, n. 0 I, 1. 0
, da citada Lei Orgânica do Ultramar 

Português não pode ser considerada como disposição permissiva do acto, visto 
limitar-se a indicar o Ministro do Ultramar como a autoridade competente para 
nomear, promover, transferir e exonerar ou demitir os funcionários dos quadros 
comuns dos serviços ultramarinos e do Ministério do Ultramar e ainda os dos 
quadros complementares e privativos de qualquer província ou do Ministério, 
condicionando, porém, essa competência aos termos legais, ou seja às dispo
sições permissivas desses actos; 

Considerando que o artigo 139. 0 do Decreto-Lei n.º 41 169, de 29 de Junho 
ele 1957 , também não pode ser considerado como norma que consinta a permut,a 
em causa, porquanto se limita a considerar com categorias eq'.livalentes nos 
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quadros . ultramarinos os funcionários designados pela mesma letr~ · no § l;° 
do artigo 91. 0 do Estatuto do Funcionalismo Ultramarino e·, mesmo assim, só 
para os efeitos do próprio diploma, ou sejam - principalmente no aspecto que 
na hipótese podiam interessai·~ os de permuta consentida pelo artigo 136. 0 

sàmente aos funcionários da Secção de Expediente e Cifra e os das colocações 
a que se refere o artigo 138.0 do mesmo Decreto-Lei n. 0 41169; 

Considerando que pelo disposto no supracitado artigo 136. º do Decreto
-Lei n.º 41 169, e pelo que se prescrev'e nos artigos 71. 0 e seguintes do Estatuto 
do Funcionalismo Ultramarino, se infere a concordância das suas normas com 
o princípio geral de que as permutas apenas são admitidas nos casos e com as 
condições expressamente estabelecidas na lei; 

Considerando que tal princípio, apoiado pelós textos, assenta na razão de 
que a permuta de empregos pertencentes a quadros diferentes repugna à natureza 
e âmbito das nomeações para os mesmos_ quadros, porquanto importaria a de
missão de um cargo e a nomeação para outro, com prejuízo da forma de no
meação e do processo de recrutamento; 

Considerando que, embora aos dois cargos indicados na portaria, aliás de 
diferente natureza, corresponda a mesma letra F a que se refere o artigo 91. 0 

do Estatuto do Funcionalismo Ultramarino, tal circunstância não é, só por si, 
bastante para dela se concluir que aos respectivos titulares seja permitida a 
·permuta, como também é irrelevante o facto de no caso s1lb judice se tratar 
de dois lugares cujo provimento é de livre escolha do Ministro do Ultramar, por 
indivíduos que reúnam as necessárias condições; 

Considerando portanto, por todo o exposto, que seria necessário disposição 
expressa de lei que, na hipótese, permitisse a permuta para esta ser admissível; 

Considerando que tal disposição de lei não foi invocada: 
Resolve recusar o visto à citada portaria. 

IV- Ordem de Serviço n.º R-3 

A fim de toi'nar mais eficientes as revisões, observações e conclusões do Tri
bunal, a estabelecer no seu relatório anual e decla,ração geral de conformidade 
com base no trabalho de um relator, se dão novas 

Orientações e instruções sobre os exames, 
estudos e revisões a fazer pela Repartição da Cqnla Geral do Estado 

para abertura de novos capítulos nos trabalhos preparatórios 

J 

As funções -técnicas do Tribunal de Contas 

(Contas públicas) 

· Não .é exuberante a literatura financeira sobre fiscalização superior, parti
cularmente· no que se refere à apreciação e declaração da Conta Geral do Es
tadçi_ e das contas das províncias ultr'amarinas. 

. O silêncio dos escritores ou as suas referências mais do que lige1ras, o 
número e complexidade das leis, as diferenças de nomenclatura. e, mais do que 
isso, as diferenças de alcance, a conceitualização diversa pelas tendências pró
prias dos regimes que histàricamente se sucederam, levam-me a aclarar- certas 
noções e a insistir sobre certos aspectos, embora estas, pela evolução cloutri-
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nária e pelo. assentamento das práticas, se possa afirmar que lograram cristalizar 
em interpretações firmes e, por igual, incisivas. 

O Tribunal de Contas exerce assim a sua fiscalização superior sobre a ge
rência financeira do Governo, atesta a exactidão da contabilidade pública, de
clar:J, a sua genérica conformidade com as leis próprias e aponta as responsabili
dades apuradas. 

Faz ainda considerç1ções tendentes a precisar o estado em que se encontra 
a administração da Fazenda. 

Vejamos: · 

1. 0 O Tribunal de Contas, com base na Conta Geral do Est'àdo e nas 
contas das· províncias ultramarinas, fiscaliza superiormente os 
actos de execução orçamental pelos meios de que dispõe -
visto, julgamento de contas, verificações de documentos, exi
gência de documentações e de explicações, reverificações, exa
mes in loco, etc.; 

2.º Depois procede ao exame da exactidão cori.tabilista e da conformi
dade com as leis financeiras, produzindo uma declaração geral 
acompanhada da exposição das principais irregularidades nota
das durante aqueles trabalhos de análise, de confronto e re 
visão; 

3.° Como a contabilidade judiciária - e empregamos terminologia per
tencente ao passado constitucional da separação dos poderes -
reveste modalidades críticas sem deixar porém de ser. constru
tiva, o Tribunal formula ainda observações tendentes à me
lhoria das contas __ e dos serviços. 

A estas observações usam responder os Ministérios da 
maioria dos países; 

4.° Com o relatório, seguido da declaração geral e das observações, o 
Tribunal de Contas cumpre um dever constitucional de infor
mação e publicidade. 

Eles são actos prévios do encerramento e resolução da 
Assembleia Nacional, que põe fim aos processos financeiros 
do ano económico e que considera esgotado o mandato con
ferido pela Lei de Meios. 

A - Problemas 

As _ condições apontada·s explicam as dúvidas e problemas levantados no 
exercício d·elicado da revisão crítica e declaração genérica seguida de observações 
sobre as contas públicas do ano económico. 

O· Tribunal- tem debatido com elevação e desenvolvimento alguns aspectos 
salientes das condições práticas em que se exerce a fiscalização. 

· Eis alguns: 

1.0
• O dos prinmp10s técnico-financeiros que orie'ntam ou mesmo domi

nam a gestão . 
Esses princípios são anteriores à lei e entraram com plena 

expressão na sua formação técnico-jurídica. 
Como se sabe, a. doutrina fina_nceira é anterior às leis e às 

.· .· políticas;. representa, pois, urna primeira Í!lse da vida jurídico
-financeira;. 
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Trata-se de regras definidas pelos especialistas e que são 
comuns nesta matéria. 

Ignorá-las seria desconhecer o verdadeiro sentido das leis 
e a essência dos movimentos da Administração. 

Não pode executar-se o Orçamento sem o seu pleno conhe
cimento e não se interpretarão devidamente os textos e os pro
cessos senão tendo-os na devida conta. 

Não pode, pois, haver fiscalização perfeita sem o conheci
mento da doutrina anterior à lei, da sua evolução, tendências 
e modi~cações, verificadas no tempo; 

2. 0 A delimitação das esferas de competência constitucional entre a 
Assembleia Nacional e o Tribunal de Contas. 

Vários relatórios do 'rribunal de Contas têm bem posto e 
orientado cabalmente os planos de fiscalização entre os dois 
órgãos superiores da vida do Estado - de maneira a não haver 
encontro, concorrência, confusão de funções. 

A Assembleia Nacional aprecia poll.ticamente, fiscaliza poll.
ticamente e julga poll.ticamente. 

A competência do Tribunal é de ordem técnico-financeira, 
comportando o exame contabil ista e o exame jurídico-financeiro; 
comportando uma informação rigorista da verdade, da exactidão, 
do respeito das leis financeiras e do ajustamento às suas téc
nicas; 

3 .0 Um outro problema me parece mais delicado e este menos esclare
cido nos trabalhos - o elo mandato conferido pela Assembleia 
Nacional ao Governo e o bom uso elas suas permissões. 

Trata-se de uma autorização parlamentar sole:r;ie, anual , 
altamente jurídico-política, indispensável para se proceder à 
colheita de meios e para pôr, pràticamente, ao serviço dos altos 
fins mencionados no Orçamento. 

Ora, se . quem autoriza, por esta forma, é o mandante, se o 
mandatário a ele se substitui, porque lhe foram conferidos tais 
poderes e usa destes como se o mandante fosse, juridicamente, 
o mandatário, parece que só àquele deverá estreitas contas 
da forma mais ou menos escrupulosa como geriu. 

Parece que o bom e o mau uso só podem ser definidos 
pela Assembleia que conferiu os seus poderes, e só esta poderá 
apontar as irregularidades administrativas ou os desvios dos 
fins consignados. 

A verdade é que quem autoriza, quem confere poderes, 
assegura os meios e permite a sua utilização, não é a Assem
bleia, mas a Nação que ela representa. 

A Lei de Meios não é apenas um mandato público, mas 
um ordenamento, uma programação, um compromisso público 
perante todos e perante os contribuintes e credores do Estado . 

E uma lei do País que obriga ou garante estes e que 
instituições adequadas vigiam e assinalam na sua execução; 

4. 0 Destaco, por fim, outro ponto, este mais técnico: 
A publicação crua de uma larga lista de diplomas de 

alteração orçamental , a despeito das persuasivas classificações 
que os agrupam, que o dinamismo das administrações explica 
e que os fins legitimam, oferece uma morfologia deficientfi 
num relatório e menos ainda num parecer. 
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Haveria conveniência num comentário breve, de onde em 
onde. 

E melhor seria que alguns dos diplomas fossem desviados 
e acentuados nas divisões tradicionais das finanças do Estado. 

Que silogismo jurídico se poderá construir com tão meti
culosa enumeração? 

Que fiscalização poderá executar-se, para além do afasta
mento da normalidade jurídica de que todos nos apercebemos, 
sem separar o pouco do muito? (v. Constituição de 1933, ar
tigo 91. 0

, n. 05 4. 0 e 13. 0
). 

B - Relatório ou parecer? 

Segundo o artigo 16. 0 do Regimento do Tribunal de Contas de 21 de Abril 
ele 1869, o mesmo Tribunal expunha «num relatório anual o resultado do exame 
das contas de todos os responsáveis para com a Fazenda pública e dos seus 
julgamentos e acórdãos sobre as mesmas contas». 

Desde 1849, desde a fundação do Tribunal de Contas, que este devia expor 
anuaimente o resultado dos julgamentos dos responsáveis e declarar as contas 
dos Ministérios, comparando estas com a legislação que as autoriza na receita 
e despesa e com os referidos resultados. 

Os vários Regimentos de 1850, de 1859, de 1860 e de 1869; os Regulamentos 
da Contabilidade de 1863 e 1870; o Regimento de 1878 e a Lei da Contabilidade 
de 1881, e a lei de Abril de 1898, falam em relatório, portanto numa exposição 
de factos administrativos e de actos financeiros, sujeitos à fiscalização genérica 
e superior do Tribunal de Contas. 

Relatório - na sua generalizada utilização - é uma exposição circuns
tanciada de ideias e de factos, escrita, ob jectiva, resultado de uma fiscalização 
apropriada e constante. 

Outra coisa é o parecer j'llndamentado exigido pela legislação franquista 
de 1907, pelo Decreto de 1911 e pelo Regimento de 1915. 

Na linguagem jurídica representa uma opinião mais aberta do que relatório, 
reporta-se a ·conceitos fundamentais da vida financeira do Estado e excede 
o terreno ob jectivo, porque entra pelo domínio da crítica. 

A legislação de 1919, de 1930 e de 1933 refere-se a parecer fundamentado. 
Ainda que se propenda a considerar sinónimos os dois termos, a verdade 

é que os juristas não confundem relatório com parecer, considerando este 
último menos neutral , mais corajoso e implicando uma apreciação mais incisiva 
do que aquele. 

Onde foi a legislação de 1907 buscar esta nomenclatura? 
O Tribunal de Contas da Uníão, no Brasil , dá anualmente um parecer 

sobre as contas que o Presidente da República presta ao Congresso Nacional. 
Diz o § 1. 0 do artigo 38 .0 da Lei n.º .830 : 

O parecer deverá consistir numa apreciação geral sobre a execução 
do orçamento, no qual assinalará especialmente: quanto à receita, 
as omissões relativas a operações de crédito, e, quanto à despesa, 
os pagamentos irregulares, quer feitos sem crédito, quer por 
ultrapassarem os créditos votados. Apontará também os casos de 
registo, sob reserva, com os esclarecimentos necessários. 

Como é esta disposição interpretada? 
Vale a pena indicar o esquema dos assuntos versados. 
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Assim, o «Parecer prévio sobre as contas do Presidente da República» do 
Tribunal de Contas da União abrange todas estas matérias: 

1.ª parte: .. 
História .. Divisão de poderes. Princípios orçamentais. Aspecto politico

económico-social, administrativo, financeiro e contábil do orçamento . 
Conteúdo da lei orçamental. Créditos. Orçamentos extraordinários. Equi

líbrio. Planejamento. Receita. Despesa. Processos orçamentários. Resultados. 
Contrôle. 

2.ª parte: 

Gestão financeira - proposta, discussão e votação. Lei. 
Balanço orçamental. Despesas realizadas e planejadas. Despesas irre

gulares, etc. 
Fundos . Financiamentos . Balanço. Registo. 

3.ª parte: 

Importância do Orçamento. Sua análise . Repercussões sobre o rendimento 
nacional. Formação do capital. Papel das finanças nesta última. 

4.ª parte: 

Orçamento de 1960. Execução. Balanço. Receitas e despesas por categorias. 
Balanço patrimonial. Crédito público. Reperqussões na economia nacional. 
Autarquias. Entidades sob regime especial. 

Conclusão. 
Ao parecer fundamentado sobre a execução da lei de receita e despesa 

e leis especiais promulgadas com a declaração de cumprimento cabal das 
mesmas leis e indicação das infracções e dos responsáveis em vigor na legislação 
depois de 1907, mas não cumprida, substituíram a Constituição de 1933 e as 
leis subsequentes, o relatório e declaração de conformidade. 

a) A Constit:uição de 1933, no artigo 91. 0
, n.º 3. 0 , referindo-se à tomada 

de contas respeitantes ao ano económico, diz que estas serão 
presentes à competência da Assembleia Nacional com o relatório 
e decisão do Tribunal de Contas. 

b) O Decreto-Lei n. º 26 340, de 7 de Fevereiro de 1936, refere no 
relatório . . . «o relatório sobre a Conta Geral do Estado» . 
O artigo 1.º, n.º 3.°, diz ainda: «rélatório e decisão sobre 
a Conta Geral do Estado». 

c) O Decreto-Lei n . º 26 341, da mesma data, providenciando sobre 
mapa_s, contas, informações e documentações, confrontos, etc ., 
refere:se à «elaboração do relatório e decisão sobre contas 
públicas» . . . no seu artigo 27 . 0 

d) Desde 1947 que todos os anos o Tribunal de Contas cumpre com 
o dever constitucional, tomando a Conta Geral do Estado 
apreciando-a e elaborando um relatório e uma declaração geral: 
levada, através da Presidêi;tcia çl.o Co_nselho, ao conhecimento 
da 1\ssel')J,bleia Nacional · e publicada no· ·J)iário- ~do Governo. 
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C - Doutrina financeira regente sobre o relatório 

Numa obra recente, o encarregado de curso da Faculdade de Direito de 
J?aris, Maurice Duverger, nas suas Institutions Financieres, Paris, 1956, con
sidera o Relatório anual da Cour des Oornptes fora das atribuições jurisdicionais 
desta, como função de :fiscalização não jurisdicional, e exprime-se assim: 

Cada ano, a Cour des Comptes dirige um relatório anual ao presidente 
da República, incidindo sobre o conjunto das contas que ela 
verificou e assinalando as principais irregularidades ·1evantadas. 
Os Ministros recebem comunicação da parte do relatório que lhes 
diz respeito, antes da sua publicação; podem respqnder-lhe por 
meio de observações, publicadas em anexo. · 

O relatório anual é agora publicado no Jornal .. Oficial e a imprensa 
assegura geralmente larga difusão a certas ob_serva_ções ( ef°'. p. 410). 

E continua: 

B certo que o relatório denuncia somente os abusos mais salientes, 
a título de exemplo, entre o grande número de factos mencionados. 

Os professores da Faculdade de Direito de Paris J ulien Lafe1:riere· e- Marcel 
W aline, nas suas lições - Traité élementaire de science et ele legislat_ion _j/,1ian
cieres, Paris, 1952, pp . 182 e segs. - colocam os problemas do Relatório da 
Conta Geral do Estado como capítulo da preparação ela fiscalização parlarnentar. 

Essa :fiscalização não é jurisdicional pela razão simples de que o Tribunal 
de Contas de Paris não tem poderes jurisdicionais sobre os ordenadores . 

Examina as contas dos Ministros, mas não as julga. Limita-se a comparar 
as contas destes com as contas dos responsáveis, verificando a sua conformidade, 
destacando e assinalando às assembleias parlamentares as i,rregularidades 
administrativas no tocante a compromissos, liquidações e ordenamentos . 

Portanto, a Cour des Comptes julga os responsáveis, mas não julga os 
Ministros ordenadores. 

Sobre as contas destes exerce :fiscalização caracter:ística. 
E acrescenta: 

O segundo objecto do exame das contas dos administradores pela 
Cour des Comptes é permitir que esta aponte publicamente as 
irreaularidades cometidas pela Administração num documento 
anu~l , chamado Relatório, ao Presidente da República. Este Rela
tório é organizado segundo o ano judiciário. B habitualmente 
dividido em capítulos e em secções consagradas a cada um dos 
Ministérios, serviços ou colectividades fiscalizadas (p . 1R6). 

O distinto magistrado da Cour des Comptes de Paris A. P. de Mirimonde 
refere-se à fiscalização dos ordenadores e começa por afirmar destacadamente 
que a Cour está proibida de julgar os ordenadores por uma lei de 16 de Setembro 
de 1807 (La Oour eles Oomptes, Paris, 1947, pp. 287 e segs.). 

A Cour, depois de certas formalidades, não pode aprofundar a fiscalização. 
Não saberia julgar o Governo. 
Mas não julgar não significa que não fisc~liza. Há opinião unânime que 

deve :fiscalizar. 
Depois refere-se ao «Relatório público», documento financeir? importa~te , 

em que são denunciados os abusos e referidas as reformas necessánas ou obtidas 
e que mostra a permanente vigilância da Cour . 

O Relatório, devido . ao . cuidado do primeiro pre.s~dente, é apresen.t_ado _ ·ao 
presidente da República. 
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Os esclarecimentos dos Ministérios são dirigidos às câmaras e baseiam-se 
nas observações do Tribunal de Paris . 

As leis mais recentes reforçam a eficiência das críticas apresentadas pelo 
Relatório . 

D - A doutrina italiana tradicional 

O conteúdo do relatório anual consta do artigo 31. 0 da Lei Institucional 
elo Tribunal de Contas de Itália. 

Estabelece que o Tribunal exponha: 

a) As razões pelas quais tenha eventualmente aposto o visto com 
reserva nos actos do Poder Executivo· 

b) As observações relativas ao modo pelo qual' as várias administrações 
se conformaram com a lei e os regulamentos; 

c) As variantes e reformas reputadas oportunas para aperfeiçoamento 
das disposições que regulam a administração e contas dos 
dinheiros públicos. 

O relatório el eve scr, JJOr outras valavras, mn relatório crítico, pelo qual 
se apontem as principais reformas de direito positivo , sugerido na prática. 

(V. E. Vicario, La Corte clei Conti in Italia , 1938, p. 186). 

E - Outi•o depoimento - Fiscalização de legitimidade 
dos actos da administração 

O Prof. António Bennati, na sua Gestione finanziaria el ello Stato, Milão, 
UJ61 , escreve : 

A Corte dei Conti examina a Conta Geral e verifica os seus resultados, 
pondo-os em confronto com as p1·óprias escriturações e com a lei 
orçamental. . 

Para esse fim verifica-se se as entradas arrecadadas e pagas e os restos 
por receber e a entregar , resultantes ela Conta, estão conformes 
com os_ dados exposto_s _nas _contas periódicas e nos resumos gerais 
transmitidos pelos Mmisténos; se as despesas ordenadas e pagas 
durante o exercí?io concordam com a respectiva escrita; ajusta 
os resíduos passivos com base nas demonstrações apresentadas 
sobre as decisões ministeriais ele compromisso e as escriturações 
próprias. 

Análogos ajustamentos são levados a cabo pela Corte, seguidos sobre 
contas anexas à Conta Geral, r elativos às fazendas e adminis
trações autónomas, sujeitas a confrontação. 

Pelo que respeita à conta patrimonial ... 

E acrescenta depois : 

A cleclaraç~o ele regularidade, chamada ajustamento, respeita à gestão 
:financeira no seu complexo e com dado objectivo, ressalvando 
a.penas o comportamento e responsabilidade das pessoas singulares 
que tomaram parte na gestão . 

Refere-se depois, em termos análogos aos ele Vicario, ao conteúdo elo 
Relatório, dizendo-se amp1o, relativo a toda a activiclacle ela fiscalização superior 
e que sobe ela Corte ao Parlamento ( cf. pp. 236 e 237). 
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II 

Compilação de elementos e trabalhos preparatórios da repartição 

(Capítulos a examinar ou a. rever) 

A - Nivelamento fundamental 

Um dos principais capítulos a examinar pela repartição nos trabalhos 
preparatórios do relatório e declaração geral sobre a Conta Geral elo Estado: 
corresvonclência entre a situação global elas vrevisões orçanientais e a situação 
global elos actos execiLt-ivos, acusada pelas contas, nos seguintes aspectos: 

a) Nivelamento anual elas receitas e despesas. 
Cobertura destas pelas receitas ordinárias e extraordinárias. 
Recíproca adaptação elas receitas às despesas . 
Excedentes . 

b) Despesas gerais de consumo e despesas ele investimento. 
c) Reorganizações de serviços, financeiramente relevantes, verificadas 

no decurso elo ano económico. 
cl) Alterações maciças no regime ele despesas e no regime elas receitas. 
e) Diplomas que tiveram em vista preservar ou defender a estabilidade 

:financeira originária. 
j) Grandes aberturas ele crédito, sua legalidade e eles tino. 

V . artigos 66.º e 97. 0 ela Constituição ele 1933 ; ar
tigo 13. 0 ela Lei ele 20 de Março de 1907; artigo 11 . º da 
Lei ele 9 de Setembro ele 1908 ; artigos 26 .º, n.º 3, e 54. º 
da Constituição de 1911; artigo 15 . º ela Lei ele 15 de Março 
de 1913; artigos 3.0 e 5 .0 ela Lei n.º 954, ele 22 ele Março 
ele 1920; artigo 13.º do Decreto n.º 16 670 , ele 27 ele Março 
de 1929, completado pelo artigo 37 .º elo Decreto n.º 22 257, 
ele 25 de Fevereiro de 1933. 

V. ainda Relatórios do Tribunal de Contas ele 1953 , 
p. 112, e de 1956, p. 119, sobre faltas ele correspondência 
entre o Orçamento e. a Conta. 

B - Unidade da vida financeira 

Outro capítulo - Unidade técn'ico -finance-ira_ elo Orç_arn?nto, _ atesta~a oil 
confirmada pela Conta Geral, contrária à pluralidade e a dispersao e dizendo 
respeito a um só programa e a um só documento. 

Limitações à unidade, assinaladas na prática elos estados ou processos que 

a demarcam: 

a) Orçamentos extraordinários por motivo de guerra, calamidade pú

blica, etc.; 
b) Orçamentos anexos como clesenvolvime1;1to~ ele inscrições orçamen-

tais e aproveitamento ele verbas propnas; 
e) Regimes especiais ele serviços com autono~ia ~clministrativa ou com 

autonomia financeira e orçamentos pnvativos; 
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d) Regimes particulares dos estabelecimentos bancários do Estado; 
e ) Fundos especiais; 
/) Consignação de receitas. 

V. artigos 63. 0 e 66. 0 da Constituição de 1933; ar
tigo 13 .0 do Decreto n.º 15 465, de 14 de Maio de 1928; 
relatório do mesmo decreto; artigo 3. 0 do Decreto n. 0 5519, 
de 8 de Março de 1919, artigo 4. 0 do Decreto n . 0 13 872, 
de 1 de Julho de 1927; artigo 7. 0 do Decreto n. 0 14 908 , 
de 18 de Janeiro de 1928; Reforma Orçamental de 14 de 
Maio de 1928 (Decreto n.º 15 465, artigo 20. 0

). 

C - Unidade de jurisdição 

Out ro capítulo a destacar, mas que merece exame cuidado superior por 
parte dos serviços e do Tribunal, são as quebras ao vrincípio de unidade de 
jurisdição do Tribunal d e Contas. 

Diplomas , regras, imperativos legais que isentam da jurisdição, estabelecem 
lugar à parte, conferem um privilégio, uma situação de favor, que não se coaduna 
com a essência do Estado moderno e o respeito devido à fiscalização financeira -
sobrntudo atentam contra o princípio de unidade da vida financeira e univer
salidade das contas. 

V. Constituição , artigo 91. 0
, n .0 3. 0

; r elatório do De
creto n.º 18 962, de 25 ele Outubro de 1930, III e arti
gos 13. 0

, 14. 0 e 16. 0
, n.º 4. 0

; Decreto n.º 22 257, de 25 ele 
Fevereiro de 1933, artigo 5. 0 

Não se pode duvidar da conveniência de sujeitar contas de carácter público 
ao julgamento da única entidade especialmente· competente . Os resultados apa
recerão alinhados e homogéneos . A Conta Geral do Estado adquirirá a maior 
expressão . Também a tranquilidade moral do País e dos responsáveis atingirá 
grau superior. 

A diversidade de entidades julgadoras desorienta, por vezes, os serviços, em 
virtude da diferença de critério que f,e verifica com frequência, quer na aprecia
ção , quer no julgamento das suas contas, e não garante os princípios de unidade 
e universalidade financeiros. 

De entre as várias entidades às quais a lei confere competência para julgar 
contas, citam-se as seguintes: 

1) Direcção-Geral da Assistência; 
2) Juntas distritais (18 ); 
3) Comissões municipais de assistência ( algumas centenas ) ; 
4) Presidentes das câmaras municipais; 
5) Governadores civis de Lisboa e Porto; . 
6) Chefe da 8 .11 Repartição da Direcção-.Geral da Contábilidade Pública 

( obras públicas) ; 
7) Comissões especiais destinadas ao julgamento de certas contas·, 

v. g. Fundação Ricardo Espírito Santo e Fundação Gulbenkian. 

D · - Princípio totalizador -ou universalidade -

Outuo capitultL+ Riao_ãJiz.ação __ da existé'iic.ia ·de. um prino.ípi.0
0 

-totai-izador elo 
Orçamento e Conta·.· ···· ·· · · · 
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Tudo se eleve pagar e receber pelo Orçamento e registar na Conta Geral. 
Orçamento e Conta Geral devem fornecer a lista comvleta das receitas e 

C:lespesas do Estado. 
São duas totalidades e, portanto, que dispõem de carácter universal. 
O estudo da repartição, além dos aspectos gerais da universalidade, deverá 

focar: 
a) A existência de cofres especiais sujeitos à jurisdição do Tribunal de 

Contas ou dela isentos, em regime de privilégio e não prestando 
contas . 

Regimes similares, constando da legislação. _ 
b) Outros planos financeiros perfeitamente destacados: 

Corporativo. 
Previdência. 
Finanças locais . 

Contas que, interferindo nestes planos, asseguram universalidade. 
Esforço legislativo no sentido de disciplina igual ou aproximada. 

e;) Contabilidades especiais e seus defeitos. 
d) Estado actual das soluções da conta patrimonial. 

V. artigo 63. 0 da Constituição ( confrontar com o texto 
primitivo e rubrica do título); artigo 13.º do Decreto 
n.º 15 465, de 14 de Maio de 1928; artigo 12.º do Decreto 
n.º 16 670, de 27 de Março de 1929; artigo 5.º do Decreto 
n .º 25 299, de 6 de Maio de 1935; Código Administrativo , 
artigos 678. 0 e 680.º; artigo 33. 0 do Decreto n.º 22 257, de 
25 de Fevereiro de 1933; artigo 9. 0 elas bases anexas à Lei 
de 20 de Março de 1907. 

E -:- Anualidade das receitas e despesas e das contas 

O Decreto n.º 25 299, de 6 de Maio de 1935, que fez coincidir o _ano_ finan
ceiro com O ano civil e a gestão com o período decorrido entre o pnmeiro e o 
último dia, eliminou os períodos parciais de exercício e ele gerência. 

Firmou a regra da anualidade. · . . 
Esta demarca também a utilização confenda -pelos poderes mencionados na 

lei da receita e despesa. 
Assim, tal autorização, o seu exercício, os actos emanados, as realizações 

e os diplomas reguladores hão-de ser vistos na medida em que dela se afast em 
ou estabeleçam regimes diversos. .. 

Deverão examinar-se e detacar-se no relatóno: 

a) As despesas relativas a trabalhos públicos, tecnicamente distribuídas 
por vários anos e implicando inscrições em Orçamentos suces-

sivos; 
b) Os programas especiais a prazo que estabelecem despesas plurienais 

extraordinárias; 
e) As despesas de Plano de Fomento com a sua repartição e limites 

de tempo. 
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F - Destino do produto de empréstimos públicos 

Outro capítulo da fiscalização superior da Conta Geral do Estado a destacar 
nos trabalhos para o relatório: 

Emprego exclilsivo dos rneios, originados nos processos rle empréstimo pú-
blico, nas seguintes aplicações: 

1. ° Fomento económico; 
2. 0 Amortizações da dívida pública; 
3. 0 Aumentos do património nacional com carácter de indispensabilidade; 
4 .º N ecessiclacles imperiosas ele defesa; 
5. 0 Necessidades imperiosas ele salvação pública. 

O fomento económico abrange as despesas com a restauração económica elo 
País e o fomento ultramarino. 

Nos critérios mais recentes pretende-se abranger também os :financiamentos 
ele empreendimentos ele decisivo interesse para o desenvolvimento económico 
até mesmo os privados. ' 

V. Lei de 25 ele Junho ele 1885; artigos 16.0 e 17.0 

elo Decreto n.º 15 465, de 14 ele Maio ele 1928, e seu 
relatório; artigo 8 .0 do Decreto n.º 27 223, ele 21 de No
vembro de 1936; artigo 5. 0 elo Decreto n.º 18 381, ele 24 
d_e Maio ele 1930; artigos 67. 0 e 193 .0 da Constituição (v. ar
tigo 91.º, n.º 5. 0

); Constituição, artigo 173.0
; Acto Colo

nial, artigos 1. 0
, 3. 0

, 5. 0
, 34.º e 42. 0 

G - Subsídios reembolsáveis ou não, auxílios financeiros 
e comparticipações não orçadas 

A atr~b:1~ção ele mei?s financeiros a vários organismos, para alargamento elas 
suas poss1b1hdacles técmcas e administrativas, deve ser conhecida elo Tribunal 
de Contas, mesmo que se trate de subvenções não reembolsadas ou não sujeitas 
a contas . 

Por isso deve a Repartição da Conta Geral elo Estado com base no 
artigo 16.º, n. 0

• 3, 9 e 10, elo Decreto n. 0 18 962, e artigos 6. 0
', n.º 5. 0

, e 27.º 
elo Decreto n. 0 26 341, requisitar da Direcção-Geral da Contabilidade Pública os 
elementos e mapas indispensáveis. 

H - Contas de materiais 

Limitada apli_cação do princípio de fiscalização superior da vida financeira, 
através da organtzaçtío, prestaçêío e jillgamento elas contas elos materiais elo 
Estado. 

A contabilidade do material opõe-se à elo dinheiro : 

a) Processos de contas que sobem ao Tribunal; 
b) Existên_cia de provisões ele material, as quais, representando grandes 

meios futuros, não estão sujeitas a contas; 
c). Valor e responsabilidade assinalados e garantidos pelas contas. Re

gime especial. 

V. Regulamento da Contabilidade Pública de 31 ele 
Agosto de 1881, artigos 296. 0 e 313.º; Regimento do Tri
~unal de Contas ele 30 ele Agosto de 1886, artigo 22.º, n.º 4.º, 
§ 1.º; Regimento de 1915, artigos 13.º, n.º 4. 0 , e 254. 0 
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l - Regularidade genérica, contabilista e legal 
da administração financeira 

(Quais as irregularid~des a assinalar?) 

A situação elo Património do Estado, a saída de fundos, a cobrança ele re
ceitas, as operações de transferência e aplicação de valores, fundos e materiais, 
apresentam quase sempre apreciável regularidade. 

Pelas investigações, exames, ajustamento e decisões de contas, serviço de 
visto, pedido de esclarecimentos, ele informações e conferência e verificação ele 
documentos elevem ser feitas sondagens genéricas sobre os movimentos finan
ceiros ela Administração. 

A Repartição da Conta Geral do Estado pode pedir informes genéricos à 
Repartição do Visto e à Repartição ele Contas. 

Pode ainda pedir elementos esclarecedores à Direcção-Geral ela Contabilidade 
Pública para proceder aos trabalhos genéricos ele crítica, confronto e revisão, 
a fim de coligir os elementos ele conjunto necessários a uma apreciação genérica. 

Que irregularidades elevem assinalar-se à Assembleia e ao País? 
As análises, verificações, confrontos e revisões sobre contas públicas não 

buscam as pequenas faltas ou irregularidades ele diminuto alcance. Vão mais 
adiante e acima. 

A :fiscalização superior eleve dirigir-se às irregularidades patentes de certa 
envergadura, da responsabihdade elas autoridades financeiras superiores, que cor
respondem aos antigos ordenadores principais, ou então às infracções vultosas 
e desmedidas. 

Desvios e faltas, quando respeitem ao conjunto e que revelem práticas 
defeituosas, é que poderão considerar-se como irregularidades marcantes, mere
cedoras de assinalação oficial. 

Quais são elas, por hipótese? 
Os compromissos indevidos tomados pelas altas autoridades em nome da 

Nação. 
A omissão deliberada ele receitas, o seu desvio e atraso, as transferências 

indevidas. 
As despesas sem base orçamental nem legitimidade, nem formalismo 

essencial. 
A aplicação - como já foi notado - menos legal do produto de empréstimos. 
Os actos jurídicos, mesmo legislativos, destinados a assegurar cobertura ou 

sancionar operações de tesouraria e :financeiras legais. 
Quais os meios? 
Todos os de que dispõe? 
São apenas os alcances verificados nas contas? Não. São as irregularidades 

marcantes da vida :financeira do Estado, que podem ser coisa diversa elos crimes 
de responsabilidade e das infracções que o Tribunal deve comunicar, mesmo ao 
delegado do Ministério Público. 

Elas são assinaladas, não são judicialmente perseguidas. 

V. Decreto n. 0 18 962, artigos 16.0
, n. 0 3. 0

, e 25. 0
; 

Decreto n.º 22 257, artigo 6. 0
, n.º 5.º; Decreto n.º 26 341, 

artigo 27.º, §§ l. º e 2. 0 

Tribunal de Contas, 24 de Novembro de 1962. - O Presidente, A. Agueclo 

ele Oliveira. 



Contas gerais das províncias ultramarinas 
do ano económico de 1961 

Relatório do Tribunal de Contas, em cumprimento do disposto nos artigos 91.º, 
n. º 3. º, e 171. º da Constituição Política 
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Ao proceder ao julgamento elas contas ultramarinas relativas ao ano econó
mico ele 1961, o Tribunal verifica a falta elas contas ela província portuguosa que 
constitui o Estado ela Inclia, dando-a por justificada, pois essa parcela elo t,,rritório 
nacional encontra-se sob a ocupação militar ele uma potência estrangeira, que a 
invadiu . O Tribunal não pode deixar ele, com a justificação ela falta, formular 
o voto ele que ela não se verifique senão transitoriamente, tal como o cativeiro 
da India Portuguesa. 

I - Considerações gerais 

A fiscalização financeira do ultramar 

A Lei n.º 2066, ele 27 ele Junho ele 1953 (Lei Orgânica elo Ultramar), dispõe 
na sua base LXIII que «o tribunal administrativo ele cada província terá a fisca
lização j1ldicial do orçamento elas despesas, nos termos e na medida que a lei 
determinar. A fiscalização administrativa cabe ao Ministério do Ultramar, que 
a fará por meio de inspecções e pelo visto das entidades competentes, e aos 
governadores». 

A fiscalização política, essa, encontra-se consignada na base VIII, n. 0 2, quando 
incumbe a A,;sembleia Nacional de tomar as contas das províncias ultramarinas. 

Sem entrar na análise doutrinária destes preceitos, daremos rápida notícia 
do conteúdo das modalidades da fiscalização financeira a que eles se referem. 

1) O visto 

A fiscalização «a priori», que na metrópole compete somente ao Tribunal 
de Contas pelos seus serviços de visto, divide-se na administração financeira 
ultramarina por duas entidades: 

a) O exame e visto dos actos e contratos que forem da competên(',ia 
das autoridades da província compete ao respectivo tribunai 
administrativo (base LXVII, n. 0 v), cabendo ao ri:ribunal de Con
tas decidir, em recurso, as divergências que surgirem entre esses 
tribunais e os governadores, quando estes discordem da recusa 
ele visto (base LXVII e artigo 6. 0

, n.º 3. 0
, do Decreto n.º 22 257); 

b) O exame e visto elos actos e contratos ela competência elo Ministro do 
Ultramar pertence ao Tribunal de Contas, exercendo-se de acordo 
com a legislação deste Tribunal (base LXVII). 



184 

2) Inspecções 

A :fiscalização inspectiva é ela competência ela Inspecção Superior ela Fazenda, 
pois que o artigo 27. 0 elo Decreto-Lei n.º 41169, ele 29 ele Junho ele 1957, deter
mina que compete especialmente aos inspectores superiores : 

1) Examinar os livros e documentos ele contabilidade, processos e mais 
papéis em todos os serviços que arrecadem receitas, processem, 
liquidem ou paguem despesas, incluindo as instituições que façam 
operações ele crédito sob a :fiscalização elo Estado elas províncias 
ultramarinas; 

2) Dar balanço aos cofres onde se arrecadem receitas, valores ou fundos 
elo Estado, incluindo os elos serviços dependentes; 

3) Exercer as atribuições indicadas nos números anteriores em relação 
aos estabelecimentos ou organismos que na metrópole adminis
trem fundos elas províncias ultramarinas ou sejam por elas total 
ou parcialmente sustentados. 

3) Julgamento de contas -
A - Contas em geral ou de responsabilidade individual 

Como se disse, a base LXVII ela Lei Orgânica elo Ultramar atribui aos tri
bunais administrativos elas províncias ultramarinas a competência para o julga
m ento elas contas elos corpos administrativos e elas pessoas colectivas ele utilidade 
pública administrativa e as demais que a lei indicar (fiscalização a posteriori) . 

O mesmo dispunha já a Carta Orgânica elo Império, sendo certo que a matéria 
elo julgamento ele contas ele responsabilidade individual se encontra regulamen
tada na Reforma Administrativa Ultramarina (Decreto n.º 23 929, ele 15 ele 
Novembro ele 1933), começando o seu artigo 663. 0 por consignar que, como tribunal 
ele contas, compete ao tribunal administrativo julgar: 

1) As contas elas circunscrições e ele todos os exactores ela Fazenda Pú
blica ela colónia, exceptuaclas as contas elas províncias e as do 
tesoureiro geral; 

2) As contas elos corpos e corporações administrativas, bem como as 
ele comissões ele m elhoramentos e urbanas e as elas associações, 
estabelecimentos pios e ele beneficência, administrações ele comu
nidades e mazanias; 

3) As contas elos conselhos ou comissões administrativas elos serviços 
autónomos, bem como as elos conselhos administrativos elas uni
dades militares ela guarnição da colónia, dos estabelecimentos 
militares e ainda dos militares e civis, pela forma estabelecida 
nos respectivos regulamentos; 

4) As contas dos responsáveis por material pertencente a depósitos , 
estabelecimentos e repartições da colónia; 

5) A extinção das :fianças ou cauções prestadas pelos responsáveis que 
hajam terminado a sua gerência e pela qual hajam sido julgados 
quites ou credores. 

Ao Tribunal de Contas compete julgar os recursos das decisões sobre contas 
elos tribunais administrativos das províncias ultramarinas [base LXVII e artigo 6. 0

, 

alínea e), elo Decreto n. 0 22 257]. 
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Além disso, e como determina o artigo 13. 0 do Decreto n.º 29 161 , de 21 
de Novembro de 1938, o julgamento das contas elo Banco Nacional Ultramarino 
e elo Banco de Angola, como caixas gerais do Tesouro naquelas províncias, é da 
competência do Tribunal de Contas, nos t ermos do mencionado Decreto n. 0 22 257. 

B - Contas anuais das províncias ultramarinas 

A base LXVII dá ao Tribunal de Contas competência para julgar, nos termos 
dos artigos 91. 0

, n .0 3. 0
, e 171.0 da Constituição, as contas anuais das províncias 

ultramarinas e das outras entidades que a lei referir. 
São estas as contas sub judice, cujo enquadramento no sistema ele :fiscalização 

superior :financeira :fica traçado. 
O artigo 91. 0

, n .º 3. 0
, da Constituição, no texto resultante ela Lei n.º 2048, 

de 11 ele Junho de 1951, coloca no mesmo plano as contas anuais ela metrópole 
e as elas províncias ultramarinas, para o efeito de serem tomadas pela Assembleia 
Nacional, à qual serão apresentadas com o relatório do Tribunal ele Contas, satis
fazendo, assim, a uma presente e antiga aspiração unitária . 

Todavia, tem sido assinalada uma diferença fundamental na posição da 
Assembleia em relação às contas ela metrópole e às do ultramar quando se afirma, 
quanto às primeiras, que a Assembleia toma contas elo mandato ou autorização 
conferido ao Governo pela lei ele receita e despesa, ao passo que em relação às 
contas elo ultramar já assim não sucede, uma vez que aquela lei não lhe é apli
cável e outros diplomas legais presidem à organização dos orçamentos provinciais . 

E aqui reside o essencial ela diferença notada. 
Realmente, o ciclo anual da viela :financeira do Estado, tanto na metrópole 

como no ultramar, assenta numa lei de receitas e despesas, uma lei que traça 
as linhas gerais e fundamentais dessa vida financeira, ditando os princípios bá
sicos para a elaboração do orçamento anual. 

Essa lei ele receitas e despesas :figura no n. º 4. 0 do artigo 91. º da Constituição, 
que dá à Assembleia competência para «autorizar o Governo a cobrar as receitas 
do Estado e a pagar as despesas públicas, definindo na respectiva lei de autori
zação os princípios a que deve ser subordinado o Orçamento, na parte das des
pesas cujo quantitativo não é determinado em harmonia com leis preexistentes». 

Mas aproximemos este texto daquele outro que rege a viela :financeira das 
províncias ultramarinas, isto é, da base LVIII da Lei Orgânica do Ultramar Portu 
guês (Lei n.º 2066, de 27 ele Junho de 1953), na qual se dispõe que: «Sobre as indi
cações do Ministro, o conselho legislativo ou d,e governo, conforme as províncias, 
votará um diploma legislativo em que serão definidos os princípios a que deve 
obedecer o orçamento na parte das despesas de quantitativo não determinado por 
efeito de lei ou contrato preexistente. De harmonia com este diploma legislativo , 
organizar-se-á o orçamento, que será votado pelo conselho ele governo e mandado 
executar pelo governador» . 

Como se verifica, é flagrante a identidade das duas disposições, que entregam 
a uma assembleia representativa - na metrópole a Assembleia Nacional, no ul
tramar os conselhos leaislativos - a votação de diplomas ele autorização das 
receitas e despesas, isto bé, de diplomas que estabelecem os :fins ela Administra9ão, 
representados pelas despesas a orçamentar, e os meios ele as realizar, ou seiam 
as receitas previstas e autorizadas. 

A Assembleia Nacional toma as contas do mandato ou autorização que con
feriu pela Lei ele Meios e toma também contas do exercício do mandato que 
outro corpo legislativo ( embora regional) outorgo~. . 

Logo no primeiro relatório das contas ultramarmas ( ano económico de 1954), 
o Tribunal procurava esclarecer a matéria, admitindo que a função de tomar as 
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coJJtas sianifica certamente que através delas, por concl'etizarem a orientação 
administr~tiva do Ministério do Ultramar, a Assembleia verifica se o Ministério 
realiza os princípios da administração ultramarina por essa mesma Assembleia 
fü:adoB nos diplomas basilares, entre os quais avultam a própria Constituição 
(artigos 165. 0 a 175. 0

) e a Lei Orgânica do Ultramar Portüguês (bases LI a LXIV). 

Quanto ao ultram ar, a Assembleia há-de verificar, v. g., a observância do 
artigo 151. º, § 2. 0

, da Constituição. . _ 
Mantinha-se assim a noção do mandato, mas este elevado a uma d1mensao 

ele que as contas são apenas uma parte , ainda que de superior alcance e mais 
elevada importância. De resto, a Assembleia Nacional ao tomar contas não se 
confina exclusivamente nas relações criadas por um mandato, tomando contas, 
por exemplo, à Junta do Crédito Público, certamente para fiscalização do cum
primento dos preceitos constitucionais relativos a esse mesmo crédito. 

J)iscutir e resolver se a autorização das receitas e despesas e a tomada das 
respectivas contas devem ser atribuição do mesmo órgão político, ou se, pelo 
contrário, a oraânica constitucional e o sistema de leis e princípios de governo 
melhor aconselham a sua actual distribuição por dois corpos legislativos - um de 
f1mbito nacional, outro de projecção regional ou provincial - , são problemas que 
se situam fora da competência deste Tribunal. Quanto ao julgamento das contas 
no aspecto jurídico-financeiro é que não há dúvidas acerca da unidade de juris
dição exercida pelo Tribunal de Contas. 

* 

Também quanto a este julgamento das contas anuais pelo Tribunal a lei 
coloca no mesmo plano as da metrópole e as do ultramar. 

Mas ainda aqu i algumas . observações se impõem, aliás em desenvolvimento 
dn outras já formuladas. 

Assim é que o julgamento das contas anuais da metrópole é uma função 
tradicional deste Tribunal, consignada nos s13us regimentos, ao passo que a 
c::>mpetência para o julgamento das contas anuais das províncias ultramarinas é 
uma inovação introduzida na Constituição pela Lei n. 0 2048, de 1951, logo 
seguida pela Lei n. 0 2066, de 1953 (Lei Orgânica do Ultramar Português), sem 
que, todavia, encontre reflexo nas leis que regulamentam o exercício da compe
tência do Tribunal. 

O julgamento das contas anuais da metrópole, ou Conta Geral do Estado, 
obedece à conjugação das disposições constitucionais com o artigo 6. 0

, n.º 11. 0
, 

do Decreto com força de lei n.º 22 257, de 1933, isto é, o Tribunal, para os fins 
da Constituição, formula, no prazo máximo de dois anos, depois de finda a ge
rência, e publica no Diário do Governo um parecer fundamentado sobre a exe
cução da lei de receita e despesa e leis especiais promulgadas, declarando se foram 
integralmente cumpridas e quais as infracções e os seus responsáveis. 

Mas ao referido acréscimo da competência do Tribunal para o julgamento 
das contas ultramarinas não correspondeu qualquer regulamentação, pelo que , 
e dado o paralelismo da competência para o julgamento de ambas as contas, veri
ficado numa mesma disposição constitucional, houve que entender-se que análogas 
seriam a natureza do julgamento, a forma processual e as infracções a apurar 
e as responsabilidades a definir. 

De resto, verificava-se que as .contas ultramarinas eram contas de ordena
dores - o que só por si esclarecia, desde logo, a natureza da função do Tribunal. 

Todavia, não parece despicienda a vantagem de regulamentar o exercício da 
nova competência do Tribunal , por forma que este se determine por lei expressa, 
e não por interpretações analógicas. 
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Assim, ficará definido que as contas gerais ultramarinas não são, afinal e 
apenas, as contas de execução orçamental de cada província ultramarina, antes 
o julgamento incide sobre a execução de todo o diploma legislativo de receita 
e despesa, do qual o orçamento provincial é um dos actos de execução, decerto 
o mais importante . 

A carência desta regulamentação levou a presidência do Tribunal a pro
curar-lhe remédio, por m eio da ordem de serviço n.º R-4, que, por cópia, se 
junta em anexo. 

* 

Se bem que concretizada em lei somente em 1951, a aspiração de ver jul 
aadas pelo Tribunal as contas ultramarinas é muito antiga. 
" A Constituição consigna expressamente que é da essência da Nação Portu
auesa desempenhar a função histórica de colonizar as t erras dos Descobrimentos 
~ob a sua soberania e de comunicar e difundir entre as populações ali existentes 
os benefícios da sua civilização ( artigo 133 . º). Províncias ultr-amarinas e metro
politanas fazem parte integrante do Estado Português e são solidárias entre si. 

Estas disposições constitucionais contêm a estrutura da Nação, tal como 
ela se apresenta, afirma e desenvolve através dos séculos. 

Há 500 anos que Portugal tem contas metropolitanas e ultramarinas. 
Contas tomadas e ajustadas na Casa dos Contos, na Casa da Guiné, na Casa da 
Mina, na Casa da !ndia. Além destes, outros marcos históricos encontramos 
a assinalar o longo caminho percorrido, como o Conselho da Fazenda, o Conselho 
do Ultramar, toda uma tradição antiquíssima evoluindo com o rodar secular dos 
tempos. . 

Até que se nos depara o ano de 1888 e nele enco_ntramos o r~lat~no do Mi
nistro da Marinha e Ultramar, que versava «a necessidade de proJecçao de uma 
viva luz sobre a administração financeira do ul tramar , buscando-se o caminho 
mais seguro para bem realizar a m issão civilizadora de ~ortugal» , preoc::ipando-se, 
para tal , com habilitar o Tribunal de Contas a proferir uma declaraçao s?bre a 
conta geral de exercício. Aquela preocupação de ac_autelar a metrópole filiava-se 
na permanência dos deficits das contas ultramarinas, cobertas pelos recursos 
metro poli tancis 

Preconiza ainda a adaptação ao ultramar das prescrições do Regulamento da 
Contabilidade Pública de 1881, o que veio a ser efectivado pelo Decreto de 20 
de Dezembro desse ano de 1888, estabelecendo-se as seguintes linhas mestras: 

O orçamento das províncias ultramarinas seria presente à Câmara dos 
Deputados; . . _ 

Toda a contabilidade dessas províncias era centralizada na Du-ecçao
-Geral da Contabilidade Pública, que formularia a respectiva conta 
em anexo à Conta Geral do Estado, com os desenvolvimentos deter
minados no decreto; 

O ordenador principal das despesas era o Ministro ?u o_ Secretário 
de Estado , sendo tal ordenamento efectuado na Direcçao-Geral do 
Ultramar , com o visto prévio elo Tribunal de Contas; 

Os pagamentos efectivavam-se em conta dos fundos ~ertencentes às 
províncias ultramarinas, embora se fizessem na metropole ou noutra 
província; · . , . 

A aplicação das verbas competia ao respectivo governador de provmcia; 
Os fundos das províncias ultramarinas seriam arrecadados na metrópole 

pelo Banco de Portugal , como caixa geral do Tesouro ; 
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Criava-se uma repartição de Fazenda em cada uma das províncias , 
dirigida pelo inspector de Fazenda , sob a imediata superintendência 
do governador , mas subordinada ao Ministério da Marinha e Ultra
mar, com atribuições de administração superior da fazenda pública, 
:fiscalização e inspecção dos respectivos serviços, tanto de receitas 
como de despesas, centralizando a contabilidade, a organização do 
orçamento, o ajustamento das contas, etc. 

Criou-se uma tesouraria geral em cada província; 
O inspector de Fazenda daria conta dos serviços e enviaria à Direcção

-Geral da Contabilidade Pública as contas a submeter ao julgamento 
do Tribun al de Contas; 

T ais contas dos responsáveis e exactores da Fazenda Pública seriam for
muladas e ajustadas nas respectivas repartições de Fazenda, subindo 
depois ao Tribunal de Contas , que as julgaria nos termos do seu 
regimento; 

Também as contas dos t esoureiros-gerais seriam julgadas pelo mesmo 
Tribunal , ao qual subiriam em recurso as decisões do conselho de 
província, como entidade julgadora elas contas das corporações mu
nicipais , misericórdias, irmandades e outros institutos de piedade 
e beneficência; 

Na base desta organização estavam os escrivães de Fazenda e os recebe
dores; 

Previa-se a anexação das contas ultramarinas às contas gerais da me
trópole. 

Todavia, só em 1956 deram entrada neste Tribun al as contas ultramarinas , 
estas respeitantes a 1954, quase simultâneamente com a Conta Geral do Es 
tado .. . 

Como causa remota .de não ter sido possível realizar há mais tempo este 
obj ectivo, aponta-se a vida efémera do R egulamento Geral da Administração da 
Fazenda e Contabilidade Pública das Províncias Ultramarinas, aprovado pelo 
Decreto ele 7 de Novembro de 1889, substituído dois anos mais tarde pelo apro
vado por D ecreto de 3 ele Outubro de 1901, que nada de concreto determinou 
acerca de tão import ante iniciativa. 

E certo que em 11 de J aneiro de 1930 foi publicado um notável diploma 
- o Decreto n. º 17 881 - que reuniu e aperfeiçoou todas as disposições relativas 
à elaboração e execução dos orçamentos ultramarinos, regulamentando esta na 
parte que perten ce à metrópole e a cada província em relação às outras, de forma 
a evitar o atraso ele contas, e providenciando para este efeito no sentido de a 
escrituração e liquidação definitivas das receitas e despesas se efectuar em cada 
província , dentro do respectivo exercício . 

Com a publicação dest e diploma pretendeu-se ainda modificar e simplificar 
a forma de ajustamento de contas a que se refere o artigo 4. 0 do Decreto n.º 14 309 , 
de 22 ele Setembro de 1927, sem agravar as províncias de m oeda m enos valori
zada com pagamentos às de moeda mais valorizada. E como as ordens ele paga
mento em todas as províncias haviam sido extintas, conforme o determinado no 
artigo 41. 0 do Decreto de 31 de Agosto de 1912 e artigo 1. 0 elo Decreto n. 0 216, 
de 2 de Novembro de 1913, tornou-se necessário modificar as disposições do Regu
lamento de Fazenda de 3 de Outubro de 1901 , n a parte respeitante à satisfação 
de encargos de exercícios :findos. 

Além disso, urgia regularizar e regulamentar a organização das contas de exer
cício e de gerência, actualizando-as segundo um modelo uniforme, a fim de faci
litar a sua apreciação e o seu estudo comparativo. 
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Todavia, o citado Decreto n . 0 17 881, que tanto contribuíra para a norma
lização da administração :financeira no ultramar, nada estabelecia quanto ao jul
gamento, por qualquer tribunal ou assembleia, das contas ultramarinas de 
execução orçamental , pois as elos tesoureiros-gerais, como caixas elo Tesouro nas 
províncias ultramarinas, há muito que eram regularmente enviadas ao Tribunal 
de Contas, a fim de serem julgadas nos termos da sua lei orgànica, como conta 
ele dinheiros. 

Somente com a aplicação da Lei n.º 2048, de 11 de Junho de 1951, que mo
dificou o texto do artigo 91. 0

, n .0 3 .0
, da Constituição ele 1933, é que tal lacuna 

foi preenchida, visto determinar-se então que tanto as contas ela metrópole como 
as das províncias ultramarinas seriam tomadas pela Assembleia Nacional com 
o relatório e a decisão do Tribunal de Contas, se este as tivesse julgado . 

Vem depois a Lei n.º 2066, de 27 de Junho ele 1953 (Lei Orgânica do Ultra
mar Português), que no n.º III ela sua base LXIV reproduz o preceituado no ar
t igo 171. 0 da Constitui ção, determinando que as contas anuais das províncias 
ultramarinas sejam remetidas ao Ministério do Ultramar, nos prazos que a lei 
estabelecer, para, depois de verificadas e relatadas , serem submetidas a julga
m ento do Tribunal de Contas e tomadas pela Assembleia Nacional nos termos 
do já citado n. 0 3. 0 do artigo 91. 0 da Constituição. 

Contudo, as providências de carácter legislativo até aqui decretadas mostra
ram-se insuficientes para a resolução deste magno problema: tornava-se ainda 
necessário elaborar um plano atinente ao encurt am ento do período complementar 
elo exercício e dos prazos para a elaboração e remessa das contas ultramarinas ao 
respectivo Ministério, de forma que est as pudessem ser verificadas e relatadas a 
t empo de acompanhar as contas da metrópole a tomar pela Assembleia Nacional. 

Foi o que se conseguiu com a publicação elo Decreto n .0 39 738, de 23 de 
Julho de 1954, embora ali nada se :fixasse quanto ao prazo para a remessa das 
contas ao 'l'ribunal pelo Ministério do Ultramar, nem quanto às bases em que as 
mesmas seriam prestadas àquele órgão ele soberania . 

Segundo este diploma, o prazo de encerramento ela conta do ano antecedente 
termina no dia 31 ele Marco ele cada ano, sendo de cinco meses o prazo máximo 
de remessa de contas ao Ministério do Ultramar . 

Atendendo à vastidão ele alguns dos nossos territórios ultramarinos, à dificul
dade ele comunicações existentes noutros e ainda a uma certa lentidão verificada 
no aperfeiçoamento elos m étodos de trabalho seguidos no ultramar, não há dúvida 
de que o esforço realizado foi enorme, sendo digno elo maior apreço . 

Leis e regras da contabilidade e da execução orçamental no ultramar 

As principais bases sobre que assenta a contabilidade das províncias ultra
marinas são, na parte n ão revogada por leis posteriores, os regulamentos de 
4 de J aneiro de 1870, 31 de Agosto de 1881 e 3 de Outubro de 1901, dos quais 
est e último é o que ainda hoje se aplica em mais larga escala, com as alterações 
que lhe foram introduzidas pelo D ecreto n. 0 26 409, de 9 de Março de 1936. 

Entretanto, foram publicadas diversas providências de carácter legislativo 
até à promulgação na m etrópole do Decreto n. 0 15 465, de 14 de Maio de 1928 -
o primeiro de uma série m emorável de diplomas que reformaram a nossa legislação 
sobre :finanças e contabilidade pública . Esse decreto , nos seus artigos 25 . 0 a 30. º, 
tornava ext ensivas aos orçamentos das províncias ultramarinas, pela forma apli
cável , os princípios estabelecidos nos artigos 14.º, § 2 .º, 15.º e 16.º do mesmo 
diploma . 

Nesta conformidade a classi:ficacão das receitas é idêntica à do orçamento 
metropolitano; as receit~s do orçame~to ordinário de cada província serão, pelo 
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menos, iguais às despesas ordinárias ; as despesas do orçamento ordinário com
preenderão todas as de carácter permanente, incluindo os encargos da dívida; 
a assistência financeira que a metrópole prestar às províncias ultramarinas será 
sempre com as garantias indispensáveis; as províncias ultramarinas não podem 
contrair empréstimos em praças estrangeiras . 

Vem depois o Decreto n.º 15 987, de 29 de Setembro do mesmo ano, que, 
no seu artigo 25. 0

, determina que o director dos Serviços de Fazenda de cada 
província deve elaborar e apresentar ao governador, para serem remetidas ao Mi
nistério antes de 30 de Junho de cada ano, as contas de gerências e exercício do ano 
económico e do exercício anteriores, e até 31 de Dezembro as de Angola e Mo
çambique. 

No artigo 26. 0 do mesmo diploma determina-se ainda que a R epartição de 
Contabilidade do Ministério do Ultramar remeta aos governadores a conta das 
receitas cobradas e despesas pagas respeitantes às diferentes províncias a t empo 
de serem incluídas nos exercícios a que pertencem. 

Segue-se o importante Decreto n .º 17 881, de 11 de Janeiro de 1930, a que 
já aludimos no capítulo anterior, cujo principal objectivo parece ter sido a orga
nização da contabilidade das províncias ul tramarinas nos moldes das da metró
pole, embora com as modificações julgadas convenientes . 

Todavia, a publicação deste diploma t eve ainda outras determinantes, tais 
tomo o facto de haver sido substituída pela base XXIII das Bases Orgânicas da 
Administração Colonial aprovadas pelo Decreto n .º 15 241 , de 24 de Março de 
1928, a base xxm das Bases Orgânicas da Administração Colonial aprovadas 
pelo Decreto n.º 12 421, de 2 de Outubro de 1928, em que se fundamentaram os 
Decretos n .0 s 12 853 e 13 870, de 16 de Dezembro de 1926 e de 30 de Junho de 
1927, que estabeleceram os preceitos gerais a que devia obedecer a organização 
dos orçamentos ultramarinos, por forma a facilitar, para efeitos de comparação 
e fiscalização, a apreciação dos mesmos orçamentos e das contas de gerência 
e de exercício . l\ias, em virtude de não ter sido inteiramente atingido o obj ectivo 
visado nos mencionados diplomas, houve necessidade de pormenorizar ainda mais 
os aludidos preceitos . 

Além disso, como, em execução do preceituado no artigo 41. 0 do D ecreto 
ele 31 de Agosto de 1912 e artigo 1. 0 do Decreto n .º 216, de 12 de No.vembro de 
J 913, foram extintas as ordens de pagamento em todas as províncias , tornou-se 
indispensável modificar as disposições do Regulamento de Fazenda de 3 de Ou
tubro de 1901, na parte relativa ao pagamento de despesas de exercícios findos . 

As ordens de pagamento para a realização das despesas do ultramar 
na metrópole foram extintas a partir de 1 de Janeiro de 1942, em virtude da 
publicação do Decreto-Lei n. 0 31 839, de 5 do mesmo m ês 1l ano . Tais despesas 
estavam sujeitas ao regime das ordens de pagamento e aos demais preceitos regu
ladores da contabilidade pública da metrópole, nos termos do artigo 1. 0 da Lei de 
30 de Junho de 1913 e artigo 7. 0 do Decreto n.º 696, de 29 de Julho de 1914. 

O citado Decreto n . 0 17 881 tinha também em vista regularizar e regula
mentar a organização das contas de exercício e de gerência, -de maneira a pô-las 
em dia e segundo um modelo uniforme. · 

Pouco tempo depois reconhecia-se a insuficiência .dos prazos marcados nos 
artigos 1. 0 e 25.º deste diploma e a necessidade de redigir por outra forma este 
último artigo e o seu § 1. 0

, publicando-se então o D ecreto n.º 18 703, de 29 de 
Junho de 1930, que alterou a redacção daqueles artigos e determinou que cada 
província remetesse à Secretaria-Geral do Ministério, até 31 de Janeiro de cada 
ano, 40 exemplares do projecto do seu orçamento geral , depois de discutido em 
Conselho de Governo e da introdução das alterações consequentes, que seriam 
logo distribuídos ao Conselho Superior das Colónias e às diferentes repartições do 
Ministério, as quais deveriam informar a Repartição de Fiscalização da Adminis-
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tração Financeira do que se lhes oferecesse, no prazo que a mesma Secretaria 
lhes fixasse. 

O processo de cada orçamento seria logo remetido pela Secretaria-Geral à 
Repartição de Fiscalização da Administração Financeú:a, que, com o seu parecer, 
o enviaria àquele Conselho Superior, por forma a poder ser discutido e depois, por 
intermédio da mesma R epartição, despachado pelo Ministério respectivo, a tempo 
de entrar em vigor no primeiro dia do ano económico a que respeitasse. 

Em 8 de Julho do mesmo ano publicava-se o Decreto com força de lei 
n.º 18 570, que aprovou o Acto Colonial, em substituição do título v da Consti
t uição P olítica da República Portuguesa de 1911. 

Nas disposições de carácter económico e financeiro contidas no título 1v que 
compreende os artigos 34. 0 a 47. 0

, estão fixados princípios e preceitos que em parte 
já constavam de diplomas anteriormente promulgados. 

Em 24 de Outubro , ainda do mesmo ano, foi publicada a Portaria n.º 6944, 
a fim de esclarecer as considerações formuladas sobre o Decreto n.º 17 881 por 
algumas das províncias ultramarinas. 

Os artigos 57.°, 58. 0 e 59. 0 deste decreto são m ais tarde revogados pelo De
creto n. 0 19 4 77, de 17 de Março de 1931, que permitiu aos governadores coloniais 
porem em prática certas medidas destinadas a assegurar o equilíbrio dos seus 
orçamentos, mas proibindo-lhes, com o mesmo fim, tomarem outras que pudessem 
afectar esse equilíbrio . 

Em virtude do disposto no artigo 1. 0 do Decreto n.º 20 497, de 6 de Novembro 
de 1931 , considerou-se acrescentada ·no capítulo III do mapa B anexo ao D ecreto 
n.º 17 881 a seguinte rubrica de despesa: «Pensões a conceder no decurso do ano 
económico» . 

A fim de tornar extensivos a todas as províncias determinados preceitos sobre 
classificação e pagamento de gratificações por serviços de sindic.â~cias, . d~utu~n~
dades e despesas de exercícios findos, a que se referem as portanas mmistenais 
de 28 de Junho e 23 de Julho de 1932, publicadas respectivamente em Angola 
e Moçambique, e ainda reunir num só diploma e esclarecer as dis~osições regu
lamentares que, sobre despesas de anos findos, se encontravam dispersas, pro
mulgou-se, em 18 de Maio de 1933, o D ecreto-Lei n.º 22 545. 

Vem depois o Decreto n.º 22 793, de 30 de Junho, que e~tabeleceu . novos 
preceitos e reforçou outros sobre receitas e despesas ult ramarinas, segmdo do 
Decreto-Lei n. º 22 950, de 4 de Agosto do mesmo ano, que atendeu à necessidade 
urgente de resolver a questão das dívidas intercoloniais, fixando para este efeito 
diversos princípios e regras, até que em 15 de Novembro amda do mesmo ano 
é publicada a Carta Orgânica do Império Colonial Português, aprovada pelo 
Decreto-Lei n. º 23 228. E a primeira carta orgânica comum a todo o ultramar , 
traduzindo uma concepção robusta de unidade nacional e uniformizando os 
princípios gerais da administração ultramarina. . . 

Deste importante diploma, que contém 188 artigos, vamos menc10nar algu
mas das disposições mais relevantes sobre matéria financeira e orçamental. 

Assim, de harmonia com o estabelecido no artigo 11.º, § l.º,_n. 0
• 13 .º a 15.º, 

compete ao Ministro respectivo rever os orçam entos ultramarmos_, aprová-los 
expressamente e editar as normas necessárias à sua execução; autorizar as aber
turas de créditos e os reforços ou transferências de verbas que seJam da sua 
competência; elaborar as instruções precisas para a execução dos orçamentos, 
tomando, em portaria ou decreto, as providências necessárias para assegurar o 
seu equilíbrio. . , . 

Ao governador, como administrador supenor da Fazenda_ P1:1b~ica na pro
víncia, compete, nos t ermos do artigo 35 .0

, afora_ outras atnbmçoes, mandar 
executar O orçamento depois de aprovado pelo Mmisti'.o competente, observ~ndo 
as alterações que este lhe houver introduzido e cumpnndo e fazendo cumpnr as 
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providências tomadas, para garantia do equilíbrio orçamental ; exercer as 
funções de _m:denador .do orçamento, nos termos legais, incorrendo em respon
sabilidade civil e cnmmal o governador que ordenar despesas não previstas nas 
tabelas orçamentais ou que as ordenar em importância superior à fixada ou 
para aplicações diferentes das prescritas nas rubricas orçamentais; transferir 
:7erbas _do orçamento nos termos legais, por meio de portaria justificativa; dar 
mstruçoes para o pagamento das despesas a efectuar pelas respectivas tesourarias, 
precedendo mformação dos serviços de Fazenda . 

Conforme preceitua o artigo 46. 0
, nos seus n .º5 3 .0 a 6. 0 , o governador não 

pode det~r1:1inar, antes de prévia aprovação do Ministro das Colónias: a realização 
de emprestimos em conta corrente ao Tesouro de outras províncias; a abertura 
de créditos especiais e extraordinários, salvo, quanto a estes últimos, os casos 
de l?g~n~ia e gravidade; providências que representem aumento de despesa ou 
dumnmçao de receita, não compensados por criação de receita nova ou anulação 
correspondente de despesas orçamentais . 

Os direct~r~s d~s Serviços de Fazenda elo ultramar são responsáveis pela 
remessa ao Mm1sténo dos proJectos de orçamento a tempo de ali entrarem na 
data devida (artigo 161-°, § 2. 0 ). 

. ~ acção do Ministro , quanto aos projectos de orçamentos, exerce-se pela 
venficação, quer do cômputo de cada província, quer da legalidade e exactidão 
das despesas, devendo _fazer ~s .consequentes correcções ( artigo 162. 0 , § 1. º). 

Os empréstimos sao da miciativa dos governadores , mas só podem ser con
traídos nos termos do Acto Colonial e da Carta Orgânica de que nos estamos 
oc:1:pando, c~recendo de prévia au_t~rização da Assembleia Nacional aqueles que 
ex1Jam cauçao ou garantias especiais ( artigo 172. 0 e seu § único). 

~ª. metrópole .nenhuma despesa p_ode ser paga por conta de qualquer das 
P:·ovmcias ultramannas se não satisfizer a determinadas condições expressas neste 
diploma. As despesas realizadas em contrário do que está determinado são da 
r~sponsabilidacle do chefe da Repartição de Contabilidade das Colónias ( ar
tigo 177.º). 

Nenhuma província pode pagar por conta de outra qualquer despesa sem 
ordem expressa do governador desta e informação acerca da verba e do saldo dis
P?nível. Estas despesas efectuar-se-ão por operações de tesouraria e serão comu
mcadas na forma da lei ao Ministério (artigo 178. 0 ) . 

Nos artigos 179.º e 180.º encontram-se discriminados os encargos de cada 
província e os encargos da metrópole. 

Passa~~º agora a a~alisar as disposições da Carta Orgânica que se ocupam 
«da co~t~bihdade e fiscalização» (artigos 181. 0 a 188 .0 ), verifica-se que se mantém 
o proposito de orgamzar a contabilidade das províncias ultram arinas nos m esmos 
mold~s da da metrópole, embora com as modificações que se tornem necessárias 
por circunstâncias especiais, 

As.sim, ~s contas das despesas públicas deverão coincidir rigorosamente com 
a class1ficaçao orçamental em vigor. 

As províncias ~nviarão ao Ministério respectivo, nos prazos fixados na lei, 
as suas ~ontas anuais, sendo responsáveis pela sua remessa os directores ou chefes 
dos serviços de .Fazenda, que poderão ser suspensos de exercício e vencimentos 
se a responsab1hdade do atraso não for atribuída a quaisquer outros funcionários . 

!\.. fiscali~ação super~or da administração financeira é exercida pelo Ministro, 
por m~er1:1éd10 dos serviços do Ministério, mediante insp ecções ordinárias e ex
traordmánas e pelo visto das entidades competentes. 

Em cad~ processo . os governad.ores exercerão activa e constante fiscalização 
~obr~ a _g~st~o financeira ~os serviços, .sendo seu dever evitar todos os gastos 
tlegais, muteis, desproporc10nados ou discordantes dos fins superiores da colo
nização portuguesa. 
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A 13 de Novembro de 1933 foi publicado pela pasta das Colónias outro 
importante diploma , de que fazemos apenas menção, por não interessar directa
mente às contas: a Reforma Administrativa Ultramarina . 

A liquidação e o pagamento de uma parte das despesas certas e variáveis 
do ultramar são realizadas .na metrópole por intermédio ela Repartição de Con
tabilidade do ultramar, nos termos do artigo 9. 0 do Decreto n.º 7029, de 16 de 
Outubro de 1920, do artigo 177. º da Carta Orgânica e do artigo 64. 0 do Decreto 
n .º 17 881, de 11 de Janeiro de 1930. 

Porém, como as províncias também liquidam e pagam despesas da mesma 
natureza pelas mesmas disponibilidades, tornava-se difícil saber pari passu a 
situação, quanto a cabimento das respectivas verbas orçamentais, correndo-se 
o risco de as respectivas dotações serem excedidas. 

A fim de obviar a esse inconveniente foi publicado o Decreto-Lei n.º 23 367, 
de 18 de Dezembro de 1933, que estabeleceu determinados preceitos aplicáveis 
às referidas despesas . 

Além de outras disposições , determina no seu artigo 1. 0 que as verbas gerais 
orçamentais destinadas a despesas de carácter variável a inscrever nas tabelas 
de despesa nos termos do citado Decreto n.º 17 881, e pelas quais também se 
liquidem e paguem encargos na metrópole por conta das províncias ultramarinas, 
serão constituídas por duas verbas: uma respeitante às liquidações a efectuar 
directamente no ultramar; outra destinada à liquidação das despesas deste na 
metrópole. 

As despesas variáveis que constituam, por expressa disposição legal, en
cargo das províncias, a liquidar ou pagar na metrópole , só serão autorizadas 
depois de aquelas a que o encargo competir informarem acerca do cabimento 
de verba e ele cativarem a respectiva importância no acto ela informação. 

Considerando que dos orçamentos provinciais não constavam as verbas por 
onde, nos termos legais , deviam efectuar-se os abonos ao pessoal ele determi
nados serviços , por comparticipação de receitas ou remuneração especial de ser
viços, promulgou-se, em 28 ele Dezembro ele 1933, o Decreto-Lei n.º 23 417, 
que no seu artigo 1. 0 estabeleceu que todas as receitas do Estado e todas as que 
forem cobradas por serviços públicos ou funcionários em razão elo seu emprego 
público devem entrar integralmente nos cofres da província a que pertencerem. 

Em 17 de Julho de 1934 foi publicado o Decreto n. º 24 182, de que desta
camos o seu artigo 12 .0

, no qual se dispõe que a responsabilidade determinada 
no § único do artigo 177 .º ela Carta Orgânica é extensiva, relativamente a des
pesas militares, à 2.ª Repartição ela Direcção-Geral Militar do Ministério elas 
Colónias, cabendo à Repartição de Contabilidade respectiva, em referência a tais 
despesas, a responsabilidade pelos serviços determinados no artigo 149. 0 elo De
creto n .0 20 260, de 31 de Agosto de 1931. 

Por virtude ela publicação elo Decreto n.º 24 376, ele 17 de Agosto elo mesmo 
ano, os artigos 30.0 e 31. 0 do Decreto n. 0 23 941, de 31 de Maio de 1934, foram 
substituídos da seguinte forma: 

Art . 3. 0 Os saldos de gerência ou de exermc10 que resultem do 
fecho das contas respectivas serão inscritos nos orçamentos seguintes, 
como verbas disponíveis, para pagamento e liquidação de dívidas de 
exercícios findos legalmente liquidadas e que não t enham no orça
m ento em vigor a precisa contrapartida. Só depois de extintas essas 
dívidas os saldos · disponíveis darão definitivamente entrada no fundo 
de reserva para os efeitos do artigo 185.º da Carta Orgânica do Império 
Colonial Português. Durante os três anos que se seguirem ao seu apu
ramento, os saldos que entrarem no fundo de reserva ficarão cativos 
para pagamento de dívidas de exercícios findos. 
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Os anos económicos a que é referida a contabilidade pública nas províncias 
ultramarinas passaram a coincidir com os anos civis a partir de 1 de Janeiro 
de 1937, nos termos do artigo 1. 0 do Decreto n. 0 25 306, de 9 de Maio de 1935. 

Este diploma reforçou de um modo geral diversas disposições legais até 
então publicadas sobre inscrições orçamentais, reforços de verbas, realização 
de despesas de que possam resultar pagamentos em moeda exterior, etc. 

Em 7 de Janeiro de 1936 foi publicado o Decreto n. 0 26 180, que reoganizou 
os serviços do Ministério, definindo nos seus artigos 43. 0 a 45. 0 as atribuições da 
Direcção-Geral de Fazenda, constituída por duas repartições: 1.ª - Repartição 
dos Serviços de Fazenda e Alfândegas; 2. ª - Repartição de Contabilidade das 
Colónias, mais tarde designadas por Repartição de Fazenda e Repartição de 
Contabilidade do Ultramar. 

Tendo-se tornado necessário estabelecer nos serviços de Fazenda do ultramar 
determinadas normas que a nova divisão administrativa impunha, publicou-se, 
em 21 de Novembro de 1938, o Decreto n .º 29 161, o qual, no seu artigo 12. 0

, 

determinou que na sede de cada direcção de Fazenda provincial funcionará, 
a cargo do banco emissor, uma tesouraria para pagamento elas despesas do Es
tado, independentem ente de uma recebedoria para arrecadação de todos os rendi
mentos públicos que se cobrem no concelho da capital da província, a cargo de 
um recebedor de Fazenda. 

As tesourarias de Fazenda provinciais têm as mesmas atribuições que com
petiam às antigas tesourarias de Fazenda distritais, inclusivamente as designadas 
na alínea a) do artigo 71. 0 do Decreto n. 0 17 881, de 11 de Janeiro de 1930. 

O citado Decreto n.º 29 161 esclarece ainda, no seu artigo 13. 0
, que o julga

mento das contas do Banco Nacional Ultramarino e as do Banco de Angola, 
como tesoureiros de Fazenda do ultramar, é da competência exclusiva do Tri
bunal ele Contas, nos termos do Decreto com força de lei n.º 22 257, de 25 de 
Fevereiro de 1933. 

Atendendo ao preceituado no artigo 10. 0 da Carta Orgânica do Império Por
tuguês e nos termos do seu § 2. 0

, por motivo de urgência, foi promulgado, em 
29 de Julho de 1945, o Decreto n. 0 35 770, que reuniu num único diploma a le
gislação relativa a créditos e a reforços de verbas das tabelas de despesa dos orça
mentos gerais das províncias. 

Em 15 de Abril de 1947 publicou-se o Decreto n. 0 36 230, que insere várias 
disposições de carácter legislativo respeitantes a Angola, Estado da India, Ma
cau e Timor, tendo a redacção do seu artigo 8. 0 sido alterada pelo disposto no 
artigo 7. 0 do Decreto n.º 39 738 , de 23 de Julho de 1954, que estabeleceu novos 
preceitos para a elaboração e remessa das contas públicas das províncias ultra
marinas ao Ministério do Ultramar e introduziu também alterações no citado 
Decreto n.º 35 770, substituindo, respectivamente, por outras disposições os 
§§ 4. 0 e 5. 0 do artigo 3. 0

, o artigo 4. 0 e seu § único, o § único do artigo 13.0 e o 
§ único do artigo 19. 0 

Conforme o estabelecido no n. 0 II da base LXVII da Lei Orgânica do Ultra
mar Português e em virtude da publicação do Decreto-Lei n .º 39 602, de 3 de 
Abril de 1954, que introduziu alterações na organização e atribuições do Con
selho Ultramarino, o qual, segundo a base xrv da mesma lei (Lei n .º 2066, de 
27 de Junho de 1953) , é o órgão permanente de consulta do Ministro do Ultra
mar em matéria de política e administração ultramarina, desapareceu a sua 
competência pai:a julgamento das contas anuais das províncias ultramarinas 
e as ele outras entidades que a lei referisse. 

Seguidamente, foi promulgado o Decreto-Lei n .º 39 953, de 4 de Dezem
bro de 1954, que definiu quais os órgãos jurisdicionais que deveriam suceder 
ao Conselho Ultramarino no julgamento das contas relativas aos comandos mili-
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tares do ultramar, às das antigas províncias e às das divisões administrativas que 
as substituírem, atribuindo ao Tribunal de Contas competência para o julgamento 
final das contas que os referidos comandos devem prestar nos termos do Decreto
-Lei n.º 37 542, de 6 de Setembro de 1949, e que lhe são enviadas pela Comis
são de Contas e Apuramento de Responsabilidades do Ministério do Exército, 
de harmonia com o Decreto-Lei n .0 38 476, de 24 de Outubro de 1951. 

Em 30 de Julho ele 1955, publicou-se o Decreto n.º 40 265, que inseriu 
disposições relativas à entrada no Ministério do Ultramar dos projectos elos or
çamentos elos organismos dependentes referidos no artigo 1. 0 do Decreto-Lei 
n .º 28 326, de 27 de Dezembro de 1937 , e dos mapas ele avaliação das receitas 
sobre que têm de assentar, devidamente equilibrados, os orçamentos das pro
víncias ultramarinas ela Guiné, S. Tomé e Príncipe, Angola, Moçambique, Ma
cau e Timor. 

Para maior elucidação desta matéria, m erecem registo especial a circular 
n.º 10, de 11 de Junho de 1952 , mediante a qual foram enviadas instruções a 
todos os governadores das províncias ultramarinas recomendando a máxima 
uniformidade na contextura das contas anuais das mesmas províncias, cuja 
prestação e organização se ach am reguladas pelos artigos 73. 0 a 81.º do Decreto 
n. 0 17 881, ele 11 de Janeiro ele 1930, e a circular de 28 de Julho ele 1954, em 
que se prestam esclarecimentos para a perfeita e uniforme execução do disposto 
no artigo 8. 0 e seus parágrafos do Decreto n.º 36 230 , de 15 ele Abril de 1947, 
com a redacção que lhe foi dada pelo artigo 7 .º do Decreto n. 0 39 738, ele 23 
de Julho de 1954. 

Finalmente, em 29 de Junho ele 1957 foi publicado o Decreto-Lei n. 0 41169, 
que modificou a orgânica e os quadros elo Ministério do Ultramar, tendo con
sistido a modificação mais notável no desdobramento da antiga Direcção-Geral 
do Fomento em duas Direcções-Gerais : de Economia e de Obras Públicas e 
Comunicações. 

Contas gerais 

A conta de exercício e a conta de gerência 

As contas ultramarinas suscitam sempre o velho problema da persistência 
das duas contas - de exercício e ·de gerência -'-- , que já no primeiro relatório 
foi apresentado como uma das causas da dificuldade e demora na verificação 
do respectivo processo. 

Os créditos e débitos do Estado geram-se ou nascem no período de gerên-
cia, que é o ano económico coincidente com o ano civil. 

Mas a cobrança ou o pagamento podem fazer -se no período de exermmo. 
E até de sustentar que este é uma mais fiel expressão da administração 

financeira respeitante ao ano económico. 
A teoria geral financeira foi profunda e magistralmente estudada para 

a m etrópole no relatório do Decreto com força de lei n.º 18 381, de 1930, e con
siste em assegurar a mais perfeita coincidência possível entre as ~-eceitas e as 
despesas de um ario económico e aquelas que Jurídica e :financeiramente lhe 
respeitam. 

Procura-se obter a coincidência do ano económico com a gerência, vindo 
uma conta única a traduzir fielmente a execução orçamental. 

Assim, nas nossas leis financeiras teve três soluções sucessivas o problema 
de «levar à conta de um ano todos os débitos e créditos do Estado ( ainda que 
não realizados ou satisfeitos) que dentro dele nasceram ou legalmente se fize
ram posteriormente nascer». 
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Pelo primeiro processo, a uma gerência de doze m eses seguia-se um período 
de exerc1c10 com mais seis meses de duração, pC3ríodo este em que se podiam 
fazer operações de receita e despesa que respeitavam aos anos económicos cor
rente e anterior. 

A Lei de 20 de Março de 1907 extinguiu o exercício, mantendo apenas o 
ano económico e a gerência, mas ficando a conta de um ano económico em 
aberto durante as cinco gerências seguintes, só então se podendo encerrar a 
conta. Quis o Decreto n.º 5519, de 1919, simplificar o sistema, reduzindo a três 
as gerências durante as quais se podiam realizar operações relativas ao ano 
económico . E assim havia duas contas de resultados: a que se encerrava anual
mente - a da gerência - e a que se encerrava ao cabo de 32 meses - a do 
ano económico. 

D epois de examinada a questão separadamente, primeiro quanto às receitas, 
conforme provêm de taxas e impostos , ou de contribuições, ou de rendimentos, 
passa a deslindar-se o aspecto elas despesas que transitam e são satisfeitas nou
tros anos, conforme provêm de pagamentos em atraso, com referência a créditos 
já vencidos, ou de créditos a vencer, mas constituídos ao abrigo de uma autori
zação orçamental dentro ou fora do respectivo ano. 

Chega-se à conclusão de que «o sistema português, não permitindo o encer
ramento das contas do E stado relativas a um ano senão três anos depois de 
findo aquele, leva naturalmente a um exame tão tardio pelas instâncias com
petentes, que já não podem tornar-se efectivas quaisquer responsabilidades que 
dele provenham. E se se liga alguma importância à apreciação das contas pelo 
Congresso e pelo tribunal a que se confiou o seu julgamento, não representa 
o facto apontado um elos menores inconvenientes resultantes dos princípios 
em que se baseia actualmente a contabilidade pública». 

E como solução mais viável no sentido da simplificação, reduz a uma só 
as duas contas anuais de resultados e logicamente mantendo a de gerência, sem 
sacrificar inteiramente a do ano económico, visto que, através de todas as 
disposições , do que se trata afinal é ele obter a coincidência do ano económico 
com a gerência, embora com pequenas excepções inevitáveis. 

E fixou-se um pequeno período complementar para liquidação elas operações 
de débito e crédito para além da gerência, actual:inente de 45 dias. 

Estes princípios têm especial relevo no caso de uma futura unificação 
do regime de prestação de contas na metrópole e no ultramar. 

Deve, porém, acentuar-se que, do ponto de vista prático, um esforço notável 
se realizou já ao reduzir a metade o primitivo período complementar de 180 dias. 

Mas nas nossas províncias ultramarinas mantém-se, como se vê, uma tra
dição que há muito acabou na metrópole, por se ter reconhecido que não havia 
nenhuma vantagem em conservá-la, tanto mais numa época em que os orça
mentos, quer metropolitanos, quer ultramarinos, estão em constante desenvol
vimento, o que cada vez torna mais difícil a organização das respectivas contas 
e a sua rem essa às entidades competentes dentro dos prazos que a lei estabelece. 

Em vez da conta única , completa, incluindo o movimento do período 
complementar ( que no ultramar é de 90 dias) e que ele algum modo :ficaria 
correspondendo à Conta Geral do Estado, subsistem ainda nas províncias 
ultramarinas a conta ele exercício e a conta de gerência, que, como já se disse, 
na metrópole deixaram de existir após as reformas da contabilidade pública 
levadas a efeito pela Carta de Lei ele 20 de Março de 1907 e pelo Decreto 
n.º 5519, de 8 de Maio ele 1919, que substituiu a conta de gerência pela Conta 
Geral do Estado ( artigo 2. 0

), embora a esta já se referisse o Regulamento 
Geral da Contabilidade Pública, aprovado por Decreto de 31 de Agosto de 1881. 

Na verdade, desde que a Conta Geral do Estado era a repetição da conta 
definitiva de gerência, com a inclusão do movimento relativo a operações de 
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tesouraria, dívida pública e classes inactivas, reconheceu-se - que a "conta de 
gerência, por desnecessária, poderia deixar de publicar-se. 

A conta de exercício, nos termos do artigo 73. º do Decreto n. º 17 881, 
de 11 de Janeiro de 1930, alterado pelo artigo 33. 0

. do Decreto n.º 38 963, 
de 24 de Outubro de 1952, artigo 7. 0 do Decreto n.º 39 738, de 23 de Julho 
ele 1954, artigo 53. 0 do Decreto n. 0 39 958, ele 7 de D ezembro do mesmo ano, 
e a que se referem as instruções constantes das circulares da Direcção-Geral 
de Fazenda n.º 10, de 11 de Junho de 1952, e n.º 8, de 28 de Junho de 1954, 
compreende todas as operações de cobrança e pagamento de receitas e despesas 
próprias da província ultramarina referidas ao respectivo ano económico, então 
realizadas desde 1 de Julho de cada ano até 31 dé Dezembro do ano imediato. 
Convém notar que, com a publicação elo Decreto n.º 25 306 , de 9 de Maio 
de 1935, os anos económicos a que é referida a contabilidade pública nas 
províncias ultramarinas passaram a coincidir com os anos civis a partir de 
1 de Janeiro de 1957. 

•)f 

A conta de exercício é constituída pelos seguintes elementos: 

1. ° Cobrança, discriminada por capítulos do orçamento, da receita 
ordinária e extraordinária do ano económico que der o nome 
ao exercício; 

2.º 

3.º 

4.º 

5.º 

6. º 

7 .º 

Importâncias das somas dos créditos suplementares, especiais e 
extraordinários, quando abertos com recursos alheios à cobrança 
a que se refere o número antecedente e por disponibilidades 
de verbas das tabelas de despesa ordinária e extraordinária 
respectivas; 

Importâncias totais pertencentes ao capítulo especial de exercícios 
findos, nos termos dos n. os 1. 0 e 2. º da alínea a) do artigo 57. º 
do Decreto n. º 17 881; 

Despesa efectuada por capítulos d~s tabelas de despesa ordi°;á:·ia 
e extraordinária do ano económico que der o nome ao exercic10; 

Despesa total efectuadà por conta de cada um~ das espécies de 
créditos a que se refere o n.º 2. 0 deste art1g~; 

Despesa efectuada por conta das importâncias pertencentes ao 
capítulo especial de exercícios findos a que se refere o n.º 3.º 
deste artigo; 

Saldo, positivo ou negativo, com es~ecifi.caflo_ dos sald
0
~s ~ue 

resultarem do confronto entre as 1mportancias dos n. 1. e 
4.º, 2.º e 5.º e 3.º e 6. 0 e a indicação da parte do saldo positivo 
que fica sendo considerada «fundo de reserva» , nos termos do 

artigo 76. 0 

Instruem a conta de exercício os seguintes documentos: 

a) Relação, por capítulos, e, dentro de cad~ capítulo, por espécies 
de rendimentos, da cobrança das receitas pertencentes a exer
cícios findos, a exercício anterior àquele que der o nome à conta 
e a este último, realizada nos primeiros doze meses do exer-

cício; 
b) Relação igual à anterior, mas relativa à cobrança realizada nos 

últimos seis meses do exercício; 
12 
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e) Relação discriminada, por espécies de crédito, dos créditos a que 
se refere o n. º 2. 0 do artigo 73. 0

; . 

d) Relação discriminada das importâncias a que se refere o n.º 1. 0 

da alínea a) do artigo 57. 0 ; 

e) Relação discriminada, por classificações das respectivas tabelas, da 
despesa liquidada e não paga dentro do exercício a que se 
refere o n. º 2. º da alínea a) do artigo 57. 0 ; 

/) Relação discriminada, por capítulos e artigos das tabelas de despesa 
ordinária e extraordinária, de despesa do ano económico que 
der o nome ao exercício, paga durante os primeiros doze meses 
do exercício; 

g) Relação igual à anterior, mas relativa a despesa paga nos últimos 
seis meses do exercício; 

h) Relação discriminada, por espécies de créditos, das despesas pagas 
nos primeiros doze meses do exercício por conta dos créditos 
a que se refere a alínea e) deste artigo; 

i) Relação igual à anterior, mas relativa à despesa paga nos últimos 
seis meses do exercício; 

i) Relação discriminada da despesa paga nos primeiros doze meses do 
exercício por conta das importâncias a que se refere a alínea d) 
deste artigo; · 

k) Relaç~o igual à anterior, mas relativa à despesa paga nos últimos 
seis meses do exercício; 

l) Relação discriminada da despesa paga nos primeiros dóze meses 
do exercício por conta das importâncias a que se refere a alí
nea e) deste artigo; 

rn) Relação igual à anterior, mas relativa à despesa paga nos últimos 
seis meses do. exercício. 

Os saldos apurados em cada exercício e provenientes dos n. 0 • l.º e 4.º e 2.º 
e 5. º são considerados como constituindo o «fundo de reserva» da colónia· o dos 
n. 0

• 3.º e 6.º só podia ser utilizado nos termos e prazos especificados ~a alí
nea a) e seus n. 0

• 1. 0 e 2. 0 do artigo 57. 0 do Decreto n.º 17 881, já revogado 
pelo Decreto n.º 19 477, de 17 de Março de 1931. 

A este assu:1-to também se referem o Decreto n. 0 24 376, de 17 de Agosto 
de 1934, e o artigo 185. 0 da Carta Orgânica do Império Colonial. 

A importância do fundo de reserva a que fizemos referência é inscrita no 
orçamento da receita e na tabela da despesa ordinária do primeiro orçamento 
geral da província que se seguir ao seu apuramento, respectivamente como 
«saldo do exercício ... », precedendo todas as receitas e constituindo o ültimo 
artigo do capítulo 10.0 como «fundo de reserva». 
. An\es da publicação do ,~ecreto n. º 39 738, de 23 de Julho de 1954 ( ar

tigo 13. ) , a conta de exerc1c10 de cada província era remetida ao Ministério 
respectivo nos termos e prazos do artigo 25. 0 do Decreto n.º 15 987, de 29 de 
Setembro de 1928, e conforme a circular n. 0 1, de 10 de Maio de 1934 da Re
partição de Fiscalização da Administração Financeira das Colónias, 

1

acompa
nhada: 

a) De uma relação dos saldos, com indicação e discriminação da sua 
natureza e importância, das contas dos exercícios anteriores; 

b) Das contas de exercício dos seus diversos organismos autónomos 
( exceptuadas as corporações municipais e administrativas) orga
rnzadas em termos o mais poss.ível semelhantes aos que foram 
indicados para aquela. 
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A conta de exerc1c10, que apresenta os resultados da execução orçamental 
com relação a todo o período financeiro, tanto o da gerência como o comple
mentar, só podia organizar-se, até à publicação da Lei Orgânica do Ultramar 
Português, seis meses depois do fim do ano económico, pelo que o Ministério 
do Ultramar só dela tomava conhecimento catorze meses mais tarde. 

Atenta a diversidade da legislação reguladora desta matéria nas províncias 
ultramarinas e na metrópole, era manifesta a impossibilidade de as contas ultra
marinas e metropolitana relativas ao mesmo ano económico serem simultânea
mente tomadas pela Assembleia Nacional. 

Para este efeito houve necessidade de promulgar nova providência de carác
ter legislativo, que se concretizou na publicação do já citado Decreto n.º 39 738, 
de 23 de Julho de 1954, cuja principal finalidade parece ter sido o encurtamento 
dos prazos do período complementar do exercício e da elaboração e remessa 
das contas ao Ministério do Ultramar, assunto este que primitivamente havia 
sido objecto de estudo, do que resultou a publicação do Decreto n.º 36 252, de 
26 de Abril de 1947, o qual, relativamente às receitas püblicas, estabeleceu 
um regime semelhante ao do Decreto com força de lei n.º 18 381, de 24 do 
Maio de 1930. 

Nesta ordem de ideias, fixou-se em 31 de Mal'ço de cada ano o prazo de 
encerramento da conta do ano anterior, sendo os seguintes os prazos para a 
remessa das contas das diferentes províncias ultramarinas ao Ministério res
pectivo: 

a) Angola e Moçambique - cinco meses; 
b) Cabo Verde e Estado da !ndia - quatro meses; 
e) Guiné, S. Tomé e Príncipe, Macau e Timor - três meses. 

Por consequência, o prazo máximo de remessa das contas ao Ministério do 
Ultramar é de cinco meses e termina no dia 31 de Agosto, coincidindo perfeita
mente o a,no financeiro no ultramar e na metrópole, com a diferença de que 
o período complementar ultramarino é duplo do metropolitano. 

Para melhor compreensão das divergências de ordem técnica que resultam 
do confronto das contas ultramarinas com as da metrópole é preciso atender 
a vários factores. 

Com efeito, enquanto na metrópole as operações efectuadas no período 
complementar são datadas de 31 de Dezembro do ano anterior, mantendo-se 
a respectiva conta aberta até 14 de Fevereiro do ano seguinte, no ultramar a 
conta da respectiva gerência é encerrada em 31 de Dezembro e todas as opera
ções realizadas até 31 de Março são descritas na éonta do ano seguinte. 

Nestas circunstâncias, sempre que se organiza a conta de exercício há que 
recorrer a duas contas de gerência: à elo respectivo ano económico e à do ano 
económico seguinte . 

A conta de exercício abre com saldo, visto que os saldos apurados no fim 
ele cada exercício são levados à conta «Fundo de reserva», conforme já foi dito 
noutro lugar . Consequentemente, o saldo de encerramento resulta da diferença 
entre o total das receitas arrecadadas durante o exercício e o das despesas pagas 
durante o mesmo período. 

Em suma: a conta de exercício é a resultante da execução orçamental num 
período correspondente a quinze meses, sem a inclusão do movimento relativo 
às operações de tesouraria. 

* 

A conta de gerência, nos termos do artigo 78. 0 do citado Decreto n.º 17 881, 
compreende todas as operações de contabilidade realizadas na província durante 
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os doze meses de cada/ ano económico , devendo ser constituída pelos seguintes 
elementos: 

1. º O saldo da gerência anterior, com d·iscriminação ela importância 
que pertencer à província e da que pertencer a operações de 
t esouraria; 

2 .0 Receitas ·cobradas por capítulos elo orçamento ela receita, tendo 
como fundamento a relação a que se refere a alínea a) elo 
artigo 74. 0

; 

3. 0 Importâncias das somas ·dos créditos suplementares, especiais e 
extraordinários abertos nos doze m eses da gerência , tenda 
como fundamento a relação a que se refere a alínea e) do 
artigo 74. 0

; 

4. 0 Importâncias totais pertencentes ao capítulo especial ele exercícios 
findos, t endo como fundamento as relações a que se referem 
as alíneas d) e e) elo artigo 74. 0 ; 

5. 0 Importâncias totais das receitas por operações de tesouraria, dis
criminando o que pertencer a depósitos, a vales de correio , 
valores selados e postais, passagens ele fundos, transferências 
ele fundos e outras operações em geral , em face de uma relação 
anual a organizar por epígrafes e a juntar à conta; . 

6 .0 D espesa efectuada , por capítulos das tabelas de despesa ordinária 
e extraordinária , tendo como fundamento a relação a que se 
refere a alínea /) do artigo 7 4. 0 ; 

7. º Despesa efectuacla por conta ele cada uma das espécies de crédi tos 
a que se refere o n .º 3 .0 deste artigo, tendo como fundamento 
a relação determinada na alínea h) do artigo 74 .0 ; 

8. 0 Despesa efectuada por conta das importâncias pertencentes ao 
capítulo especial ele exercícios findos, tendo como fundamento 
as relações a que se referem as alíneas j) e' i) elo artig~ 74 .0 ; 

0. 0 Importâncias totais elas despesas por operações ele tesouraria , 
em termos semelhantes aos determinados no n .º 5. 0 deste 
artigo; 

10.º Saldo para a gerência seguinte, com a discriminação ela impor
tância que pertencer a operações ele tesouraria. 

A conta ele gerência é acompanhada: 

. a.) De uma outra conta que traduz o movimento ela primeira em di
nheiro, papéis de crédito, valores selados e postais e outros valo
res, com a m esma discr iminação nos saldos, mas pelos totaii:; 
elas receitas e despesas próprias da colónia e por operações 
de t esouraria ; 

b) De uma relação de receita própria e prevista, liquidada · e cobrada. 
nos doze meses da gerência e por cobrar em 30 de Junho (hoJe 
31 de D ezembro), por espécies e rendimentos . 

Tal como acontecia com a conta de exercício no período que precedeu a pu
blicação elo Decreto n.º 39 738, a conta de gerência de cada ano económico e de 
cada província era remetida ao l\llinistério do Ultramar nos termos e prazo fixados 
no mencionado artigo 25.º do Decreto n. 0 15 987, de 29 de Setembro de 1928, 
e conforme a circular 11. 0

• 1, de 10 de Maio ele 1934, da Repartição de Fiscalização 
da Administração Financeira elo m esmo Ministério. 
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A conta de gerência deve ser acompanhada das contas .dos organismos au
tónom os ( exceptuadas as corporações municipais e administrativas), organizadas 
em termos o mais. possível semelhantes aos indicados para aquela . 

A conta ele gerência inclui todo o movimento relativo à cobrança elas receitas 
orçamentais e ao pagamento elas despesas realizadas no período decorri'clo de 1 de 
Janeiro a 31 de Dezembro ele cada ano, sendo as opérações efectuadas até 31 de 
Março em conta do ano anterior descritas na conta ele gerência do ano seguinte. 

Os números escriturados nesta conta devem conferir, na parte correspondente, 
com os descritos na conta de tesoureiro-geral da província, pois esta conta não 
regista os saldos em poder elas recebeclorias concelhias que vêm mencionados na 
conta de gerência . 

Esta conta compreende ainda o movimento das operações de tesouraria, rela
tivo a passagens de fundos, valores selados, conhecimentos de cobrança e outros 
valores. 

Os saldos, tanto de abertura como de encerramento, encontram-se devida
mente discriminados . 

* 

Conforme o determinado no artigo 87. º do Decreto n. º 17 881, as primeiras 
contas · de exercício e de gerêncfa a que se referem os artigos 73.º a 81.º do 
mesmo diploma seriam organizadas em relação ao ano económico ele 1928-1929 
(v. circular n.º 8 ela R epartição el a Administração Financeira do Ultramar, ele 
22 ele Dezembro ele 1930) . 

Com as contas de exercício e de gerência a que acabámos de fazer referên 
cia, serão enviados ao Ministério elo Ultramar , de harmonia com o preceituado 
no artigo 14.º do Decreto n.º 39 738, os seguintes elementos, quando não estejam 
incorporados nas separatas elas mesmas contas: 

Tabela modelo n. º 29 , geral (tabela elos rendimentos liquidados e cobrados); 
Tabela modelo n. 0 30, geral ( tabela de entrada e saída de fundos); 
Conta modelo n.º 31, geral (conta de todos os pagamentos realizados no cofre 

geral da província) ; . 
Relação modelo n.º 35, geral (relação das ·importâncias liquidadas por conta 

elas verbas 01;çamentais); 
Conta modelo n.º 36, geral ( contas discriminadas de todas as operações de 

tesouraria) ; 
Demonstração modelo n.º 37, geral (conta demonstrativa da receita liquidada. 

cobrada, anulada e em dívida ) . 

Nota. - Segundo o disposto no artigo 11. 0 elo Decreto n .º 39 738, 
de 23 de Julho ele 1954, que modificou o preceituado no artigo 19.º e seu 
§ único do Decreto n.º 35 770, de 29 de Julho de 1946, em casos de 
reconhecida necessidade pode o Ministro do Ultramar, por meio de por
taria, prorrogar a validade dos créditos abertos para as despesas de um 
ano económico até o fim do ano económico seguinte. Os saldos em 31 
de Dezembro dos créditos prorrogados serão descritos nas contas públicas 
do ano im ediato como dotações especiais deste. 

Dispõe ainda o aludido Decreto 1:1 ·º 39, 7?8, no seu artigo 12.º, q~e, 
nos termos do n. º II da base XI da Lei Orgamca do Ultramar P ortuguea, 
{ delegado nos governadores das províncias ultr~marinas o exercício il.o 
poder referido no n. 0 VII da mesma base, relativame1:1te à abert1:ra de 
créditos esneciais para os efeitos elos §§ 4_. 0 e -5.º do artigo 3 .º e artigo 7. 0 

do Decreto n.º 35 770 , ele 29 de Julho_ .ele 19~6. -. 
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O Ministério do Ultramar e as finanças ultramarinas 

O organismo mais remoto que precedeu o actual Ministério do Ultramar, 
dada a sua unidade e autonomia de funções, foi o Conselho Ultramarino instituído 
em Lisboa por D. João IV, a 14 de Julho de 1642 , e que, não obstante ser 
designado por tribunal, segundo o direito orgânico da época, não era uma simples 
instância de julgamento ou de consulta. Porém,· tal organismo assumiu a forma 
de Secretaria de Estado em 1736, no reinado de D. João V, o qual , por Alvará de 
28 de Julho daquele ano, substituiu as três Secretarias então existentes por outras 
três , todas com o título de Secretarias de Estado, sendo uma para os Negócios 
Interiores do Reino, outra para os da Marinha e Domínios Ultramarinos e a ter
ceira para os Negócios Estrangeiros e da Guerra. 

Conquanto a ingerência directa da Coroa no governo e na administração do 
ultramar se ampliasse cleviclo à intervenção elo seu Secretário de Estado, o Con
selho Ultramarino manteve-se. 

Mais tarde, após a descentralização promovida pelo regime liberal , o sistema 
antigo foi de novo restabelecido pela Lei de 25 de Abril de 1835, que deu exis
tência definitiva à Secretaria de Estado dos Negócios do Ultramar, embora por 
decreto de 2 de Maio do mesmo ano se efectuasse a sua anexação à da Marinha, 
situação esta que perdurou até 23 de Agosto de 1911, data em que, por decreto 
da Assembleia Nacional Constituinte, o Ministério das Colónias se separou do da 
Marinha ( a antiga Secretaria de Estado dos Negócios da Marinha e do Ultramar 
já havia mudado ele designação por Decreto ele 8 ele Outubro ele 1910). 

P ela organização que em 27 de Maio de 1911 foi dada aos serviços ela Secre
taria elas Colónias e que o Ministério das Colónias conservou, ficaram-no cons
tituindo duas direcções-gerais: a Direcção-Geral das Colónias, com oito reparti
ções, e a Direcção-Geral de Fazenda das Colónias, com três repartições, . das 
quais uma de contabilidade. 

Seguiram-se outras reorganizações, das quais a mais completa, levada a efeito 
pelo Decreto n. 0 4271, de 8 de Maio de 1918, teve vida efémera, pois foi logo 
substituída pela do Decreto n.º 5572, de 10 de Maio de 1919, novamente substi
tuída por virtude do Decreto n. 0 7029, de 16 de Outubro de 1920. 

Ao conjunto elas repartições já existentes acrescentou o Decreto n.º 15 987, 
ele 29 de Setembro de 1928, a Repartição de Fiscalização da Administração Finan
ceira das Colónias, de que já fizemos menção noutro lugar. 

O Conselho Colonial funcionou até ser substituído pelo Conselho Superior 
elas Colónias, criado pelo Decreto n.º 12 110, de 13 de Agosto de 1926, e mai.s 
tarde reformado pelo Decreto n.º 16 108, de 5 de Novembro de 1928, com 
funções políticas, consultivas e contenciosas. 

A fim de harmonizar os novos princípios que inspiraram o Acto Colonial 
e a Carta Orgânica do Império Colonial com aquele alto organismo, criou-se o 
Conselho do Império Colonial, cujas bases foram aprovadas pela Lei n.º 1913, 
ele 23 de Maio de 1935. 

-X· 

O Ministério das Colónias, cujps serviços foram reorganizados pelo Decreto 
n. 0 26 180, de 7 de Janeiro de 1936, alterado pelo Decreto-Lei n.º 31 104, de 
15 de J aneiro el e 1941 , passou a designar-se por Ministério do Ultramar a partir 
da publicação do Decreto-Lei n. 0 38 300, ele 15 de Junho de 1951, reentrand,1 
assim na tradição, diploma este que insere várias disposições de carácter tran
sitório destinadas à execução de alguns dos novos preceitos constitucionais rela
tivos ao ultramar, até à publicação da L ei n. 0 2066, de 27 de Junho de 1953 
(Lei Orgânica do Ultramar Português) . 
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Segundo o disposto no artigo 41. 0 do citado Decreto n.º 26 180, será exer
cida pela Direcção-Geral de Fazenda a superintendência que ao Ministro com
pete sobre toda a administração :financeira ultramarina, cumprindo-lhe também 
centralizar os elementos necessários para a fiscalização desta, promover a realiza
ção de inspecções periódicas aos seus serviços e propor as instruções que devam 
ser dadas aos inspectores delas incumbidos. 

A mesma Direcção-Geral, nos termos do artigo 42. 0 da Reforma de 1936, 
era constituída por duas repartições : a Repartição dos Serviços de Fazenda e 
Alfândegas e a Repartição de Contabilidade do Ultramar. . 

Porém, em virtude das alterações introduzidas pelo citado Decreto-Lei 
n .º 31 104, que promulgou a reforma aduaneira do Império Colonial Português, 
o referido artigo passou a ter a seguinte redacção: 

A Direcção-Geral de Fazenda do Ultramar é formada pelas três 
repartições seguintes: 

1. ª Repartição dos Serviços de Fazenda; 
2. ª Repartição de Contabilidade das Colónias; 
3.ª Repartição das Alfândegas Coloniais. 

À Repartição dos Serviços de Fazenda compete, nos termos do a_rtigo 4~.º 
do Decreto n.º 26 180, além de outras atribuições importantes: a revisão e m
formação dos projectos de orçamento das províncias ultramarinas, elaboran_do 
as minutas dos diplomas de aprovação e as instruções que forem necessánas 
para o seu cumprimento; o exame e registo de todas as alterações aos o_rça
mentos ultramarinos durante a vigência . destes, informando todos os pedidos 
de transferências de verbas e de abertura de créditos que careçam de resolução 
do Ministério; a informação de todas as contas dos exactores de Fazenda do 
ultramar que tenham de ser submetidas na metrópole a julgamento da instância 
competente; o exame e relato elas contas anuais de gerência de todas as pro
víncias ultramarinas e sua publicação. 

À Repartição de Contabilidade privativa elo Ministério compete, afora ?utras 
incumbências: a escrituração, liquidação e cobrança na metrópole ~e quaisqu~r 
receitas pertencentes às províncias ultramarinas, nos termos prev1~to~ na lei; 
a verificação, escrituração e liquidação de todas as despesas das provmcias ult~a
marinas que tenham de ser pagas da sua .conta_ na metrópole, nos termos leg~1s; 
a informação sobre cabimento de verba relativamente a todas as nomeaçoes, 
promoções, aposentações ou contratos para funç_ões ~ú?~icas no ultramar, da 
competência do Ministro; a informação sobre . d1sp?mb1~1~ades de verba e ~e 
fundos para 0 fornecimento de passagens_ a func10nár~os c1v1s, colonos e repatria
dos, 0 serviço de tesouraria das províncias ultramarinas na ~etrópole, tr~nsf:· 
rência de fundos e valores, expediente e escrituração respectivos; a orgamzaçao 
de todas as contas de toda a receita e despesa das províncias ultramarinas na 
metrópole. a organização e escrituração de todas as contas entre cada ~rO·· 
víncia e 0' Ministério do Ultramar ou outros Ministérios e organismos públicos 
da metrópole, de forma a serem claramente conhecidas as respectivas posições, 
organização e expediente das contas correntes. . 

J t da Direccão-Geral de Fazenda do Ultramar, mas directamente subor-
un o , - d". t 

dinados ao Ministro do Ultramar, exercem as suas funçoes 01s mspec ores supe-
,. . , a· compete além de outras atribuições: inspeccionar todos os 1101es, aos qu 1s , , · lt · 

· d F da contabilidade e alfândegas nas provmcias u ramarmas; serviços e azen , . . . . 
· 1· s documentos de contabilidade, processos e marn -papéis em exammar os 1vro e 
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.todo.s os serviços que arrecadem receitas, processem, liquidem ou paguem des
pesas, incluídas as instituições que façam operações de crédito sob a :fiscalização 
elo Estado no ultramar; dar balanço aos cofres onde se arrecadem receitas, 
valores ou fundos do Estado, incluindo os dos serviços autónomos; exercer as 
.mesmas atribuições indicadas em relação aos estabelecimentos ou organismos 
que na metrópole administrem fundos das províncias ultramarinas ou sejam 
por elas sustentados. 

À Repartição das Alfândegas Coloniais não nos referimos mais de espaço 
por as suas atribuições não interessarem sobremaneira à natureza deste relatório. 

* 

Inscrevem-se na Constituição os princípios basilares da administração :finan
ceira do ultramar, nos seguintes termos (texto da revisão de 1951, tendo em 
conta as Leis n .º' 2084 e 2086): 

/ 
. .. 

Art. 165. 0 As províncias ultramarinas são pessoas colectivas de 
direito público, com faculdade de adquirir, contratar e estar em juízo. 

Art. 166.° Cada uma das províncias ultramarinas tem activo e pas
sivo próprios, competindo-lhe a disposição dos seus bens e receitas e a 
responsabilidade das suas despesas e dívidas dos seus actos e contratos, 
nos termos da lei. 

Art. 167 .º Constituem património de cada província ultramarina 
os terrenos vagos ou que não hajam entrado definitivamente no regime 
de p1:opriedade privada ou no domínio público, as heranças jacentes · 
e outros bens imobiliários ou mobiliários que não pertençam a outrem, 
dentro dos limites do seu território, e ainda os que adquirir ou lhe 
pertencerem legalmente, fora do mesmo território, incluindo as parti
cipações de lucros ou de outra espécie que lhe sejam destinadas. 

§ 1. 0 A administração dos bens das províncias ultramarinas situa
dos na metrópole pertence ao Ministro do Ultramar. 

§ 2.º Só ao Tesouro público ou aos estabelecimentos de crédito 
que o Governo designar podem ser cedidas ou dadas em penhor 
as acções e obrigações de companhias concessionárias que pertençam 
a uma província ultramarina e só também podem ser consignados às 
mesmas entidades os rendimentos desses títulos em qualquer operação 
:financeira. 

Art. 168.º Cada uma das províncias ultramarinas tem orçamento 
privativo, elaborado segundo plano uniforme, de harmonia com os prin
cípios consignados nos artigos 63. 0 e 66. 0

, e votados pelos seus próprios 
órgãos nos termos que a lei declarar. 

§ 1. 0 O orçamento de cada província ultramarina incluirá sàmenta 
as receitas e despesas permitidas por diplomas legais. 

§ 2.º Quando o orçamento não possa entrar em execução no começo 
do ano económico, continuarão provisàriamente em vigor, por duodé
cimos, só quanto à despesa ordinária, o orçamento do ano anterior e os 
créditos s-ancionados durante ele para ocorrer a novos encargos perma· 

_ -, :r,ientes. 
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Art. 169.0 No regime legal a que se refere a alínea a) do n.º l.º do 
artigo 150.0 são estabelecidas: 

1. 0 As despesas e receitas que pertencem às províncias ultramarinas, 
separadamente ou em comum, bem como as atribuídas à _metrópole; 

2. 0 As regras de :fiscalização ou superintendência a que ficam sujei
tos os governos das províncias ultramarinas para salvaguarda da ordem 
financeira. 

Art. 170. 0 A contabilidade das províncias ultramarinas será · orga
nizada como a da metrópole, com as modificações que se tornem indis
pensáveis por circunstâncias especiais. 

Art. 171. 0 As contas anuais · das províncias ultramarinas serão 
enviadas ao Ministério do Ultramar, para, depois de verificadas e rela
tadas, serem submetidas a julgamento do Tribunal ele Contas, nos 
termos e prazos fixados na lei, e tomadas pela Assembleia Nacional. 
nos termos do n. 0 3 .0 do artigo 91. 0 

Art. 172.0 A metrópole presta assistência financeira às províncias 
ultramarinas, mediante as garantias necessárias. 

Art. 173.º As províncias ultramarinas não podem contrair emprés
timos em países estrangeiros. 

§ único. Quando seja preciso recorrer a praças externas para obter 
capitais destinados ao governo de qualquer província ultramarina, a 
operação financeira será feita exclus_ivamente de conta ela metrópole, 
sem que a mesma província assuma responsabilidades para com elas, 
tomando-as, porém, plenamente, para com a metrópole. 

Art. 174. 0 Os direitos do Tesouro público ou elos estabelecimentos 
de crédito referidos no § 2. 0 elo artigo 167.º, por dívidas pretéritas ou 
futuras das províncias ultramarinas, são imprescritíveis. 

Art. 175.º A autonomia financeira das províncias ultramarinas fica 
sujeita às restrições ocasionais que sejam indispensáveis por situações 
graves da sua Fazenda ou pelos perigos que estas possam envolver 
para a metrópole. 

Nos termos do artigo 63. 0 , o orçamento é «unitário, compreendendo o total 
elas receitas e despesas públicas, mesmo as dos serviços autónomos, de que 
podem ser publicados à parte desenvolvimentos especiais». . 

De acordo com o artigo 66.º, «o orçamento eleve consignar os recursos 
indispensáveis para cobrir as despesas totais». 

II - As contas de 1961 

a) Assistência financeira melropolilana 

Como se vê, nos termos do artigo 172. 0 da Constituição a metrópole J?resta 
assistência :financeira às províncias ultramarinas, mediante as garantias neces-

sárias . 
Porém, as províncias ultramarinas não podem contrair empréstimos em 

países estrangeiros. Quando seja preciso recorrer ,ª praças exte~·nas para obt~r 
capitais destinados ao governo de qualquer provmma , ultramarma, a operaçao 
financeira será feita exclusivamente de conta da metropole, sem que a mesma 
província assuma responsabilidades para com elas, tomando-as, no entanto, 
plenamente, para com a metrópole. . _ . _ 

Apresentam-se a seguir alguns elementos de mformaçao acerca da pos1çno 
d~ dívida pública das províncias ultramarinas -em 31 .q.e Dezembro de 1961. 



:?06 

Assim: 

Cabo Verde 

À Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previdência: 

Decreto n.º 36 780, de 6 de Março de 1948 . 

Ao Ministério das Finanças: 

Decreto n. 0 36 780, de 6 de 
Março de 1948 . . . . . . 40 363 558$70 

Decretos-Leis n. 08 39 194 e 
40 379, de 6 de Maio de 
1953 e 15 de Novembro de 
1955 . . . . . . . . . . . 131 284 000$00 

Decreto-Lei n. 0 42 479, de 31 de 

20 984 612$30 

Agosto de 1959 . . . . . . . 198 950 000$00 370 597 558$70 
Posição' em 31 de D:-e-z-em---=-b-ro- d:-e- 1_9_6_1 __ _::.3_9l-=-::5..::.82-=-::l~7-=l -=$...:....:OO 

Guiné 

,\o Banco Nacional Ultramarino: 

Decreto n.º 36 857, de 5 de Maio de 1948 

Ao Fundo de Fomento Nacional: 

Decreto-L ei n. 0
• 39 179, de 21 de Abril de 1953 . 

17 387 000$00 

65 871 000$00 
- ------

Posição em, 31 el e Dezembro de 1961 83 258 000$00 

S. Tomé e Príncipe . 

Às instituições de previdência da metrópole: 

Decreto-Lei n.º 39 648, de 12 de Maio de 1954 . 

Posição em 31 ele Dezembro ele 1961 

Angola 
Ao Tesouro da metrópole: 

Decreto-Lei n.º 28 199, de 20 de Novembrn de 
1937 .. ...... .. .. .. . . 

À Caixa Geral de Depósitos , Crédito e Previdência: 

Decreto-Lei n. 0 24 442 , de 30 
de Agosto de 1934 . . . . 32 302 198$60 

Decreto-Lei n.º 35 669, de 28 
de Maio de 1946 . . . 78 583 248$20 

À Companhia das Aguas de Luanda: 

Decreto n.º 244, de 1 de Março de 1923 . 

A transportar . . . . . . . 

459 463$39 

459 463$39 

836 228 872 $61 

110 885 446$80 

1 080 000$00 

948 194 319$41 
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Transporte . . . 

Ao Banco de Fomento Nacional: 

Decreto-Lei n. 0 37 990, de 6 
de Outubro de 1950 . . 10 092 327$70 

Decreto-Lei n.º 40 434, de 14 
de Dezembro de 1955 . . 86 984 048$10 

Ao Banco de Angola: 

Transferido do Banco N acio
nal Ultramarino 

Fundo de garantia e amorti
zação . . . . . . . . . 

Contrato de 9 de Maio de 1961 

Ao Ministério das Finanças: 

5 000 000$00 

17 255 712$13 
500 000 000$00 

Decreto-Lei n. 0 42 817, de 25 de Janeiro de 1960 

À Companhia de Diamantes de Angola: 

Decreto-Lei n. 0 39 920, de 22 de Novembro de 

1:148 194 319$41 

97 076 375$80 

522 255 712$13 

810 000 000$00 

1954 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 62 500 000$00 

Posição em 31 de Dezembro de 1961 2 440 026 407$34 

Moçambique 

Ao Ministério das Finanças: 

Decreto-Lei n. 0 36 446, de 31 
de Julho de 1947 . . . . 456 749 052$60 

Decreto-Lei n.º 39 139, de 19 
de Mar1to de 1953 . . . . 337 331 410$60 

Decreto-Lei n.º 40 379, de 15 
· de Novembro de 1955 . . 94 274 298$60 

Decreto-Lei n. 0 42 155, de 24 
de Fevereiro de 1959 . . 119 000 000$00 

Decreto-Lei n. 0 42 817, de 25 
de Janeiro de 1960 . . . 200 000 000$00 

Decreto-Lei n.º 43 701, de 19 
de Maio de 1961 . . . . 150 000 000$00 

À Economic Cooperation Administration (Mutual Se
curity Agcncy): 

Decreto-Lei n. 0 37 988, de 2 de Outubro de 1950 

Ao Fundo de Fomento Nacional: 

Decreto-Lei n.~ 37 724, de 2 
de Janeiro de 1950 . . 9 517 181$10 

Decreto-Lei n.º 39 935 , de 25 
de Novembro de 1954 241 802 367$49 

A transportar . 

1 357 354 761$80 

16 732 437$89 

251 319 548$59 

1 625 406 748$28 



Tran.sporte . . . . 

Às instituições de previdência da metrópole: 

Decreto-Lei n.º 39 526, de 3 . de Fevereiro de 
1954 .... 

Ao Conselho de Câmbio: 

l 625 406 748$28 

121 550 000$00 

Decreto-Lei n.º 42 229, de 20 de Abril de 1959 30 000 000$00 

Posição crn 31 de Dezembro de 1961 l 776 956 748$28 

Macau 

Ao Fundo de Fomento Nacional: 

Ao 

Ao 

Decreto-Lei n.º 39 179, de 21 de Maio de 1953 19 423 621$90 

Ministério das Finanças: 

Decreto-Lei n.º 40 379, de 15 
de Novembro de 1955 . 

Decreto-Lei n.º 42 479, de 31 
de Agosto de 1959 . . . . 

66 400 000$00 

76 000 000$00 142 400 000$00 

Posição cni 3i ele Dezembro ele 1961 161 823 621$90 

Timor 

Ministério das Finanças: 

Decreto-Lei n. 0 28199, de 20 
de Novembro de 1937 . . . 25 983 127$00 

Decreto-Lei n.º 32 995, de 25 
de Agosto de 1943 . . . . 2 409 307$50 

Decretos-Leis n. 0
• 39144 e 

40 379, de 6 de Maio de 
1953 e 15 de Novembro 
de 1955 . . . . . . . . -. 92 000 000$00 

Decreto-Lei n .º 42 479, de 31 
de Agosto de 1959 . . . . 122 500 000$00 242 892 434$50 

Posição em 31 de Dezembro de 1961 242 892 434$50 

Resumo 

Prov íncias 
Divida pública 

em 
3 l de I.lezemhro de l!l61 

Cabo Verde .. . 391 582 171$00 
83 258 000$00 

459 463:$39 
Guiné . . . . . 
S. Tomé e Príncipe . 
Angola .. . .. . 
Moçambique . 
Macau .. 
Timo~--

Total ela clivicla 

• 1• ' 2 440 026 407$34 
1 77,6 956 7 48:$28 

161823 621$90 
242 892 434$50 

5 096 998 846$41 

~09 

Para uma elucidação completa da origem do' estado actual da dívida, 
relativamente ~ cada província, faz-se seguidamente uma breve resenha acerca 
de cada um.a das parcel'as que a constituem. 

Assim: ' 

Cabo' Verde 

l) À Caixa Gerai de Depósitos, Crédito e Previdência: 

A importância de 20 948 612$30 diz respeito ao saldo do empréstimo 
contraído ao abrigo do Decreto-Lei n.º 36 780, de G de Mar.ço de· 1948, no total 
de 50 000 000$, ao juro de 3,5 por cento ao ano e amortizável em quinze 
aI\uidades. Este empréstimo ·foi aplicado segundo plano aprovado por despacho 
do ·-:Ministro do Ultramar e destinou-se a ser despendido com o fomento da 
província _e ainda a, ocorrer às situações caóticas resultantes das grandes secas 
que então a província' experimentqu . 

2), Ao .Ministério elas Finanças: 

a) Segundo o § 2. 0 do artigo 1. 0 do citado Decreto-Lei n .º 36 780, 
o Governo da metrópole ficou como avalista pelo pagamento 
das unidades devidas com referência ao empréstimo já referido. 
Assim, a importância de 40 363 558$70 respeita aos dispêndios 
efectuados até à data pela metrópole. 

b) Pelo Decreto-Lei n.º 39194, de 6 de Maio de 1953, foi concedido, 
por força das disponibilidades do Tesouro e através do Orça-

. mento Geral do Estado, um empréstimo a esta província do 
quantitativo de 112 000 OOQ$, em· fracções, no sexénio de 1953-:-
1958, de 13 000 000$, para ser aplicado de harmonia com o 
plano aprovado pelo _ Conselho Económico para_ execução do 
I Plano de Fomento. Este empréF.timo vence o juro de 3 por 
cento · ao ano. O mesmo -foi posteriormente elevado , para 
137 000 000$, nos termos do Decreto-Lei n.º 40 379, de 15 de 
Novembro de 1955. 

A importância de 131 284 000$ corresponde, portanto, ao 
saldo existente em 31 de Dezembro de 1961. 

e) Os 198 950 000$ dizem respeito às importâncias levantadas até 31 
de Dezembro de 1961, ao abrigo do Decreto-Lei n.º 42 479, 
de 31 de Agosto de 1959, que autoriza o . Ministro das Finanças 
a conceder à província, por força das disponibilidades do Te
souro, em cada um dos anos de 1959 a 1964, em harmonia 
com o programa anual de financiamento aprovado pelo Conselho 
Económico, os auxílios financeiros previstos na Lei n.º 2094, 
de 25 de Novembro de 1958, para execução da 2.ª fase do 
P lano de Fomento. O empréstimo vence o juro anual de 3 por 
cento e será reembolsado em 24 anuidades. 

Guiné 

1) Ao Banca N acionai uitrarnarino: 

Os 17 387 000$ correspondem ao saldo do empréstimo de 40-000 000$, con
traído no banco em referência, com destino à construção da ponte do Ensalmá, 
no Irrípernal, e da ponte-cais de Bissau. · 



210 

2) Ao Fundo de Fomento Nacional: 

A dívida de 65 871 000$ constitui o saldo do empréstimo autorizado pelo 
Decreto-Lei n. 0 39179, de 21 de Abril de 1953, na importância de 78 000 000$, 
destinado à execução dos empreendimentos incluídos no Plano de Fomento. 
Vence o juro de 4 por cento ao ano e deve ser reembolsado em 30 semes
tralidades. 

S. Tomé e Príncipe 

Às instituições de previdência da metrópole: 

A importância de 459 463$39 corresponde ao saldo do empréstimo de 
'68 000 000$, concedido pela metrópole, cujas obrigações foram tomadas pelas 
instituições de previdência. 

Estas obrigações são representadas em certificados de dívida inscrita, assen
tados às instituições de previdência. Os serviços deste empréstimo estão a cargo 
da Junta do Crédito Público. Vence o juro de 4,5 por cento ao ano e será 
amortizável em 20 anuidades. Destina-se o mesmo à execução do Plano de 
Fomento. 

Angola 

1) Ao Tesoiiro da metrópole: 

A dívida ao Tesouro da metrópole, da importância de 836 228 872$61, cons
titui a dívida consolidada, nos termos do artigo 2. 0 do Decreto-Lei n.º 28 199, 
de 20 de Novembro de 1937. Venceu o juro anual de 1 por cento até 1959; 
a partir de então a taxa passou definitivamente para 2 por cento. 

2) À Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previdência: 

O débito a esta instituição é constituído pelos saldos dos seguintes em
préstimos: 

a) Do de 63 726 756$25, destinado às obras do porto do Lobito, con
traído por escritura celebrada em 30 de Junho de 1932, cujo 
saldo em 31 de Dezembro de 1961 era de 32 302 198$60; 

b) Do de 150 000 000$, para o Fundo de Fomento de Angola, nos 
termos do Decreto n. 0 35 669, de 28 de Maio de 1946, com 
o saldo devedor no final da gerência de 78 583 248$20. 

3) À Companhia das Águas de Luanda: 

Esta dívida resultou do resgate antecipado da concessão, de que esta 
Companhia era titular, relativa ao abastecimento de água à cidade de Luanda, 
nos termos do Decreto do alto-comissário n. 0 244, de 1 de Março de 1923, 
e contrato de 30 de Outubro do mesmo ano. Foi efectuado pelo valor de 
12 600 000$, devendo ser amortizado em prestações anuais de 40 000$. Acusa 
-em 31 de Dezembro de 1961 o saldo de 1 080 000$. 

4) Ao Banco de Fomento Nacional: 

A dív_ida a esta instituição, no valor de 97 076 375$80, corresponde aos 
saldos dos seguintes empréstimos facultados à província pelo Fundo de Fçimento 
Nacional , organismo este extinto pela alínea a) do artigo 65. 0 do Decreto 
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n. 0 41 957, de 13 de Dezembro de 1958, cóm transferência para o Banco de 
Fomento Nacional : 

a) Financiamento de 18209550$, nos termos do Decreto-Lei n.º 37990, 
de 6 de Outubro de 1950, destinado ao aproveitamento hidro
eléctrico das Mabubas e subestação ele Luanda, com o saldo 
devedor, em 31 de Dezembro de 1961, de 10 092 327$70; 

u) Empréstimo ele 103 000 000$, nos termos ela Lei n. 0 2077, de 27 
ele Maio de 1955, e Decreto-Lei n. 0 40434, de 14 de Dezembro 
de 1955, destinado à continuação do caminho de ferro de Moçâ
medes, incluindo a ponte sobre o Cunene, com o saldo devedor 
ele 86 984 084$10, no termo ela gerência de 1961. 

5) Ao Banco ela Angola : 

O débito a este Banco, no total de 522 255 712$13, provém das seguintes 
parcelas: 

a) De 5 000 000-$, transferidos ·do Banco Nacional Ultramarino, que 
exerceu a sua actividade nesta província antes da instalação 
do Banco de Angola. Este crédito não vence juros e será 
liquidado, em harmonia com o Decreto n.º 12131, de 14 de 
Agosto de 1926; 

b) De 17 255 712$13, correspondente à circulação fiduciária existente 
na conta do «Fundo de Garantia e Amortização», nos termos 
ela cláusula rv ela concessão celebrada com o Banco ele Angola 
em 9 de Maio de 1961. 

6) Ao Ministério das Finanças: 

A dívida de 810 000 000$ corresponde ao valor de dois empréstimos de 
280 000 000$ cada um e outro de 250 000 000$, autorizados pelo Decreto-Lei 
n. 0 42 817, ele 25 de Janeiro de 1960, e que fazem parte dos programas de financia
mento aprovados pelo Conselho Económico, nos termos da base III da Lei 
n.º 2094, de 25 de Julho de 1958, para execução do II Plano de Fomento. 

7) À Companhia de Diamantes de _ Angola: 

O saldo de 62 500 000$, em dívida a esta Companhia, provém elo emprés
timo ele 100 000 000$, concedido à província em 27 de Julho de 1955, em 
execução do disposto no Decreto-Lei n. 0 39 920, de 22 de Novembro ele 1954, 
e mediante contrato celebrado entre a Companhia e o Governo Português em 
10 de Fevereiro de 1955. 

Moçambique 

1) Ao Ministério das Finanças: 

A dívida a este Ministério provém dos saldos das seguintes operações de 
crédito : 

a) Do empréstimo eontraído ao abrigo do Decreto-Lei n.º 36 446, de 
31 . de Julho de 1947, na importância de 1000 000 000$. com 
destino ao Plano de Fomento da províneia, vencendo o juro de 
3 por cento ao ano e reembolsável em 30 anu:dades; 
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b) Do empréstimo de 17 000 000 de dólares, ao câmbio de 28$95, 
concedido pelo Export-Import Bank de Washington, ao abrigo 
do Decreto-Lei n.º 39139, de 19 de Março de 1953, destinado 
à construção e aproveitamento do caminho de ferro do Limpopo. 

Esta operação de crédito foi contratada entre o referido banco 
e o Governo da metrópole, ficando a província devedora para 
com o Tesouro da metrópole da.3 somas postas à sua dispo
sição. Para este efeito, foi inscrita a respectiva verba no 
Orçamento Geral do Estado, ficando, assim, o Tesouro da 
metrópole directamente responsável pelos encargos emergentes 
perante o banco em referência. As verbas inscritas no Orça
mento Geral elo Estado terão como contrapartida as entregas 
ao Tesouro a efectuar pela província. 

O aludido empréstimo vence o juro de 4 por cento ao ano e será 
amortizado em 20 anuidades; 

c) Do empréstimo de 103 000 000$, concedido pela metrópole ~ pro
víncia pelas disponibilidades do Tesouro e através do Orçamento 
Geral do Estado, destinado ao caminho de ferro do Limpopo, 
vence o juro de 3,5 por cento e será reembolsado em 24 anui
dades; 

d), Do subsídio reembolsável de 150 000 000$, concedido pela metró
pole à província, ao abrigo do Decreto-Lei n. 0 42155, de 24 
de Fevereiro de 1959, com destino à construção de dois novos 
cais no porto da Beira ·e ao respectivo apetrechamento. Vence 
o juro de 3,5 por cento e será reembolsado em 20 anuidades; 

e) De dois financiamentos de 130 000 000$ e 70 000 000$, concedidos 
ao abrigo do Decreto-Lei n. º 42 817, de 25 de Janeiro de 1960, 
segundo o programa aprovado pelo Conselho Económico e com 
destino à execução do II Plano de Fomento. Vence o juro de 
4 por cento e será reembolsado em 20 anuidades; 

f) Do primeiro financiamento do subsídio de 300 000 000$, concedido 
pelo Estado, ao abrigo do Decreto-Lei n. 0 43 701, de 19 de 
Maio de 1961, para execução dos empreendimentos previstos 
no II Plano d·e Fomento. Vence o juro de 3,5 por cento ao 
ano e será amortizado em 24 anuidades. 

2) À Economic Cooperation Administration ( Mutual Security Agency): 

Representa o saldo do empréstimo de 1 100 000 dólares e 4 250 000 florins, 
ao câmbio de 28$95, contraído pelo Governo Português com a referida entidade 
e destinado à construção de um ·novo cais no porto da Beira. 

· O juro é ele 2 1 
/ 2 por cento, constando elo Orçamento Geral do Estado as ver

bas necessárias ao pagamento dos encargos inerentes, os quais terão como com
pensação em receita as entregas feitas pela províncià. Será amortizável em 20 
anuidades. 

3) Ao Fundo de Fomento Nacional: 

O débito a esta instituição provém dos saldos dos seguintes empréstimos: 

a) Do concedido, ao abrigo do plano de ajuda americana à Europa, nos 
termos do Decreto-Lei n. 0 37 724, de 2 de Janeiro de 1950. 

Este empréstimo foi recebido através do Fundo de Fomento Nacional, 
com destino ao equipamento da central térmica de Lourenço 
Marques. 
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b) Do de 374 000 000$ destinado à execução de empreendimentos pre
vistos no Plano Sexenal de Fomento, ao abrigo do Decreto-Lei 
n.º 39 935, de 25 de Outubro de 1954. Vence o juro de 4 por cento 
ao ano e será amortizado em 20 anuidades . 

4) Às instituições de previdência da metrópole: 

Saldo do empréstimo de 143 000 000$, contraído ao abrigo do Decreto-Lei 
n.º 39 526, de 3 de Fevereiro de 1954, para execução dos empreendimentos pre
vistos no Plano Sexenal de Fomento. 

As obrigações deste empréstimo foram tomadas pelas instituições de previ
dência da metrópole e o serviço do mesmo ficou a cargo da Junta do Crédito Pú
blico. Vence o juro de 4 1 / 2 por cento e será amortizado em 20 anuidades. 

5) Conselho de Câmbio: 

Este empréstimo de 30 000 000$, concedido pelo Conselho de Câmbio ao 
abrigo do Decreto-Lei n.º 42 229, de 20 de Abril de 1959, com destino ao abaste
cimento de água à cidade de Quelimane, será reembolsado em 20 anuidades 
e não vence iuros . 

Macau 

1) Ao Fundo de Fomento Nacional: 

O saldo de 19 423 621$90 deriva do empréstimo de 23 000 000$, contraído 
ao abrigo do Decreto-Lei n. 0 39 179, de 21 de Maio de 1953, ao juro de 4 por cento 
ao ano, amortizável em 30 semestralidades e destinado à execução de empreen
dimentos previstos no I Plano de Fomento. 

2) Ao Ministério das Finanças: 

A dívida para com este Ministério resulta dos seguintes empréstimos: 

a) Subsídio reembolsável de 66 400 000$, concedido nos termos do De
creto-Lei n.º 40 379, de 15 de Novembro de 1955, sem juro ~ 
destinado à execução do I Plano de Fomento; 

b) Financiamento concedido ao abrigo do Decreto-Lei n.º 42 479, de 31 
de Agosto de 1959, ao juro de 3 por cento ao ano, amortizável 
em 24 anuidades, no montante de 76 000 000$ e destinado ao 
II Plano de Fomento. 

Timor 

Ao Ministério das Finanças: 

' A posição da dívida ·da província, no final da gerência de 1961, deriva do se-
guinte: 

a) Dívida consolidada, contraída ao abrigo do Decreto-Lei n.º 28 199, 
de 20 de Novembro de 1937, ao juro de 2 por cento ao ano; 

13 
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b) Empréstimo gratuito, contraído nos termos do Decreto-Lei n.º 32 995, 
de 25 de Agosto de 1943, para pagamento de pensões enquanto 
subsistirem as circunstâncias derivadas da guerra; 

e) Subsídio reembolsável de 72 000 000$, concedido pelo Decreto-Lei 
n.º 39 144, de 6 de Maio de 1953, sem vencer juros e destinado 
à execução do Plano de Fomento. Este subsídio foi elevado para 
92 000 000$ , nos termos do Decreto-Lei n.º 40 379, de 15 de 
Novembro de 1955; 

d) Financiamento ao abrigo do Decreto-Lei n.º 42 479, de 31 de Agosto 
de_ 1959, de acordo com o programa aprovado pelo Conselho 
Económico, para ser levantado durante os anos de 1959 a 1964, 
tendo sido fixada . para o ano de 1959 a importância de 
37 000 000$ . Este empréstimo destina-se à execução de empreen
dimentos do II Plano de Fomento. 

* 

Pelo _ breve apontamento atrás exposto, verifica-se que: 

1. 0 A metrópole vem assistindo financeiramente às necessidades das pro
víncias ultramarinas, quer com o objectivo de incrementar o 
desenvolvimento económico destas com o aproveitamento dos seus 
-:ecursos naturais, quer no sentido de ocorrer a dificuldades mo
mentâneas com que as mesmas têm deparado , mormente as de 
Cabo Verde e Timor. A primeira, originada pelos maus anos agrí
colas resultantes de grandes secas; a segunda, por circunstâncias 
derivadas da última guerra mundial; 

2. 0 Por via de regra, quase todos os empréstimos têm sido con
traídos n 91 metrópole e provenientes dos recursos desta, 
sendo poucos os casos em que se recorreu ao capital estran
geiro ; 

3.º Conforme já foi dito noutro lugar, os empréstimos contraídos no es
trangeiro são levados a efeito por intermédio da metrópole, ficando 
esta responsável perante as entidades que os concedem, inscre
vendo, para esse efeito, no Orçamento Geral do Estado as verbas 
destinadas a fazer face aos encargos deles resultantes, os quais 
terão como contrapartida as entregas que as províncias vão fa
zendo através dos seus orçamentos, onde são inscritas obrigato
riamente as verbas necessárias; 

4. ° Foram tomadas em consideração as disposições contidas nos arti
gos 44.º, 45. 0

, 46.º e 47.º do Acto Colonial, artigos 172. 0 e 173.0 

da Constituição e base LV da Lei Orgânica. 

h) Dificuldades a vencer 

Continua a assinalar-se a falta de um relatório correspondente ao relatório do 
Ministro das Finanç:;is sobre a Conta Geral do Estado, esclarecedor do critério 
político-administrativo a que devia obedecer a execução orçamental no ultramar , 1 

o qual, conforme se declarava pela primeira vez no relatório do Tribunal de Contas 
sobre as contas gerais ultramarina.s do ano de 1954, caberia ao Ministro do Ultra
mar, como responsável superior por esse critério, elaborá-lo. 
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Tal relatório, que transcenderia o aspecto de estrita legalidade a apreciar no 
julgamento das contas, constituiria o acto preparatório da tomada de contas pela 
Assembleia Nacional. 

* 

Nos relatórios precedentes registou-se o facto de este Tribunal não ter conhe
cimento do resultado dos julgamentos das contas das recebedorias e das dos 
serviços autónomos efectuados pelos tribunais administrativos provinciais, os 
quais nem antes nem depois do julgamento por ele realizado das contas gerais 
do ultramar lhe são comunicados. B evidente a necessidade de providenciar no 
sentido de o Tribunal de Contas poder fundamentar-se no resultado destas contas, 
dos tribunais administrativos provinciais , o que, como é óbvio, só seria exequível 
após a promulgação de adequada medida de carácter legislativo. 

Atendendo, portanto , aos limitados meios de que se dispõe para um exame 
e uma verificação que se pretende sejam tão completos quanto possível das 
contas gerais do ultramar , parece ser esta a solução mais aconselhável. 

* 

Para se fazer uma ideia da importância dos fundos movi:i;nentados pelos 
serviços autónomos nalgumas províncias ultramarinas, declara-se que só em 
Moçambique, onde existem cerca de uma dezena, as suas . receitas atingiram, 
no ano de 1961 , a vultosa soma de 1 821 538 634$04, ou seja, aproximadamente 
metade do total das receitas ordinárias da província (3 594 219 909$45). 

Supomos também que estes números são suficientemente elucidativos para 
chamar a atenção de quem de direito para a necessidade ou conveniência de o 
Tribunal de Contas conhecer os resultados do julgamento das respectivas contas . 

III - Resultados gerais e observações 

Cabo Verde 

O orçamento geral desta província parà o ano económico de 1961, aprovado 
pela Portaria Ministerial n .0 18 104, de 5 de Dezembro de 1960, foi mandado 
executar pelo Diploma Legislativo n.º 1446, de 31 de Dezembro de 1960, depois 
de votado pelo Conselho de Governo em sessão de 30 de Setembro do mesmo ano. 

Os resultados da execução orçamental foram os seguintes: 

Receitas contabilizadas: 

Ordinárias . . 
Extraordinárias 

Despesas contabilizadas: 

Ordinárias . . 
Extraordinárias . . 

61 188 041 $30 
71 588 658$87 

57 ·052 4 73 $66 
71 588 658$87 

Saldo do exercício 

132 776 700$17 

128 641 132 $53 

4 135 56.7$64 
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Nesta província existem os serviços autónomos abaixo mencionados, que 
arrecadaram receitas e pagaram despesas cujos quantitativos se indicam a seguir: 

Designação do s serviços Receitas D espesas Saldos 

Correios, telégrafos e telefones . . 10 814 207$51 7 936 665$90 2 877 541$61 
Junta Autónoma do Porto Grande . 487 479$92 252 849$15 (a) 234 630$77 

Soma. 11 301 687 $43 8189 515$05 3112172$38 
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O movimento das receitas e despesas resultante da execução orçamental 
pode exprimir-se do modo seguinte: 

Receitas contabilizadas: 

Ordinárias . . 
Extraordinárias . . 

Despesas contabilizadas: 

127 742 642$49 
39 986 392$20 

Ordinárias . . 123 662 4 77 $43 

167 729 034$69 

Extraordinárias . . 41 972 152$20 165 634 629$63 
(ct) E sta importân cia foi fo corp orada. na conta do s saldos de ano s econ ómi cos findos que ao encerrar-se a rre -

r011 cia, to talizavam 11219s G,~m. ' ' • ' º Saldo do exercício . . . . . 2 094 405$06 

Quanto a estes serviços , foi observado o disposto no artigo 22. 0 do Decreto 
n . 0 17 881 , de 11 de Janeiro de 1930, quer dizer: as receitas previstas e as 
despesas calculadas :figuraram pelas suas importâncias totais no orçamento geral 
da província, tendo as respectivas contas sido publicadas em anexo às contas 
gerais. 

Não se registou qualquer divergência entre os números escriturados nas dife
rentes contas e os descritos nos elementos que as acompanham delas fazendo 
parte integrante. ' 

A conta de gerência confere, na parte correspondente, com a conta do tesou
reiro-geral da província (Banco Nacional Ultramarino, como caixa do Tesouro), 
julgada por Acórdão de 9 de Outubro ele 1962. 

* 
O período do exercic10 do ano económico de 1961 foi encerrado em 31 de 

Março de 1962, em harmonia com o preceituado no artigo 1. 0 do Decreto 
n.º 39 738, de 23 de Julho de 1954, que reduziu para quinze o período de dezoito 
meses então em vigor . 

* 
O saldo de encerramento do exercício, na importância de 4 135 567$64, 

apurou-se de acordo com o disposto no artigo 73. 0 do Decreto n. 0 17 881 já 
,citado e artigo 12. 0 do Decreto n.º 40 712, de 1 de Agosto de 1956. 

* 
. A .:7erba orç~mentad_a no capítulo rv, artigo 73.º «Administração geral e fis

c_ahzaçao - Serviço de mstrução - Despesas de comunicação», cujo quantita
tivo era de 14 000$, foi excedida em 35$50, mas esta importância encontra-se 
já reposta, conforme a guia m/B da receita eventual n.º 700, de 30 de Abril 
de 1962 .. 

Guiné 

A Portaria Ministerial n.º 1294, de 29 de Dezembro de 1960, aprovou 0 
orçamento ge~·al desta província para o ano económico de 1961, 0 qual , depois 
de votado, for mandado executar pelo Diploma Legislativo n . 0 1741, da mesma 
data. 

A diferença entre a receita extraordinária arrecadada e a despesa extraordi
nária paga foi coberta pelo excedente da receita ordinária, tendo-se assim man
tido o principio do equilíbrio orçamental, que se deduz do Decreto n .0 17 881, 
de 11 de Janeiro de 1930. 

Verificou-se também que existia conformid_ade entre os números correspon
dentes da conta de gerência e da do tesoureiro-geral da província, julgada por 
Acórdão de 5 de Fevereiro do corrente ano. 

Não foi apontada qualquer discordância entre os números escriturados nas 
contas em análise e os que constam dos documentos impressos que as acompa
nham e justificam o seu movimento. 

* 
O período do exercício respeitante ao ano de 1961 encerrou-se no dia 31 de 

Março de 1962, conforme o determinado no artigo 1. 0 do Decreto n.º 39 738, 
de 23 de Julho de 1954. 

* 

O saldo atrás referido, na importância de 2 094 405$06, obteve-se com obser
vância do determinado no artigo 73. 0 do Decreto n.º 17 881, de 11 de Janeiro 
B.e 1930, e artigo 12. 0 do Decreto n.º 40 712, de 1 de Agosto de 1956. 

* 

Nesta província existem os serviços autónomos constantes do quadro que 
segue, demonstrativo do seu movimento anual de receitas e despesas e respec
tivos saldos : 

Designação dos serviços Receitas Despesas Saldos 

Correios, telégrafos e telefones 8412239$19 7 519 933$76 892 305$43 
Comissão de Caça . . . . . . 50 000$00 44500$00 (a) 5 500$00 
Fundo de Fomento e Assistência 13 304 419$79 11 991 062$43 1313 357$36 
Administração do Porto de Bissau . 9 346 332$02 8 629 603$82 716 728$20 

Soma. 31112 991$00 28 185 100$01 2 927 890$99 

(a) Esta importância foi incorporada na conta dos saldos de anos económicos findos, que no encerramento da 
gerência atingiram a soma de 15 500». 
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Em obediêneia aos preceitos legais aplicáveis, este movimento está integrado, 
em globo, na conta geral de exercício e seus desenvolvimentos publicados em 
anexo à mesma conta. 

S. Tomé e Príncipe 

A elaboração do orçamento geral aprovado para o ano económico de 1961 
obedeceu aos princípios estabelecidos no Diploma Legislativo n. 0 567, de 13 de 
Outubro de 1960, tendo sido aquele orçamento mandado executar pela Portaria 
n.º 2989, de 31 de Dezembro do mesmo ano. 

Os resultados obtidos no fim do exercício foram os seguintes: 

Receitas contabilizadas: 

Ordinárias . . 
Extraordinárias 

Despesas contabilizadas: 

Ordinárias . . 
Extraordinárias . . 

59 305 011 $98 
57 850 119$72 

53 157 698$39 
57 850 119$72 

Saldo do exercício 

Nesta província não existem serviços autónomos. 

* 

117 155 131$70 

111 007 818$11 

6 147 313$59 

A conta de gerência e a do tesoureiro-geral, julgada por Acórdão de 9 de 
Outubro de 1962, conferem na parte correspondente, e bem assim todos os outros 
elementos que as acompanham, não tendo sido feito qualquer reparo durante 
a execução dos trabalhos. 

* 

Em cumprimento do disposto no artigo 1. 0 do Decreto n.º 39 738, de 23 de 
Julho de 1954, encerrou-se em 31 de Março de 1962 o período de exercício relativo 
ao ano de 1961. 

* 

De acordo com o pre~eituado no artigo 73. 0 do Decreto n.º 17 881, de 11 de 
Janeiro de 1930, e artigo 12. 0 do Decreto n.º 40 712, de 1 de Agosto de 1956, 
efectuou-se o apuramento do saldo do exercício, que perfez a quantia de 
6 147 313$59, já mencionada. 

Angola 

Pela Portaria n.º 11 474, ele 31 de Dezembro de 1960, foi mandado executar 
o o~·çamento geral desta província, cuja elaboração obedeceu aos princípios estabe
lecidos no Diploma Legislativo n.º 3080, de 9 de Novembro do mesmo ano. 
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Indicam-se a seguir os resultados da execução orçamental: __ 

Receitas contabilizadas: 

Ordinárias . . 
Extraordinárias 

2 036 368 233$26 
1 196 049 257$90 

Despesas contabilizadas: 

Ordinárias . . 
Extraordinárias . 

1 891 163 687$67 
1 226 507 395$94 

Saldo do exercício . . . . 

3 232 417 491$16 

3 117 671 083$61 

114 746 407$55 

A diferença entre a receita extraordinária e a despesa da mesma natureza 
foi coberta pelo excesso da receita ordinária, o que está de acordo com o esta
belecido no Decreto n .0 17 881, de 15 de Janeiro de 1930. 

No decurso do ano económico verificaram-se duas infracções ao artigo 38. 0 

do citado Decreto n.º 17 881, que, no entanto, já se encontram regularizadas. 
Assim: 

Capítulo 4. 0
, artigo 510. 0 «Despesas de comunicações dentro da pro

víncia». 

Em conta desta dotação, cujo quantitativo corrigido era de 30 000$, reali
zaram-se despesas na importância de 30 717$90. A quantia relativa ao excesso 
despendido (717$90) foi reposta pela guia rn/B n.º 192, de 28 de Fevereiro 
de 1962 . 

Capitulo 10.0
, artigo 1443.0

, n.º 10), alínea a) «Instituto de Investigação 
Científica». 

A importância da inscrição orçamental, que ei·a de 11 000 000$, foi exce
dida em 10 000$, tendo a respectiva reposição sido efectuada mediante a guia 
rn/B n .0 3287, de 3 de Março de 1962. 

* 
Não foi notado qualquer desacordo entre os números escriturados na Conta 

e os que lhes correspondem nos documentos impressos que dela fazem parte 
integrante. 

* 
A conta de gerência foi cotejada com a conta do Banco de Angola, corno 

caixa do Tesouro nesta província, excepto na parte relativa aos distr'itos da Lunda 
e do Cuanza Norte, onde aquele banco não possui agências, pelo que se recor
reu, nesta parte, às contas dos tesoureiros distritais, julgadas respectivarnente 
por Acórdãos de 4 ele Dezembro de 1962 e 8 de Janeiro de 1963. 

A conta do referido instituto de crédito foi julgada por Acórdão de 19 de 
Fevereiro de 1963. 

* 
O período do exercício referente ao ano de 1961 encerrou-se de harmonia 

com o determinado no artigo 1. 0 do Decreto n.º 39 738, de 23 de Julho de 1954, 
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que reduziu para quinze o período ele dezoito meses a que se refere o ar
tigo 187. 0 elo Regulamento ele Administração ele Fazenda e Contabilidade Pú
blica, aprovado pelo Decreto ele 3 ele Outubro ele 1901. 

* 
O saldo elo exercício, que, como já se disse, perfaz a soma ele 114 746 407$55, 

foi apurado conforme o disposto no artigo 73. 0 elo Decreto n.º 17 881, atrás 
citado, e artigo 12.0 do Decreto n. 0 40 712, de 1 de Agosto de 1956. 

* 
Nesta província existem os serviços autónomos constantes do quadro infra, 

que mostra em relação a cada um deles o movimento anual das receitas e des
pesas e respectivos saldos: 

Designação dos serviç.os Receitas Despesas Saldos 

A dministração da Imprensa Nacional . . 12 528 299$75 11 879 288$79 · 649 010$96 
D irecção dos Serviços de Portos, Carni-

D 
nhos de .Ferro e Transportes . . . . 291576 845$85 262 384 781$57 29 192 064$28 
irecção dos Serviços dos Correios, Telé-

s 
grafos e Telefones . . . . . . . . . 

erviço Autónomo de Luz e Água de 
125 414 450$83 108 503 616$06 16 910 834$77 

Luanda .... 126 945 099$53 116 655 050$12 10 290 049$41 
V apor 28 de Maio 5 700 597$40 5 700 517$10 80$30 

Soma. 562 165 293$36 505 123 253$64 57 042 039$72 

Com relação a estes serviços foi cumprido o preceituado' no artigo 22 .0 do 
Decreto n. º 17 881, isto é, as suas receitas previstas e despesas fixadas figuraram 
pelos seus quantitativos totais no orçamento geral da província. O movimento 
resultante da execução dos seus orçamentos privativos encontra-se · escriturado 
nas correspondentes contas, cujos desenvolvimentos vêm anexos às contas _gerais . 

Moçambique 

Os princí~ios a que deveria subordinar-se a organização do orçamento geral 
desta província para o ano de 1961 foram fixados pelo Diploma L egislativo 
n.º 2014, de 29 de Outubro ele 1960, tendo sido o mesmo orçamento mandado 
executar pela Portaria n. 0 14 601, de 31 de Dezembro do mesmo ano. 

Os resultados desta execução podem exprimir-se do seguinte modo: 

Receitas contabilizadas: 

Ordinárias 
Extraordinárias 

Despesas contabilizadas: 

Ordinárias 
Extraordinárias 

Saldo do 

3 594 219 909$45 
781 257 847$14 

3 444 372 351$34 
781 257 847$14 

exercício 

4 375 477 756$59 

4 225 630 198$48 

149 847 ·558$11 

1 

ll 

1 

1 
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Também nesta província foram excedidas várias dotações orçamentais. 
Assim: 

Capítulo 2. 0 , artigo 25. 0 «Material de consumo corrente». 

A importância do excesso verificado nesta dotação foi de 225$61, tendo 
sido reposta pela guia m/B n.º 8942, ele 1 de Junho de 1962. 

Capítulo 4 .0 , artigo 135.0
, n.º 3) «Pessoal assalariado». 

A inscrição orçamental foi excedida em 827$37, quantia esta que foi reposta 
mediante a guia m/B n. 0 1641, de 30 de Dezembro de 1962. 

Capítulo 5. 0 , artigo 763.º «Aquisição ele móveis». 

Relativamente a esta dotação , a importância que a mais se despendeu foi 
ele 1161$, ele que se efectuou a respectiva reposição pela guia m/B n .º 983, 
ele 12 ele Junho ele 1962. 

Capítulo 5. 0 , artigo 844. 0 , n.º 1) «Conservação ele semoventes». 

O excesso verificado nesta inscrição, na importância ele 76$75, foi reposto 
mediante · a guia m/B n.º 11 760, ele 17 ele Abril ele 1962. 

Capítulo 6. 0 , artigo 1088.0 , n. 0 1) «Fardamentos ele serventes». 

Em conta desta dotação gastou-se a mais 75$, que foram repostos pela 
guia m/B n.º 788, ele 18 ele Maio ele 1962. 

Capítulo 6. 0 , artigo 1094. 0
, n. 0 1) «Aquisição de móveis». 

O quantitativo desta inscrição orçamental foi ultrapassado em 465$90, cuja 
reposição se efectuou pela guia m/B n. 0 1364, ele 30 ele Outubro ele 1961. 

Capítulo 9. 0 , artigo 1563.0 , n. 0 '1), alínea a) «Emolumentos diversos, 
nos termos ela Portaria n. 0 6400, ele 31 de Março ele 1946». 

Quanto a esta dotação, o excesso apurado perfez a quantia ele 40 554$79, 
a que se referem as guias m/B n.º' 5047 e 990, respectivamente ele 30 ele Março 
e 28 ele Abril ele 1962, mediante as quais se efectuou a correspondente reposição. 

Capítulo 9.º, artigo 1587. 0
, n.º 1) «Para pagamento de encargos com 

serviços ele dragagem nos portos». 

A importância a mais despendida em relação à verba inscrita foi de 6492$18, 
que foram repostos pela guia m/B n.º 5778, ele 9 ele Abril ele 1962. 

Confrontadas com a conta de gerência a conta elo Banco Nacional Ultra
marino como caixa elo Tesouro nesta província, julgada por Acórdão ele 20 de 
Novembro ele 1962, e a elo tesoureiro de Fazenda do distrito do Niassa, julgada 
por Acórdão de 9 ele Outubro elo mesmo ano, nenhuma divergência foi àssinalada . 
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Encerrou-se em 31 de Março de 1961 o período do exercício relativo ao 
ano de 1960, conforme está determinado no artigo . 1. 0 do Decreto n.º 39 738, 
de 23 de Julho de 1954. 

* 
No apuramento do saldo do exercício atrás mencionado, que atingiu a 

importância de 149 847 558$11, foi observado o disposto no artigo 73. 0 do De
creto n. º 17 881, de 11 de Janeiro de 1930. 

* 
Os serviços autónomos existentes nesta província, cujos orçamentos e contas 

foram organizados segundo os preceitos legais aplicáveis e acerca dos quais 
vamos apresentar o resumo do movimento anual das suas receitas e despesas, 
são os que constam do quadro seguinte: 

Designação dos serviços Receita Despesa Saldo 

Comissão Central.de Assistência Ptí-
blica . . . . . . . . . . 22 968 183$54 18 401 353$78 4 566 829$76 

Conselho de Administração dos Cor-
reios, Telégrafos e Telefones 232 576 737$91 232 441473$45 135 264$46 

Consel~o. de Câmbio e Inspecção 
35 794 785~91 27 263 318$80 Bancaria ........... 8 531467$11 

Conselho de Administração dos Por-
tos, Caminhos de Ferro e Trans-
portes 1470118 573$12 1 205 792 826~41 264 325 746,$71 

Imprensa Nacional de Moçambique 18 018 292$48 14 081146$41 3 937146$07 
Fundo de Fomento do Tabaco. . . 2 859 941$25 2132 690$65 727 250$60 
Crédto Rural ao Agricultor Indí-

gena . . . . . . . . . . . . 305 209$20 76 256$00 (a) 228 953$20 
Caixa ele Crédito Agrícola . . . . 507 094$83 507 094$83 - {,-
Comissão Administrativa do Fundo 

do Algodão . 38 389 8151,80 32011930$10 6 377 8851,70 

Soma. 1 821 538 634$04 1532 708 0901,43 288 830 543~"61 

(a) O saldo do exercício foi incorporado nos saldos dos anos findos, totalizando estes, no termo do exercício 
de 1961, 3 834 646M0, 

Macau 

O orçamento geral desta província, cuja elaboração se subordinou aos prin
cípios estabelecidos no Diploma Legislativo n. 0 1467, de 29 de Outubro de 1960, 
foi mandado executar pela Portaria n. 0 6446, de 31 de Dezembro do mesmo ano. 

Os resultados dessa execução foram os seguintes: 

Receitas contabilizadas: 

Ordinárias 
Extraordinárias 

Despesas contabilizadas: 

Ordinárias 
Extraordinárias 

132 240 855$12 
13 533 201$77 

122 652 650$07 
13 533 201 $77 

Saldo do exercício 

145 774 056$89 

136 185 851 $84 

9 588 205$05 

' 

J 
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Nesta província existe um único serviço autónomo: o Conselho de Adminis
tração dos Serviços dos Correios, Telégrafos e Telefones, cujo movimento de re
ceitas e despesas está integrado na conta geral, como a lei determina. 

Este movimento, com relação ao ano de 1961, encontra-se inserto no quadro 
que segue: 

Designação Receitas Despesas Saldo 

Conselho de Administração dos Serviços 
dos Correios, Telégrafos e Telefones 23 778 709$40 18 218 223/,65 (a) 5 560 4851,75 

(a) Esta importância foi incluída na conta dos saldos de anos económicos findos, que ascenderam, deste modo, 
a 8 675 054/141. 

O câmbio aplicado na conversão da moeda local foi ele 5$50 por pataca, fixado 
pelo artigo 31. 0 elo Decreto n .º 39 958, de 7 de Dezembro ele 1954, mantido em 
vigor pelo artigo 108. 0 do Decreto n .º 42 672, de 23 de Novembro de 1959. 

* 

A conta de gerência foi comparada, na parte correspondente, com a do Banco 
Nacional Ultramarino, como caixa do Tesouro, julgada por Acórdão de 31 ele 
Julho de 1962, não tendo sido assinalada qualquer divergência. 

* 

Os números escriturados na conta de exercício estão de acordo com os que 
lhe correspondem nos documentos impressos que dela fazem parte. 

* 

O encerramento do período de exercício _efectuou-se em 31 de Março de 1962, 
conforme o estabelecido no artigo 1. 0 do Decreto n.º 39 738, de 23 de Julho de 
1954. 

'* 

O saldo apurado, no total ele 9 588 205$05, foi obtido com observância elas 
disposições contidas no artigo 73. 0 elo Decreto n. º 17 881, ele 11 de Janeiro de 
1930, e artigo 12.0 do Decreto n. 0 40 712, de 1 de Agosto de 1956. 

Timor 

Pela Portaria n.º 2695, de 31 de Dezembro de 1960, foi mandado executar 
0 orçamento geral desta província, organizado segundo os princípios estabelecidos 
no Diploma Legislativo n. 0 576, de 5 de Novembro do mesmo ano. 
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Os resultados da sua execução podem exprimir-se assim: 

Receitas contabilizadas: 

Ordinárias . . 
Extraordinárias . . 

D espesas contabilizadas: 

Ordinárias . . . 
Extraordinárias . . . 

54 643 733 $11 
54 499 621$97 

50 122 550$19 
54 499 621$97 

Saldo do exercício 

Não existem nesta província serviços autónomos. 

* 

109 143 355$08 

104 622 172$16 

4 521182$92 

Efectuada a comparação da conta de gerência , na parte correspondente, com 
a do Banco ,Na~ional Ultramarino, como caixa do Tesouro nesta província, jul
gada por Acordao de 31 de Julho de 1962, não foi notada qualquer discordância. 

* 

Verificou-se também que havia conformidade entre a conta de exercício e 
c.s 1,lementos de conferência que dela faz em parte integrante. 

* 

O p~ríodo de exei~cício do ano económico de 1960 encerrou-se em conformidade 
do preceituado no artigo 1. 0 do Decreto n .0 39 738, de 23 de Julho de 1954. 

O saldo r e~pectivo, na i~portância de 4 521 182$92, foi apurado em harmonia 
com o determmado no artigo 73 .0 do Decreto n.º 17 881, de 11 de Janeiro de 
1930, e artigo 12.º do D ecreto n. 0 40 712, de 1 de Agosto de 1956. 

IV - Conclusão 

Está, ~ois, concluído mais um processo relativo ao exame e verificação das 
contas gerais do ultramar levado a efeito pelos serviços do Tribunal que têm a 
a seu cargo estes trabalhos . 

~ssinalou- ~e j~, co~ profunda m ágoa, a falta da conta geral do Estado Por
tugues da I1:1~ia, mfehzmente j_ust~ficada pela invasão e ocupação militar por 
forças da Umao Indiana _dos terntónos que o constituem e que há mais de quatro 
séculos se encontravam mtegrados na comunidade nacional. 

. Acerca deste assunto receberam-se da l." Repartição da Direcção-Geral desta 
tn~unal ~lguns _documentos, que se juntam de fl.s. 95 a 99 , a fim de comple
tarem a mstruçao do processo nesta parte. 

Além do registo deste lamentável facto, há apenas a acrescentar que as 
contas gerais do ultramar, de um modo geral, foram devidamente organizadas 
~ comprovados os seus resultados com os elementos que as acompanham e 
mstruem. 
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Convém, no entanto, chamar a atenção das entidades competentes para o 
facto de alguns serviços autónomos de determinadas províncias não observarem 
certos preceitos legais respeitantes à aplicação e escrituração dos saldos de anos 
económicos findos, o que não se nos afigura correcto pelas razões que passamos 
a expor: 

Segundo o preceituado nos artigos 77. º, alínea b), e 81. 0 do D ecreto 
n.º 17 881, as contas de exercício e as contas de gerência dos serviços autónomos 
devem ser organizadas nos termos o mais possível semelhantes aos das contas 
gerais. 

Nestas circunstâncias, pode deduzir- se o princípio de que os referidos ser
viços · estão igualmente suj eitos às mesmas regras da contabilidade pública ultra
marina aplicáveis às .contas gerais e que, portanto, em execução do que est á 
determinado, deveriam observar, em matéria de utilização e contabilização de 
saldos de anos económicos findos, o disposto no artigo 2. 0

, § único, do Decreto 
n.º 40 712, de 1 de Agosto de 1956. 

V - Declaração de conformidade 

Em cumprimento e para os fins dos artigos 91. 0
, n .º 3. 0

, e 171.0 da Cons
tituição Política da República Portuguesa; 

Atendendo ao estabelecido no artigo 6. 0
, n. 0 11 .0

, do Decreto n. 0 22 257 , 
de 25 de Fevereiro de 1933, em tanto quanto a natureza especial das contas 
ultramarinas permite o exercício das atribuições ali definidas ; 

Tendo em vista o disposto no artigo 201. 0 do regimento a:provado pelo De
creto n.º 1831, de 17 de Agosto de 1915, e o disposto nos artigos 300. 0 a 314.0 

do Regulamento Geral da Contabilidade Pública, de 31 de Agosto de 1881, 
conforme a possibilidade de aplicação de tais disposições a este processo de 
verificação e julgamento; 

Verificado que as contas a julgar são apresentadas, de um modo geral , 
com os elementos e documentos exigidos pelos artigos 73. 0 (alterado pelo ar
tigo 33.º do Decreto n .0 38 963, de 24 de Outubro de 1952), 74 .º, 77.0 a 79. 0 e 
81. 0 do Decreto n.º 17 881, de 11 de Janeiro de 1930, e 14.º do Decreto n. 0 39 738, 
de 23 de Julho de 1954; 

Revista a verificação das contas das províncias ultramarinas efectuada pela 
Direcção-Geral de Fazenda do Ultramar em face das mesmas contas; 

Confrontadas essas contas com as dos t esoureiros-gerais de cada província ; 
Considerando que as contas dos tesoureiros-gerais não abrangem o período 

complementar da gerência a que respeitam; 
Verificada a legalidade da execução orçamental através dos diplomas gerais 

da administração :financeira ultramarina; 
Considerando que foi efectuada a revisão das alterações introduzidas nos 

orçamentos gerais das províncias ultramarinas, não se tendo registado qualquer 
divergência; 

Considerando que, quanto à gerência em causa, o Tribunal ainda não dispõe, 
para confronto, do resultado do julgamento dos tribunais administrativos pro
vinciais sobre as contas das recebedorias e organismos autónomos;. 

Considerando que se deu execução ao determinado no artigo 12 .0 do Decreto 
n.º 40 712, de 1 de Agosto de 1956, que modificou disposições legais anteriores 
referentes à organização das contas de exercício; 

Considerando que as infracções mencionadas no relatório foram oportuna
mente sanadas; 
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Considerando que a om1ssao das contas do Estado Português da India é 
devida a factos do conhecimento público e geral .ali ocorridos há pouco mais 
de um ano e que plenamente justificam tal omissão: 

Acordam os do Conselho no Tribunal de Contas em proferir a sua declara
ção de conformidade referente às contas de execução orçamental relativas ao 
ano económico de 1961 das províncias de Cabo Verde, Guiné, S . Tomé e Prín
cipe, Angola, Moçambique, Macau e Timor, com as reservas derivadas das 
circunstâncias impeditivas de mais perfeita apreciação das ditas contas. 

Sala das Sessões do Tribunal de Contas, 1 de Março de 1963. 

Manuel de Abranches Martins, servindo de presidente. 
Ernesto da Trindade Pereira, relator. · 
A. de Lemos Moller. 
Abílio Celso Lousada. 
Armando Cândido de Medeiros. 
José Nunes Pereira. 

ANEXOS 
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I - Mapa geral do movimento das receitas e despesas das 

Receita ordinária: 

Impostos directos gerais 
Impostos inclirectos . . . . . . . 
Indústrias em regime tributário especial . . 
Taxas - Ren dimentos ele diversos serviços 
Domínio privado -Empresas e indústrias do 

Estado - Participação de lucros . . . . . 
Rendimentos de capitais, acções e obrio-ações 

ele bancos e companhias " 
Reembolsos e reposições 
Consignações de r eceita 

Soma. 

Receita extraordinária: 

De saldos de contas de exercícios findos . 
Do produto ele empréstimos . . . . . . . 
De rendimento de concessões petrolíferas . . 
De imposto ele sobrevalorizaç.ões . . . . . . 
De receitas elo Fundo de Fomento de Angola 
De lucros ele amoedação . . . . . . . . . 
Da contribuição do serviço autónomo ele luz 

e água de Luanda . . . . . . . . . . . 
Da_ comparticipação elos portos, camiµhos ele 

ferro e transportes . . . . . . . . . . . 
Da comparticipação do Fundo de Fomento 

elo Algodão ... . .. . . 
De subsídio reembolsável . 

Somei . 

Total geral 

Despesa ordinária: 

Dívida da província . . . . . . . . . 
Governo el a província e Representação N acio-

n~ . ... . . .... . . .. . .. . 
Aposentações, jubilações, pensões e reformas 
Administração geral e fiscalização . . . . . 
Serviços ele Fazenda . . . . . . . 
Serviços de justiça . 
Serviços ele fomento . . . . . . . 
Defesa nacional - Forças armadas . 
Serviços de marinha . . . . . . . 
Encargos gerais . 
Exercícios findo s 

Soma. 

{ 
Despesa ordinái-ia 

A transpoi·tar 
Receitas. . . . . 

Cabo Verde 

10 289 380/,84 
18 2971981,17 
1568 0361,76 
6 085 004$55 

6 552 9541,00 

- /,-
2 676 054$70 

15 719 412/,28 

61188 041$30 

7 117 276$80 
64 471382/,07 

-$-
-$-
-$-
-$-

-$-

-$-

-$-
- /,-

71 588 658/,87 

132 776 700$17 

2 854000$00 

540 369$07 
4 267100$17 

19 807 572/,61 
6 652 2641,74 
1167 364$75 
8481914$51 
3 478 255$05 
1892 0551,47 
7 859 6251,34 

519511,95 

57 052 473/,66 

57 052 473/,66 

132 776 700/,17 

Guiné 

38 255 854$90 
33 347 264$29 
4120 809$55 

13 714 926$75 

1101321/,42 

- /,-
3372 754$77 

33 829 710$81 

127 7 42 642$49 

3 636 700$75 
13 987140/,54 
22 362 5501,91 

- /,-
-$-
- /,-

- /,-

- $-

- /,-
- /,-

39 986 392$20 

167 729 034$69 

9 979 3931,20 

842 058$95 
5 538 9301,34 

35 064 626/,56 
6 756 445/,33 

550 230/,00 
22 204 228/,96 
11 611131/,90 

3161 772/,34 
27 302 388/,62 

651271$23 

123 662 477$43 

123 662 477$43 

167 729 034$69 

S. Tomé e Príncipe 

15 619 016/,70 
17 525 226/,20 

814 906/,00 
17 425 356$90 

3 065 7991,30 

50 002$00 
1361626$98 
3 443 077/,90 

59 305 011$98 

21987 854$50 
25 977 321/,92 

-$-
9 884 943$30 

- /,-
- /,-

- /,-

- $-

- $-
- /,-

57 850 119$72 

117 155 131$70 

6115 750$00 

868534$10 
2185 587/,97 

16 825 453$98 
4 215 966$84 
1172 693/,30 
7 328 232$47 
4 270 578$30 
1159112/,20 
8 917 536$20 

98 253$03 

53 157 698$39 

53157 176$42 

117 155 131$70 
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províncias ultramarinas contabilizadas no ano de 1961 

Angola Moçambique Macau Timor To tal 

370 396 886$05 446 495 541/,31 10 601 4551,98 25 014 372/,30 916 672 508$08 
518 241267$48 631 690 171$45 5359 456$79 9 653182$50 1 234 113 766$88 
152 037 706$12 141588106$88 17 848 2861,50 - $- 317 977 851$81 

45 646 816$77 236 914 922$70 36 193 202$65 9 253 811$05 365 234 041$37 

175 394 279$04 21593 473$14 6 363 881/,53 6 735 930$25 220 807 638$68 

27 980 605$60 10 721160$72 - /,- - /,- 38 751 768$32 
45 121 973$87 180 421675$48 14197 4961,56 1312 386$04 248 463 968$40 

701548 698$33 1924794 857$77 41 677 075$11 2 674050$97 2 723 686 883$17 

2 036 368 233$26 3 594 219 909$45 132 240 855$12 54 643 733$11 6 065 708 426$71 

96088974$03 235 491 351$00 4329 414$21 1525 335$67 370176 906$96 
.. 975 739 223/,32 277 923 627$87 8 992 869$99 - /,- 1 367 091 565/,71 

- /,- - /,- - /,- - /,- 22 362 550$91 
16795154$56 10 018 486/,04 - /,- - /,- 36 698 583$90 
84 825 905/,99 - /,- -/,- - /,- 84 825 905$99 

2 600000$00 57 413 707/,81 - /,- - /,- 60 013 707/,81 

20 000 000/,00 -$- - /,- -$- 20 000 000$00 

- /,- 145 899 984$80 - /,- - /,- 145 899 984$80 

- -/,- 26 510 689$62 - /,- -$- 26 510 689/,62 
- /,- 28 000 000$00 210 917/,57 52 97 4 286$30 81185 203$87 

1196 049 257$90 781 257 847/,14 13 533 2011,77 54 499 621$97 2 214 765 0991,57 

3 232 417 491$16 4 375 477 756$59 145 77 4 056/,89 109 143 355$08 8 820 473 526$28 

77 241035$77 108 258 494$90 2 053 896/,40 719 662$50 207 222 232/,77 

10 781 927/,89 8 880 412/,32 1114 023/,68 1 548 543$67 24 575 869/,68 
43 636 081$94 46 236 9171,50 4 856 285/,28 2 7 45 289:$48 109 466 192:$68 

339 038 124$12 495 419 515/,50 31 738179/,30 17 218 207/,47 955 111 679$63 
77 700 875$44 74 762 664$17 2 045 3751,91 2 416 058$84 174 549 651/,27 
26 667 800$91 23 611 625$80 2 085 869$17 521815$76 55 777 3991,69 

683 542 807 $65 1 897 441 965:$99 29 095173$09 8 272 132/,86 2 656 366 455$53 
203 729 840/,36 260 805 337$32 6 981958$89 5 768 87 4$72 496 645 976$54 
13 363 717 $25 63 698 329/,27 9 782 180/,65 818 652/,01 93 875 819/,19 

409 248 394$44 462 426 403$40 31158 249/,98 9 455 663$68 956 368 261/,66 
6 213 0811,90 2 830 685$17 1 741457/,63 637 649/,20 12 224 350$11 

1 891163 687 $67 3 444 372 351$34 122 652 650$07 50 122 550$19 5 742183 888$75 

1891163 687/,67 3 444 372 351/,34 122 652 650$07 50122 550/,19 5 742183 888/,75 

3 232 417 491/,16 4 375 477 7561,59 145 774 056/,89 109143 355/,08 8 820 473 526/,28 



230 231 

Cabo Verde Gujnó S . 'l1omé e Príncjpo Angol a Moçambique l\lacan Timor Total 

{Receitas . .... 132 776 700$17 167 729 0341,69 117 155 1311,70 T1-cinsporle 
_ D espesa orclinàrici 57 052 4731,66 123 662 477$43 53157 1761,42 

3 232 417 491$16 4 375 477 756,1159 145 774056,1189 109143 355$'08 8 820 473 526$28 

1891163 6871,67 3 444 372 351$34 122 652 6501,07 50 122 5501,19 5 742183 888,1175 

Despesa extraordinária: 

Com comparticipação em saldos de exercícios 
findos . . . . . . . . . . . . . . . . 7117 2761,80 3 636 700$75 21 987 854$50 Com contrapartida em empréstimos . . . . 64 471 3821,07 13 987 1401,54 25 977 321$92 Com contrapartida em receitas ordinárias . . -1,- 1985 760$00 - 1,-Com contrapartida em disponibilidades da 
tabela de despesa ordinária . . . . . . . -1,- -1,- - $-Com contrapartida no rendimento de conces-
sões petrolíferas . . . . . . . . . . ·. . - 1,- 22 362 5501,91 - $-Co1!-1 co_ntrapartida no imposto de sobre valo-

96 088 97 4$03 235 4913511,00 4329 414$21 ·1 525 3351,67 370176 9061,96 
975 739 223/,32 277 923 6271,87 8 992 8691,99 - ,li- 1 367 091 565,1171 
30 258 9031,09 - 1,- - 1,- - 1,- 32 244 6631,09 

199 234$95 - 1,- - 1,- - 1,- 199 234$95 

- 1,- - 1,- -1,- - 1,- 22 362 5501,91 

nzaçoes ..... . .... . ..... - 1,- - 1,- 9 884 9431,30 Com contrapartid a em lucros de amoedac;ão - 1,- - 1,- - 1,-Com contrapartida em r eceitas do Fundo de - -
Fomento de Angola . . . . . . . . . . -$- - 1,- - 1,-Coi:i contr~particla na contribuição elo ser-
v1ço autonomo ele lu z e áo-ua de Luanda -$- - 1,- - 1,-Com contrapartida na comp~rticipação dos 
portos, caminl~os de ferro e transpo1;tes . . - 1,- - 1,- -1,-Com contrapartida na comparticipação do 
Fundo de ·Fomento do Algodão . . . . . - 1,- - 1,- - 1,-Com comparticipação em subsídio reembol-
sável ......... . ... . ... - 1,- - 1,- -1,-

16 795 154$56 10 018 486$04 -$- - 1,- 36 698 5831,90 
2 600 000100 57 413 707,1181 - 1,- - 1,- 60 013 7071,81 

84 825 9051,99 -1,- -$- - 1,- 84 825 9051,99 

20 000 0001,00 -1,'- - 1,- -$- 20 000 000$00 .. 
- 1,- 145 899 984$80 -$- - 1,- 145 899 9841,80 

-$- 26 510 6891,62 - 1,- - 1,- 26 510 6891,62 

-$- 28 000 0001,00 210 9171,57 52 97 4 286$30 81185 2031,87 

Soma. 71 588 6581,87 41 972 1521,20 578501191,72 1 226 507 3951,94 781 257 8471,14 13 533 2011,77 54 499 6211,97 2 247 208 9971,61 

Total r;eml 128 641132$53 165 634 629$63 111 007 818/,11 3 117 671 0?3$61 4 225 630 198$48 136 185 8511,84 104 622 1721,16 7 989 392 886$36 

Saldos 4135 5671,64 2 0944051,00 6147 313$59 4114 746 407$55 149 847 558$11 9 588 2051,05 4 525 182$92 831 080 6391,92 
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II - Ordem de Serviço n.º R-4 

Orientações e instruções sobre as análises, discriminações, confrontos e observações 
q~e. hão-de dominar o trabalho nos aclos preparatórios 

do relatono e declaração geral relativos às províncias ultramarinas 

I 

Uniformidade de planejamento orçamental e de contas anuais 
Coordenação, nivelamento, unidade e universalidade 

_ a) Planei ª:°"ento Úniforme dos orçamentos provinciais privativos - verifica
çoes de ex~ctidao e d~ legal_idade, seguidos de ajustamento equilibrador; 
. b) _ U mdade e umversahdade orçamentais e de contas; uniformidade da clas-

sificaçao das despesas e da forma de presta,ção de contas; · 
c) Cobertura_ total da_s _despesas pelos recursos indispensáveis; 
d) Intervençao do• Mimstro sobre o. projecto-mapa · 
e) Inscrição obrigatória de verbas para obras e pl~nos. 

V. Acto Colonial, artigo 40. 0
, § 1. 0 ; Constituição de 

19~3, artigos, 168.~, 171. 0
, 63. 0 e 66.0

; Lei n. 0 1900, artigo 40. 0 ; 

Ler n.º 2009, artigo 40.º; base LVII da Lei Orgânica· Leis 
n .0

• 2009 e 2016. ' 

Il 

Autonomia e personalidade das províncias 

, a) As província~ _são pessoas colectivas de direito público com património 
aut~nºrr.1?•_ -respons~bilidad~ -~e activo e passivo e de actos e contratos; 

?) A autonomia financerra é completa, com excepção de coordenação geral 
prévia dos seus orçamentos; 

c) As províncias podem adquirir e dispor dos seus bens· 
d) Só pode ser restringida a autonomia por motivos gra;es e ocasionalmente. 

V. título IV do Acto Colonial; Constituição, artigos 165. 0 , 

166.º, 167.º e 175.º; Lei Orgânica, bases LI , LII, IV e LIV, 
n.º I. 

III 

Estabi:Iidade financeira 

Carácter fundamental da disciplina orçamental e contabilista: 

a) Serão ab~rtos e reforçados os créditos, quando perfeitamente indispen
sáveis; 

b) Recorrer-se-á a. an~aç?es e transferências, por excepção e quando 
comportáveis e mdispensáveis; 

c) Os reforços devem corresponder a circunstâncias novas e não resultar 
de previsões defeituosas. ' 

V. Decreto n.º 35 770, de 29 ele Julho de 1946; De
creto n.º 38 084, de 7 de Dezembro de 1950. 
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IV 

Outros princípios 

a) Solidariedade político-económica do todo nacional (Constituição, arti
gos 135. 0 , 136. 0 e 158. º, § único); 

b) Integração progressiva, destinada a promover a circulação dos homens, 
bens, valores, e facilitar a comutação; 

c) As províncias darão preferência aos investimentos portugueses (Consti
tuição, artigo 173. 0

; Lei Orgânica, base LXI, n.º m) . 

V 

Assistência financeira metropolitana 

a) A metrópole tem o dever de assistir financeiramente às províncias, mas 
assegurando-se previamente das garantias necessárias; 

b) As províncias não podem contrair directamente empréstimos no estran
geiro; 

c) As operações da dívida pública são efectuadas pela metrópole. Os capitais 
levantados e destinados às províncias hão-de corresponder a responsabilidades 
das províncias para com esta. 

V. Acto Colonial, artigos 44. 0
, 45. 0

, 46. 0 e 47. 0
; Cons

tituição, artigos 172 .0 e 173.0
; base LV. 

VI 

Regime das despesas públicas ultramarinas 

a) São despesas de conta e responsabilidade da metrópole - Ministério do 
Ultramar, organismos· dele dependentes; complemento das despesas de defesa 

, nacional; delimitação de fronteiras; participação no povoamento; estudo de pro
blemas; investigação científica; solidariedade espiritual; despesas de soberania ou 
de civilização; subsídio a missionários católicos; serviços, explorações e concessões 
com ascendência hierárquica na metrópole; subsídios a empresas de navegação 
(v. bases LXII, n. 0

• 1, II e III, LIX, n. 0 III, alínea a), Decreto n.º 27 268, de 24 de 
Novembro de 1936); 

b) As despesas devem corresponder a inscrições legais, possuir cabimento e 
aplicar-se rigorosamente aos fins orçamentais. 

Devem ser levantadas e realizadas com eficiência económica e quando houver 
lei que o permita; 

. c) Os ordenadores são o Ministro do Ultramar e os governadores (base LXIII, 

n. 0
• IV e v, e Decreto n.º 17 881; Decreto n. 0 35 770, de 29 de Julho de 1946). 

VII 

Atribuições das repar·tições de fazenda e contabilidade 
do ultramar como fiscalização inicial e base para a verificação e relatório 

da Direcção-Geral de Fazenda 

a) Verificação e relatório das contas anuais; rev~são e informação dos mapas 
das receitas; elaboração de instruções; exame e registo das alterações orçamen
tais; colheita de elementos necessários ao balanço das situações financeiras; in-
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formação das contas de exactores e de · providências com repercussão financeira; 
realização das tesourarias; organização de contas públicas. 

V. Relatório das Contas das Províncias Ultramarinas 
de 1956; Decreto-Lei n. 0 41169, de 29 de Junho de 1957. 

VIII 

Prestação e tomada das contas ultramarinas 

a) As contas ultramarinas devem corresponder aos orçamentos privativos; 
são fiscalizadas poll.ticamente pela Assembleia Nacional e financeiramente pelo 
Tribunal de Contas; 

b) A competência do Tribunal de Contas verifica-se segundo os artigos 91. º, 
n. 0 3. 0

, e 171. 0 da Constituição; 
e) As contas anuais, acompanhadas dos relatórios dos directores ou chefes 

do serviço de Fazenda, sobem ao Ministério do Ultramar e são verificadas e 
relatadas pelo director-geral de Fazenda do Ultramar. 

Falta, desta sorte, a conta única do ultramar ou--mesmo a conta única da 
metrópole e· ultramar; 

d) Os responsáveis são os directores ou chefes_ dos serviços de Fazenda . 
Não há, portanto, a responsabilidade de um 01;denador supremo ou principal 

e faz também falta o seu relatório, o qual deveria corresponder ao planejamento 
prévio dos orçamentos. 

Mas aquelas responsabilidades são julgadas conjuntamente, porque a fisca
lização financeira superior é unitária. 

Não são dispensáveis os mapas globais, nem tão-pouco as generalizações 
financeiras necessárias para o Tribunal formular perfeitamente o seu juízo (ar
tigos 171.0 e 91. 0

, n.º 3.0
, da Constituição; Acto Colonial, artigos 42. 0

, 43 .0 e 44.º; 
Decreto n. 0 35 770, de 29 de Julho de 1946; Decreto n. 0 36 230, de 15 de Abril 
de 194 7; Decreto n. 0 39 958, de 7 de Dezembro de 1954; .L ei n. º 2058) ; 

e) A contabilidade do ultramar deve organizar-se como a da metrópole -
segundo os mesmos princípios, regras e técnicas; 

Sempre que não haja lei especial , dominará a analogia legal e técnica (Acto 
Colonial , artigos 42 .0 e 43. 0

; Constituição, artigo 170.0
; Lei Orgânica, base L:if;IV, 

n.º I; Regulamento de Fazenda de 3 de Outubro de 1901 ; Decreto n. 0 17 881, de 
11 d.e Janeiro de 1930; Decreto n . 0 24 376, de 17 de Agosto de 1934; Decreto 
n .º 26 409, de 9 de Março de 1936; Decreto n.º 35 7'10, de 29 de Junho de 
1946; Decreto n. 0 36 252, de 26 de Abril de 1947); 

f) Nas várias contas respeitar-se-á rigorosamente a estabelecida classificação 
das despesas públicas provinciais (Lei Orgânica, base LXIV, n. 0 n). 

V. relatório do Dr. Marques Mano nas contas das pro
víncias de 1954; Acto Colonial, artigos 42. 0 , 43. 0 e 44. 0 ; 

Constituição, artigos 91. 0
, n. 0 3. 0

, e 171.0 

IX 

Dificuldades a vencer 

a) Separação existente · da conta de gerência da cónta de exermc10; 
b) Falta de ordenadores primários responsáveis e : de uma conta qu mesmo 

de um genérico ajustamento; 
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e) Limitados m eios ele análise, conferência e ajustamento por parte elo Tri-
bunal ele Contas; 

d) Atraso na remessa dos resultados das contas julgadas localmente; 
e) Recurso imo'derado a vei·bas globais; 
f) Volume ele saldos pelo englobamento dos resultados de operações extraor

dinárias e a sua aplicação a despesas ordinárias; ou seja, discutível contabilização 
de empréstimos; · 

g) Falta de um relatório do Ministério elo Ultramar que coordenou unifor 
memente os orçamentos . 

V. relatórios do Tribunal de Contas sobre as Contas 
das Províncias Ultramarinas de 1954 e de 1956; Decretos 
n. 0

s 40 708 e 40 709 ; Decreto n .0 40 712, de 1 de Agosto 
de 1956. 

X 

Regime jurídico-financeh-o das receitas 

As receitas deverão ser estabelecidas por cada província e nestas generica
mente discriminadas em: 

a) Receitas próprias e estritas de cada província - impostos , taxas, 
contribuições provinciais, rendimentos provenientes do património 
provincial e ele concessões; 

b) P arte das receitas ultramarinas comuns , as quais resultam de bens 
comuns e de serviços comuns; 

e) Receitas que pertencem à metrópole - participação proporcionad11 
na defesa nacional; t axas, rendimentos ou comparticipações re 
sultantes de explorações ou de concessões que a m etrópole custeia 
ou garante, juros e amortizações derivados ele uma assistência 
financeira central. 

V. Constituição, artigo 169. 0 ; base LIX da Lei Orgânica; 
parecer da Câmara Corporativa n. 0 35-V, 163, 1952. 

XI 

Disciplina das 1·eceitas provinciais 

ci). As receitas provinciais carecem de autorização legal, men ção orçamental 
e têm de ser referidas com rigor nas contas; 

b) Darão entrada nas respectivas caixas do Tesouro; 
e) Os fundos especiais com consignação de receitas consideram-se excepcio

nais . Precisam cle justificação e de autorização específica do Ministro do Ul
tramar. 

V. Lei Orgânica, base LX, n. 0 r. 

XII 

Receitas provenientes de empréstimos públicos 

ci) Os empréstimos públicos têm regime especial ( artigo 173. 0 da Constitui
ção e base r,xr, n. º IV , da Lei Orgânica, como já foi afirmado); 
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b) Os empréstimos públicos e certas planificações internas de cada província 
são da iniciativa e proposta do governador, devendo ser ouvido o Conselho Legis
lativo ou de Governo; 

e) A prática estabelecida é de que os empréstimos caucionados, de vulto ou 
com garantias especiais, são fiscalizados pelo Governo Central. 

V. Lei Orgânica, base LXI, n. 0
• 1, 11 e 111 . 

Tribunal de Contas, 24 de Novembro de 1962. - O Presidente, A. Águeda 
de Oliveira. 
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